
'V
em

o Final:
o Guarda permanente
CAmostragem
DEliminar em

p

PODE
:ESTAOO

TRIBUN1

1
•	 F.:	 .

•••••

Aitc

 AIM 

AjdV

F	
•

•P......

PARA 1 ::-

PS
Ads'

Mv:
Adv

..
.......

Ads':

Ads':
Ad:

PS
•	 A..,,

Ads':

Mv:

DATA D

PEG:	 PS
Mt
PS

	JusTIç;	 Ads':
PS

S	 Adv

	

-7535-65	 AS
A11V

0093715-69,2015S.19.0001
	 2510312015-17:2

2°Of(cleRea
Caloric its 7' Van Empraiiffl - Empresaflal 	 Sort-
Racupanço Judicial - Rocuperaçâo JUdicial
Miter.	 GALVAO PART1CIPAc0ES SA- ChJPJ: 1128421010001-75
Mv:	 Patricia Duarta Damath Parseu (RjlQ$993)

Antonio Francisco Cerre Afliayde (PrThJU227)
Ads':	 Gustave de Pauli Athayde (Pr042154)
Mv:	 Sojala Gtlassan Seioh (RJ121672)
AdQ:	 Ricardo Cho Tepedino lSo143227a

0093115-so.2015tI9.000i;
Ksfl Femarda do Mora (Sp25S&M
Jayrp Ro&i t. rk VS Cuntin Pera (RJ%7032)
iena Qt*ftla Tevares R}ssatQ (Sp lSOI8S)
CReios Eduth Cw,1ctnts Rarns Rj11IC3O1
Lh47 Gustzvo Fnanaes da Costa (R1156721)

'Actor Scares S Stva Cereja (F31SS14
Antonio Coise Fonssca Pugilese (SpISSIUS)

Ma Paula Miranda Sjlvg SIOu&ra LMa0Bl51

Datll*Ia t..operrn UeLft spt?€€67)

Erik Ma4tqs Varn#c Sp305254)

	

1
Paulo Roberto Vigna (Rji 565S}
Celw as Faria Moata1ro (RII6G(148)
Pau3e S&gio lichea Fau.idas Ferrnz ito Camargo (Spl&€23)
Danie' Morc&lrto (Sp149354)
Jost, Aieganthlna dos Reis (RJOGSS%}
Dioe Polo Reis Lucas (R]1 72671)
Sabrina Batz tIns Reis R1 7S€95)
Godofredo l4andes Vianna (R1073562?
caima ?,4 qnc!fl Vianna Cflns RlCE777)
1-Mane QuFntas Vi&ja (ScOI663

QG9371-6SiO15.S.19.00Ol,
Fable Zinger Gcnza{ez (Sp07761 )
PauloRo'aloTobeua(sp1ii2as)
Euacio Siva r3a(Sp2453)
Pablo Dotte (So141434)
Leonardo Bacreto S Metta Messarwz MgU95399)
Marcel* 1sfletnerCvassanwpU7l3i
Alessandra Moreira do Sacret (S16622
Gustavo Hbzhky FsnwwMs VfaimJcinAor (CoOl 7561)
MarcebLam9gcCarpr69rFerr&ra?RlQ32I8)
AnS rThatp , Wo4,nrl PrIr, rInI. M,allnc tWI1iRR

0093715-692015.&190001 :, H
Larissa do O(Weira Mctnteln) (P4105612)
Monoel Gragozlo Castoflar Pinhote fllto (Sp1217S8)
MarceioSleVlanJ1aRangec(P45aQ4t2) 	 .	 .•	 1'
R&iata Canloso Dnn aamoza CR] 1256021
Rafael 44A mSlquora (ft302S8)
LaandroAugustoRarrnzxicb2rotyso(Sp17433q)

UVitiflSbli2UJtt.&iuuuul
Miguel Dario celra Pals (Sp1lllaa)
Fablana Sarbar Fcn'QJn Conto (5p177672)
EthTa2tos Rodr19as (Sp137132)
Meandre DargueS Sorts (Sp182362)
Catlos macfile LanmJfliar Ccska a SUva (M9130 109)
Kelly Cristina FOVCrCI MiFflola (Sp12588a)
Gustavo Loreczl do Castro (Sp129134)
Rogedo Alessandre de OEvsa Cat (Sp121133)
boflM at tnrgo pi 41b4
Ethido Luir &nck (SnOSI all 1



U1ZO DE DIREITO DA . 70 VARA EMPRESARIAL
COMARCA DA CAPITAL

TERMO DE ABERTURA! ENCERRATiENTO

Procedi nesta data procedi ($abertura ( ) encenmento do____

vo'ume destes autos as us /) i) 604

Rio, DO 1 111 12015
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CONSORCIG COMPLXO OLIMPICO CEAkA

228.442,92

I Diante do expostO, solicftanws a SESPORTE a autannçäo paza a imediatailssao das
fanaras &oia notais fiscais c(gre$pofldentes a tais valores & rcajustameuto, de forma a qua o

Connto passa ser respeftado a assim se possa thclusivt eviler a hcdéneia da atuahzaço

monetéria previstane CMisu1a 46 do Contrato, Eiplicavcl quando ha atnaos-dc pagasnexito.

Sendo a que se.fazia necessArk, pan o moMenta. a CONSORCIO Coicca-se a djsposi
para qiki squer esciarealinentos adicionais juIgado&jcccssthio, hem Comb arovcxta pan neiterar
seus votos de estima e co.nsidemco

ue.APA

giseib Amor.

Rua Vicente Unhares 500 SAI.A 402
Aldeota 60135270	 -	

PFCCfl'vFortaleza CE Brasil	 -	 -
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coR ro:coMptExo bLtM pxëb tS.gA

Poxtalcza. 03 dejulho 4a2015.

A SESFORTE SECRZTARTA 1DO ESFORfl DO ESTADO DO CEARA

Ay. A1batomveim, 2775, CR1' 60861-212, FortaiezafCE

Aft,: limo. Secivlárth. Sr. jeovfi Mota

OPICIO 156/2015

Rcf.: APRESEITAcAO 02 VALORES A FATURAR A TITULO DE REAJUSTAMENTO

REFRRENTES AO COTRATO DO CFONE (009/2013)

0 cor'ISORCIO COMPLEXO OLIMFICO CEMtA (CONSORCIO), CNN .n

.
	 18.660.54110001-01, seWado na cidade de. Forr&eza. estado db.Ccaá. I Rita Vicent Unhm,

500, sala 402, CE? 6015-270, neste ato mpresentadc ma tomrn do setS at& constitutivos pete Sr.

\Valdemorltobartv Bisalli JUnior, C?F 058.895378-74 vein, kpresen_çada.SESPORTE,informar

-.	 C requeter 0 que scgu0

Conionnejá informado atravds do Oñco 66/2014, pmtoeelado juntci a SECDPA/SEOE eat

21 dejulho do 2,014,já sk dtvidos pagamthtOs ao CONSOEClO a tlbllodcTeajUstwneaio

coraratual do Conuato de conrnoçAo doCFONE (009/2013), conforme couEta da cláusuia

?•do Contrato.

2. Dern forma. considerasdo a apiicaç3o dos regns conjratuth. tan-se .quo . so devidos c

scguthtes reaj uctes correspondent" a 23Thivdico do escopooriginaido Consto. hem como

rcIercnte a C m&iço do cocopo referitc.ao ar-condicionado dos GiSzos do cut

c Pthicipal.(acréscLrno através do 1 6 Wnzzo do Aditivo Cantratual):

Rua Vicente L.Inhares 500 SAM 402
ftJdeothGOi3S-270	 f'-'	 2 .	 g' I -
Fortaleza CE Brasil	 - -

	 -	 -



CONSORCIO CONPLffXO OLIMPTCO CLAM 	 -

JUNno

14 603

JVNRO:

TOTAL.	 .	 325.869,15

3. Diantc do exposto, toffcim=8 A SESPORTE a aUtorizaão pan a intedthta enüssc das

lituras clott nothis fisoais contsponderites a this valorca de reajustsmcnIo de futrnaa 4uc o

Commit pessa 8cr rcspcitado a assun so pornrn thchSvc eitar a fncidéncia daatnalizaçao

monetáija prrvista na Cláusuia 4.6.  do Contrato, aphthvel qwwdo bä atrasos de pagatnento.

Seu4o 0 quc Sc fazia ncdessãño part o thomcnto,. a cDNSOitClO cotoca-se I &posiço

para quaisquer esclareoimeiuos adkibnais Jul gasnecessxios. bern como aproveita pan reiterar

sets votos de estima v cenzidcraçâa	 1/1

IX) CEARA

Biselli JOnior

mm Vicente ljnhares500 SALA 402
Aldeota 60135-270
Fortaleza CE Brasil



CONSORCIO COMPW(O OLIMPICO CEARA

Porta)eza. 727 dejiliha (it 2015.

A SESPORTE - SECRETARILA DO ESPORTE IX) ESTADO Do CEARA

Ay. Mberto Craveiro, 2775, C' 60361-212, Forta!eza!CE

Au.: limo. Secretiño, Sr. Jeovã Mota

oflcio . 16412015

Ref APR]SBNTAçAO DE VALORES A FATURAR A. TITIJLO 0€ REAJWFAMENTQ

REFERENTES AO CONTRATO DO CFONE (009120] 3)

)JT..(C

0 CONSOItCO COMPLEXO OLIMPLCO CEARA (CONSORQQ), CNPJ if
• 18.660.541/0001-0I, sttiindo na ddade de Fortaleza, estaido do Ceará, àRua Vicente Linhaitsn°

100, sala 402, CE? 60135-270, icstc ato rcpiesenlado na.fomia deeus ama conattoitivos pelo -Sr.
Sibelius do David Berievidcs Junior, CIT 715.915.96341, vtm a pxbça da SESPORTE,

•	 informar e requerer o que se2ne:

1 Conforraejà inthrmado travâ do 01160 6612014, protocoladojiznta kSECOPAISFGEem

.21 dejulho .de:20.1 4, jé s2o devidos pagamentos ao CONSORCIO i titulo do ,esjusmmónto

contratna) do Cojitrato de construck do CFONE (009/2013), bqüformà consta do clãusuia
5' do Contnto

Z Desta forma, considerando a- aplicaçao 4a 3 rcgras cornratkiais tpI

'deTmina=nto

devidos os
aeguintes resjustes corrpoix!entes ii 24hnediçAo do eqpo oñgin

réfercnte1. 5 a inediçk do escOporcfrtcntc aDar-condiciona4o dog

e Principal (aciteimo &ravés do i tame doAditivg Coutratual):
Rue Vicente Linhares 500 SAIA 402
Aldeota5OUS-270
Fortaleza CE Brasil



A , 606

:CbNSORdlQ .coMp(.pcG.oUMPICO CEARA 	 •...:	 ...

JULH0:

-*- f

'I

J1JLHO:

TOTAL-	 .	 1.106i76,54

3. Diante do eposto. solicitamos A SESPORTE a atorizacao pan a imediaLg emisao this

faturs c/mi notais fiscá coirespondantas a tis valorc6 de najustamento. at foima .a que 0

Contrato possa m iespeitado e assun se possa inclusive evitar:a incid&taia da atilaliação

monetária prevista na CI*usiJa 4ó do Coatrato, aplicavtl4aando ba .afraaos de prigamento

Sendo o qte se faS nccessáfio pan o momenb, o CONSORCIO CO!QCa-Se a disposico

pan qu squer esclarminmutos adicionaisjulgadosnectsstjos, hem como aproveita pan ftittrar

seus votot cia csthna e..considerja	 4

MP1LX0 OLDOX4D DO CERA

cia David Betievides junior

Ruavicente Lintiros 500 SAIA 402
Adeota 60135270	 •	 -. -- ,;t
Fortaleza CE Brasil	 -	 -

9
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CONSOR.Cro COMPL(o OLuI pICO CEARA

Portaje, 24 dc; tgootode 2015.

A SESPORTE .. SECRETARJA DO ESPORTE DO ESTMXJ DO CEAKA
A'. Alberto Cmveiro, 2775, CR1' 60861-212 t Forlaieza/CE

Aft.; limo. Secrcths, Sr. .Jeovâ Mn

•QL1 a

- s2fl

OFICJO 1.76/2015

Ref.: APRE$ffAcAo UP VALQjzjs A EA111L41 .A TITULO DE RFAJTJSTAJ4EN'JO
REPPJENThS.AO CONTRATO DO CFONE (00912013)

S

0 CONSORCJO COMPLEXO OLIMPICO CLARA (CONSORCIO) CNH n
l&660.541/OIYJIJJI sediado ifa cicjade.Je ForfsJez stride dóCeath, A Rua Vicentr Lthbars n500, saja 402, CE? 60135-270, neste ate	 foxu2a de seu&atos congtitui, pete &

WaldemarRoberto Sisefli JiThior CIt	 89E578.74 veni, A preseyjça da
informer e rcquffcr o quo sealxc:

1. Conformo ja infom2aJo anav4s doOfic 0 66/2014, pmmco1adojio a SEC0PAJSEG em
21 dcjutho tie 2014, ja si&o devidos pagt ac CONOJtCJO a titulo do niajutt.a,nen'cozgratijaj doCoai	 tie construço do CWONE (009/20)3) cUjth,nne oonsts da cIAusuJa
5 do Conjmto,	

A2. Desta fornia, conshjendo a aplicaçae des re" contratua, tom-ec quo s3o dgPãjos
stguintc reejustes correspond. a 25 .mediçao tin	 po 06" do Contnto, hemreferente A &'medJcjo.do escopo teferente si,	 gtdicjj,a dos Ginag &	

/e Priiicjp (icitcjxua atravds do F' terrno do Aditjvo Contralnai).,,,/
Rua Viceate Llnhares 500 SALA 402
AJdeot 60135-270
Portalen CE grasil

oil



WOO

_H
AGOSTO;

AGOSTO;

TOTAL:	 .1321311,72

3. Diante do Ocposto 5 solicitamos I SESPORTE a autoriza4o pan a imediata emiss!o das

täturas c/ou notais fiscais correspondeutcs a tais valor de rejDstameuto, de fauna a que a

Coniisto possa ser rcspthtado e assim ise posse inclusive evitar a incidencia da:atua1izaço

monvttia. ptevista na Cláusula4.6 do Cwttrato, aplieávet qoandohI atiasos de pgamente.

Sendo a quc se fazE necessãrio pan omomcntó,..o CONSORCIO c000a-ae A disppsico

pala quaiuer esclaieoimentos adicionnis iuiy9neccsserios. .lem coma so*ita pars reiterat

seus votes de estima e consideraçae 	 1/

CEAL&

Busch Junior

Rua Vicente UnharesSQO SALA 402 	 - C,
Adeota6O135-270	 •,:	 -
FarthIe2aCEBrasil	 L

CONSÔRCIO COMPLEXO OLIMPICO CFJARA
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SEXEO TERM ADIDVO AO CONflATO N° 009/2013
SSPORTh/RDC - CONTRATAçLO INTLGRADA W 20130001

SflTO TEBMO sD1ThTO AO CONTRAIO N o 009120t3
Q!J1 CEIIBRAM 0 GOVERNO DO ESTADO DO
c&uU, 1jnsfls DA .SECRETABJA. 1W ESPORTZ,
COM A ThTERVENTENCIA DO DLPARFANENFO OIL
ARQUruzcnJKA E ENG1NHABLA1 E 0 CONSORCIO
COMPLFXO CLiME ICO CEAEA, PARA 0 MM QUE SE
DEcLARA.

!ek presente Insinzjuento partict, a GOVEI NO Dl) EST.ADO DO CEARA. representado pela
SECRIcTARL& BE ESPOBTh DO KSTADO - SESPORTE; peasca juridica de Dirciba Pb1ioo
ttmo, corn sede l3aCidarte dc Fottale2a. -Eso do CQ&â, OR Av. Alberto Craveim, n° 2775.. Bafrr;
Casttii,, CEP: 60860-901, incrita no Cadastro Nacional de ?cstoas JnrIdicas (CND) sob a rX'
05365.01310001-21 nett ato representada pot -set litrilar, o Sr. 5jj Jas Jthvi SouhMa
dorantn -designado CCNThAUNTE, oom a intaviincia do DEPARTAMENTO BE
ARQIMTETIJRA E ENGtNHtADJA - VAR, corn gede na Cidado de ForWo2n, nit Av. Ajbr,rto
QaVoirO, n° 2775- Téneo, CasteMo, doravanto deiwninaile rNTEZVBNIENfl.repivsentado nests,
ate yor scu SIzpctteadentB. SiMo Gesti] Campos Jtnioi e a CQNSORCIO CO1%WLEX0
OLIMPICO CEABA, aqul donominada CON'UL4TADA, obustituM p pelas empresas (MLVAO
FNGENRARIA SJA (LIDER), pessoa jlhidica de4ith njvado, corn sedo us Cidads do So Paulo,
Estado do SFw Paulo, na Rita Gaines do Carvaiho, n° 1510 4 2°Anda4 Vita Olhnpià, Ca' 04547-005,
fristñtano Cadasln Naiona1 do Pessoas Juridkas ((NP)) sob a ñ°. 01240.93110001-79,tflCOMA
cóNSrRuçOEs, coMERcIC E. It4nUsrluA 1ThL , ssoa jnridkz do direito pitvado,
inscrita sob a CNN 51.2012348/t)00143. vent sede I Rita Sato de Andrade a° 412 Jfjp
Paulista CE? 04503-001, sondo o coNsORcIo repreaentado, confonnc ato constitntfto, par
WaldemarRQberto Eisdlli XnioL .pndor do EQ no 7515577-1 SSP-SP e inserim no MW sob o
n° 05t895578-74, obedecidas as disposices do TA Pederal n°. 12.462 do 5 do agosto do 2011.
Decreto Fcdcxal u°. 7.58112011 e suas alwraçCes; e Le! !ederal n°. 8., do 21, dejunho do 1993 c
stias tharaçScs, em contorrnidade corn a Processo Mininistito n°. 5723790u21fl5; Ito, cute s,
justo e contratado celebrar Terno Miftyo ao Contain it0 00912013 - SBSPORIE/RDC -
cONTRnçAo R4TEGRADA M. 20130001, not termos pie sesegusul:

CLAAUS1JLA PRIMEIRA - DO OBJETo.
o preseote ternie aditivO torn per objeto a alteraçao tin CIáusuIa 2.1 do ContratO a" 009/2013
SESPO10EIRDC - CO?JTRAI'AçAO INThGRADA N°. 20130001, no scaitido do proxrogarpor 36
(tiiuta e seis) dies a prazo -do execuflb don scrviços patn CCNTRATADA. 114o do ariordo corn as
-procemos adnjjgta"jos supmammciomdm, pane integronte deste TERMO indapendente do

CLAVSITLA SESIThJDA -At ALTZRAçAO
A Ciáugub it do thatrno a° 00912013- SESPORTh/RDC - CONTRAXAcAO .U'JTEGEADA -N°.
20130001, passa avigorar corn asegui.nte rodaggo:

a

2AdaAJD.r Cnwko. tie. CeI- CEP G08M2t -
.Pooa: {s) 31012410 - Fac-fl S104.4413- -mSt gSInseeepo4so.gob,sIw



S S.

C-

"2. J-. Os sotiços objcto desta IICnaçaO devcrfio ser executadcs c coaduldos
dcntro do prazo dc 910 (noyeeenths is dot) 41os conscctxtivos, coMwios a

partir da data do ltcebimthto do Ordem de -Serviço, sendo 920 (oftoccatos e
setents c qtsdm) dim conseoutivos part -a aecuço dos sirviças do objeto
em Uoitaçtto e 6 (scssenta) dim consecutivos part oxpeftao do Tame dc

Recebime3ito Denitivo dos Serviço a Obras"

CiaATJSULA TjCRCEIRA — 1A11PICAAO DAS CLAUS1JLAS E CONJUcOES NAO
MODJflCADAS FOR ESTE QIJIJ'4T0 TKRMO ADITWO

Eieam e4rcssan1ente ntlficadas pelas PARTES toclas as clusulas e condiØes do CONtItklt n3n

mod WcadEs pot este Sexto Termo Adifivo, inclusive as disp0si&s retativas a foro .e .selwção de

conflitos, quc casio inttwainwate apticávcis .pnra resotvcr cvtntuids coutrov&stas decorreSta date
Sexto Tenno Mitivo.

B, por estarem ju9stUsirIaW a precente instnimcntc ,%ti (tits) vias de 4gual score
vator, en pjtsu,'dc duas tetowuithtz>#báiXO assinadas.	 ....

setembro
	 4'

José	
ojJxipico CF.ARA

- DAE

TESTEMW4BAS

C.	
Nonie fld3[4W&w	 ame

	 MS

go oj34'q u4
	

1(0
CPF
	

CPF OLOC Q

AyendaAlba,to Orey*o 27Th - CatalA, - CEPt fl5j .2fl -j'ortalnäatE
Foe (86)3101.44W-rn, (83)3101.4412 - E.math ^Ste?W101tLce.9 V.br -Site	 &i
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.1

tIad&osIuSb.dt cath
Ccmt ospa Ii e 17 tinS. 6,	 05 atlas C nvi; no
unnrods RfIfl,M (,ifaci,tcimrrntht sn UtcciImI, ol&t^nndo
ns33Z32 (unftIoI c iris npi miii c thth dcii sztvonl tic ttI0

n,7iiondio,r:
23t0 do Oaccw ifl0719. dc2S de outdo 7011, &oo d00
cm,nt, I cos do douEo 0vja7dnmthn ddtlt Sarctari SE42RCTARIA
DO ESPORIN, nnj	 di iicaIuThdc 2011

Mamio Paiks do Mt.
sEcglffAaIO.EXECIJfIVO 007 ESr'ORTi

RiSt-lC C pliqisa-Ic

**

P0&TARIA N07212015 - 0 SECRrMttO T XFCUnV0 130

$P0RTE DO ErADO DO aMA, no no & nipi 4 tiic&s Itai&
R€sot'Ji uTogr.AR aarni,bii1-VWi4NF SALES OLIVEIRA, quC
cierca a fonqAo do Orinlud , de Quota. mnlm*Jla IV5000)9-1,L dal

a ,Ws es cidadmi do AmmbdtnVWMibcfNol RiSntldnn
AkVOMXJI no pcufndti tic 3&9I20I5 a GV12OI5. .i fin do Parñcipnr

*DJUEOI Ezcd6àti4unicipn IS- I7,c Istint 04•'Is o omit,
so nbc unimário do Rfl7.I0 (atleita a into team a des cc.,lavos).

Iola1jado R$34&95 (bantot c qun'mma c uoh Toils c liovaits if
caulovol), tim ndo cccii a utigo 7 ,,hoea . b, 41e ,f, o,tg, mats' tag"
L' mjO. clmov IlldosnwldaDcci IorflO.719.dt 25 do otrIutwo do

2011, dcvmndo ft &,,p— casTor A conga th dot* OitanlCfluartdCtba
ScatlambI. SECRETAIJA DO ESPOttIE an Foutolisqi 23 do !tteflbTO
de 2rn3.

Msrio Pasila dcBrili'
SECRFFARIO ExtcJrwO DO ESPORTE

Regititc. It c phtqtvc,

ste
PORTAittA N'QThLEbI 0 S13CRE1'ARIQ EXECIITIVO. DO
ESPORTh.DO ESTADO DO Ct8M,no .so do tsr Mood kijis,
RESOLVE AUIOTtIZAP, A saryldors MAYhRA VEBaS COMES
LIMA, owpatilc do ooro tic Oricnthdot tim C43t0U ,a,iIrIcula
,1110040.1.9. d,la SnonnwM a Sjgr.4s St 4. T',ncucmIsiylItJ
rath 0:ft&Ip'YSoo Ikncdlla, no parlodo do 24' 300013, a Thn do

!OIltkö2 do PCLC. mour dsido-Iho20 dim C inC, nOVt

uaiIdrio tIe Rfl7,IO 07o(oilIo c sole rcl* .m dos stflm'u), coI&Ltiid0
R$501.I5 (tpüohcnios C 71111 TOin cqrnozc OtOISSO,), do acactin 0070:0

amIlgo 3' alicon b. I' do rnt4, an? itrai' ml 1 0. 6-a III do
nixso ida DeoMo a10119. do 75 do ourstro tic 2011, donodo a
deapeca cotter 6 mono da dota4o orcsmcat*rio dm05 Scoamih

SECRI3TARIA DO ESPO!!rE. not FonhJasa; 23 * ,cwrnbro do 2035.
Mactie Parnim do

ECRBTAR10 LX!C&DVO 00 ESPOfl
Botote-sc c poblk1uoin.

*t* 0*8 *0*

rXTR&TO Tot ,Sfl!TWO .40	 RA'ItN'*WflOIf
I- lWEC]E; SEJOTO ThR7d0 LIE ADITIVOA0 CONTRATO
N130012013; bY - C6NTRATA?4T1I SECREI'ARIA bE ESPORTE 00
EZTADO - SSFOItIE. c05% a IsitentwO.6. do DEPARTAMENTO
DL AJ4QUITE1JRA F V4GEN1IARIA -DAD; III - EN()RRE0I At
AIbaIo Cmve4t0 02775g Barno: Cinscito, CtPe 69$W401:.lY -
CoNrEAFADA: CofiSOttCiO COMPLENO OLIMPICO
CEAHA. tocUtittlIdO PC lluiPdCtii CALVAG ENGENHARLA SM
(tDtt). pnag% piC. do thmcltfl*iQtdO. irriCadio.NacicivtoI
do Pms,aM Imiddons (CNN) 0tho CflhJ40037)UI-1S, e RECOMA
COIISThUcOES. cottlERcro E INPOYTRIA LIDA.. pt.ta jmldinia
Cc aunts ptoiado, Inmila tabs CNPJ I.2013348/oo01,a3: V -

ENDERECO: Run Gomcs CscvnTho, if1510- 2' Asrdao,'11. Olbuiplo.
iiCEP 04547-005. Ealudo . $Gu Pmrlu; Vi- FUNDAME!JTAçAO

120AL LoiPodasi &lL462 de 54a avzLo &2t1l, Othoto Fodmool
crisilg011 C oou ilitrncoa d Let VcdcoiInlkGO, de2I &JUrdIQ d
1993 c tins nllancbei0 mmootfoarrldwkcctno Ponciuna At.irdslintivo
n'3723790/201; VIE- FORO:m . V1U - OBJETO: 0 pkscn[c
ndulho Into not alamo aoutcrBflv cia CiSnarlo LI do Cotionto
&009,76n SaSPOBTE/ROC - CONTRATAçAO LNTEORAIJA

actinnUto tic zot& xuu- SIGNM.ARJOS: . JacaJcova.ouIO 01010'

Sorcoirlo' do Eipontc, G,Qd.anr Pobalo jflj J,,i,jo

COMPLSXO OIiMPICO CLARA. Sflvio Goolil Dimpo, J(miOr - Dtptm,
doMqldttlit& a Enacallacin -DAt

.Rol,mrlt Aroujo Fnrnuit)1lcn
COOItOI4IADOPA JURIDICA

t0* *04 fl*

F, ZENDM IA DA SECRt1RtA 04 FAZENDA. 
no 

Ian do

coni^tido otto tho foi aulaoda polo se,nothrio d4 Fs,rnda. &tzy
dat'oitmiuifIIflOU, 	 04cjmt*odt20I pd,tfindano4),Ot.

NUNESPF.ALBUQUE1tQUL quo oscru .icnlbrdo
CMujn dl AdsninLdn010 rwxndasn - DNS$. molilcuin 104295.I.X.
Io,ado no C,51S1n tin Dos050 Fiscal dot Sotooca EcèmiCOs. demu
Scoivtsin, a vlsjsr no #nntpto do J t c4ra do N- CE. Don dial fl

C 30 do iciccabru do conuote attn, ad's tic ,,artkipsr do isajinino
scalars do Pnnoddño..conccdcndodlie 14 (lime ddmio emS), no
viler ealtArlo ticRS77j0 Isoitaua a sole To5S t dos cailtaVoI1,
tooltetado PSI 13,65 (coon I qtohun Ittis a ,sciito ch5.a ocolavos),

aor000idos tim 20%, ao,oAor do fl$23j 3 (v.1111 C trds eaii C

cnraavol), e UI (urns) csIa dt ciso no valor tie R$7?,ID scwvne a r—rm

nil, a to ettlocal) nfl 1csr1afl thea ps* 0 Usd10 FotTAIflA/
IUAZLURO DO )IORTEJFORThLEZA, no vJor 'ic RS*30,79 rs
(qusirocealon OjIsot SI C. 50108W C Dove OSDISVIS), total ntido 	 -'--'

l(55q 4i (aciscordoS m noscula coat in c *cniâ C a 0Glilalvs)

doto,&Iilmoft,CsutI&fI'dotht4':thtS5odoU ü,ott.

§I tab, da DccrotrP3Ifll9, dc2S di ou*cbro do 2010. dcflMOo _____

S coica t dsçdo aitor*ia do Semoabida do Fsra4k
COORPRMADORI4 ADM1NISTRAI1VA E. DE TSCNOLO(ThA P
&rflIffARlA DJ FAZENDA DO FS1'ATX) DO CIEARA, cm alan,
25 di ,atmaiihme do 2015.

Amialç Goon o Silva
COORDENADOR DL ADMINISTRAQAO PAZfl4DARIA

Itt5iWa..Z a

oiot, 05* t**

PSIA N'1712015 -0 COORDENAIX'R ToE
FAZENDARIA CM SECREFMRIA DA FA2ENDA. no lire do
conpctdoda quo flit Cot 000rozdo polo $eomcltio do Foznid,, sosvdo
do Porlorts 0el1)2015. dm20 dojanriro do 2015. pobllcada no
cm 20 do doalo do 2015,4,i3062a a iii idol FRANCISCO LUIZ
MACIS!, emu08tc donna do Auditor Fijani AlsIOTItO do Kaccila
Esindual- IS oraisk'S %94&II lotido i,aCRuIa do PIt2t*
do Ttho)ho do Merdadombi . CEFFT. deEs ScdrctaHa..4 ViaJar Oct
minodiptodo I'èmairo.- 1t_ no prmlodo di 4t B Sc outubidd009000lla

lint, do aibolIrac bö plantlo fool do' Pasmo Fiti do P.crniro,
yJØ4 4.5 (qonttodlszi,s c mcii). on valor tailed di R56133

(scivonila torn real, a taint a trOt tcnrtsvos), tootIizam,do RS275.98
(dworuos o ombordi 0 dono rods c riortals a otto otimuat) do statUe
camootl'.nUmuBQeV,dbdo0t3tS'et'tO,
do Do f30.719. do 25 do octobto tIc 301 bdovaidO a dospo
tattoo Sccnt di aouaçno çrrflhitstáclá di Semi-alarm daFosonda.
CUOROENADORIA ADMINTflATWA F DE TECNOLOGSA TM
S11CSE7ARR (IA IAZENDA DO 8S (ADO DO CUAR&.iinFOot$Cs2,
20 tic sam,obaa do 2015.

Arlrdo Omits a SIn
COOED ENADOR DL AToM nijSTh*cAO VAZ2I4DARIA

Rogisdam-so a

one on

110I%T4RL4 N'flhlOIS -O CCJORDIUOADOR DO APMIXTSThACAO
FAZENOARIA I)A SECRETARIA OA FAZENDA. no bit do
..p,4nei. qcc In, to' ouitoordn palo Sacrcthie do Pnimda.sfravtt
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CONSÔRCO CCM.PLEXO OUMvJQ CEARA

F6I - 24tAOtO kt

A SESPORTE -. SECREf ARIA DO srORTE DO ESTADO DO CEARA

ctcOa PAA 0 DAE - DPARTM' 1'TO DE AgoulWI URAE ENGENRArnA

DO CEMZA E AG BN13ES -. DANCO NACIONAL DE DES NVOL%' NTh

LCOHO1VRCO L SOCIAL

.94 £27

i:

IN

OFICJO 175/2015

Ret: SOLIC1TAcAO DE PAGAMENTO RE!ERENTE A Mø)IcAo DO MS DE AGOSTO

DIE 2015 (ADTFEVO DO &RC0NDTCIONAD0).

0 CONSORCIO COMPLEXO OUMnCO CEAEA (CONSóRCK}) CNI'J n

18.660.541/0001MI, tdiado na oidade de Eortale2a, sstado do.CearL a Rua VCenteLi1hafeS, a°

500, sala 402, CE? 60135-270, Dealt am rresenta4o na fqpna do seus atos eoostjtttvpa pS

Sr. Wa1doaar Rok,erto @isclE Jtüor, CF 59995578-74, vcut, a preseaça 42 SSrORTE,

sotucitar a pagamenle TtfCTeUt a mcdiqo n° 006 do AD!TIVQ IDE CO1TRATP (M-

condicioiadQ), refercaze am gervicos exceutados no nS. do YWho dc 2015, no valor do U

1 -15 1 .555,75 (Cal milho. Ceito e Cinquenta e Urn mu, Quinhentos a Cinquenta a Chico rots

a Setalita e Ciiico ceritavas)- 0hItz1)Sirn, compnnham a medi1lo todos as docurnantos exi&d?s

pelo Dreto 29.918/2009

Scado o que so faianeccssáro pare o rnonwntO q CON$6RC1flco1oCe à1lispozicâO

pain quaisquer escIartcim@fltos adiciQnaiS j ii1gaOt4Ecess&OS, hem Come reitera seus votus de

cstima t eosidaaçAo.

Seth Junior

Rua Vicente Linhares 500 SALA
Aldeota 60135-270
FoTtultza CE Brasil
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-	 CONSORCLC COMPLEXO OUMPJW bo cEARJ

-	 I11i1Z4i, k5deEll dti2hrOde2Ol3-

A ssrafl - SECRflAI{IA DO EQORTh DO ESTADO DO CEABA

Av, Alberto Cravsiro, 2775. CE? 086l-2 2. FcrEaleza'CE

At: limo. Secrthio, 3r eov iviota

Data:JLJ r ,an

Prot000ic
e-cr'ciySb ca3p-

OFtCIO 200/2015

RE!?-: APRESENTAcAG ])E; NOVO CRITERIO DR COREEcAG ThE VALORES

PAGOS COM ATRASO NO CONTIt4TO DO CEONE

0 cONSORCIG COMPLEXO OLIMPICO DO CEARA ("cQjBCfl,

inserito no CNPJ/MF sob o n a f8.660.541I00O1O1, edIado na cidade do Fortaleza,

etado do Ceará1 fit Rua Viccate Linhares, if 500, sala 402. CEP 601 35-270, iaestc ato

representadb na forma cIt seus fttoa corstitutivos por WaldcrtLar Roberto Biselli ittior,

brtisildro, casado, engenhciit, inscuito naCPF/MF sob on' 08.895-5787: o no 1W

7.515,571-1 SSP/SP, na pxalidade do ntratado pelt SESFORTE - SECRETARIA

DO ESPORTE DO ESTADO DO CEA.RA ffSES?ORTh") para a exevução dss obras

do CENTRO DE FORMAcAO OJJMPIcA DO NOR.Di$TE (CPONE). confothie

Conbato if 00912013, vem a presença do V. St., esdarectr.c soticitaro.queset4c

Confomio.ó do ainpia conhecimento do todos Os 
envuividos na exccuçEo da obra

do CFONS, no iltiniô dia 02 do oaibro o CONSORC apzt$entsu permite a

'
Páginalde3
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CQNORCIO cQN?1-xa OUMPICO P9cM

Ii urn Pltñtc do cquilibxio Ec&tko-Fi ceiro

688252/20 1 5), no q,:& bIti XPS$ tO $6 aSJUStlfiCtZIVBS FAticas oaru Lucia o qusnto

li folo1vindiSo, rnas twbérn u derneustrativo doniunctOS aptesonttdo&.

Contudo, apóso protocolo 40 mencionadu Pleito yerificamos qua 000NSORCIQ

jnconeu em urn euivoco ao ter elabotado as cálcolos do atua1{zacio financth'a dos

pa$1TtcnitOS teali?SdOS coin atraso, nois näo fol observth o cth&io prevstO us cláusula

4, do Colitrato t quo dir

'6. Res citada: as deinijis conhiçâe-s prn!viStaS sane Contrato, cm
cast) dealrasO do pagamento r4Oti1adOpcua COttTRA'J 211VTE, a valor
a ser pago seth at uai zadof anccirazmrnie dasde a data previsttt para
a pagarneito ate a nsa efetiva cáo tendo aomo Mse a Jndic.e Nacional
cia preps sic (Jonsum(dorAJflplO - ifCA, pro rata l4npore inediante
a apllcaão da segsoii.o formula:

47	 + IPC4/lO4)N/30 - lix vp,

NAQUAL:

-	 AF AwalLraeao Finaceinv
IPCA = Fercentual airibaido ao indite National cia .Pi-ecos

ConsunnidorAniplo,
N = Nuinero a dias entre a data ppevtsta Para o pagainento e-a do

• fenvo pagers tenth:

VP Valor S parocia. a ntpaga."

Desta forma, o CONSORCIOS Cm norm; do dover do ea1d&ie e boa-ft quo dove

•	 sempré presidirno sO cdebmG mas tambérn a cxecuçolimpIeineflmca0 do qualqtier

contrato, apresenta a novo dcrnonstiutivo to thlouio do atuthza0U financ&a.pttOdiiS

as narcelas pie nba foram pagos corn atraso di.rnmte a viênçia do Contrato do CEONE,

no valor retifioada (manor) quo passa a set doltS 1.53'3.445,75 (urn.milMo quirtheutos e

•	 trinta e tree mit quatrocentos e quarenta a cincci reals a sotenta a chico centavos), confoime

•	 planiltut analitica dernonstrativa do débfto quo segue era anexo.

Face a exposto, o CONSóRCIO, ao tempo em quo golicita qua o valor rgf-ertnlc

it atualizacão monetâria seja retirado do processo quo trata do Picito de Reeqtil{brio

Bconornico-FinanOeiJt (Processo 68825212015), pede quu seja providenciado e

deterininado o pronto pagameato do menoionado moutante do PS 1.533.445.75, nina vez

quo ole diz respeito it obrigaco do saldar valores ccmtratuais liquidos e certos± apin!dbs

em ostrita contrlriida4e corn os.çritérios pactuados pa Copirat doCFONE,

I -	 Página 2 deB



4464-

,

Po

VC! who. parguiai&UIa ve.c

tjgr rosEos	 ie	 Q)ncidenlcao, coiailCo-n$ ainzia thsposicão !ata

cvc'Eua:s ceiarcinentcS adicionais oijv ±acm iieessáno

DO CEARA

Biscili Jtni@i

Ngina 3 de 



/	

-

& rnkRA
$.r*faia,Pcrlp IC	 -

I	
I	 -

CQNTaATON° rxar20l3	 -
Piocesso SPit N 13069893-P	 -
SESPORTE!RDC - CONTRATAQAO INTEGRADA N 2t3000t 	 -

- CONTRATO PAM A EXECIJQAO IlrrtGRAIJDE TODAS
AS EASES DO EMJ'REENDIMENTO DE 'CoNSTRUQAO
DO CENTRO DE FORSIAQAO OLIMPICO DO CEAR&
COMPREENDENDO 	 A	 ELABORAQAO

DOS P 	 DE ENGENHARIA,
ARQUntTURA ExCucAO DC OBRA E sERvlços DE

-. ENGENHARIA E ARQUITETLIRAT MONTAGENS,
REAUZAcAO gE TESTES E pRE-OPERAcAO D

-

EQUIFAMENTOS E SISTEMAS ENVOLVIbOS NO
ESCOPO p0 EMPREENDIMENTO, OLE' ENTRLE SI
CFLIEBRAM A SECRETARIA DE ESPORTE1DO ESTADO
DO CEARA- SESPORTE 0 CONSORCIO COMPLEXO
OLIMPICO CEARA (GALVAD EJIIGNWARIft S/A, -E

	

I	 COMA CONS'IRUcÔES, çOMERCIO INOUS*IARE 
LTDA), COM 1NTERVENIENCIA 00 DEPARTANENTCJ DE

-	 ARQUFTETURA E ENGENHARIA - DAE, EM

........	 I.....	 . DECOPRENCIA . DA REALcAa pr	 c N!2ci3Oø4I
SESPORTE!C?I ol, -PROCESSO 91° 4306988S-O, NQS

-. TERMOS DO ART 37,XXI DACQM$TrrUicAO FEDERAL
BEM COW) DA\ L FEDERAL N° 1462 CE 5 DE
AGOSTO iDE 2011, DO DECRETO N 6 7581, DE 11 10E
OUTUBRO D 20r, E2 DAS DEMAIS, NORMAS
APLICAVgIS A ESPECIE

o Estado do áeara, por meio 4a sua SCRE1'AR1A DE EPPORTE DO ESTADO DO CEARA- 
-11

SESPORTE, corn '3ede tia Av Alberto Craveiro, ri° 2775, Baiffo Castelão CEP 60860-901 Eortalè^a
-. CearA	 ste ate reprèsentado pelo Secretano do Esporte Sr €smenlw Oltveura ArnJdne	

a C'oetho

Junior, bnsdetro, casado aQministido( portador datedtfla de IdentjdaØe n0 : -. 9801Q093940!SSP-CE e

inscnto no CPr(MF) sob'O if 020 28 407-42 4oraVante deomiflada CONTRATANTE, corn a
intervenlencia do DEPARTAMENTO QE ARQUITETURA E ENGENHARIA - DAE, coffi sefle na Av

Alberto Craveiro, ti° 2775, Bairro Castelâo 'CEP 60860-'gOl, Fartaleza - Ceará CNRJ n°
13543 112/0001-93 neste sb representado pot seu Supesintehdente Sr Francisco Quint'no Mieira -

Nelo brasileiro, casado engenheifo civil insuito no CPI sob a n o 144 324 Q43-5, jesidente e

dorlinhado riesta Capital nà RiJa Jacinto Botelho it 290 apto 502, GuaFarapes CEP 60 810-00, e
dc outro ]ado, a CONSORCIO COMPLEXO OLIMPICO- CEARA, aqui denonhiflada C.ON IRATAbA

corn sede a rua Comes de Carvalho 1510 20 andar MIs 011rflpica São Paulo-SP c'rp 04547-065,

constituido pelas empresas -GALVAO E'NGENI-IARIA SIA (LIDERr pessos juri dica-de di ito pnvadO
insciita sob 0 CNPJ of 340 937100(?1-79, 'corn sede rua Gomes do Caivaiho. 151t) 2 	 ar Vita 

/ /

Olumpica São Paulo-SP -CEP 04547-005 e RECO,tM CQNSTRUcOS' COMERCIO E USTRJA
iTDA pSsoajurIdia do dfreito pilvaiio insaita sob a CNPJ 512012 346/0001-83,	 - e a rita
Bento de Andrada, 412 Jdrdlrn Pauhst* CFP 04b03O01 sendo o CONSORCI repi ntado,

- - -. :conforme ato ccnsuitdtivà. pàrAhgeio Araujo de Freita, brthilcia'. :ca ado3 endcnieiro T i.	 - oitdo
-	 --	 -	 -	 .	 --	 .-	 --	 -	 .	 '	 :	 •-	 .	 -	 -	

.	 •-

I
2775 Caq eIao—GO0Gt2l1 Fo,t&OWCE	 U

FDrW (56) 3101A41 0 Far (85) alO1 4412 E-.ra I newton bevIiaqIaeOSPO(tO.CtSUVbr Site ewvesporta ce iyvm	 J

-	 ,	

'
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RO n m-868.222 SSP-MC3 e do CPF n° 344 218 316-20, Jorge 1-!ennuC Marquee Valecica, brasileirg
tassdo, engenheiro mvii porIac pr do RO n0 94014001282 SSP-CE e do CRP A' 430439 173-91, e
Waldemar Roberta Biseili Junior brasfleiro casado engertheirO civil portador da RG n° 751 557-71
SSP-SP e do CPF n° 058 895 578-74 qos teimos da Uatacão ROC n o 20130Q01iSESORTEiCEL
01 tern coma jutos paCtUadOSfl contratados nos temlos d4 tet Federal if 12 46Z tie 5 de agosto
tie 2011 De a' 3-ederal no 7 5S1/2011 em confornhldade coiyra dncumentacAO consnte nd

PrQ ss0 Licitatono ROC n° 180b9883 0-, cIâusuiaS e QOfldIc OeS seguintes

I CLAUSUIA PRINIEIRA óo OBJETO, REGIME DE CONmATAcAO. pRrço, CODJGG

0RcAMENTARIC) E DEFINIçOES	 /

1,1 Objoto EXECUQAO INtEGRAL BE TODAS AS FASgS DO' EMPREENDIMEPCO IDE
• - CONSmUcAO Do cEhfl'RO DE IORMAQAO OLJMPICQ DO CEAM, 100MPREENDENDO A

aABORAQAO E OESENypLV1MENTO DOS PROJETOS DE ENGENHANI*, ARUITETURA,
EXEGUcAO IDE OBRA 'E sEavicos QE ENGENIIARLA E AROUITETURA, MONTAGENS,

REAUZAcAO IDE' TESTES E PRE-OPERA9AO DE EQUIPANIENTOS g SISTEMAS

ENVOLVIDOS NO racoro DO EMpREENPIMENTO I

1.2 0 Mcxo X do Edital RDC n° 2Ot3QOO1FSESPORThCEI 01, denominadO AWJtPROJETO, fa?
parto dostas condtcOos Contratuals corn todas as condic6es a. espootficagoes independente tie
transcricao	 L	 -	 I

I I Regime tie Contiatcáo Os bans stviços a obras 00 en9enharia, objeto doste Contrato srao'
executados pelo re9irne decontrataco Iptegrada (RUC), previstos no art 9° tie Lent 0 12 1W212011 , e
no Oecrpto federal n-7,'58112011'

1 4 Piece 0 preco gl'obal dontratual a;ustsdo é tie R$ 226 88 871,15 (duzentOs e vi nte'e seis ,mihbes
oitoceiltos e sessenta e oito mil. oitocentos e setonta e am reaus e quunze centavos)

1 5 Codigo Orçamefltario M despesas decorrentes da presente contrataQäo me,rr pr c'onta de
recursos tie tinanctamento e recursos prOprios da CONTRATANTE alocados na Dotaçfia.OjcameTltárw

- no 421OOOO127813Os313sj4O1449OSl 1 	 que tot cadastiada sob a intenç2o tie tasto n0
776364

::I:($. Pan Os fins. deste Irisfrumento consideram-se as detinTcöeS do art 6° da i__el 8 666 tie 21 tie
junho do 1994 do art 26, da Leu 12462 tie 6 tie agosto de 2013, e maiS /	 -
I - ROC Regime Diterenciado tie Coitatac&O 	 /

II' - Gontrataflo integrada - compre ride a eiaboracãO -e ,o desenvobAmerito dos prdj'efos bàsico a
executivO a oxecuçâo de obras e services tie engonFlana a rnonlagein, a realizacaO do testes, a pré-
opetacao e todac as dernaus operac R4e nrnQáfl n iifirienfes onra a entreta thai do objeto 

• lUr Anteprojéki -possibitita a. c
tcntcos corn caracterizac.ãO dos
jUstificativa do programa de neqes€

- .
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adequaoäa ao interesse publico a economia riauttIi±açâo a facibdade ua execulão, è durabitidade a
aus impactos ambientaus
IV — CelebraØo tie Aittivos — na contra?ca0 lritegtada flea restnto as e9uintas# hipoteses a) pam

ocomposIcào cib equ;Ubrio econOrflito-firIaT)OeirO decorrente cit caso foltiiito vu 'foi'ça maior, nos
¶emo' cia Iei e 5) par necessidade do alteracia dQ projeto ou das especdicacäss letnicas. Para
meihor adequa40 t ècnica aos obJebvgs cia contrataøo, a pedido cia AdminishacãO Publica aesde que
nào d'correnIe tie errOs cii omissöes par parte cia çONTRATADA observados as Ilmites previstob no
§t°do art 65c[aIoi8866!3

V — TermQ cia R LebrnefltO Definitivo de 5en e$PIVTcOS — Documento em h6.a AdministracàO efetua
o recebimontO declarando-o entregue pan todos os efeitn Iegls

0	 2 CLAUELJI-A SEGUNDK — PRAZO downuAL E DO LOCAL OP. 	

570

PRESTAcAO DoS

SERVIQOS	 —

2 1 Os serviços objelo desta Jicitaç.âo devero ser executados a othictuidos dentro do p1370 do

(quintientos a setenta) did cansecutivOS, canlados a partir cia data de recebiruento da Ord"eni de
Servico, sendo 480 (quâtroC8ntoS e outenta) ras conseCLitIvOS para a execucO dos services do bbjeto
em Iicitaçãb e go (noventa) dias consecubvos pam expeduç*o do Teimo deRecebifrieTito finutiv ds
Serviws dbms.
22 0 pmzo cia vuqéncta do contrato serâ de 28 (vinté e oito masSe, ooitidos a partir da aSSIflatLtra
do instiumento contratual, deverido ser pubhcadø rio førma do paragnto unico do art 6-I S Lei tl°

866G!193

2 3 vedado t celebração cia termqs aditvo ac contrato firmado exceto nos csos dispostQs na Lei
,(1246212011	 1

2 4 Os estudos prelimunares, projeto bSsico e senacos t,ompernGntareS dovOn-W.r desenvolvido
contorme pazos &ndicados nO cmnograma detalhado a ser apresentado pela CONTRATADA

J.
3 CLA1JSUL.A TERCEIRA — DA EXECUcAO DO OBJETO

•	 /	
:.-.	 I'

• •..	 _	 -

3-i 0 CI4ONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO deverâ set aprsentadt para apiovacão -tia
CONTRATANTE, no prazo cia 30..& inta) cites uteis a contat cia recebimento tie ORDEMOE SERVIcO

s a 0 CRUNOGRAMA FtSlGO-FINAT4CEIRO deverã alert de expressara programacãO das
ahvidades e o correspondente deseinbol so mensal do pt%sente instrdmento, obngatónarriente

a) idenhuficar o Piano cia erenciamentO do Tempo neces$flO A exeCUc O do objeto 'cantata no
pazo pactuado	 r

b) Apiesentar intomtacoes suficientes a necessanas pare 0 monitorarnento a contro	 o
sobretudo do eaminho critico 	 -

AV Aibolt cmv&r 2275 Caslek,o- CFP 60 eel 1 FoñalentF
Forie (t) 3101 4410 Ftx (85) 51014412 E-maIl nmvtnr, 	 S'W	

-
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c) PemutIr oGerenciarnento de Projetos corn bass em ferramentas do mercado e;
11

d) Respeutar as premNsas perspectivas e etehientos bicos do orçanento lipteUco (ntegrante da
proposta vencedora da Hcitacão admthdos justes corn a anuênqa pr&via da CONTRATAWTE	 -

33 0 cRON0GlAMA FjSlCO-FiFW10ElRO qije se thmarA parte integrante' deste Conipto, deverá

representar todo a carnunho critico do prqeto!empreefldimeflto Os quais pocf,ero sr rnylfvadarnetlte

aIterdes	 I	 -

33 t U.cronodrimadayerA. representar o gn1egra planejarnento do projeto/empreendumento inclusive
das suas eta pasIsetYIQOS bern corno udbntficar *reviainente -as etapas inais relevantes para o

cumpnrnento dos prazos pactuidos de modo a peumitir o jcompanhamenb da execuço parctal do

to onbatado e ap cacão aiiss sariçôes
 6. -

escntas naobje c	 GLAUSULA bEC1MA PRtMEIRA - DAS

COM!NAQOES

71, 1 3 2 Caso a CONTRATADA julgue r?ecessno a aistematira do' p)anejamento acompanhacnento e

canticle de projetos podeth ser apresentada em reIatóios complernentares so CI3ON0GRAMi

FibIQo-HWANGEIRO	
I

34 A CONTRA1AOA devSra Wonder' ao CRONOGRAMA FISICO-FiNANC1zII0 st4edando a1.

CONTRATADA a penalidades a tutulo do mutta, tnci3ente pa pekentuni nao reili2ado donIorrne na

CLA(JSULA DECIMA PR4MEIRA—DAS coMiNAcOes'

35 0 CRONOGRAMA FISICQ-flNANCFIRO deveré reptasentar todas a ATIV1DADES da pläpulha

orçarnentária corn grau tie detalhatnerito compativeE corn 0 piane

C

tarnénto de' execuQâO da

ONTRATADA

3.50- A CONTRATADA dcverâ efetuar seu jt6pnoplanej rflentD levando effi conta; 'proàutividade de

seus equipatnentos e mao de obra, sem, contudo exceder o prazo 'estabelecido na CLAUSULA
SE-GUNDA - PRAZO CONTRATIJAL h 00 #OCAL DAPRESTAQAO DOS SERVIQOS

36 Alern das obngaçóes descntas na C L&USULA SEGUNDA .- PRATO (JONTRA11JAL EDO LOCA&

DA PRESMQA0 DOS SERVICOS, çompete a CONTRA7AIYA curnpnrfielrneflte as prazoS de tèrrnino

p - 	 pretistoS no squ CRONOGRAMA FIS1GO-FINANCEIRO

37 0 periodo de'avaliacâO dos servlços executados relac(onado ;o curnpnmento do CRONOQRAMA

FISICO-FINANCb)RO DETALHALJO tornarfr como base o prurneiro e a iTbmo dia do rnês Sil quo o
SERVICC) fol prestado pela qONrRATADP e receMo pela 49SCAUZAcAO

1.

38 E veds3do aONTRATADA subcorrtratar a totalidade do objeto desta UCITAQAO

3 8 1 Podera have' ,subcontrata^o de projeto e serviços1 desde que ateridudos todos	 requisitos

exigidos em leu	 4
382 A subcontratacãO rnncionada neste item nag exciqi a responsabilidade da	 I.ATADAL

perante a CONTRATANTE 4uanto a qufaludade técnit.a da obra oq do serviço prestad	 C

Av, AlbarDuoveclo 217S CaBbäe- CC? B I 211 Ft,rtalezwtE I
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4 CL.AUSULA QUARTA — cotgJIcOEs DE PAGAMENT,O 	 I

4 1 Mensalmente a rIscAuzAcAo twA 5 (c&ncp) dias uteis após torrnalrneflte comunicada p04a
coN1RATAnA para a corifeténcia do cumprilnento do-Gtonograma Fisicu-Financeiro, sentio quo äpcs
o t(anscurzo deste prazo scm qualquer marufestacao scm a inesmo conszdetado tacitamente
apmvãlu Dentro do prazg esslnalado .acnua a FICALIzAcAO poderá solieflar e.sciarecrnjentos que
entorida nce',sanospar3 tunipnmeritO do Cronograma

4 LI Os pagardoflto serao efetuados tie arordo -corn Os percentual½ e vaiojts.estabelecidos no
ORONOGRAMA 14$tCO-FINAWGEIRO, a ser fomecido pete G0N1 RATADA na fornia do sutotem 32
dosto Contrato rnedjbhte os strv'cos ef1ivamcflte concluldos

4 111 As metas eseiviçds no sáo e-xaUStiVOS podçfldo set desdobradas pete contratada em tanths
submetas quantO t,ecessaflas para a exeiçäo do objeto sendo qua apOs a apresenlacao dos
prujetOs exeujtivos de engenbana, a contrateao poder solic*tar. a A&nTUIStraQäQ O ajuste dos
peruentuais e metes dos servlcost'

4 1) Somente seraQ pagos bens entues e serviço efebvamerltS execiitados, previamente

atitoriiaduse aceiths pete fiscaluzacüo, 	 I	 -

4 1 3 Os pagarnentos sOnlente
1.
 sorão -efewados apos a vdnricaco de cumpnmento do

CRONOGRAMA FISlCO-FbNANGE I RO pnia FISCALIZftCAO,

4 1 4 Os vatores rerentes aos serViQoc quo forçlTi rejeitados relatwos a uma venficação mensal de
cumpnmeR do CRONOGRAMA FlICO-FJNA{'E1R0 seräo retidoS 0 soniente seraopaqos -apos a
CONTRATADA relate-los, senøo qtie os valores referentes aos servicos aprovados .serào pagos

normalmente,

4 1 B Os pagarnentos rnena's sSeim efejuadorem ate 30 (tnnta) contad 	 parUr -daapreSefltaçO
dos docunientos de cubranca a CONTRATANTE desde quO estcam coiretos'

4 2. Os faturamefltos da GONTRATADA devorão sec senifr Moe no ultirno the de rada mes
calendáno no valor ap,ovado pete CONTRATANTE Os correspondentes documentus do cubrnça
deverão ear apresentados a -CONTRATANTE no pnmeiro cbs idA do mOe JendanosubSequeflte

43 A docurnentacMo cia cgbrança nan 'iceita pate FISCALI/AQAO 1sera devntvida a co TRATADA
•jiara as dévidas cançôos, corn asinforrMçöeé qua rnoUvararn spa rejaiçâo,contando-se o prazd de 5

cinco) dies uteis pare pagamento a partlr de sua reapresentaçäo e assm sutessivainente

4 3 1 A d ovoluçO da documenthc o do cobrança no aprovada pete FICALIZAVAO no servirâ CW
mOlFVO para quo a CONTRAIADA suspenda a exec-ucão dos serviços ott deDce do etetuar as

pagamento's devidos dOS 'SeLlS ernpregado s contntados 0 nu fometedores,

44 A CONTRpagamento ATANTF sent prejuizo do exert-er outtas prerragativas confratuais, potier&	 o
di qusiquer docUmento tioaI apresentado pela CONII RATADA 	 todo Du	 nos

seguintes cisoS

4 4 1 Execuçao parcialnu defeituoa dos services,
-	 I	 t[

-	 AV AIbt Crn'r0 2775 CasxcIao(*P ep 8t 211 I-oItaIezl'GE
rcrl& 85) 3101 A410 Fax. ($5) 2101 44t2 E.nlai newti,bevaqtw	 Qowb fTe wvaie$attsa flOv
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442 ExistOitcia de débtto cia CONTRMADAP3r2 corn a CONTRATANTE proveniefite cia execucão dd
presente Contrato hipotese emque setá realtzada a cornpensacâo de creditos e debitos assbgluada

1.manitestacao previa da CON 6A 	 a cerfeia e liquidez do debito que Ihe foülrnptth*dO

4.4.3. Nào curnpnmeritD de obngacio cori{r4ual, hlpi5tese em que a pagamento ficsra retidp té qile a
CONTRATAt)A atenda a clauSiJia inmnngida

444 Pardltsacäc) dOerViçOSvcr culpa da CONTRXADA Nr

4 5 De conforrnidade cam o que delennina a Cirtular n' 3 290 de 5/09(2005, do 3ancQ Central do
r(3sll a iintantè CONTRATADA deveça jntorfl2ai tic doujinenlo .háb'j a cobranqa a name coripIetO cia

pessoa prfrflra 0 CNPJ nome do Banco. no da Agenc)a e n0 da conta para de$sito peIa
CONTRATANTE do crédilo a que a Contratada twer thre,to, devendO 	 brig;os dad' se qatoflaTTlante,

da CONTRATADA.	
r -

46 Respeitadas as denials candicôes prevtstas neste Contiato em Casa tie atraso de pagamento -
motivado pela CONTRATANTE a ulor a ei pago sot atuatizado finpciceirwnente desde a data

pre
para a pagamento ate a sue efetivacâo tendo coma bath a Endice Macional de P(eç,os ao

Corisurnidor AmpIa - IPCA, pro rata teinpore medlante a apiiczigUo cia seguinte fQrrtiula

AF=[(1# lPCAI100)NI30_1]X '

AQUAL

AF := AthahZacO Frnanceiia. 	 -
IRCA Percentual ambuida ao Indice National do Precosao
consurnidorAmplo 

'S	 I

N = Nuiner& de dies entie a data prevista Ora 0- pagamenlo a

do etetivo pagamenta
VP Valor cia pa	 sec paga

4.7. ' 0  presc-nte Contrato se adequára de Droflto as condicôes que Viqrem a ser inoluidas no
regramunta Tegal baixadas pelo Poder Executive ou LcgriatWO. no tqrsnte a polItics economica
brasileira se defas divergir

5 CLAUSIJLA QUINTA - REAJUSTh CE PREços ADITAMENTh DE VALOR

Os preQos contratuals serão reajustados no pracO51	
de 12 (doze) meses, a oontard3 dali do'

apresentacaa da proposta pela vanaçAo de indices naclonaLs calculados pela .-rund OptUtic1.
Vargas - F(3V e pubbeados na seção de Indices EconâhiiCOS tie Revista canjunturaEconoriiJcaAPela
formula a scguir relacionada Sornenle ocorreth este reajuste pam as parcelas que uitrapan 1 a

perlodo menuonado e caso o adirnplerneflto da obrlqaco dis pa as. realizar no es m

itrasadaç por culpa da coplwATAoAconforme crorloqrama tisico aprovado pela FISCAL 	 a

CONTRATANtE

!YIO001.	 .':	 .,:	
:	 .1::	

•	
::.	 It
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Sendo

R -,Valor do reajuste procuradO	 -	 -
V Valor coiltratual do servtco a se reajustido	 -
10 Indce inicial - refere-se o indice do wstos do més correspondente data fixada pam erdmga da
p cc post a
I = Indite elativo ao més do reajuste

5 2 C) Indice do costOs a	 user tJhzado pra cálculo a0 çeajustamento do cada Item das planithas de
Preços é ndice Nacional de Custo da-Qonstwçâo 174CC

	

/	
I	

$

6 3 No caso do atraso ou não QivuIqaço do indite do realus tarnento a CONTRATAN1 E pagar

CONTRA1ADA a zrnportânciaCatcufacla pela ultutla Varacão corihecida fiuIdanUo a diforenca,
rorrespbfldonte to (0900 Indice acfinitwo seJQduvuIgado, 	 /	 -

5 5 Caso a irdjce esthelecido pam reajustamento venba a ser extinto 'ou Øe qualcluer bmw flue
possa mais ser ufiftzado, sera adetackem substftuicão a que vle( a ser determlflddo pelalegisISçãO em
vlaor,	

/	 1

56 Na auséncta de prevrsüo legal quanto ao ndic substitutO as pafles eiégerão nbVO incbce oficcal,
para reajustarnento do preco do valor . rernanescente

57 0 preço estipuf ado h"Contratosera alter9do4ua6dO nad hipOteses pre vistas no art, 9° §40

incs I el! do Lei nQ 6 12,462120W

$ CLAUSULA SEXTA - DA FIscAL1zcAO	 - -

61 A FISCALIZA9AC) representará a CONTRATANTE corn attibuiçôes delecjadas em Ato

L	 1Administratwo ospecifico podçndo

6 1 Agir e decid mir c norve delCONTRAtANTE indusive pars r1eitar as senicos exealtados em
desarordo corn Os encamos constarites des Esp rnedflcacOeS Técnicas oil co impeyfelcao preseiltes
as Nornips Teonicas da ABNT e outras aprictveis

6 1 2 Certificar a docun'entaco do cobrança correspondentE apos constalar a hot cumprifliefltt) tJo
esservIçoS exeLutados das dSs condiöes con 	 IstratUs

6 1 3 lransrnitsr sues ordens e instruçôes por escrito splvo em situaçUeS d., e urgAncia o ou-
emergéncia sendo nestas liipoteses reservado a CONTRATADA o direita do sohcitar da
FIscALlzAcAo por escrito a posteriOn canflrmaçâo de orderis DU instnscäes veibaistecObid

J.
6.1 4 Aplitar, nos termos contratuais, cominacao(oesl a CONTRATADA dando-Ihe ciencia do
escrito e coriiunicar ao OrqAo Firianceiro da CONTRATANTE pars que proceda a ci 	 -	 Ita .
-ne qualquer u-edito em favor da CONTRATADA

.	 --	 -:._	 -	 •.	 -.	 .--
15:2  A FISCALIZScAO ter tarnb&n as atribuiçSos do 	 J

Ày Mb.(a croero 27t4 CSUaoG D 881 211 Frnen'CE

	

rune (Bc) 3101,4410-Fax (85)il01.402 EMl newton 	 uoi1ecxg)vbr Ste 1wn,espo,1ece.giLbr



j	

I	

44 6L2

-	 ___ GOvERNO p0 	 -	 -

	

- - secrrrr)I. if Eq t	 -

b 2 1 RepresOfltal a GOril RATANTE junta BOS reproseptantes da CONTRATAOA no trato dos
assuntos mnentes a execucâo dos serviQos tecalcot profisaronalS especiatizadOs qbjeto deste
tontr3to

622 AnaIiSa'r e aprovar a prograrnacão de euvidades elaborada poja CONTRATAPA

6 2 3 Acorupanhar permanents G minterruptarnente a execucäa de todo Os servlcos enSga de
equuparnentos? supennsionandO e tscattzand O os trabaihqs da CONTRATADA. detomia a assegular
que esta cumpra o -clue estabeloce 6 Contratu ens demals docuflientos integrantes deste

824 thnmir as duvidqs'da COI'ffRAThQA que porventtira au am durante a execuçâo dos se 905 e-

— entregtl S equipamontoS corn rekiçäo a quniquer aspetto ligàdo so oIetO do CONTRATO, -

62  Actar pars fins cia pagamento, us servicos b2rn executados e entre9a de equipamthitot. dentro
da conformidade e rejeutar Os selvIçoS e equrpamentos que 'nac estejarn de' acoçdo corn as
ospecitcacäes exigindada CONTRATADAa substftuiçP ou rofazer afluilq que for rejetado,

6 2 S1 Conferit € 
atestar a exabdo das faturas coyresonderites- 'sos servuços executados,

encarninhain-db para pagamentO
627 Venficar penothcantente a manuteflcâo das cøndicües de babiiltacão, pot' $de d2
CONTRATADA, durante toda a vigência do Confrato

6 3 No exerciclo de süas atributcOes fica assegujado a FjscALlzAco o durouto de aesw a todos Os

elernentoS e infonnaçöes jutgadas necossariaS relacionados corn o objeto contratatlo Pm_ exeiucâO

64 0350 datectada sutuçäoa	 irregular quanta a rnanutencâo das condiçães de tiabititacãO, thrante
toda a vIgencta do Contrato FISCALIZAQ AO deveTá adotar as sequintes procedrnentOs

64 1 NobfiT a CONI RATADA sabre a ocorrência oh, questho, passlvbk de IescisâO jontratuaI,

danclo-Ihe 15 (quInze) dias (stels de prazo paua aesenW defeba escflta

CLe4JSLLA SETIMA - DIREcAP tENICA EPESSOAL DA COIQTRATADA

7 1 A direção tecntca e adrnirnstrabva doe, servicos objeto cleste Contcato, cabs Ta COt4TRATDA, a
quat rspondeiá na forma da le;, por qusiquer umperfecçao Øorvehtufa constatada na sua e)tecuco1

7,1 1 A omIcsO aunda,que eventupl, da FISCAUZ.AcAO no deserupeoho desuas atrbuicües, aoI
cxurnirá a CONTRATADAda resporisabilidade pta pere4ta exoctJflo dos seruçoS contratados

71 2 Constatada a hupOse A o subdern 7 11, cabs a SgCR&ARIA EORTE - SESPO M

irnediata abeifura de &nducancua par-a apuração cia reponsabitidade cia FISCALIZACAC)

Ti A CONTRATADA será representada pelo seliresponsãvel técniC irjdicado naprop Ia, o 	 I f43'\/
ckPig Ira as trabathos e a representará legairnente-'COm ampds poderes para decidir. ernseü porn 	 V
assuñto relatuvos sos serviços oontratadOs.	

I	 \	
j

AV. ALbeit Cmvsm Z/,'5 CflPlOo - rEP cc EGi-21 I 041inZaICE
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721 A OONTh	 AATAD cOmUflICat p1a e expressarnante a HSCAIJZAcAO a nqme do Proposfo
per ala tndicadp Em caso do sua falta ou impedimenta 0 mesmo deverá st substluJrd poroutro, cub

nome será jambern

8 cLAysuk-A OITAVA - OBRIGAQPES DA CONTRATAD A	-

S IAlern dos encargos de crdstTI legal a dos demaus asurnidos1. em outfas dausulas b docdmentos
integiantes doste Oorttr.ato e san alt&ac0 dos precos estiptdados, obiiga-se, airida, a OONTRAIADA
a	 -
8 11 Executar as senacos objeto deste Gontrata em couifo ytnidade corn t respectivO planf3jamefllO

norruas e especI&ac&S tecnicas, bern como 0 cr000grarna fisuco-tirtanceiro apmvadO

8 1 2 Adrnituf e dirigir, sob qua irheira responsabul'dade o pessoat adequadb a capacltad9 do que
necessitar em todos Os 

niveS de trabatho, pars a execuço dos services correnulo par Sua aUnts
oxcluCtVa todas as encargos a obrugaQOos de orterit trabaihista, pievicMnciána e civil apieserutando
airuda, a CONTRATANTE quando solu citada a relacão atuahzada dbase pesseal 	 -

81 3 Curnpnr ngorosamente as NORMAS DE ENGF.NHARIA DL .SEGtJRANQA E MEDICINA DO
TRAMALHO emanadas da Consolidaçâo dat Leis do Ta Iho da Portana no 3214176 do Ministerio
do Trabaiho especialrneuite as previstas na Nk 18 EC-21- OO e çiutra duspOsrøes rejatiofladas xn

a matSiall
I	 I

8 1 4 Reexcutar, as sun custas, Os servicos comprovadamente moduante decuS0 sxarada em
procesSO adimnustrativo espocifico garardido contraditonO e arnp4fl defesa executados elm desoOt&
corn bate Contrato e 	

a

SuJS anOXQS	 -

3 1 5 Pagaf Os tnbtttos, taxpse eicargOs de qualquor nture7a, em decorênCt2 deste Cantrato,

8 1 5 Facifitar o pleno exerdcia das funcOes da FISCALIZACAC)

8 1 7 Respons%buTiZar-ce durante a execuçâo os services canti atados par qualquer daho 4ue direja
oa undiretamonte, ocaSlOflor a bens di COW RATANTE Cu sob slia 1esponsaiFidade Cu ainda de

tciceiros	 -

8 1Constalado meduante decssäo examda em pro' 	 adnunistrativo especifico garantido
contradltorio e ampia delesa. dana a bens da CONTRATANTE ott sob a -sua msponSAbl(iddde o,u
ainda a hs do terce	 a CONTRATADAI do pronto, Os reparara au se assimen iros, no proceder1 a
CONTRATANTE t2ncara mao dos crOditoS daquela pars ressa rcir , Os prju1zqs de quem tie di to
assegurada rnanrfestacão ptevia da CONTRATADA sabre a tteza c liqudez dos debitos qtie lb
forem imputados	 -

S i Mantcr durante a vugôncia do preset uristruflieruto a meslmis condi$es qua prop	 a

sua habulitaçao é ciassitucaçao no processo'ltCrtatOFlO, em especial a E'qulpede tócnucos, md 	 Os

fir $ do capacitacäfl teer,ica-puoflssional, dmutindo-se excepcionalrn€flte a substitu a 	 r
profissionals de expeliencla equivalente cu supenor	 -	 I

Ay AfrrtQCraVetQ )TTh ("50 CEP 1 11 ForIaaIC	
I
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8 1 10 Se for necessana a prorrpacâO do Contiato, a CONTIPTADAflca obrigada a providenclar a
lenovacD do Face d validade da Garantia de Cumprimento do Coptratn nos termos 4 cnndicOes

onqinalmcfltc aprovados pS CONTRATANTE

8 1 11 Mantor atualizada sua situaço tieRegulandade Fscal junto 30 SICAF

87 ApOs a assinatura do Contrato, no prazo máxinio tie 15 (quinze) dias uteis, prcyiuenctdl a

AnotaçO de Responsablildade TEcfliCa — ART da enipresa, no CIENCE entregando urn via 20

Orgo do F I$CAL 1ZAcAO da CONTRATANTE

8 3 Apos a assirjatura do CotitratO- no pføzo mwomn tIe 20 (vinte) dias utrIsjJrQVldOflClar a Pnotacão

<It' Responsab^dade Teenica -	 doe responsâvcts teqnicoS no (SRCAJCE entregando lime via de

•	 cada anotaçO a FISCPJJ7AcAO e outra aos profissronaJS mobihzados 

84 Se a t CONTRATANTC relevar 0 descurnpnrliefltfl no tcdo ou eM jart do quaisquer obrugacOes da

CONTRA!ADA tal fatp não poderá fiberar, desonorar ou
ifi	

do quaiquer mode afetar ou prejudicar essas
esmas bbngaçes as quais perrnaneceçUo unalteradas coma SR nenhima ornissâo Cu tolerancla

hauvesseOCQrfldU
c.	

/

B 5 0 representantA crederlcl2do colno profissional técnlCO pas poflsável devera sot aquele indicado
pam fins tie- comprovacão da 'pappaidade tecnico-profls$!aflal, ticando 96 ubsbtui9ãO suJ6' )

aprovaQ5O daCONTRATANTE a desde que atetididasWas as. cot4cöes originals de habilitaco

86 OBWGA9OES RELACIONADAS APS PROJEFOS	 I

a) A COIN	 devera apresentar
, em ate 30 (tnnta) du1S apOs emiaso da (irdeni tie Serviço —

OS a Planejamento Geral dos Trabaihos, na fon'na tie cronograma indicando seu prazos tie

execucâo	 -

ti) Qbnga-SO aCONTRATADA a etaborar toda a documentacäo tecflica do Projeto Fxecutivo de . Obras

Civic em conformidade corn a tegislacäo vigente	
I

c) Os pro jetas executiVcs poderào ser desenvotv1dO	 mCPflCULfllnte tR corn a execucaci das obras

<I) Os projetos executives devero ser encaminhadas aTISCAI IZAQAO paia manufestacao quanta a
sua aprnvacão A FISQAL1ZAc AO

 develá aprova-los em. ate 5 dias uteus apr5s o seu recebimento

Transcomdo este prazo scm qualquer msnilestação formal 
cia FIcALvAcAo suber)teflde5$ sua

tautfl aprOV30

4 CONTRATADA devcrâ consideiar todas as interfaces existentes eh" Os prqetos CIVLS e tie
sistemas durante o desenvplvlrTleflto a Prujeto Fxecutivo, e somonte deveth efetivar a emt 0 <Ia
documento apôs sua compatibihzacaD.

u) Obrpga-se a Contratada a entrogar copies em papel tie toda a doøumentaãO, na all

estabolecida gerada em atendirnenta ac oscopo deste contrato acompanhada do respechV ri

tarubéni em rmtha eletron'ca devudarnente identtflcada

ÀY beftcmvfllFO 7Th cagCclbo CPeO 1 211 FOIteSI!CE
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a? OBRIGAçÔESREI-ACIONADASAO S SGjJAO5	 - -,
-	 S

Acontratada obriga-se a confratar

a)Seguro de RS30S iDE ENGENHARIA corn c&1diçóe especiats da mbdaIudad Ohms Civts eni
Constnicão I INSTALACA( E MONTAGEM er*garantlà de ndetiuzacâotO (s) segundo (9. pes

avanas,perdas e daiwa mañws, dedorrantesde actdeatçstfe origem sUi?ita eimpreista cnupadcs
aos bens em ex ec uçAo do objetu do Cantata,

¼

b)soguro de RESfDON6miLbAyt.QIVJL — OBRAS CIVIS para a coheftura do easosLIUe pJsam
- ' demandar sa'JçOes unden'zatOnas, par danos matenals a ,pesSoais m untanaT1èflte causados g

terceiros pessoas efou imOvtS lindeiros a obia duraftte o perfodo de, constrOQãt ate aria total
' co'nclusâb	 -

c) Seguro do INCENOJO, RA1O E txiosAo r Q'UALOUER NATUREZAI pam os tens de sua
profnedade e aqueJe da SE CRFFAR!ADE ESROR1'E- SE8POitrFtOLQCad0 sua-chspusLçOp2fa

a execuço deste cpntttdu cnsjaladps ott näo nos Canfeiros de Obias,	 -

d) Seguro de ACIQENTES PS$OAlS, inclusive .para Mode e IrIvatidez dos seus empegados e
-demais ôontratados qua atiJarn no objeto deste contrato -

a) Segurp de RISCOS D1VERSO EQU1PAMEI4TO$ MOVEIS E ESTACIONARLOSI envojvitfos
diretamentë na execuco4asobras otjeth do contrato	

K.

t) Seguro tie TRANSPORTE cobnnçlo perdat-e danos dos n,atenafs cu equipamentos1tfl$QrwdGS,
-	 durantea transrto eritres ongem e odesttnoitbncas, afliiazens a  pan teirps cia oIraS cia Epnfratada 0t15

subempreiteiro ate a chegad2 b obra
S	

-	 t

g) A SECRETARIA GE ESPORTE - SESPORTE deverá tkgilrar omO segurada em cpnjunto ôom,a
CONTRATADA, na apolice cle seguro -do RISCOS DE ENCENHAFA - INSTALAcAO FMONTAGEM,

,e na apObce do seguro de INCENDIO, RAIC E EXPLOSAC coMa eneflciana exclusi$tamente Para. OS
11

• '-
	 valore$-dos bSs do sua prapnecfade, ebtocados c1ispusiço àa coniratada pam a eiecu^o daojeto

deste contata

9 CLAtJSULA NONA --OSRIGAcCES IDA CONT

Ob

RATANtE

9 1 Sam prejuizo do suas 3prermgahväs 4ontrattJws- tonsbtuem-sengacbes <Ia CONtRATA9

911 Etethar 8 CONTR.ATADA as pagarnentos nas ondIçOes a belepda$Meste lnstnfqito'

.9., T:2.. Fomecor quafido deliver outras inforrflaçOes qua se fizerem necassãnas & exei\j as
serviços	 1r\ 1%

91 3 Oar plenas condicOes do execuãG Øo .objeto conjrathdq tonforme deflnido nó

-	 F5s10t4410 rX5OM4 ewnbevlaJpcb.	 awth&aS4E1V

-
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Anexos	 c	 -

9 1.4- Obteç teynpestwamente, .S hcnças ou aotonzaçOes quando de sU tompetència, junto a
outtos. orgacs/emidades necessânas execução Øos sezvicos conttatados ierfl como prumovet a
desapropflacOes e rernaejamerttos de eoncessionária e prestadoras d serviços pubUcos. c privados
nas areas dOecuçäo daotra, de mode a permitir C ritino re-,egtitar ddsserviços, 	 -

9 1 5 Svluclonarpor quatquer mete, posslyel e legal, inlethatamente, quaisqtzer pmblams surgidos e
aponfados peIaCQNTRATAWVE par Mop dos seprepostoIegats ..	 -

91 6 Analisar os projems autmétdos p04-CONTRATADA para'aproaçau 1da FISCALI?A9AO, nba
termos do subltern .87, altneq *g dete Contrato no pram mâximo de & (otoco) dias utels,

9 1 61 Na ausencLa de" mandstacAo da GONTRATANTE, n4 prazo çto subftçnl 9 16, peão
plésumidos acertos os 1projetos apesentadOs pela CONTRATADA 	 L

10 CLAUSULA DECIMA - RECEBIMENTQ DOS$EEMQth
-

101 AM= os serviços e equlpamentas prnvisorjamente, pea Comis&ão de FiaIlaçâo, sde.que
• cumpridas asc denials dáusuIas conlyatuais eseabzaclas as avahaç6es te&ueas e oubt dillg&icias

necessanas, ervrado Termo de Recebment Provisóno -assinado p!aspartes-em ate 1 (quiflze)
/ dias contadS da comunidacao eScrrta da CONT1AADA q seSfi do Oontrato

102	 oeto confratual, o rnesnia será objeto do Ternia dwReoebimer*o efiniIiv6 Titt ,

 legal pot empregado ou  cam Lsao desigflada pla autoridade copipetente niediante tercno1
arcunsthnQiado assinado p&as partes no prazo de ate 90 (novenla). dias csonsecutivos spas o
clecurso do prazo do Perk,do cjq. Qbservaçáo oii Visjorià Age t5rrjpwve a adeq
ter	

iiaço 40 oLØto aos
mos ciintmtuais 1

102 1 0 recebimento deflnitio ocorrera apos a aneamerito this eventusis perwtnctas retauonadS
norevebimentoprovis9rio

\	 I	
II	 ii CLAUSULADECIIMJ'RlMEIRA-OAS CQMIN4çÔES

r	 /

111 Em caso do inadirYiplemeñto total ott parcial, bern como no caso do atrao n6a^mppmento-das
obrrgeçO contratuais a CONTRATADA eslâr&sujei% ajOrn, da demais com1naes- !egais, Is
Segthfltes sançaes o que podera 000rrer cumulativarPente 	 4	

I

1111 Na rescisão de Contrajo par Gulps da CQNTRAtAOA a pUcaço dè mufta de 5% (c1ntk par frcérdo) do valor do QbntrMo, evidarneYitscxirigido	 . ....:7	 s '

--------ê
	 --	 - ............... .—t±I1------

11 1 Q. unad;nwlemento d qualquer çlausUladoConfrato '0 % (zero virgula viiite
cento) do valor do Qonttato corrigida. cob rado em dobro Q3 reintidéncia, 	 ---c

1113 Ocorrejdo faiha, defeito, exeaoparcial Ott rtardarnento ni execuçâ*t Obp

ÀY JbeftoCravt 2776 CaSio .0	 fi1 211
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bONTRMADA estara s4ijeita, a!ern da saho specfficada no parâgr2fo anterior? a apIioaço de multa-
par meio do gloss, a razãa do O,L-% (urn déclnn por nth) po dl de ataso sabre o valor dos
services no'conduidot, ate o hrnita de 5% (cinco PL D_r qento) do valor total do Ob$to do CoMr&o'

111 4 As muttas serão cobradas meiante 4escofltos n&s receb,meiitos a quo 'a- CONTRATADAIJver .
direpto ou methanle ação próptia,

1

11 t 5 Em case de iri,adimplemerlfb çcntratuaI dç acardo corn as disposicOe	 vistaS psia Lei
12462/2011' e let N° -Bfi66IsLambas consokdadas e IDectato IederaI iaaiJO11 Sara a
CONTRATASA sufeit ag demais cormnaçfies tegais sam prejuizo das demais sanç*es pievistasnet
Contrao

11 1 6 Sétao apiucadas sancAes nos termo$d'Qart 47 da'Lei nbi2 462 de 2011

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO E CQNSEQtJENCIAS
/	

I

12 1 A irtexecuçâo 1	ou partial, dete Contrato clara enso a sua resasãa par juta causa pela'
pane inocentb a acarretara as consequGnicias pevistas nests Instrument9 'a na Iegi&9äo perthenter
assegurada defesa préia a CONTRATADA 	 -

12.2. Sam prejuizo de outras sançes, 1constituem ThOtIVQ para rescisâo par justa tausa óste
contrato pela CONTPATANTE 	 -

-	 -	 -	 .	 -	 -	 ---	 -	 --	 t

¶2 2 1 A paraIiacao infustificada dos seJVlQos p* mais* 30 (tnrita) dias,
-	 ,	 -	 ,	 --	 --	 -	 -

1222 Clnâo cumpnmcnto reiterado'de clausulas contfatuais, espoc pflcacäes Oil prams

122 3 0 curnpnrrlento irregular reiterado decláusulbs coflfratifais e dcifiacaesau prazDs.

12.24Asubcontrataçãq corn iitegulandade, ainda quo parclal, dos sewuços objeto caste Conttato,

1225 AdessaoutransferenciadasteCGflfltO, 	 - —

1228 0 øesateridumento As dMernunaçOs da FISCAIJZAçXO designada para acbmpanbar e
flscalizar-a execucâo dos serviços, 	 -

1227 0 coffietumento reujerado d Ihas nq execuçao dosemçot ëtftrega de equipamerftos -

12 2 8 A decretaçao detaléncis 0 ptdudo do recuperação judipialou extiajuducual	 I

'12.2.9.A d p5soIJcjoda soctedade 

12.2.1 . 0 0 protesto de 1tuIos nu a ehvsso do cheques seii a suficienjtd prov,sädde fund	 e
- - . caracterizem a1nsoivê'cia daCORTRATAAU .--

	

5	 14	 '-	 -

- 122.11; Atpratica de qüalquer atQ uvièefraudar ad Sàdav b-fIs : ou Ur len del - -

gem

anrecadador/cradpr dos encargos sodais esliabaihistas bu de tflbutos,

-'	 AyMbenQCro2775pastetho-	 0 ui211 FOFt*,SICE
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212 ;2: 12 -aeA uhur2açâo pela CON11ATAbA'de rTIàa de obm demenores (8(dszofto) anos em trabalbo
notu inc perigoso ou insalubr-e e rnenores do 18 ( dezessejs) Snos eu quaIquertrabaIho salvo na
eondrçãode apreritlizes, a partar de 14 (quatorze)'anos nosiesmos dorrwso XXXIH -do art 7 0 da

- constituiçâo Fedoral'(Emeflda Cbnstjtucionel ri° 20 de 1998) 	 -

	

-	 -	 -- -------	 --	 -
12 3 0 conhecimento ainda quo, a pcstëii&i de fato ou ato quo afeto a idoneidade da
CONTRATAIDA ou do euss sOciosfcotjstas ott de soüs -gesiores-ou n' 	 le seus represenntes,

2:2 14 RazGes de interee publicq devidame 	 tifinejucadb no pmcam

	

,.	 -.	 -

122 15 Ocorrericia do caso fortuito ou de tbra maror rulamiente cotnprotrado Iffipedhivoga
ezeóuçâo deste COntrato,	 - -	 -

t2 3 Constituem motfvos pare iesasao.deste Go'higi t 6 1 peI t3ONTRATAIDA 	 -

Wa 1. Raz6e, da interosse pubilco 	 ltode a relevância -a ampló conhdimento juMsficdas e
- detenmnadas pela m'ma utondade da- esfera adminiafrativa -a qu está suboPdfnada a

CONTRATANW eexaradas oprocesso admlrutrativo a qua se . ,fere o contsatc,

1232 A supitssão de servios, par parts da COWTRATAr'JTE sent a aru4ncia da CONJTRATApA,
acarrtando moddIcaçOs do valor iniaal dp Coilfratp, alm dos.flmitss pOrmthcibsje9ãtmente 	 -

123.3 A Suspenão CO Stia execuçãO, pcnrdemescnta da CONTRPTANTE poor Pr 	 uperIor 8•120
(cënto d vinte) dias salvo em caso tie talamtdaie publica grave. pertucbação cia ordeni intenia	 ou
guerra ou ainda par force de- eta governarpentol,

	

/	 I

1234 0 atmso superior a90 (noventa) dies nos pagamentos devtctpspeWCOMtRtANTEMth,aos
aos servicosja recebidos e cozmtamentef,

5	
ahirados,	 I

123 A não Iiberaqäo, par parte da Admiriisfraco it äçea ioSrau objeto pare exeqigao tie
dos Servrçps

obra,serviq cu fomecimento,-np5 prazas.copttatuais, tie ñ,odo a pennitiro Iitmoegu1ar

1236 Ocorrencia de case forwito ou de fota maior 	

safridd
estas

uo

regutarmenté comprOvaØo lrnpedthvo da

	

•-	 execuçüo deste Contrato 	 I	 -

	

I	 -	 4124 Nos ' casos relacionados nos subitens -1231 a 't2 33 d	 tonduçes Contrawais, a
CONTRATADA sera ressarcida dos eventuals préjuizos 	 s, desde • q	 regulanneittecomprovados, tendo ainda., direito a'-

17411.Devoluçáo da Garantia tie Cunipnmnb do Contzto pr$tada	 -

t2 42 Recethmento dos valores-dos seMcos-lue executou, dáje quo aceitos ate S 	 sãodo Contrato, porventura ainda naa pagos-

125 A rescisäo dci Contratb efeliva4a pets CONTRATANTE corn base n q ãjuste	 nos
ubitens 122 1 a 1221$ destas Ccrndiçoes Coritratuais atartta'as seguinjes cop he 	 smcaprejulza da aplicaa das sancoes prevstas neste Contratop 00) lel'	 N	 (

-	 --	 -	 ..	 --	 a	 -•-	 -	 7--	 -- ----.	 -	 -	 .	 -
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1251 AssuncaO imediata, pela CONTRATANTE, doS servuçoS objetb deste Cpntrato no esfado em

que se encontram par ato prtpria sal	 -	 -

1252 Ocupacâo e uthzaçäo, pela ,CONTRATANTh, das instalacoes, dos qtupameflthSr dos
1.

materials c do pessthl enipregado na execucâO Øos'sentiQ6a. indispenSVei8 a sua conbritilda^fG Os

qusus so -A devolvidOs cii ressarcidos postenoftPeflte a CQNTRATADA mpdiante avatiacãO prévia, flos

termos do qtjbitefli 11 6 stas CqndicOe Contra&IalS,	 -

1? 5 3 ExectiQO imediata, da Sarantia de Ournprirnerda do	 I'll.Contrato constitulda para se resorcIr de

danos inclusive rnultas aplicadas	 -	 -

12 5 4 Reten^ b de creditos decorrentes desto Cunfrato ate o limite dos Ireirzo causados fM Ia

CONTRATAIW

12 5 Suspensão a pu deciarcicao dell	 da COIITRATADA cia scussOClOS on cotistas, tie

SOUS gostores 0 flU repicsentafltos pars contiatarem e IFatarem corn a Admln(stracâo Publics pelo

prO do a*'5 (c MO), MOB`-.

12 6 A rGsclsäO deste Ctato pot inqatdia 03 CONZWATANTh ou da CONThATADA não ,mpedira

qtie a CONTRATANTE m contrnuidade a execucâo dos serviços nediafl1e a contratacät) lie tercetros

127 A rescIsãO fundamefltatia em razbes de interesse publico -cm na coorréncia de casO f0i1tIItO ou do

força mater .dath a CONTRATADA a direito a luberacão cia Caraqtis de Curnpnrneflto Øo C&ftrato a cm

rucebuneflto do(s) valor(es) pethnerite(S) ao selvicts GXOCIItadOS e acettos,

128 Ocorrendo a rascisäo deste conttäto 3tONTRATANTh constttuirá omisSC pars an'oiaflleflto

ci tu açâo do serviçOS ild memento cia sta paralisacâo e concederá prazo
a si	

cornda de 48 (qçiarenta a

oito) tiaras pam qua a QONTRATADA indique a sal representhrite Vencido 0 piazC' eiiâo indicäfldOa,

COWTRATAOA 
a seu represitafltS Ott nb conparecendO o indicado pars a execucàO dos trabaihos

a Comissão faâ a respectivo arr olamefltO Ejmquaisquer das hupotesos, as pwt dedaram aceitâr

IncondLcuOrlalmcnte a relatóno cia arrolarfleflto feito

129 Caso não convenha a ,tONThATANTE exetcer 0 di'ieito Os rescuidir este Contrato qOando a

nço cu a omtssác cia CONTRATADAIUStI1IOr essá niedida paderà suspender a execucO do mesmo.

a sets exdhsivo oriténo sustando n pagamefltO da Nota Fiscal de Services oil & aquuSIQO Ge,
equipamentos a sudS tousøonøenteS faturas intervundo na execucão dos servicos, da mãne?la qua

niellior atencia dOS seus interessee -ate que a CONTRATADA cumpTa untegrelmente a condlcâo
J.

contratua unfnnglda,
-',•..-

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - F0RcA
 MMOR OU CASO FORTUfTO it-

1,3 1 Constttui rnotivo de torça maior ou caso tartuuta Pam,j de atraso CIO faith cc	 par

qualquer das pastes contratantes acs tecrnos do preflte Instrumento Os fates fora 4e 	 Ole

nos termos do Ad 393 do Codugo Civil Bras3leitO, desie qua ecsas causas ØfeIetTI, reW	 , oa

rim

cervuços cantratadGs.
-	

I	 4

Ày A(bvrtbcravø'rO 2775 Ca*IiO-C	 711 F0ltZ,'eWU

.Ie (6S)31C1 4410-FoW (8513101 4412 E-rnattV	 pflccOovh sktMM,,SpOfl,taflflt 	 qv
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14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSIQ6ES ESPECIAIS

14 : 1 Os casosomissos nesle Contrato setão rosolvidoz pela legislaçao aplicavei espécie, em
especial peta Lei 12 462 de .6 dcgosto ile 2011 e seu reguJamqnto

14	 quer das pa nes bver de ingressar2 Se qual em JUl70 pra compelir a outra aG cunipnmento de
quasquer condicoS contratuaisC a parte enoida, diem de suportar as encargo judclais -e a
sucumbêricra iespondej-a por , penlas e danos a pale prejudicada devendo £ndenlza-b no valor
equivalenta p prejuizo sofrido mais a que razoavelmerite debcou de luccr quanclo for 0 cab

143 Se qualqtjer das pautes Contratantes relevarern- alguma eventual falta r elacionada corn a
oxecucäo dane Ctntrato tar fato xto significa hbeScao ou desoneragao a qualquer delas pars a-
comebmento de outras

--------	 -	 f•. ........................................ 	 -144 A CONTRATADA e vedado prostar infomiaçoes a teiteiros sabre a natura cii andarnento dos
s4rviQos objeto do Present e,. Carib-ato ou divulga-los por meiç da- imprensa escnta, 'falada telewsada e
oh outro meuo qualquerde dFvulgação pubhca salvo autonaçn expressa da CONTRATAWTE.

	

--	 .14	 .....-5 A CON IRATADA nuc pocfera autorizar a YISi aus locals de- execuçâo dos serviços, pessoas
estrarihas am -M salvo autorização expressa da COMTRATANTE, sempre pravicla de PIs

14 6 A CONTRATANTE reserva a si o du€itu do introduzir moditicaçOes Oa execuQao dos srwcas
sempre que julgar neebsdIuo No exeictero deste djrdto, porem a CONTRATAN I E so eqiperihara no
sentido de evitar prejuizos â_ CONTRATADJA, resguardando 0 ecjufllbrlo 'a'onOmicG.-flancejroestabelecido neste- t'ontrato*

14 7 E vedado a CON FRATADA negociar duplicatas Cu qua!quer outro tlU.ilo c grnbial emitido contra a'
CONTRATANTE bu riar em-garantia a presents Contrato

14:7.1. 0 descumpomenro desta copdiço cOntratual'ensejarfr a aphcaç&o das cornlriacaes-ajustadas
neste Instrumento	 -

14 8 Os docurllentos thscnminaclos neste Gontrato e os que vicrom a ser ømudos pelas pafles eni
raz5o deste o integrarao para tosos Os fins de 4ireito independene de transcnçao e the seräo
anoxos,	 -	 -

14;9: Competea CONTRATANTE didmir diveryUnoa de qua$quer naturoza hav'da entm as
docurnentos i ptegrantos cfeste Instru mento,

14.9A.No casd do eventual divergéncia entre este Contrato -a seus Aflexo prevalecerao asdlbposiçOes do Instrumentocoqfratuai 	 -
M.

14 10 As partes corlbidoFarão este ContiBto completamonte cumpndo no momqnto em q e tpdas as
ohriqaços aqui eshpuladas estiveem efebvamen(. sntisféitas nos terhios tie direito e	 ijas pela- -	 . (XJNTRATANTE: 	 -	 - ..	 ....-	 -	 - -----------.-	 -.	 C-	 -	 --•	 - -	 -	 ....

14 11 No caso de eventual e comprovatja necess,dade de substitulçao de me	 (s	 equiptecnica indiçada para execuçao dos servicos n,orrnente em so tratando de 	 IQs)	 I /

Av Aiberib Cravlm 2//6 Ca$Wo CEP	 I 211FOcL1IOWO	 /1	Fone(S5, 3101 j41& J-or(5)3lflJ442 E-iiwi newton 	 ItoegoVbr Sto	 vesport.c.L$flc
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1 écruco(S) o(s) norne(s) e Os dados dernonsfrativOS da respectwa capacitaQO técnica de seO(s)
substituto(s) deverão ser ternpcstflallwflte submetdos a anáIie e apruvaça do Gostor-do Contrato e
ratfièado polo s?u supSrOF

14 111 A capacitacão tetnica do subetituto sera anaitsada e polfluada do acordo ccitt Os 'critenos
esIibeleqidos no Edital de Ucit$ão e dover ser no m!nimo tgual ado substitlito

1412 toda mao de nba tjtibzada pola CONTRATADA na prestaçäo dos çewaçose procedumentos -

/ - 
relabvos a equipamentos, rio tern qualg(ier vincuto corn a CONTRAYANTE'

..14..12.4 ACONTBATADA, nos termés Ua lei, reconhecé que O Øe sua exciusiva respønsablludade todos
OsO1iCafgOS trabalhistSs, previdenciâflos, tlscaus e cQmarctals resultantes da execuçân do presenle'
contrato,	 —

14 12 2 A CONTRATADA obnga-se a alender tod'os os requisitos legats pertfflentPs necessános a
prevenção, manutençzâa e atendflnento a saude e qtlaIidade devuda do trabalhador,

j-4.12.3., Sempre que possiiel a CONTRATAN TE devon recrutar a mao do obia necessána par9 o
cumpnrnent0 . 1  objeto deste lnstrumqnlo entre Os ret,identes no Estado'

	

I	 -

14 13 Garantias 	 '	 -

-14131 A CONTRATADA presentou antes da assinatura desfe Cantata eomprovaiite tie 4tGaranha
tie Cumprintehto do Contrato correspondente a 5% (aincq par cento) do seQ valor, represe nta da par
uma das modaludades unducadas no instrumento uonvocatOno -.subiterq 1511 —a que se.vinctJla este
Ccntràto,

14 13 2 Acrescido a valor Inicial deste Contrato e op prorrogado o scu pra2o a CONTRATñJ4 fic
obrigada a apreser!tat araritia coñm

	

ipleonthr, no mesmo percentual ecu 	 adprazo pactuas no o da
assunatura do conesponcfente ternio AdrtJvO,

14.133. A gar'antla prestada assegura o pleno curnpnmento pete CONTRATADA, das obngaçäes
uontratdas neste Contrato bern como a) ressarcur a CONTRATANTE de quatquer vuejulzos
deconrentes de sua rescusao undateral a injustthcada, b) cobrir multas quo vierern a ser aplicadas em

,	 decorrencia de res	 tuacsão conttal ou apilcadas por destaimprimento do quaicquer outras obrigacaes
conhratuaus e c) cobnr perdas e danos -causados I CONTRATANTE

14 134. Qcorrendo a resclsäo unilateral e injuslificada do Contrato flQS termos ajustados/no subite m
precectente a CONTRA FANTE rajera a garantia prestada peta CONTRATADA e apOs o competente
processo adrninistrativo pata apuraçAo dos daRns a prejulzaa 1Wsofru ressartur-se- a do valor
correspondente apurado, inclusive a quarsquer rnuttas aplucadas Laso o valor, da garantia presfada
seja in tente pam cobnr as datb, as pIeJUIZQS e a mtillas, a drtenença sera cobrada bou vias

-	 judiciats; ......... . •:.	 fl......................:	 -.	 -:	 .\ :
-	 -

14.135 . Ressatvados os casos previstos no sntutem precedente doste Conttato a g nlI \ iâ 4,
liberada atç 60 (sessenta) dias apos it date da ernusbão dg 'Termo do Re ceblnlènto q(ffnttWob WAn
Servrçoc meduante requenurnenw dc CONTRAJADA e, dede qua cumpndas todas as,çObrIgs W

contratudis, undthtve o "as built NBR 146454 - as built quer dizer soomo construido Jtar$AIfP	 ci
r.onhocrdo comb executado Fonte NBR 146454 de marco de 2000	 I

y Alberto crawiio nm catIo-GEP5O 1-au	 BERIC A

- -	 —	 -	
-	 (8S)34O1.4410-F8x (35flt014412	 -8' - -
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14135 1 A garârdxa quandO prestadaem InheIrQ? rcspestadis as Qmqis condi^es cQnhratUaIS, sera
hberadä e acrescith dh vaftir correspondte -à atualizacão polo Irce Nacioflal de PeOS so

Canaxmidor Aniplo .- IPCA,L pro rats tezjlpure, de acoitle om atOmiufa estabeiscida no s(ibftet $9
destastondicäe Gontratwpe -cake a data elp qUe foi p*estada e a' tia hbericto -	 - -

1414 QUandb fat oferecida pei8'CONtRATAbA'garanta sob a formp do seguro w exçcucâo Ua
mesmo estflrà vinculada aos atos prahcados pla CONTRATADA quo lbs derem causa cabendo A
FISGALIZAQAQ providenclara notthcacá*-QXtr aiUdiCIal da CONTRATADA paa tuThpnrnento de suas

obngaces no prazo cle- 4 46 tquarenta oifo) hpras. No cäsc, de näo comparecimen to da
CONTRATA[)A paw o.adrmplemento de was obngacOes, a rtollficaflo i'auUcIaI deVer SW env6cta

t?ffleflte corn o peiôbSepuradararjun ôb 4 pagam	 6ento ApOhbe	 -
-

cLAUSUtDEC1MAQUINTA-DOF9RUCONWAT4-	 -	
- r

15 1 Fica eleito 0 foro de Fortareza, Cearâ coma competente pars dinniw quaraquer questöes
advindas 41 apiIcão dest Instrum?nto corn renUncia eA1'essa a qqalquer toc4r& pG trials

prwliegiado quo seja E assini por estarern as $s justas e-acordada Inviarn e-ssnaiTi este
Contato, em rOs vlas& igual Or e fonna, a prflnca de dias estemihaspará qpe produza seus

•	 - juriiicos .efeitoS	 - -	 ••-:	 --	
-	

'	
- - - -:	 -	 r	 -	 -	 -	 1-

A
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Fottateza (QE) 0(2z deAgosto cia 201$

Qon'tratante	 -. -

Sr Esruenno Ojwf1ruda CcxeItto Junior — Secrethno do Esporte
Secretaria do sVortdØ tado do ceara SSPORTE)	 -
CFFn° 020,42

Corlsórcio mplexe OIfmpicO cara	 -

-	 -.

Sr Jorge Rennqueçtqdes \Mei14ó"Rsentar1te'	 -
ConsOrcia COFUpIOXO Olimpico Ceata	 A

CPFn04,304391139l	 t
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CONSORCIO GALVAO.ANDRWE14ENDONcA - ACESO

OFICIO N. Q GESA/CAM SETUR 031112
Fortaleza-CE, 11 de setembro de 2012.

A
Secretaria de Turismo do Estado do Ceará - SETUR

Alt. Dr. Bismarck Costa thra Pinheiro Maia

i
3,	 cur1'•;.	 r .......

LUM

DA &JJi O94 ok I
Li

Assimlo: Dese4uilIbrio economico-financeiro do Contrato Adininistrativo

028/2010.

Consórcio CaJvao/Andrade Mendonça, devidamente qualth••cado no

Couftato Admithstrativo 028/2010, vem respeitosamente perante V. Sa.,
qgerer a ncomposico de eptilibrio .tconomico-financeixo da avença

indicada. hem come indenizacäo pelo5 prejuizos suportados, o que o faz pelas
razâes de fato e direito a seguir expendidas:

1—DOS FATOS

I. (A) Dos fatos impeditivos e/ou rewdadores, allieios I vontade do
Contratado, pie acarretaram a descumprhnento do cronograma
contratual.

0 ConsOrcio signatário foi confratado pam execução das obras de acesso
ao Centro de Evexitos do Ceará, tendo apresentado proposta considerando a
execução do objeto no prazo de 14 (quatorze) meses.

Ocorre que, nâo obstante o empenho e a dedicacäo do Consórcio na
execuçäo das ohms, o aonograrna originalmente estipulado nao 101 possivel tie

P45S I dc27

Rua Vicente Unbar 3001 4andsr CEP.: 60.135.270 Mdta-FortaIeza/Ct Tet..S5 (85) 33064100
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sex cumprido em decorrência de fatos impeditivos e/ou retardadores da regular
execucão do ajuste Mo resultantes da açâo on omissão do Consórcio, tais come
indeflnicOes de pretos, desapropriac6es1 contratacäo de services a cargo da
Contratante, interferências corn concessionárias pñblicas e etc.

Veja-se que this fates foram reiteradantente expostos nas in(uneras
missivas encamirihadas a Contratante, demonstrando-se que desde o inicio cia
execução das obras partuadas o ConsOrcio suportou continuos e severos
prejuizos merisais, observe o excerto de algumas rnissivas:

Ofiejo it" 107811103.
Data: 28102/2011

21('•)

Observe-se que aM a presente data, ndo obstanfe já tha gido noticiaio par
divercas vezes, o Consórcio aguarda a liberação din Areas a serein
desapropriadas para execução duzs obnas, que são frndanwntais para a
inkio do sisteinu cit DREWAGEM da obra eda TERRAPLENAGEM cia
aven Ida paisagtstir.a, obras estas que tent re/a cáo direta coin o inicia do
peniodo chuvoso, como tambêm aguarda ainthi a interoençao dii
SETURIDER quanto abs valores tie orçatnento dii 01/TELEMAR
para remrznejatneflto cit seus equipamentos no trecho.
MO res tam düvidas que todos us itens supramencionados iinpactain
negativainente no pinto cuinpriniento do cronograma mi ce

-financeiro do nnpreendimento. devendo ser ado tadas as medidas
cabiveis para so/u cioná-las, sob pena cit onerar ainda inais a execução
contratual, ban como a risco cit atraso na conclusdo tins obras.

Oficlo n2 112569480.
Data 06/0612011

E do conhecimento dessa SETUR que algumas obnigaçôes do Consórcio
contratado são de impassivel execuçcio nesse motnento face as inümeras
indefinicoes a cargo da Contratan te, hem como pt/a auséncia cit
rovidêndas efttivas que solucionein as problemas existcntes na erecução
da obrt Nesse sentido, ressaite-se que a Contratada aiertou vdnias vezes
acerca da necessidade de so/u o imediata this indefiniçoes e problemas
cxistentes.

P4gina2de27
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Observe-se que, ndo obst ante a definicão cia geometria cia .1w. Paisagistica
na reunião real izada no diii 1710512011, nac houve, atE a presente data,
a liberacão this dreas a serem desapropriadas pan execucão this
oth-as, item fundamental para a inlcio cia execucüo do sisteina tie
DRENAGEM cia obra € dii TERRAPLENAGEM desta avenida.

No mesino sentido, as denials dreas adjacentes ci Av. Washington
Scares twnbém ndo foram resolvi4as, nfio houve qualquer
definicão, bern coma näo fora iniciado qrwlquer procedimento tie
negodaçâo acerc4 das desapropriacöes, comprometendo-se ainda math
o impactofisico-flnanceiTo cia obra.

Assim, diante dos inárneras IntleflnicOes existentes, é fundamental a
ado cub de proifidêncths URGENThSI sob pena tie onetosidade excessiva ma
execuçiio contratual, bent coma o risco de atraso in con clusao c/as ohms,
confoTme já noticuado an terionnente

Por todo o exposto, o C nsórcio, assim como já frito nos Oficios n
005110, 01/11 e 02111, enviado a Se Orgao respectivanwnte nos dias
2911112010, 2810212011 e 1210412011, requer o imediato prornnzcianiento
dessa Secretaria tie Turismo quanto aos 77rolñe,nas aqui relotados, hem
coino a adoção dos medidas eabIveis, Judo visando a plena execuçffo do
objeto contratual e a manutencão dos Jennos contmatuais ptwtuados.

Ofido it2 11591208-8.
Data; 30/1112011

"I,...)
Consoante injbrmado em Oficlo enviado anterionnenle, alvumas

obmigaçöes do ConsOrcio são cit impomdvel execucão nesse momentQnn
decorrência de indeflnicoes a cargo do Cantmutante, hem como pela
ausência tie providéncias efetivas que solucionem os problemas existentes
ma execuçño cia obra-

Nesse sentido insta ressaltam que não obstante ter ocorrido a deflniçio do
geometria cia Av. Paisagistica antic a di g 1710512011, nile houve, ate a
presente data, a libenaçdo dos areas a strait desapropriadas para execuçiio
dos obras, item essencial para que s4am inicicidas as obras relativas ao
sistema de DRENAGEM e TERRAPLENAGEM dii refrnda av en Ida.

AWn de mile pot/er execu tar a gateria tie drenagem propruamente dita, a
consórcio não petit iniciar nenhum serviço de pavünentac.io rigida poth
tat/a serviço poderá set comprometido corn o inicio dos chuvas unto vez que
ofluxo dos águas está interronipido.

Figina 3 de 27
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Do mesmo modo, us denials Areas no entonw da Av. Washington Scares
(em frente no Shopping Salinas e do terreno prórimo a revenda de carro
Wewland) também udo jirnvn solucionadas, nEc houve qualquer deflnicão,

hem como nuofora instaurado qualqner proceditnento de negociaçdo acerca
das desapropriacöes, razEc pelo que resta ainda mais compromekido
cronogramafl5ico-fintrncflro da obra.

Dessa forma, diante dos inámeras indefiniçbn existentes, Lcdas já

inümeras vezts relatadas, e primordial a ado cia de providências

IJRGENTES, sob penn tie acarretar excessiva onerosidade na execuçdo
contraftal, bern conic a risco de atraso ita cone/usia diis ohms-

C-..)

•	 Assim, percebe-se pie o Consórcio alertou tempesftvamente a
-	 CONTRATANTE quanta as ocorrêndas que interterianViinpediam a execucAo

•

	

	 dos servicos ao lange do contrato, como tambérn sobre nas consequências,
tendo essas ocorrências provocado graves prejuizos ac born andamento dos
serviços e ao Contrato.

E certo pie aludidos fatos impeditivos e/ou retardadozes acarretaram 0
atraso no cronograifla contratual e o violento rompimento do equilibrio
ecoixômico-6nanceiro do contrato. Concretamente, as indefiniçöes de projetos,
as desapropriacöes e a n.o solucão de inthneras penclêndas, impedirarn que o
Consórcio cuinprisse as suas obrigacöes contratuals nos prazos e nas condiçöes
ajustados, conforme a aonograma fisico-financeiro.

Demonstrou-se, pelos cxeniplos citados ariteriormente, que, apesar dos
esforços cia CONTRATADA e das intrneras missivas enviadas solicitando a
so1uço dos problemas ocorridos, nao fol poss{vd a conclusão dos serviços no
prazo inicialmente previsto, tendo sido firmado aditivos de prazo visando a
condusão des trabalhos 1 entretanto estes não remuneraram corretarnente o
Consórcio pelos custos relacionados, razäo pelo pie se requer a indenização
pelos prejuIzos suportados.

I. (B) Pa consequëndas dos Laths supra no desenvolvhnento dos
serviços contratados.

Diante dos fatos citados, inzprevistos/imprevisIveis, inevitavelmente
resultaram no retardarnento elou impedlimento no regular cumprirnento par
parte tic Consórcio das atividades descritas no cronograina estipulado.
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Pica claro, entäo, que a ocorrênda dc indefinicOes de projetos,
desapropriacôes, interferências, enfim, de todos as fates acima reladonados,
trouxeram ac, Consórcio a incidência de onus adicionais insuportáveis dentro
das condiçöes contratualmente estipuladas, que destru.fram o legItinio
equilibria economico-financeiro definido e pactuado pelas pafles I época da
contra taçäo.

E certa que como resuitado das indefinicoes/pendêflCias mencionadas
nas missivas encamirihadas houve a notável dirninuicão no dtmo de execuçãO
dos services, o faturarnento a menor dos serviços contratados e a inaemerdo
dos custos fixos.

No que se refere ao faturamento abaixo do previsto no priod

0 confratuaL iznportante observar que existent vflrias despesas mensais corn
adniinistracào central e local (rnao-de-obra indireta, manutençäo do canteiro de
obras e alirnentação) e otitros custos fixes thdiretos necessérios a conducão dos
serviços (its come transporte de pessoai, material de consume, seguros,
fardamentos, licenças, El'!, n-iOveis e equiparnentos de escritório, equipamentos
especificos e af ins e assessoria), as quais naG foram correthmente remunerados,
percebendo o Consórcio valores sob tal rubrica que não erarn compatIveis corn
os custos/despesas suportados, baja vista que, diante do baixo fainramento, o
valor percebido nho era suficiente para honrar tais despesas, gerando urn défidt
mensal que seth portnenorizado em tépico espedfico.

Do rnesrno moth,, considerando a prorroacio do prazo contratual pox
mais 12 (dozes) meses, é cerlo que existem custos indiretos inerentes, estancto o
Contratado arcando corn tais custos sem receber quálquer contrapartida da
Contratante para a seu pagamento especIfico, não havendo a pagameiito destes
corn base no B1)J.

P inqueshonável o fato de que a Consórcio bra iinpedido de ixnprirnir
ritmo inicialmente acordado Is abras per fatos allwios a sua vontade e
imputáveis, na verdade, a CONTRATANTE. Neste contexto, é crucial percéber
que o Consórdo efetivamente não contribuiu, seja direta cm indiretamente, para
os imprevistos e disttrbos que provocararn os atrasos no cronograma das obras
e os desequilibrios econOmicos e firtanceiros que afetaram o contrato.

Maim, em siritese, pelos fates antes descritos, conclui-se não ter este
CONTRATADO znais coma continuar arcanda corn tais entwines perdas sem
set devidamente reembolsado pela CONTRATANTE. E cristalino, pals, a
direito do CONSORUO ao reembolso das despesas ate aqul suportadas em
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decorrência de fatos aihejos a sna vontade, sob pena de quebra do equilibrio
contratual e enriqtiecimento sen causa da CONTRATANTh, notadanierite
quando as aditivos já firmados não fizeram qualquer recomposicäo de precos

em relação aos custos fixos.	 /

Sob tais ftmdamentos, este Consórcio deve set indenizado pelos
prejuizos já stiportados, restabe1eceidO o equilibria econoniico-flnaiiceixo
definido e pactuado pelas partes a época da contratação, medida legal prevista
em irulmeros dispositivos legais e jurisprudenciais corisoante se demonstrará

adiante.

IL. DA AFURJWAO TM INDENIZACAO/KEEOUILIBR10

Considerando oBDL aprovado pela Contrataute para a obra em co men
e as aditivos de prazo que totalizaram a prorrogacão contratual pot mais 12
(dozes) meses, é fundamental que sa realizado o cálculo relativ'o a
prorrogacäo de cada item especifico que compOe as despesas, bern coma a
célcuto dos custos fixos arcados em razão do baixo faturanento no periodo
contratual, tudo visando o ressarcimertto pelos custos extras suportados pela

Contratada.

Sabe-se que as custos on discutidos são vincithidos ac prazo da obra e,
enibora sejarn usualmente representadas par urn percentual apflcado no custo
direto, compreendem, na verdade, urn conjunto de despesas mensais
suportadas pelo Consórcio. Dessa fat-ma, visando uma ineihor compreensäo do
terna, subdividir-se-äo referidos custos em dais tópicos: 1) Custos fixos pagos a
menor em razâo do baixo faturamento no pedodo contratuat e 2) Cush,s fixos
reladonados a pronogacão contrattial:

11.13 Custos Fixos nagos a menor em raño do bairo faturameittO no
perlodo contratual.

Corisoante esdarecido anteriormer1te as irtómeros imprevistos, alheios a
vontade do Consórcio, inviabflizaram a condusão no prazo iniclairnente
estipulado e, consequentemente. o Consórcio näo obteve as seus faluramentos
da forma prevista.

Sabe-se quo as despesas corn Admiinistracão Local compreendern urn
corijunto de custos mensais apurados corn base na quantilicacäo dos recursos a
serern despendidos nos trabaihos. Nessa condiçäo, as despesas corn
Athninistracâo Local são afetadas quando as projecôes de faturamento c prazo
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Mo Be confirmam: se o faturamerito é reduxido ou se a prazo é aumentado, ou,

Be acorrem as duas coisas ao mesmo tempo, o valor pago pelo Contratante não
é suuiciente para arcar as despesas suportadas pelo Consárcio.

Na hipótese do faturamento aumentat, ou o prazo dimjmi-tr, ou
ocorrendo as dais eventos simu1tanamentC, o valor pago pelo Contratante
supera as despesas incorridas, "sabrando" valores, as quals seräo compensados

corn as despesas de ontro periodo.

Na obra em apreco ocorrerarn as duas situacöes, porém a "sobra"
firtanceira, a reslduo positivo gerado ao Contratante não foi sufidente para
coxnpensar as débitos de custos fixos em decorrenda do baixo faturamento no
periodo coritratuaL gerando urn deficit que deve ser indenizado ao Consórcio.

Jima forma pan aferir a situação retro, ou seja, o excesso do despesas
relacionadas aos custos fixos, consiste em calcular o faturamexito médio
projetado para a obra e compará-lo corn a media realizada: Be a media real é
malor, ocorre a sobra de valores; Be é menor, parte das despesas indiretas ficam

sem pagainento, em deficit.

No presertte caso, a inétha cain de R$ 5.494242,98 para. R$ 3.209.190,24
iodo do prazo estabele do originalmente (14 meses, um.ano mesmo per

defasagern do 41,60% em relação a medi originairnente prevista, deixando hem
caracterizada a exislênda de des es não remuneradas corretajuente pela
Coithatante. Observe-se graflco:

I
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Media Mensal de Foturamento em 14 Meses
Acesso ao Centro de Convençöes do Ceard

6.000.000.00 
•r----	 --

5.000.000.00

4.000.000.00

3.000.000.00

2.000.00O00

1.000.000,00

Previsto Mensal

Media Mensal de FaturwTbentQ
Vatores em itS

Nesse espeque, iinportante percther que os recursos foram mobilizados,
o canteiro e as iristalaçOes de apoic foram construidas, os equipamentos foram

mobilizados e os recursos humanos devidamente disponibilizados na En-ha de
frente para execução do contrato, n-ac sen-do a faturanienhD compativel corn tais

custos.

Ressalte-se que na fase de elaboracão da proposta da CONTRATADA
foram realizados estudos quanhitativos das despesas a serem incorridas durante
a execuçAo das obras, pothm o faturamento acumulado ate setembrol2Olj. ficou

aquém do previsto no aonograma acordado, esthndo o CONSORCIO
mobilizado para produzir o valor total contratado, ficando pade dos custos
fixos sern a devida remuneracão, uma vez que esta remuneracáo se da através
do BDI diluido nos precos dos serviços.

Repila-se: 0 faturamento realizado no periodo ficou abaixo do previsto,
mas em contrapartida o Consorcio manteve as recursos indixetos mobilizados
ate setembro/2011 compatIvel corn o faturamento previsto, que contemplava a
totalidade dos serviços a ser executados.

Dessa forma, é Mo que estando os recursos alocados dentro dos
parâmetros contratados, e corn a situaco do contrato adversa daquela
contratada, a estando mobilizados para produzir a valor total contratado, o
CONSORC10 ficou coin parte de seus custos indiretos sem a devida
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remuneracäo, haja vista que ci montante remunerado através da producäo
realizada näo cobre em absolutci Os custos incliretos incorridos.

A tabela 2 a seguir, retrata essa situação, demonsirando que. pafle dos
custos fixos aportados foram suportados unilataralinente pelo Cons6rdo
Construtor, e, portanto devem ser ressarcidos visaid.o o equilibrio do contrato.

TMLA2• WSTOS DECORPS14TE5 34 REU4O DO FrURALNTO MtDIQ DURANTE C FWD CONTRAIUAL

CUSTOS rUO5 (4&&r4s GLoU! 4 u,tri5 apa) PWSO 40 ww	 venos	 Galvao

A apuracão do valor devido a titulo de custo fbco considers as
coniponentes deste no BDI (doe. anexo), totalizando 10,85%, o qua] deve inddir
sobte o valor do faturamento contratado do empreendiinento ate
setexnbro/2011, ou seja, ES 76.946.40301, totalizando Os custos fixos supuftados

pelo Consórdo em ES 6.422.065,17, Observe-se:

Valor dos Custos • Fixes Suportados ate setembro d! 2011
[Faturarnento Cordratado] x [Representatividade dos Custos Fixes no
BUT]
Valor dos Custos Fixos ate setembro de 2011 ES 76.946.403,01 x
10,85% = 9$ 6.422.065,17

Ocorre que seguindo os faturamentos realizados pelo Consórdo no
rnesmo perIodo, v&se pie estes foram da ordein de R$ 44958.663,30, tendo a
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Consórcio suportado custos fixos da mesma forma come se efelivamente tivesse

faturado a totalidade do contrato:

Valor dos Custus Fixes Remungrados ate setembço de 2011
[Faturamento Realizadol x [Representatividade dos Custus Fixes no
1101]

Valor doe Castes FixosReIntiflerados ate setembro de 2011 =
44s58.663.3{) x 10,85% R$ 3.703.200,29

Assim, percebe-se nitidamente ama situaçâo que representa relevante
altcracâo ernie es encargos do contratado a tftulo de custos indiretos e a
correspondente retribuicão da aciministracão para a justa remuneracão da obra,
violando o equih'brio econtmico-financeiro irildal do contrato per fates
imprevisiveis e que nâo decorreram de açäo ou omisso cia contratacla. Entâo,
inevitavehnenl.e, deve set recorihecido pela Administracão o direito da
Cuntratad a ao reeqailibrio per forca do grave aumento dos custos indiretos-

A diferenca entre Os custos fixos suportaclos ate setembro/2011 (R$

6.422.065,17) e Os custos efetivamente remunerados no periodo (R$ 3.703.200,29)
representa a parcela dos custos fixos não rernunerades ao Consérdo ate
stetembro/2011, ou sa, R$ 2.718,864,89, a quat devidarnente atualizadt) pelo
INPC ate a data de Julho/2012, totaliza R$ 2.977.956,54.

Sabre referido valor, devem-se irtcluir os perceutnais relatives a
administracAo central, Iuaos e impostos, cenforme tabela acima, totalizando a
quantia de R$ 3.387306,02 (trés niiihUes, trezentos e citenta e sete mill,
quiñhentos e seth reais e dMs centavos), atualizada ate Julho/2012, valor este

devido ao Consórcio a titulo de CUSTOS PIXOS durante o periodo inicialmente

pactuado (ago/10 a set/11) diante da quebra do equilibrio econô ko.-ftnanceiro, tudo
em decorrêntha dos cozies fixes suportados sern que houvesse faturamerito
compativel corn this despesas.

11.2.) Custos fixos reladonados a prorroacão contratual. Adifivos de
Prazo.

Os custos apurados neste item englobam os custos fixes apurados que
incidiram no custo da obra em decorrênda dos aditivos de prazo, tendo esta
sido prorrogada de outubro de 2011 a setembro 2012.

Neste case, usa-se o recurso do faturarnento niédio para aferir se houve
custos a descoberto (deficit) cm não. Caso a media real seja major. ocorre a sobra
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de recursos (crédito em favor da Conhratante), caso seja menor, o valor pago
pelo Contratante não é suliciente para arcar as despesas suportadas pelo

ConsOrcio.

No presente caso, considerando o saldo contratual acrescido de adifivo
de valor, a media mensal de fatuxamento foi maior que ao valor medic
projetado, devendo ser descontado deste fathramento o diferencial de saldo nAo
produzido no periodo contratual original e que teoricamente deveria ser

ressarcido.

Significa dizer que parte dos custos fixes foi devidanterite ressarcidano

perlodo contratual original, on se nào foram deveriam set, iniplicando nesta

liriha de racjocinio urn dilerencial sobre o valor do aditivo contratual
expurgado o saldo contratual não realizado nos 14 meses de contrato pactuados

originalmente.

A irtetodologia da apuraçäo das perda.s consisifu em primeiramente
calcular o somatório dos Custos Fixos incorridos no periodo contratual (R$

6.422.065,17), dividindo-se pelo prazo confratual de 14 ineses, tudo visando
identificar o custo mensal medic mensal despendido pelo Consorcio, observe-

7
ApSs referido cálculo, dividindo-se o valor despenclido (R$ 6.422.065,17)

pelo prazo contratual (14 meses) obteve-se o valor médio de ES 458.71894 pur
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més, representando a parcda dos Custos Fixos embutidos no preco contratual.
A tabela a seguir explana esta situaçäo: 	 -

Jnsta consignar que a partir de malo de 2012, corn a concJusão

progressiva das diversas eiapas da obra, o esforço gerencial reduziu, e corn ele,
o custo dos encargos. Assini, foi possivel reduzir o valor da parcel  para 75% do
valor inicial no nibs de rnaio/12, pam 50% no mês de juito 112 e pan 25% no
més de juiho de 2012, em consonânda corn a correspondente reduçäo dos

custos fixos. Vejamos:

C.,s105Ago	 Eq
	 de autos

MESES	 inttndos
	 Cuto Fxo

(1)	 (2)	 Sotc
	 adofmb

458.71534	 10

458.

458.

458.
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Assim, considerando-se us custos fixes médios e a reducão destes entre
maio e julhol20I2. percebc-se pie o Consórcio deveria ter percebido a quantia
de R$ 3.599.111,00 a titulo de custos fixes, entretanto a realidade é urn tanto

quanto diversa, consoante pock set coustatado na Tabela 4:

TUVA 4- OJ&TQS DEWREF7ITB DO AWNGMflJTQ pG PRALO M OflA -AtiJuIho/12

- (tislus itxa(MmMiitiajCCQthWt O gn, oewj flCtSSO A0 (VITRO [VUUOS

Va-se que o saldo jé faturado/a faturar pelo Consórdo efetivaxnente
rernete a quantia de It$ 3.840.806,55 a tittilo de custos fixes, porém deveria ter
recebido R$ 3.899.111,00, confornie célculos apreseritados acima, consklerando-
se inclusive as reducôes de encargos, a que demonstra a existência de prejuizos
excessive pot parte do CONSORCJO.

Assim, percebe-se nitidamente uma situaçào que representa relevante
alteração entire os encargos do contratado a titulo de custos indiretos e a
correspondente retribuico da adrrdnishacão para a justa remimeracão da obra,
dado que violado o equilibrio econôinico-financeiro inicial do contrato per fates
imprevisiveis e que nao decorreram de açäo ou omissäo da contratada. Então,
inevitavelmente, deve set reconhecido pela Adrninistracão o direito do
Contratada ao reequilibrio pot força do grave aumento dos custos indiretos.

A diferença entre Os custos fixes suportados durante a prorrogacAo
contratual (1$ 3.899.1.11,00) e os custos efetivamente remunerados no pedodo
(1* 3.840.806,55) representa a parcela dos custos fixes não remurterados ao
Cousórcio, ou seja, R$ 58.304.45, a qual devidameote atualizado pelo INPC aM a
data de julho/201 2 e deduzido dos valores pages a major, totafrza R$ 22206,93.
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Sabre referido valor, devem-se incluir os percentuais relativos a
administracäo central, lucros e linpostos, cordorrne tabela acima, totali2afldo a
qiiantia de R$ 25.260,98 (vinte e chico mil, duzentos e sessenta reals e noventa
e alto centavos), atualizada ate julho/2012, valor este devido ao ConsórCio a
titulo de CUSTOS FIXOS durante o perfodo prorrogado (out! 11 a jut/12) diante

da cjuebra do equilIbrio econômico-fmancSo, tudo em decorrencia dos custos

fixos suportados san que houvesse fahiramento cornpalIvel corn tais dspesas.

111. DO DIREIT-0-

DispUe a CcnstiLuicãO Federal de 1985, in verbis:

"Art. 37.
L.a
XXI .- nssajvados as casos especrfleado$ na

legislacdo, as obras, services, compras e alienaçOes serdo con fratados
mediante processo tie licitaçllo páblica que assegure igualdade de
con diçèes a ted cv as ccmcarrent&, rom clAusu (asgue estabelecam

obrigacöes tie . paamcntq, mantidas as condiçöes efetivat4ii

pro po$4& nos termos dci let a qua! somente permitirá as exigéncias
tie qualftcacão técnica e economic-a indispensâveis a garantia do
cumprimento dciv obrigacUes.

1-..]
§61 As pessoas furldicus tie direito publica e as

tie direito privado prestadoras tie servicos p4blicos responderäa pelos
dames que sew agentes neasa quauidack causarem a ter c-tiws,
assegurado a dire ito tie regresso contra o res-ponsdvel nos cases de dub

ouculpa."

Seineihante entendimertto f ci adotado na Lei de LicitacOes (Lei fl2

8.666/1993), a qual prevé a garantia da manutenção do equilibrio econômico-
financeiro inicial do contrato, flog seguintes termos

"Art. 57. A duração tics contratos regidos por esta
Lei ficurá ads! rita a vigênda dos respectivos cré4itos orcamenfórios, exceto
quanta dos relativos:

[.--1
§ 7ui Os prazos tie iniclo tie etavas tie

wcsao, tie conchesdo e tie entrega admitent yrorrogacão, mantidas
zs denials cidusujas do couttato e assegurada a rnanutencäo tie sezi

gibflo econarnifefittanceijp, desde que ocorrg algum dos seguintes
motives, devidainente ciutuados em proce-sso:
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I - alteruçäo do projeto vu especificacoes, pela

t

AdministracaO;
II - supeweniëncia de fato tXCEPCIOIUZJ Oil

imprevLciS. esiranho a vontade das panes, que altereftnidwflefltdlnefltf as

con4içaes 40 execucdo do contrato;
III - interrupcão dci execuçtio do con trato vu

dirninuiçsio do ritnio cit trabaiho par ordem C no interesse cia AdministraCdO.
IV- aumento this quantidades inicialmente

previstas no contralo, nos limites permitidos por esta IA;
V - inxpedimettto de execuçffo do contrato par frito

ou ato cit terceira reconhecido pela AdrninisfracJo em documento

COtItenDpOTIQneO a sua ocorrëncia;
VI omissâo vu gtraso de providincias a cargo cia

Adminisfracäo, inclusive quanta aos pagamentos preStos de que resulte,
diretamente, inqiedimento vu retardwnento na execu9io do contrato, scm

prejuizo this sançães legais aplieáveis aos responsáveis.

An- 65. Os çontiatos regidos pot e.sta IA poderno
ser aiterados, corn as devidas justijicativas, nos seguintts cases:

1...1
II - par acordo das partes:
Li
ci) pant restabelecer a relaçDo qua ftS partes

pactuarant inidalinente entre as CIWRTIQS do. contratad&t1

retribuicão cia admnistracdo Para a jw4a rcnutneracão
serviço cxi fornecimcnto. objetivando a mazwtenc4o do equilIbriQ
ccpi!ô1n co-fl nanceito inicial AD contrato, na hiyótese cit sobreviretn

tJpuri9iVei), ou prezñsiv4s poréin de conseqliênci4$

incalculávei. retjp'dadores cu impeditivot4a execiyãoik ajust4dP
ou, ainda, em easy cit ftirçiz maiot caso fartuito cxi frito do principe,
amfigurando ilea econontica extraordiniria e extracontiatuaL LTh4!S
dada pelti-ei n2 8.881 de 14'

A açAo e/ou omissão da Administraçâo resultou, concretamente, em
ostensivos e graves prejuIzos a este CONSORCIO, cabendo a Contratante, por
conseguinte, indenizar o CONTRATADO dos danos decorrentes do
rompimento do equilibrie contratual. Neste contexto, a ausência de efefiva
soluçAo por pane da Contratante acm militiplos fates impeditivos e/ou
retardadores da regular execução do ajuste, veriuicados desde a inicia da
execuço das obras pactuadas, importou em corttinuos e severos prejuizos
nierwais ao CONSORCTO. Ou seja, a auséncia de provid.ências pela
CONTRATANTE impôs ao CONTRATADO suportar indevidainente altos
custos durante grande lapso temporal, ocasionando danos, prejuizos
insuportIveis a economia das empresas consorciadas
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A Teoria da Responsabilidade Civil, consagrada em nossa legisiacão, é

dora ao dispor que aquele que pot açAo ou omissão causar dano a outrem tern a

obrigacâo de indenizar, consoante previsto na Constituicao Federal. E certo,

assim, que os prejuizos suportados devem ser reparados. 0 dfreito a

indenizacão/reeIPb OISO do CONSORCIO está albergado em diversos diplomas

legais, não sendo Jicito a Contratante impor so CONTRATADO arcar corn os

ônus advindos de fatos alheios a sua responsabilidade quando a

Adm±nistracAo poderia ter sojudonado as pendéncias existentes em tempo

hábil.

Ws após mês agrava-se a excessiva onerosidade da relação contratual

' em desfavor do CONTRATADO, surgindo o direito deste em ver restabelecido

o equiibrio economico-firianceiro do corttrato surgido na data de apresentac&O

cia proposta, garantia inserta no artigo 37, XXI, da C.F.11988 e no artigo 65,

inciso II, ailnea "d" cia Lei 8.666193. InUmeros fatos, não resultantes de ação ou

oniissão do CONTRATADO, vêm impedindo e/ou retnxclando a regular

execuçäo do ajuste. de modo a configurar diversos Latores que desconstituIram

a reIaço inidalmente pactuada, conferindo ao CONTRATADO o direito ao

restabeleciniento do equilhbrio contratual, visando inanter as condicOes

inicialmente pactuadas na proposta.

Desta forma, teimse aqui nitidainente caracterizada a figura juridica da

recomposicão do eqnilibrio economico-flnailCeirO irdal do contrato. Sobre o

assunto cabe transcrever pane do parecer nY 457/95-TCU, publicado no Diário

Oficial da União do dia 23,09.1995, cujo relator Ioi o Exmo. Sr. Ministro Carlos

Atila Alva res da Silva:

"E sabido que, em direito, vs con tratos se devem executar dentro this

condiçoes iniciais tie equilibria, ott s4a, mantida a paridizde que, no mornento
tin celebracäo, Sstia entre as partes Em decurrênS, a nan/mm contratante

é UCitD exigir o curnpthnento tie contrato em situaçJo tat qua, tendo havido

alteraçOes superveniente na igiialdade initial, ci outra porte se possa arruinar

par adimplir uina avença qua se the toriwu ercessivamente onerosa.

Isso a dcii trina /urüiica universal tern acoihido, liii muito tempo, sob a

denonzinacio tie clâusulns rebus sic stanlibus, isto 4 a pane so pode exigir

dii outra o pleno cumprimento daquio que hojiver sido pactuado desde que
pennaneçsnt as mesmas con dicoes e circunstâncias do inIcic. Ou, em

palavnas equiza1entes: havendo, come no pies ente caso, urn cant nato

sucessiz'o ou a terino, o vinculo obrigcithnio sO produzirá seus efeitos na
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medida em que continue man tide o estado tie fate vggente qo tempo da

eslipulacio-

E 0 que nos ensina urn dos maiores administrativista do pafs em todos

as tempos, 0 consagrado H&Y LOPES MEIRELLES, em seu "Direito

Administrativo Br&lefro' 2 1 edi ção, p49. 233:

"Aptica-se, entifo, a cláusula rebus sic stantibus, hofe rejuvenescida
pela moderna teoria da unprevisilo on do superveniëncia, que (-.) tern sendo

sustentada pela doutrina pétria".

E o mesmo mestre que, em artigo jut itulado "reajustamento
recornposicdo tie precos em contrato adnunistrativo (RDA 139, pp.12121,
JanIMarIZ980), sustentanda a dever tie preservacio do equaçdo econôrnico-
financeira nos conkratos adrninistrativos, ensina que 0 reajustamento

contratual de preps visa a manufenção do equüIbrio eccnomico-flnanceiro do
contrato. £ continua; "Para atender a essa finalidade, as critérios tie
re4ustainento deveriani posslbUitizr a exata correspondéncia do pagamentO,
num dade mainento da execuç.do do Ousts, aos preps oferecidos inicialmente,
levando-se em consideraçffo as gumentos intercor rent es tie mptenws,

equipamentos e mic-de-obra, tie inodo a preseroar a margein tie ganho
pretendida pela con tratante e implidiamenta ateita pela administraçãa. ao

concordar corn szw propSa" (p.15) (gnfos nossas)

Entrelante fazendo peifeita e iflil diccriminacão, tic mesino artigo
citado, entre reajuste contratual tie preps e recornposicão tie preps, bern
adverte a putroiw tie nossos administrafitista U reajustamento conk ratual tie
preps itS se confunde item impede a revislo do contrato e a Tecemposidan

s'ária de precos, quando aadnzinistraa7o altera o prolefo ou as
condi&es tie situ execuedo, ott acorrem fat as novas e exceprionais gue

agravam as enc.argos do particular con tratante (grfouLse) "(p-It)

Na linha tie seus ensinamejttos, o reajustamento contratual de preps E
o meio idSneo Para assegurar a justa remuneraçlio do particular ao longo do
tempo, baja vista o ambiente inJlacionário qua caracterizava nossa econonthi
atE bern pouco tempo. T4 eCOlilpOSicaO de precos ficaria adstrita 4 aphcacio
i/a teoriada irnprevi* aos cant ratos administrat os, Segundo eg
difundida teoria. tdecorrência deMos iinprevisivth ruonto a situ occrrEnci&
cm gua.nto ars sejs efthos, se desvirtuam a comutatividade nut uraLdos

contratos, do ensejo a que as contratos possarn sir restritos_para fins de
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0 amylo icconhecirnento do dever moral e jurIdico tie
manutengäo eauilibrio econôrntcqfinatweiro decorre da !epl494
do dfreito ao enriquecimento sent causa. Corn efeito, a

	

deseguil&rio dessa relaçâo implica a enriqueci 	 arnento normal
tie umajarte e empobrecim.ento indevido daoutra. sitigacãojjue
a Direito rejeita, coiji 0 ingtrunwnto gue if fle reauizaçãq dii

fpstic

Em sintonia corn essa visäo, o jurSa ARNOLD WAW, em artigo iniitu/ado
"con tyato tie ohm piTh! lea — equuIbñofinanccirQ" (in cadernos tie Direito EconOrnico
e Enqiresarial, RDP-92, pág's 2371243), aflnnri que assirn coma a Tel cothe g
lesdo (lesio instantânea), nap se petit pennitir gut a alteracäo.do valor tie

tuna das vnstaøcs, em circunstanvias alheiau 4 vontade 4qçyartes,
suln'erta o eauilfhrio contratiwl pesao subseauenti± (Extram do Farecer n?
4doTCU)."

Sobre a recomposicão do equih'brio econômico-financeiro, ensina Caries
Ari Sundfeld Lidtaçâo e Corttrato Administra6vo, Maiheiros, 1994, pigs.
239/240):

Dispôs a art. 37- XXI in Consliluiçäo Nacional que as vms, serviçvs, cornpros
e alirnaç&s da Administraçtio Páblka serdo con tratadas "corn dAusulas que
estabelcçarn obrignçues de pagamento, man fidas as cvn*öes *ffvas in pnpoS 1102

termos tie 16". As nhrigaçöes tie pagarnento devern atender as condiçDes efethias in
proposta frutas p4o particular na licftizcáo (nt fora deJa, nas hipétnes de
inexigibilütatie cit dispens& Dcsta alterando-se a sitvacAo a vWa in qual fri
frnnuiada, fiatcä kambEm tie altenar-se a rem zcnerapYo. em igual medida cuso
contrário, nio estariam atendüias as condiçëev *tivas in propvsia.

4. granfia da intanSilidadt in eauacäo einflrniw-finnsweiro do
con trato administrativo (ci cggrada constitzccianaIgft. Ac fizth-k', nosa
Lei Mtticr reconheceu que o czrnlratadp ti urn co1abonz4Aq AdSthdstracio.
senda en cincursoiinpresdndive/ a realizac4o do intencsse pi*lico. Assepirar-the a
intangibilidade da renuatemc4o sjvñfica avantir-the as me/os indispensâveis
ac atinjirnento dusts thtetesses Ademais, quando a Admfrüstiaçio conipensa o
arntrcdado ye/os azawilos de custos que ae,zta, näá Sri propriaxnente assumindo
urn prejuize deste. Afinal, ao colabomr corn a Estado airavés do urn contrato, 1eIe eMit
asswnindo urns atividade (e as ccnelatos riscvs) que a Estado tenia do desempenlwr, se
agisse scm colaboraçiio.C..).

Pode-se gfrrnai entdo, que a regme juridico doe contnttosja AdnSistracio. no
compiwuic a regm cia mamttnsç4o cia epuaj4o econorni co-fl naucefra

ggglrnente estabelecida, cabendo ao contratado o dire/to a tuna
lnucdn semme compathiel corn aquela euuncão, e ji Adrninisfracaa.s

tinter tie never a yreco atiando, sin decorréncia de itto estat4 (protztdo ott nib
dvista dix r4pc4o contmtual). dejptos imprevisiveis on tie oscilaclo dos
pnrcos in economia, que n/Jo mais permita a retribuicio da .prest4!cM
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anunii4a to particular. de acordo corn a equialbu estipuls4a pdas
panes no contrato. Em consegiiincia7 dianic dos eventos inwrev4sLi

ànznwvisfvtis desenuilibradores do contmto, a reccnn yosftü,o do rennsnaacâo
do particular he de set total (J. (gñkis Bassos)

Do mesmo modo, Celso Antônio Bandeira de Mello (Curso de Direito
Administrativo, I Gad. Maiheiros, 2003, p• 579), em caso de alteracöes de prazo,

ritmo e impedimentos, como ocorridos no Contrato em questão, esciarece que:

Os Mazos de Inick, 4çgiclus g c de entrega adin item pronogac4g, que
ha de set sernpre jl4siificada pot escrito e autorizada pc/a autoñdade compelentc,
mantida a equatho economico-financ4fra. perante certas hipOteses naB quais é
efrtuável thdgpendenfemente do edital on do contrato hatl?Lt!'na t7Tfl$t0.

São c/as: altnacão do pro/etc oil espccificactcs pela Administra cáo:
supeneniência defizto nnprevisIvel gut altere fym4g?nente suacs9!!4ãeSde
exccucäo: interrzwvâo ott diminuic&4o ritrno de ttabalho pot ordnn da
Administracão; wumonto de quantflativos inicithne,zfr prEvistos;_imvedimtTit4
da execuc4o provocado velo evento Lie tereeito; reconlwcimfltto
contemporancamenle yela 4dtninistracüO g omissdo on aftaso de

providênc&s a ctnto deA (51° do art. 57). (grifos nossos)

Assim, comprovada a ocorrêrtcia de urn fato cm evento <pie onerou em
demasia o Contratado, é de direito o pagamento de indenkacão, visando a
reparacâo dos prejuizos suportados e o reequih'brio da relação contratual. Oti
na lição de Marcal Justen FlIho; "0 ate ilicito con tratual praticado pela
AdrninisfracJo gem a dever de indenizar o particular par perdu e danos. £ssa soluçüo
juridica nfio SE confunde corn o efeito gerado pela quebra da equaçäo econOmico-

financeira, que se traduz ritz ampliacao this vantagens CU 1W redução dos encargos do
particular. As perdas e danos consistem nutria importância em dinheiro a ser paga a
parte inocente, e no se conflindem corn a alteraçbo do valor original a ele devido."
(Coinentários 4 Lei de Licitaçöe.s e Con Iratos Administrativ as, 2010, piBi)

Consigne-se, per derradeiro, ser impositiva para a Admirtistraçäo a
necessidade de assegurar a manutenção do equilibria econômico-financeiro, é
dizer, nAo se constitul o reequillbrio contntual urna faculdade do
CONTRATANTE, mas sim urn poder-dever, urna vez preenchidos os requisites
previstos em lei. E tal recomposicão somente se materializa caso consumado o
coirespondente reembolso dos custos adicionais incorridos. Ademais, na
hipótese de prorrogaçao dos prazos contratuais nas avenças administrativas, 4
clara exigência legal de determinar a manutencäo do equilfbrio econômico-
financeiro do coritrato.

/

Não hI aqui coma tergiversar desde o inicio da execucäo das obras
pactuadas, a CONSäRCIO vem arcanda indevidarnente corn continuos e
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severos prejuizos mensais, provocados pela ocorréricia de fatos, não resultantes
de ação ou oniissão do CONTRATADO, impeditivos e/ou retardadores da

regular execucäo do ajuste, e que impOetn por parte da CONTRATANTE a

recomposiço imediata do equilibrio economico-fizthnceiro inicial do contrato.

Nesse senfido, o Tribunal de Contas cia União - TCU já decidiu per

diversas vezes acerca cia necessidade de rnanutencào do equiibrio econômico-
financeiro rias situacäes em que a Contratante der causa a reduçflo do ritmo das

obras, conforme transcrito abaixo:

VISTOS, reintados e discutidos estes autos de relatário de levantaxnento
tie auditotia realizado nas obras de Construço de Contomos
Rodoviários na BR-259 no Estado do Espirito Santo no Municipia Ut

Colatina - ES,

ACORDAJVI os Ministros do Tribunal de Contas da IJnio,

reunidos em Sessão Plenária, ante as razöes expostas pelo
Relator, coat fundamento no art. 43, incise L da Lei 8.443/92
c/c o art. 250, incise II. do Regimento lnternofTCtJ, em:

92. deLerininar a ir Uthdade tie infra-Estrutura Terrestre do Dxiii quc
C--.)
92.7. OBSERVE A MANUmNçO DO EQUIUBRIO ECONOMICO-

ETNANCEIRO dos contratos de supervis5o, ftscalizaçäo e gerenciamento
tie obras rodoviárias em vigência, durante tado o prazo de execuçäa,
I'RJNCIPALMENTE NAS grruAçoEs EM QEJE SOBREVIFR
paralisacâo ou DThtINUçAO DE RITMO IJAS OBRAS
CO1U{SPONDEN1tS QUE ONERE EM DEMASIA OS ENCARGOS
DA ENTIDADE tendo em coiisideraçäo o que dispOe o artigo 65, indso
JI, all nea 'U', Us Lei 8666193;
( ... ). (ACORDAO NO 2115/2006- TCU - FLRNARIO. Relator Augusto
Nardes)

No mesmo enfoque, é pertinente dtar o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça e de djversos Tribunais pátrios, in verbis:

FROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL -
VIOLAçAO DO ART. 535 DO UC DERCIENCIA NA
FuNDAMENTAcAO - S(JMULA 2841$TF CONTRATO PARA
CONSTI{UçAO DE OBRAS PUBLTCAS - DESPESAS DE
MOBLLIZAIAO DE MAO-DE-OBR,A E EQUWAMENTOS DIJBANTE A
PARALISAçAO ?JECESSIDADE DE REEXAME DE FROVAS -
IMPOSSIBILLMADE - SUMULA 7/SB - SUPERVENIENCIA DE TERMO
ADITIVO AO CONIRATO - DEMONSThADA n'JTENçAO EM
PROSSEGUIR COM SERW4;0S CONTRATADOS - CABIMENTO DE
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1NUENIZA4;AO DURANTE A FARALISAcAO DA OBRA - 1- Não
corthece de Recurso Especial em relacão a ofensa ao gçt._531..4a.QC

quando a park, rlão aponta, de forma clara, o viclo em que teria incorrido o
acOrdäo impugnado. Aplicacäo, pot ana1ogia cia jula 4/SlY . 2- A

tnstância de origem entenden irtadimplidas as despesas corn inobilizacão
de rnao-de-obra e equipanientos durante a paxalisacão da obra. A zeviso
desse entendimento deniandaria revolvimento do conjuitto fático-
probat6rio inadmissIvel em Recurso Especial (Stirnula 7/S . 3- Conforme

o Deaeto-Lei 2.3410/86 (atilalmente lei 8666/199 ), constitui motivo pan
resdsão de contrato a suspensão de sua execucO após 120 dias tie
suspensao. 4- A rferida suspensão por pram superior a 120 dias nan
inipilca, direta c necessariamente, a rescisão do negócio juridico. Trata-Se

tie faculdade conferida ao particular que, optando per não cxercê-la: a)
dará seguimento ao contrato e, assin', farfi jus a remuncracäo pactuada; Ou
b) susRQnderaxcctSA0. hipotes em asia deyerá sexjjzadfleTha

despesas corn a mobilizaçäo dc recuxsQs hunanos n44gteo

pgjq4p.. daparaliSacAo2 5.- Ademais, confornte consignado no acórdäo
recorrido, o caso em tela apresenta peculiaridade: a LJnio, sucessora da
extinta autnquia-contratantes firma-u oTerrno Aditivo n" 11, demonsando
interesse em prosseguir corn a execucão do contrato- AssiJn, nenhuma das
partes exerceu a faculdade de rescindir a avença, Ao revés, sinalizaram
clararnente a inir.nção de the dar continuidade. 6- Constatado qae.i

suspenslo do negócio juri4ic&geroqjespesas a contratada (custossrn

mobilizacAo de tecursos bumanos e material), cab ivel a indeijizo.?-

Recurso Especial não provide. (STJ - R€sp 1.002.139 - (200710257649-0) -

T - Eel. Mitt. Herman Benjamin - DJe 11.091009 - p. 1824)

RECURSO ESPECIAL CONTRATO DE EMPREffADA. PLANO
CRUZADO. CONGELAM.ENTO. CORRECAO MONETARIA.
PRESERVAcAO DO pQunigR10 ECONOMICO-FINANCEWO DO
CONTRATO- A prerrogativa de fixar e alterar unilaterahuente as cláusulas
regulaineotares e inerente a Adzninisbação. A despeito disso, ha c1ãusiM
imut4veis. que são agUeJaS refrentes au aspecto economico-finncthi

do contni. As prerrogativas da Administracâo, advindas das dáusulas
exorbitantes do threito Frivado, cantrapöe-se a protecäo econômica do
contratado, que garante a manutencio do equilibrio contratual. E

escusado dizer pie ninguém se subincteria ao regime do contrato
administrativo se the fosse toihida a possibilidade tie auferir justa
remuneraçäo pelos encargos que assume ou pagar justo preco pelo servico
que utiliza. OS TERMOS INLCTAIS DA AVENA HAO DE SEll
RESPE1TADOS E1 AO LONGO DE TOPA A EXECUçAO DO
CONTRATO, A CONTRA PRESTAçAO Ff05 ENCARGOS

SUPORTADOS PEW CONTRATADO DEW SE AIIJSTAR A SEAIPAina21 d27

Rua V,tente Unhm 50014' andarcEP,: 60.135-270 tddeola .FortatezaICE TeL:+55 (35) 3336-8100



41&S02

r flcYsat: It	 a-

CONSORCIO OALV40-ANDRADE MENDONCA - AcES SO

EXPECTATIVA OLJANTI) AS DESflSAS LAOS LUCROS NORMAlS

DO EMPREENPIMENTQ. ( ... )
A nota de empenho, trazida aos autos pela r6, 6 documento unilateral e näo
representa a concordância par pane cia empresa em relaçâo ac,
cumpritnento das obrigacöes contratuals pela TERRACAT'. C) que ficou

incontroverso, ita verdade, fol a entrega cia obra e o pagainento do preço
singelo, nãO a qthtflcão.
Recurso especial conhecido e provido.
Decisão pot unanimidade. (S17,21 1., REsp 216.018IDF, Min- FRAMCITJLLI

NETOI OJ 10/9/2001, p370).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATWO - CONTRATO DE
EMPREITADA GLOBAL - ALTERAçAO DO PROJETO BASICO
AMPUAcAO DOS ENCARGOS DA CONTRATADA -
MANIXrENcAO DO EQUTLBR10 Fco pjOMTcO-nNANcEmo -
NECESSJLJADE - ART. 55 DO DL 2.300 - VALORES A SERM
INDENLZADOS - ACORDAO FIJNDADO EM PROVAS . REEXAME -.
IMPOSSIBILIDADE - SC)MULA 0517 - LU CR05 CESSANTES B DANOS
EMERGENTES - NECESSIDADE DL COMPROVA(A0 - PRECEDENTES.

A ampliacao dos encargos dos contratos de obra püblica celebrados
corn a Admithstracão Páblica deve set acompanhada do aumento
proporcional da remunexacâo, a fun de se nianter o equilIbrio econômicv-
financeiro da contratacio.
- Conclaindo a v. aresto, quals as alteraçOes implementadas na execuco cia
obra e nào-pagas corn base cm laudos técnicos, depoUnentos testemunhais
e eni praVas documentais, impossIvel a reexaxne do tema em sede de
recurso especial, em face do óbice canhdo na Stmula 0 'S7j-
- A indenizaçio dos lucros cessanles e danos entergentes pressupôe a
comprovação cabal dos emprMtirnos bancários realizados e a nexo de
causalidade entre a captação dos recursos e a execuçäo das alteraçöes
incluidas nos projetos da obra, sendo insufidente a ntera alegacio de
inadimplentento da Untlo.
- Recursos especials improvidos. (513, 2 T., REsp 585.1131 FE, Relator
Ministro FRANCISCO PEçAN}JA MARTINS, DJU de 20/06/2005. p•206)•

ADMJNISTRAT1VO - CON TRATO ADMINXSTRATIVO PARA
ExECUçAO DE OBRA - PARAL!SAçAO WMPORAIUA POR
INTERESSE DA ADMIMSTRAcAO - PREVISAO CONTRATUAL -
ARTS. 65 B 78 DA LET 8-666/93 - RESSARCJMINTO DOS PREJUIZOS -
VIOLAçAO DO ART. 535 DC) CPC: INEXISTENCIA.
I. Inexiste otensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal, ainda que
imp]icitamente, examina a tese em torno dos dispositivos tidos p0

vio1adcs.
Fãgina22'dc27
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2. Persiste a dever de indenizar as prejuizos causados
j1ggrupdonapswária 4e dna póblica. por iniciativa cia AdministflcãO.

3. Embora. legitima a interrupcão contratuaL inflteodeverdt
ind?nizar as prejuIzos $ ortatos pelo particular ept decncbda
paalisacio. pan resgua!daI a manutezção do equilibdc.ScPlimiC0

financeiro do contrato.
4. Recurso especial provido em pade.
(317. REsp 734-696/SP, Rel. Ministra EUANA CALMON, SEGUT4DA

TURMA, juigado em 1611012007, DJe 07/04/2009)

ADMINISTRATIVO - CON11t&TO DE EMPREITADA -
PARALISACAO DEFINITIVA DA OBRA - ART. 68 DO DECRETO-LEI
2.300/86 EXTJNcAO VA AUTARQUIA CONTRATANTE - SU1)ESIJL
RESCISAO CONTRATUAL - INImNIZAcA0 DOS PREJUIZOS A
CONTItATADA - JTJROS DE MORA - HONORARIOS
ALDVOCATICJOS — (.) thou-se logitima expectaliva Ii autora de que o
conirato lena prosseguimento mesmo ultrapassados as 120 dias de
suspensSo. Dessa forma, aAo ha como imputar a autora a inércia pela
manutenção do pacto. Como se ye, sua conduta estd pautada pela boa-M,
cláusula gerai quc impOe aos conhxatanhS o dever de agir corn correção
segundo as usos e costumes ( art- 422, - Corn fulcra nfl boa-fe e na
fundada expectativa de manutenc p do contratG cumpzc s

recoohedmeuto do direito dpitoraaopaganwtttO tie ndeniza$!pthA

mac-de-obra egguipAmentOIJQ.peffOd0 entrg apa!aPsacão_&PbZtt_°

terminG do prato contratual. em 1810511991. A alegaçäo da uthâo de que

nâo existiria obrigatoriedade de manutenção dos reciirsos materials e
humanos no canteiro de obras durante a curse cia suspensäo dew set
rejeitada: A uma, porque o simples abandono da obra, diante do contexto
de su a ftitura contim*idade, aponta para a manutenção de urn niinirno
aparethamento por parfe do construtor; a duas, porque nan hA lugar em
matéria de contratos administrativos para a crcptia non

adünp!enticofltractus contra o poder pñblico. Logo, os danos efetivamente
causados serâo objeto de futura Iiquidacao. (...) For oufto lado, ré sucumblu
DOS pedidos da autora atinentes ao pagamento un indenizacão pela a mao-
de-ebra e equipantentos no perlodo entre a paralisacäo cia obra e o término
do prazo contratual, em 18105/1991, bern canto qnanio aos custos de
desmobilizacAo. A fixaçäo da verba honoraria em ES 20.000,00, não se

encoxUra de acordo corn as critérios do art. 20, 3 0 e 4. do CPC . Não
obstante a longo tempo de traniitacão do feito, os honoraries deveni set
minorados pan R$ 10.000,00, ja levada em canta a sucumbênda da autora
em parte do pedido. Mantido o reetnbolso das custas processuals. Apelaçao
cia autora provida. Apelação cia uniäo e remessa ofidal parcialmente
providas. (TEF-4 it - AC 1995.70.00.003304-6 - Y .. ReP D& Fed. Vânia
Hack de AJ.meida - DJe 11 .04.2007)
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rimExTo ADMJNTSTRATIVO - CONTRATO DE ()BRA -
!Nr)ENUAcAO FOR QLJEBRA DO EQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO - Lucros cessantes calculades sobre contratos perdidos pela
empresa em razão de sua paralisacào- Danos morals. 1- 0 reequiTibrio
econômico financeiro de urn contrato administrativo é necessário diante da
prova do pie ocorreu &teração unilateral do contrato (art. 58 prgra(o21
da Lei de t4icitacoe.5L fain do pdncipe, faic d.a Adniinistracão ou situaçOes
que se enquadrem na teoria da imprevisäo (Os tr&s tltimos previstos no

d'. da Ii de LicitacOes), incluindo o caso fortuito e força major (art.
65, IL "d') 2- 0 termo aditivo 02, idéntico nos dois contratos, aurnerita o
nümero de residências quo a empTesa deveria construir, enquantO os
dernais trnnos adjtivos reconhecem e deferern (rmos 02 ate 10 n9

conhrato, termos 02 a 09 no segundo contrato) prorrogaco do prazo em
razäo de attasos na obra impostos pela chuva, faith de energia elétrica,
greve de ônibus e outros (atoros que se enquadram era em caso for tuito,
on em forca major. A situaçio I ol corifirmada pot pericia quo atestou quo o
tempo do duracäo dos contratos, no qual a empresa precisou manter seu
pessoal do escrirOrio e operacional mobiuzados, foi muito superior ac
originairnente previsto em razão dos dois fatores: ( ... ) 3- Tanto a alteracão
unilateral guanto as situacôes do case fortuita/forca maior desequilibraram
a ecivacäo econ&mico financeira dc contrato, mx medida em quo a empxea
precisou pagar os salários do sevs empregados e encargos sodais porslm
tempo muito major do quo o originalrnente Ioi previsto e cotado (custos)
pa Iicitacão e lancado como park dtprestação pecuniáxia evida em

favor do particular nos dois contratos. A sftuaco Re enquadra no art- 65, iT,

"d", da Jei 8666/91. 4.. 0 pedido do dano moral e do lucros cessantes
derivados do paralisacäo da empresa em virtude dos prejuizos quo teve
nos contratos cant a Acbnlnistraçäo nào so enquadnnt na idéla de
reequilibrio econOznico do contrato, no qual so so observa a mudança nos
parâ.metros da equacäo intenta a esse pacto entre as partes, coniparando
encargos e benefIcios. Esses pedidos 56 podem tot pot base a
responsabilidade objetiva do art. 37, §GQ, da Constih1co deittro da qual
• necessário demonstrar a conduta da AdmlnisfraçãO, o resultado danoso
• a nexo de causa 0 efeito entre ainbos, porém, corn possibilidade de
exckisão da responsabilidade na hipôtese do caso fortuito/forca maior e
culpa exclusivo da vitima (teoria do risco administrativo). 5- (...) 7- 0 laudo
pericial, potent, reconhece matematicarnente o acréscimo de custo coin
quebra da equaçäo econOmica financeira c a própria Uniäo reconhecea a
situacào na via ado-tinistrativa, pagando indenização computada sobre o
custo de manutenção do pessoal do escritório. Foi instada pela empresa
sobre a latha para pagar também o custo do manutencäo do pessoal
operacional (pedreiros etc), mas apesar da situaçào juridica ser idêritica,
negou a indenização, 8- Aqul aparece a conduta da União quo dependeu (

Pána24 dc27
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apenas de sua vont-ade e não do caso fortuito on forca ma jor (negativa de
pagarnenta do rec(juilIbrio) 9- 0 laudo pericial contábil cenfirma qte sM
razão do näo deferimento desse pagamento a einyresa pcecisou aflen&
5eu patrim.AnIo e tamb&m aiuns bens particulares dos s6cies Rga pagar
aIArJos e encarg[5 sociais dos emprea4os da o  em razjtdttempo

acrecido fora da urevisäo original. Precisan lambS recorrer a
empréstimos, sendo pontuado no laudo Os juros e rnflros encaxgUtS

tributes arcades. Acabou paralisando suas afividades e perdendo todD
crédito na prac. Nada disso teria ocothdo se a tjniào tivesse pago 0 custo
do pessoal operadonat da rnesma forma que a fez corn 0 pessoal
administrative, visando reequilibrar o contrato. Presertte a conduta ativa da
Uniào em negar o pedido de reequilibria e a nexo de causa e efeito corn
danos experimentados pela empress, particular é devida a indenizaçäo. 10-
0 prejuIzo atinente aos juros, encargos e tributos é dana einergente que a
ernpresa näo suportaria se tivesse recebido da Uniâo o dinheiro necessádo
para pagar Os empregados. 11- 0 dane moral, consistente no abalo do
crédito e na própria paralisacão da atividade, levande a empresa a uina
situaçio pré-falencial (laudo pericialL de mode a afetar ate scu direito a
existénda, é grave e deve set Indenizada Visando conipensar o dana,
mas sem genr enriquecimento sem causa, deve o dane moral set undo
em 11$ 50.000,00. 12- (.) Apelaçäo da empresa provida em parte para
deferir a indenizaçäo per daubs morais e a indenizaço dos juros,
encargos e tributes pages para obter finandajuentos bancArios (laudo
periciaD. Sucumbéricia inalterada. (TRF.la it - AC 2000.3400.004192-0IDF
14 T - Rd. Des- Fed. Fasrundes de Dais - Oje 26.0.20 .-p. 635)

AçAO DE COBRA NA - CONTHATO PAFA A EXECUçA0 DE ouits

NA WA EXPRESSA Slit, EM FLORTANOPOLJS - AIIMENTO DOS
CUSTOS INICIALMENTE PREVISTOS, EM VH4TUDE Vt FATORIS
GEOLOGICOS IMPREVJSTOS E IMPREVISIVEIS, BEM COMO DA
PAItALISAC&O DAS OBRAS t NAO-ABEKIURA DL EKJIN[ES Lit

- LALJDO FERICL&L, NAt) IMPUGNADO, CONTUNDENTE
NO SNflDO DE (fiJi A REALIDADE ESTRUTURAL DA AREA ERA
DIVERSA DAQUELA CONSTANTE NO EDITAL - OSRAS
ADICIONMS, DEMAIS DISSO, ESSENUALMENTE NECESSARLAS A
SEGURANçA DO EMPREENDIMENTO - EOUILtBRIO ECONOMICO-

J%t'JU - tJDfl.It,fl\4S1J LflJ ta i ft V Li, Lflt nLnvml 1Jflfl\-fltJ Lfl

ARCAR COM OS CUSTOS IMPREVISTOS NAO RESULTANTES ijt
CONDUTA C(JLPOSA ThWUTAVEL AO PARTICULAR -
PROCEDENCIA DO PEDrDO - RtCURSO F REMESSA IMPROVIDOS
- 0 artigo 65 da Tel if 8.666/93 prevë a possibiliciade de o contrato de
Iicitacâo softer alteracao, em virttide tic situacOes preejsttites a sua
cclebracao, rna&desconhecidas pelos inieressados. tog, ocozrenda
ytos Quizalteram as condicUes de execucäo do pactua& hnperativa é
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guer quanta Igueles a elaiwpUtáVeiL gun guanto agiieles exiteflteLpQt
Motivos pie the são alheios. porquanto "f..j assegura-se ao particular pie,
se via a ocorrer a inforténia, a acréschno de encargos será arcado pela
Adminlstracão" (Marçal Justen Filbo, in Comentários a Lei de Licitacães C

Confratos Administrativos. São Paulo; IDialética, 2002. p. 496). MSC - AC

2006.0097434 - Floriar'ópoliS l a CDPIih. - Re). Des. Vanderlel Rome' - I-

14.09.2006)

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS INFRINGENTES - RESCISAO no
CONTRATO - RESPONSABILLIJADE CIVIL PA UMAO - I - A resciso
administrativa do contrato nãa é discricionária, mas vinculada aos motivas
ensejadores desse excepcional distrato, 11 - Caso em que os motivos

. alegados pda deixtandada não se adequam as normas legais e dáusuias
contratuals, porquanto sua violacao ocorreu a partir do inomento em que a
adminishacão inilitar deu causa a retardamen.to  corn a conhxatacão de
várias pequenas obras, tuna série de serviços extras e indefintçUes dentro
do escopo principal, que era a execuçio do contrato objeto de licitação,
dando causa an rompimento da sin equaco financeira e ecanôrnica,
tornando inexequIvel ci ajuste inicial. 111- Rasponsabilidade civil do unio
compronda. IV - Sentença tundantentada no laudo do petite judicial que

considerado. V - Voto venddo corn cargo suficiente pan
infringir o acórdão recothdo - Que se aparta da inelbor prova - E fazer
prevalecer a voto vencido pie justifica a sentença a quo. VI - Embargos
infringentes providos. (TRF-r R. - EIAC 90.02.25651-5 - RJ - TP - Rd. p/o
Ac. juiz Carreira Alvim - DJIJ 19.031998 - p 12

Como se ye, é entendimento do Colendo ST) ser devida a indenizaçäo
pelos custos incorridos, inclusive mao-de-obra, admithstracão local e central,

• pelo que nan paira düvida quanta ao direito deste CONSORCIO de ser
reembolsado e indenizado pelos amptos prejuIzos suportados desde 0 inicia do

Contrato, provenientes da ocorrência dc fates, nao resultantes de açäo ou
omissäo do CONTRATADO, impeditivos e/ou retardadores da regular
execuçäo do ajuste.

Em arremai, apOs analisada5 as razöes detathadamenie lançaclas nesta
peca, não ha cemo negar o direito desk CONSORCIO a recomposicäo do
equil{brio econômico-financeiro do contrato, bern come è indenizaçâo pelos
prejuizos ate aqui suportados sob tal rubrica, hide consoante fates e
fundanientos juridicos antes apontados.
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IV. DO ff0100.

Em face do exposto, em consonancia corn a Iegislaçäo aplicável ao caso
em contraposicão aos fates, vein o Contratado requerer a
reembolso/indenizacio tie todos Os prejuizos ate entAo suportados, unia vez
que restou dentonstrada toda a guarida legal aplicável, atribuindo-se I
indenizaçäo a valor de RI 3.412.767,00 (três milhUes, qua&ocentos e doze mU,
seteceutos e sessenta e sete reals), valor atualizado ate' Julho/2012.

•JT$Mt :	 ;j ;:...DESIAD;-	 _________________

A	 Cizs(os Fixos durante a I'razo Cantntuel 	 3387,54)6,02

B	 Cusios Ftxos ap&o a Pn20 Coniratoal (Aditivcs) 

TOTAL	 1	 3.411767,00

Nestes lermos,

Pede deieriinento.

Fortaleza, 11 de setenibro de 2012.

Consórcio Galvão/Andrade Mendonça

Phgoa27de27
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Document* Anexo I: ED! Consórcio Galvao-Andrade Mendonça - Acesso,

Contrato 022/2010
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COMPOSIcAO ANALh1CA DA TAXA DE B.DJ

OBRA: ACESSO AC) CENThO DE EVENTOS DO CEAF1A
CLIENTE: SETUP
ENDEREcO: AV. WASHINGTON SOARES
MUNICEPIO: FORTALZA
OflGAMENTO: AC. CENTAC DE [VENTC)S

DO BDI

- DESPESAS INPIREFAS
I Admlnistracão Central
2 AdministiacfiO Local

21 Mo do abra indirsta
2.4 Manutençio do cantoiro local
2,5 AIlmtacao

3 linpostos
al PS
3.2 iSS
3.3 CORNS

4 Outras Despesas
4.1 Traiisporto do Passoal
4.2 Material do consumo
4.3 Seguros
4.4 Fartamentos
4.5 Uconças
4.6 EPI
4.7 Moveis a oquipanleritos do escrfl64io
4M Equip. epeci(itOs eating
4.9 Assessoiias

PORCETAGEM GLOBAL APLICADA

OBS; Subre a	 Bruta do V. Vida Jncktlrão CSLL a IPRJ

Galvão Engonharia S.A. 	 Conztrutura Andrade Mondonça LTUA
CNF.J: 01.340S37/000l-79
	 CNPJ: 01746.272/0001-23

C
Jorge I-lenrique Marques Valençs
Suporintendonte Comorcial
Eng.° Civil- CREAJCE 195-0
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Galdino' Coe/ho , Merides
Flavio Galdino	 Marta Alves	 Milene pimentel Moreno	 Annita Gunnarl

Sergio Coelho	 filipe Guima8es	 Julianne Zancoriato	 Adrianna Charnbâ Elger

loão Mendes de 0. Castro	 Fabrlzto Fires Pereira	 Rodrigo Garth	 André Furquhn Werneck

Rodrigo Candido de Oliveira	 Cludia Mazitali Trindad2	 Lia Stephanie S. Pompili 	 Mauro Txeln de Perth

Eduardo Takemi Kataoka	 Gabriel Rotha Barreto 	 Wallace de Airneith Corbo	 Wane Harter

Crigtioa Biancasrelli 	 Pedro C. dii Veiga Murgei 	 Carlos Erantes	 Bruno Duane Santos

Gustavo Salgueiro	 Miguel Man	 Isabela Rainpini Esteves 	 Maria Carolina Bidiara

Rafael Plinenta	 Felipe Brandão	 Renato Alves	 Tassia de Cilveira Ruschel

Isabel Picot Franca	 Danilo Palinkas	 Pedro Mora

Marcelo Atherino	 Vanessa F. Rodrigues	 Latin Mine Nagai

EXMO. SR. DR JIJIZ DE DIREITO DA P VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo ng 0093715-69.2015.8.19.0001

GALVJO ENGENHARIA_S.A.. em recuueracão judicial e iALYAQ

PARTICIPACOES S.A.. em recuneração judicial, jfi quàlificadas nos autos de sua

Recuperaço IudiciM em epfgrafe, vém a V. En. expor e requeret a que segue.

Rio de r,nelio
Av Rio Bratco 138 1111 sndar
10040002 / Centro
Rip dl lane Em / U
t+55213195 0240

A. Paulo
A' rig. Farla thus 9900/ 11 ar.da,
04532 132/ Itams Stbt
SA. Paulo
t .55 II 30411500

BEISiIIA
SW t quad. 05

bLoco x I ie 17/ aslea 501.5W
10470 050 / Brasilia br
¶+55 6133213865 p
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AS AçOES MUIZADAS PELOJwIPF EM FACE DAS RCUPERANDAS

I. As Recuperandas foram indicadas como Rés, em conjunto corn mais

quatro pessoas fisicas, nas seguintes açOes (i) a açâo de improbidade administrativa

rP 5006694-72.2015.4.04.7000; e (ii) a açäo cautelar de indisponibilidade de hens

0 5020076-35.2015.4.04.7000, ambas ajuizadas pelo Ministerlo P(Iblico Federal

flf") e a primeira antes mesmo do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial pela GESA e pela GALPAR

2. Essas açoes tramitam per-ante o ci. Juizo da 5 Van Federal de Curitiba,

que acolheu a pedido liminar formulado pelo MPF nos autos da referida ação

cautelar para determinar a indisponibiidade de bens e valores dos réus daquela

açäo, em caráter solidário, ate o limite de R$ 302.560.926,48 (Doc.ff1).

3. Em que pesem as manifestaçOes apresentadas pelas Recuperandas

autos da açâo cautelar de indisponibilidade de hens, comunicando acerca deste

processo de recuperaçAo judicial e das restriçöes inerentes ao regime

recuperacional a que estâo subnietidas, não foi adotada qualqüer providência

prática no sentido de revogar a decretaçâo de indisponibilidade de hens.

4. Muito pelo contrário, a deterrninação sé endureceu ao longo do tempo,

mesmo contra a desejo do próprio MPF, autor das açães. Isso porque o d. Juizo cia 9

Vara Federal de Curitiba adotou outras medidas que, de forma ainda mais evidente,

excedem a sua esfera de jurisdicao e afetam este processo de recuperação judicial.

MEDIDAS ADOTADAS PRO D. JUIZO DA 9 VARA FEDERAL DE CURITIBA

(A) INDISPONIBILIDADE DE BENS

S.	 Conforme narrado acima, o d. JuIzo da 5 9 Vara Federal de Curitiba deferlu

a medida liminar nos autos da ação cautelar paradecretar a indisponibilidade de

bens dos réus da açäo, intimando-os a apresentar em Juizo liens livres e

2
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desimpedidos passiveis de constriçao, salvaguardando o capital degiro das empresas"

(Doc. 01).

6. Esse ato por si sO já é suficiente pan afetar o processo de recuperao

judicial, conforme explicado àquele d. Juizo Federal.

7. Por rneio de sua manifestaçao, as Recuperandas esciareceram que,

devido ao regime recuperacional, mao poderiam, sem violar a princIpio do par

conditio creditor-urn ou prejudicar a sua opençäo comercial, indicar bens pan

garantir o adimplemento de urn credito que, se reconhecido, será urn crédito

con curs al.

8. Além disso, requereram ao Juizo Federal que oficiasse este d. Juizo da 7

Vara Empresarial do Rio de Janeiro pan que providenciasse a reserva do valor

discutido na ação, nos terrnos em que prevê a comando inserto no § 32 do art. 62 da

Lei n 9 11.101/2005.

9. Issa porque eventual julgamento de procedéncia da aço de improbidade

irnplicará no reconhecimento da existencia de urn crédito contra as Recuperandas.

Esse crédito, por possuir inegável caráter ressarcitOrio pelos supostos danos

praticados antes do dia 25.03.2015 (data do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial), seria concursal.

10. Assirn, caso a desejo dod. juízo Federal fosse garantir o pagamento desse

eventual crédito, o procedimento correto seria oficiar o Juizo da Recuperaçao

judicial pan que deten-ninasse a reserva do valor correspondente a

indisponibilidade de bens.

11. No eritanto, od. Juizo da 5 Van Federal de Curitiba, assumindo premissa

equivocada, entendeu que seria competente para delfberar sobre todos as "hens e
ativos das Requeridas nào afetados co aludido Piano" ftc. Assim, determinou

As Recuperandas que apresentassem "para fins de bloqueio, ativos suficientes para
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assegurar a importancia de R$ 302.560.9Z6,48, e cuja constriçäo nUo recaia sobre as

hens e opera çöes afetados ao cumprimento do piano de recupera çâü judicial referido1'.

12. A compreensâo é de todo ejpjivocada e Se basela em premissa

jj 4missIve1 assumida pelo MPF: a de gue a empresa em recuneração ludicial oue

teve su Piano ìá aprovaijo pelos credores e homolilgado yelp itiIw coninetente

passui "bens afetados ao Plan? e "bens livres pan serern dados em garantia".

13. A rigor, nos termos do Piano de Recuperacäo Judidal, ha ativos do Grupo

Galvão quo estäo sendo alienados corn o fIm de gerar receita pan pagamento de

credores - é o caso, por exernpio. da Pedreira, ou da pardcipação detida pela

GALPAR.no capital social da CAB Ambiental, por exemplo.

14. No entanto, isso nào significa que estes bens estejam "afetados" a

recuperação judicial - ensejando a conclusao de que existem outros hens "nâo

afetados".

15. A distinção nao procede porque todos os hens de ama empresa em

recuperaçäo são essencials, Se determinados hens, nos termos do Piano, estao

destacados para alienaçAo, na forma de tuna Unidade Produtiva isolada ou não, corn

previsâo de quo a receita gerada seth utilizada pan pagamento do credores, então a

conclusäo e no sentido de que estes hens do maneira algurna podem so tomar

indisponIveis.

16. Mas isso não significa dizer que todos os dernais hens estão livres e

desembaraçados pan servirem de cauçao em açâo quo trarnita peraite JuIzo

fracionário.

17. Corn efeito, todos os demais bens são relevantIssimos para a operação

das Recuperandas. Säo essenciais a sua operacäo e justamente por isso ha uma

proteção legal sabre esses bens.

(11



GCM
/ -

18. Coma é sabido, a art 49. § 32 da Lei nP 1t101/2005 impede "a vent/a ott

a retirada do estobelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua

atividade empresarial".

19. Nesse senfido, a simples determinação da indisponibilidade de hens das

Recuperandas na vultosa quantia de R$ 302.560.926,48 já é capaz de afetar a seu

pracesso de soerguimento econômico.

20. Mas as medidas adotadas pelo d. Juizo da S 4 Vara Federal de Curitiba nao

ç pararam par af. A urn de dar cumprimento ao seu próprio comando, esse d. JuIzo

praticou atos de constrição patrimonial que causam prejuizos evidentes e podem

sepuftar as chances de efetivo soerguimento das sociedades recuperandas.

(B) DETERMINAcAO BE PENHORA ON-LINE

21. Após a determinacão do d. Juizo da Van Federal pan que fossem

indicados bens sufidentes pan assegurar a importância de R$ 302.560326,48, as

Recuperandas peticionaram novamente nos autos da ação cautelar para informar

quo não poderiam indicar hens que aicançassem este valor.

22. Atendendo a pedido do prOprio MPF, as Recuperandas promoveram a

juntada tie cópia do Piano de Recuperaçäo Judicial Ia aprovado pelos credores e

homologado por este d. JuIzo, de forma que a MPF, apes análise do Piano, indicasse

os hens a penhora.

23. Sim, porque a peticao anterior do MPF era no sentido tie que as

Recupenridas cleveriam promover a juntada do Piano tie Recuperaçao Judicial e, na

ausência de indicação de berm por elas, as Recuperandas, caberia a ele, o MPF,

indicar as bens que entendesse adequados a partir da leitura do Piano.

24. No entanto. em 19.10.2015, pan surpresa das Recuperandas - e

passando por dma do pedido fonnulado pelo próprlo MPF - o Jufzo da 54 Van
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25. Isso mesmo. 0 pedido do MPF era pan que as RecuperandaS indicassem

os bens sobre Os quals deveria recair a medida de indisponibilidade e, na

eventualidade de näo o fazer, ele próprio MPF se arrogou odireito de faze-lo a partir

da leitura do Piano de Recuperacão Judicial.

26. 0 Jufzo da 5 2 Van Federal de Curitiba, no entanto, contrarion o prôprio

autor da ação e deterrninou a penhora de ativos financeiros disponiveis em conta

bancária no valor extraordinario de R$ 302.560.926,48.

27- Ao determinar o bloqueio de mats de ItS 300 milhOes diretamente nas

contas bancárias das Recuperandas, o JuIzo da 9 Van Federal de Curitiba não só

está afetando esta recuperacão judicial, mas está tornando praticamente intposslvel

o efetivo soerguimento econômico-iInanceiro das Recuperandas.

28. Apenas a titulo de exemplo, case a determinação do bloqueio tivesse

aconteddo alguns dias antes, os valores utilizados pan pagar a primeira parcela dos

créditos trahaihistas, tal como previsto na Cláusula 6.1 do Piano, teriam sido

hioqucados. Não ha dévidas, portanto, de quo a medida adotada pelo Juizo Federal

pode causar severos prejuIzos a esta recuperacão judicial e a massa de credores

concursais.

29. On, os ativos financeiros, que formam o capital de giro de uma

companhia, são tratados como hens essenciais a operaçâo. Justamente por So ha

ama proteção legal sobre esses hens.

30. As empresas de construçäo são talvez as mais dependentes do capital de

giro para performar seus contratos corn efidéncia. Privar urna construtora de capital

de giro, comprometendo seu fluxo, é o mesmo que impedi-la do continuar a sua

operação, porque nAG será capaz de pagar seas milbares ftrncionários. fornecedores

	

6	
Q



GCM
/ G!W
I —,

etc. Jamais seth capaz de perforrnar uma obra ou urna construção em padroes

minimos de eflciência.

31. A decretação de bloqueio online de mais de R$ 300 milboes nao é apenas

equivocada, mas revela urna compreensâo equivocada da prOpria realidade

financeira de uma empresa em recuperação judicial, da realidade financein do Pals,

enfirn, utna compreensão equivocada do mundo real.

32. urn tiro de niorte ins Recuperandas, que vém lutando, corn sacriflcio

próprio e dos seus credores., pan se manter operacional e continuar promovendo a

circulação de bens e serviços, o eruprego e a recoihirnento de tributos.

NECESSARIA ATUAçA0 DESTE D. iufzo

33. Diante de todo o exposto, resta eviderite que as medidas adotadas pelo 41.

JuIzo da 54 Vara Federal de Curitiba, seja através da deterrninação da

indisponibilidade de bens, seja através da determinaçâo de penhora de quantia

absurda nas contas das Recuperandas, coloca em xeque nao so o cumprirnento do

Piano de Recuperaçao Judicial, mas tambem a propria capacidade de soerguimento

econômico das Recuperandas.

34. Ao privá-las de desempenhar a sua aUvidade em grau máximo de

eficiencia, a decisao do d. Juizo Federal esta criando obstácuios pan o efetivo

soerguirnento dessas ernpresas.

35. Nos terrnos do supracitado art. 49, 32 da Lei ng 11.101/2005, n5o se

permite a venth ou retirada do estabelecimento do devedor de hens essencials a sua

atividade empresariaL

36. Par Obvio, o capital de giro é urn bern essencial para as empresas que

atuam no ramo da consti-uçâo civil, tie forma que a determinaçao tie penliora on line

7	 '1I'
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das contas das Recuperandas certamente configura violaçâo ao disposto no

dispositivo acima e também ao princlpio da prescrvaçäo da empresa.

37. Jusbmenle por isso é que apenas o Jul20 da Recuperação Judicial é

competente pan a prática de atos executArios sabre os hens de uma empresa

subinetida ac regime recuperacional.

38. Em parecer encomendado pelas Recuperandas, o ilustre Professor Sérgio

Campinho - professor de Direito Comerdal da Faculdade tie Direito da Universidade

do Estado do Rio de Janeiro e autor de diversas obras sobre direito comercial,

recuperacão judicial e falências - pontuou algumas questöes relevantes pan a

compreensão da matéria (Pc . 04).

39. Importante salientar que o parecer foi encomendado antes mesmo da

nova decisão, que determinou o bloqueio de numerário disponivel em conta das

Recuperandas.

40. Em primeiro lugar, o Professor Sérgio Campinho reconheceu que

eventual condenação flog autos da ação de improbidade reconhecerá a existéncia de

urn crédito coucursaL

41. Nas suas palavras: nos termos do artigo 49 da Lei n 9 11.101.2005, o

eventual crédito decorrente do condenação perseguida nos autos do açâo de

improbidade vai se confiflurar coma crédito sujeito aos efeitos do recuperaçâojudidal,

porquantOjá existente no data do ajuizamento do pedido recuperatório. A existéncia

do crédito traduz urn conceito de direito material. Quando postulado em uma ação

corn vies condenotorio, a pretensão material do seu autorjd exista Ba preexiste a

sen tença, que Ira declarar a reconhecimento do crédito e impor a condenação do réu".

42. Em resposta a quesito por rneio do qual se questionon a competênda

para decidir acerca da disponibilidade de bens das empresas em recupencão, o

parecer é preciso ao defender a competência do Juizo cia Recuperaçâo Judicial, o que

8 Q
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fez nos seguintes termos: "0 jufzo c/a recuperação é a ánIco competente pam decidir

sabre a disponibilidade e o destino do patrimônio do devedor em recupera çâo judicial,

ndo podendo esse patrimônio ser atitigido par decisoes de outrosjuIzos".

43. Ao analisar a possibilidade de prática de atos executórios sabre a

patrimônio das Recuperandas, a parecer conclulu que "somente ao Juizo do

recuperação é possIvel decidir sabre o patriménia do devedor que se en contra sob esse

regime, nao sendo permit/do a outro JuIzo faze-b, sob pena de pOr em risco o

cumprimento do próprio piano de recuperaçâo, em prejuizo c/c todos as interesses na

recupera pio judicial envolvidos e que se visa a atender e resguardar".

44. Assim, a fim de evitar o colapso de urna recuperação judicial exemplar

ate este momenta, as Recuperandas entendem ser necessária a atuação deste ci.

JuIzo, para que oficie o d. JuIzo da 59 Vara Federal de Curitiba para informar que as

medidas adotadas nos autos da açào cautelar afetam diretamente a processo de

recuperação judicial das Recuperandas e a seu efetivo soerguimento econômico.

* *_ * *

45. Ante a exposto, as Recuperandas requerem seja expedido alicia ao ci.

Juizo da 5 z Vara Federal de Curitiba para informar que as recursos mantidos em

contas bancârias e aplicaçoes financeiras titularizadas pelas mesmas constituem

ativos essenciais ao §xito desta recuperação judicial, rião podendo ser bloqueados

par aquele JuIzo, sob pena de restar violado a disposto no art 49. § 3 2 da Lei n

11.101/2005 € se afetar diretamente a cumprimento do Piano de RecuperaçAo.

46. Em qualquer hipótese, requerem seja ofidado também o Exmo. Sr.

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, da Segunda Seço do E. STJ, relator do Conifito

de Competencia n 2 143.644 inforrnando que este d. Juizo perante o qual Se processa

a recupenço judicial cia GESA e da GALPAR é a ánico competente pan determinar

9
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qualquer medida de bioquelo sabre ativos financeiros de utularidade das

sociedades recuperandas.

Nestes termos,

Pedem deferimento.

Rio do Janeiro, 4 de novembro de 2015.

i

FLAVIO GALDINO	 J CRISTINA BIANCASTELLI

OAB/RJ N9 94.05	 OAIB/SP f49 163.993

K-
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Poder Judiciário

JIJSTIA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná

a Vara Federal de Curitiba

MEDIDA CALITELAR OF ARRESTO N° 5020076.35.2015.4.043000IPR

REQUERENTE: MINISTERIC PUBLICO FEDERAL

PEQUERIDO: JEAN ALBERTO LUSCI-IER CASiNO

REQUERIDO: GALVAO ENGENI-IARIA SJA

REQUERIDO: ERJON MEDEIROS FONSECA

REQUERIDO: EDUARDO DE QUEIROZ GALVAO

REQIJERIDO: DARIO OEQUEJROZ CALVAG FIL14C

REQUERIDO: GALVAO PARtOIPACOES SA

DESPACHOIDECISAO

1. Trata-se de açào cautelar de indisponibilidade de bens, corn pedido
liminar, ajuizada pete Ministério Püblico Federal em face de Galvão ParticipaçOes S/A,
Galväo Engenharia S/A, Er-ton Medeiros Fonseca, Jean Alberto Luscher Castro,
Eduardo de Queiroz Galvão € Dario de Queiroz GaIvAo FlIho, conexa a açao de
improbidade distribulda sob o n° 5006694-72.2015.404.7000, decorrente dos
desdobramentos civeis das apuracOes realizadas no ãmbito da Operação Lava Jam.

Narra o Ministerio PUblico Federal a existência de esquenia controlado par
diretores da PETROBRAS, por meio do ernpresas cartelizadas contratadas para a
execução de obras, quo acordavam o pagamento de percentual dos valores dos
contratos como propina, em troca do beneplãcito desses diretores a consecução de
interesses das empreiteiras junto a PETROBRAS.

Segundo destaca, esses recursos eram recebidos par operadores
financeiros - protissionais dedicados a lavagem do dinheiro - a mando dos diretores
da PETROBRAS, que, em seguida, prornoviam a repatriaçao do dinheiro entre as
prOprios empregados da empresa, partidos politicos e agentes politicos.

Relativamente a açâo de irnprobidade mencionada. at Irma quo tern par
objeto, especificarnente, o recebimento do propina sob o comando do Diretor Paulo
Roberto Costa, para Si C para terceiros, no ârnbito da Diretoria do Abastecimento da
PETROBRAS, pagas pela empie-sa GALVAC ENGENHARIA, par intermedio de
transaçoes ticticias via empresas do tachada operadas pelo doleiro Alberto Yousset,
Ia sendo formulados pedidos de condenação dos seus aqentes, nos moldes do artigo
12 da Lei n° 8429/92, dentre as quais o ressarcirnento solidario ao Erário pelos danos
causados ao patrimOnio da PETROBRAS e multa civil de ate trés vezes o valor o
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Sustenta, portanto, que almeja, corn a presente açäo cautetar, dar
efetividade as sancOes de ressarcimento ao Erãrio e de multa civil, pugnando pela
dccretação liminar da indisponibilidade do bens e valores dos requeridos, em caráter
solidário, no montante de R$ 302360.926,48, corn a consequente intimaqâo dos
requeridos, corn a tim tie operaciorializar a medida, para apresentar em .]uizo, no
prazo do 15 (quirize) dias, bens livies e desimpedidos passIveis de constriçâo
judicial.

E o relatOrio.

Decido.

2.1. Da pubhcidade do teito

Primeiramente, destaco que. embora distribuida a ação corn sigilo, a
partir da publicaçào da presente decisào, deve prevatecer a regra da publicidade dos
atos processuals, tal qual consagrado polo texto constitucioulal em seu artigo 93, ix,
não estando presentes, par ora, qualquer das circunstâncias excepelonais previstas
no artigo 155 do COdigo do Processo Civil, e que autorizariam a tramitação em
segredo de justiça.

Havendo a juntada do documentos cujo sigilo é assegurado, deverao ser
adotadas as providências para restrição do aesso ao arquivo que contenha o
do c ume nto.

22. Dos requisitos pam a decretaçäo de indisponibilidade cautelar de
bens

Em se tratando do ação do improbidade, a Lei if 8429/92 - chaniada Lei
do lrnprobidade Administrativa - consigna, expressamente, em seu artigo 70:

ArL7. Quando a ato dc improbidade cousar Iesdo no patrifltôflio pUblico cv ensejar
enriquecimento lilcito, cabe,-ó a outoridade adminigfrativa responsdvel peSo inquéritn
representar co Miniscéria Páblico, porn a indisponihilidade dos bens do indiciado.

Pardgra[o iititco. A indisponthilidade a que se refem o CQPUC deste ardgo recaird sabre berzs
que ossagurem a integral ressamimenco do dano, ou sabre, o acréscimo patrimonial
resultante do enriquecimento iIcIro."

ye-se, pois, quo o Ministerio PUblico Federal tern legitimidade para
requerer a presente medida cautelar, quo visa assegurar o integral ressarcimento do
dana a ser apurado no açao do improbidade n° 5006694-72.2015.404.7000.

Basta verificar, portanto, so presentes as requisitos autorizadores do
docretaçâo cautelar do indisponibilidade dos bons ora pleiteada.

Sabe-se quo as medidas cautelares justificam-se a partir do dois
requisitos básicos: o pericWurn in mora . quo nada mais é do quo a perigo na dernora,
considerando o tempo necessário ate quo sobrevenha a decisào definitiva, e a
chamado fumus boot iuris ou verossimilhança dos Was alegados.
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Relativamente ao periculum in mora, o Superior Tribunal de .iustiça decidlu
- em julgamento de recurso submetido ao regime do recursos repetitivos - quo, em so
tratando de ação de improbidade e para fins do decretaçao cautelar de
indisponibiliclade do bens, quo a perigo é prestrniido, nAo estando a medida cautelar
condicionada a comprovaçâo do que a réu esteja dilapidaMo seu patrimOnio ou na
iminéncia do faze-to. Gonsignou, ainda, quo o pericu!um in mora, na hipôtese, milita
em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de
bens:

° PROCESSUAL CIVIL £ ADMIN15TRAIWO. RECURSO ESPECIAL REPETITJVO,
APLICAçAO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART 543-C DO CPC ÁçÁø CIVIL
PUBLICA. IMPRORIDADE ADMIPHSTRATWA CAUThLAR DL JZVDISPONIBILJL)ADE DOS
BENS DO PROMO VIDO. DECREnc/to. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 

70 DA LEI
N.842911 992, QUAiVTO AC) PERICULUM IN MQ}M PRESUMJDO. MATERL4. PACiFICADA
pEM COLENDA PRIMEJRA SEçAO.

1. l)atam as autos tie açâo civil pób!ica pmmovida polo Ministë.rioPáblico Federal contra a
ora recorrido, em virtude de imputaçdo de atasde improbidade administrativa (Let ii.
8.42911992)2. Em questäo esui a exegese do art. 70 do Lein. 8.42911992 e a possibilidade
de a jitho decretar, caue!armente, a indisponihÜidade d e bens do demandado quondo
presentes fortes Indicios tie responscthilidadepela prddca tie ato Irnpmbo que cause dana ao
Erdrio.3. A respeito do wino, a Colenda Primeira Seçdo deste Superior lYibunalde Justice,
ao julgar a Renirso Especial 1.319.515/ES, tie relat.oria do em. Minisiw Napoleäo Nunes
Male Fitho, Relator pam acórdJci Ministm Mauro Campbell Marques (We 21/9/2012),
rca flrmou o entendimento consagrado em chversos precedences (..) tie que, °(..) no comando
do art. 70 do Lei 8.42911992, verifico-se Que a indisponibiidade dos hens 4 cobIvel quando o
julgador entender pre.sentes fortes indicos d e responsobilidade no prd&o tie ato tie
iraprobidode que cause dano co Ltd rio. estando a pericutum in more impilcico no referido
dispositivo, ate ,tdendo detenninaçdo condda no art. 37, § 40, do Constiwicäo,segundo a qual
'as atos de impmbidade administrative importoräo a suspensdo dos direkos politicos, a
perda do funçdo p(iblica, a indisponthilidade dos bens e o ressarcimento ao er6rio 3 no forma
e gradaçdo previstos em lei, scm prejuIzo do açäo penal cabIve!'. 0 periculwri in marl!, em

verdade, ntilitu em favor do sociedade,represcnwdu pelo requerente do med Ida tie bloquelo
tie bemc, porquanto esta Carte Superior jó apontou pelo entendimento segundo a qua!, em
Casos tie indisporiibilidade patrimonial par irnputaçâo tie conduw improba lesiva ao erdrio,
esse requLcko I implicito co coniando normative doarc. 704 Let n. 8.429/92.Assirn, a Let de
Irnprobidade Mministrotivo, diante dos velozes trdfegos, ocukamento ou dilapidacâo
potrimoniats, possibilitados pot instrumentos tecnológicos tie comunicaçflo tie dodos que
tornado irreversivel a ressarcimento 00 erdrlo e devoluçdo do produto do enriquecimento
ilkito par prddca de eta imp'bo. buscou dar efetividade a norma afastando a requisito do
deraonstraçâo do periculum in more (an. 823 do CPC), este, intrfnseco a coda medida
caurelar sumdrio (art. 789 do CPC), admitindo que tol requisito seja presumido a preombulor
garanda tie recuperaçdo dopacrimönto do püblico, do coletMdade, bern assim do acrIscimo
patrimonial ilegalmente ouferido".4. Note-se que a cornpreensUo acima fol con firmada polo
referida Seção,par ocasido do julgantento do Agravo Regimental nos Embarges de
Divergencia no Recurso Especial 1.315.0921RJ, Rel. Minisiw MaurnCampbell Marques, LAJe
7/6/2013.5. Porranto, a medido cautelor em exame, prépria dos açöes regidas pela Lei do
Improbidade Administradvo, não esté condicionoda ii comprovoção do que o réu esteja
dulapidorida svu pafrimênio, ou no iminência de faze-lo, tendo em vista que a periculum in
'flora encontra-se implkito nocomondo legal que rege, tie farina peculiar, a sastemfl dc
couteiaridade no of do de improbidade odntiniswaziva, senile possivel ao juizo que preside a
refrrida açüo, fundamentadamente, decretar a indisponibilidode de bars do demandado,
qiwndo presentea fortes indicios do prddca de titus de iniprobidade administrativo.6.
Recursos especials providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou
a indisponibitidade dos bens dos promovidos.7. AeórdOo sujeito ao regime do art. 543-C do
CPC e do art. 80 do Resoluçao n. 8120081STJ.(REsp 1366721 84. Re!. Minisrm NAPOLEAO
N(JNES MATA FHLHO,PRJMEIFA SEç4O, Julgado em 2610212014, DJE 2910912014).
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Em sendo, portanto, a periculum in rnora presumido, resta apenas analisar
a existéncia de fortes indIcios cia prAtica de atos do improbidade administrativa.

23. Dos indicios da prática de atos do improbidade administrativa

Come ja desiacado acima, a Ministério Póblico Federal narra a existéncia
do cartel, coristituido par dezesseis grandes ernpreiteiras corn atuaçâo no pals -
dentre as quais a Galvao Engenharia -, a quo, mediante a pagamento de vantagens
indevidas a diretores da Petrobràs, passibilitava quo fosse fraudada a
competitividade dos procedimentos licitatOrios referentes as maiores obras
contratadas pela Petrobrés entre os anos de 2004 e 2014.

Destaca, ainda, quo as recursos ilicitos erarn recebidos par operadores
financeiros - profissionais dedicados a lavagem de dinheiro -, par orientaçào dos
diretores cia Petrobrás, sendo, posteriormente, realizada a divisão dos valores entre
as prOprios empregados da empresa, partidos politicos e agentes politicos.

Nesse coritexto, retere que a ação de improbklade teve par objeto,
especifi came nte, a recebimento de propina sob a cornando do Diretor Paulo Roberto,
no ãrnbito da Diretoria do Abastecirnento da Petrobrãs, paqas pela empresa Galvão
Engenharia atraves do transaçOes ticticias via empresas de fachada operadas polo
doleiro Alberto Yousset.

Pelativamente ao valor pago a tItulo do propina, ressalta quo o valor da
propina repassada a Paulo Roberto Costa e as pessoas por ole indicadas, sobretudo
operadores firianceiros do mercado negro e integrantes do Partido Progressista (PP),
era de, ao menos, 10/a do valor total do contrato, no ãmbito da Diretoria de
Abastecirnento.

No que se refere a forma do pagamento, especitica que tal se dava de
diversas formas, principalmente atrav(!s do quatro modalidades: 1) celebração do
contratos simulados, corn a indicaçâo do talsos objetos, corn empresas do lachada,
controladas por Youssef; 2) celebraçao de contratos diretos corn empresa do
consultoria de Paulo Roberto, para pagamento do atrasados apOs sua saida da
empresa; 3) entrega tie numerario em espécie no escritOrio do Yousset ou em outro
lugar combinado par ole ou Paulo Roberto; 4) depósita do valores em contas
mantidas por ambos no exterior.

Quanta as empresas de fachada utilizadas por Youssef para as
pagamentos referidos, a Ministéria Püblico Federal aponta quatro empresas usadas
para tal finalidade: MO Consultoria, Ernpreiteira Rigidez, RCI Software e GFD
Investimentos, em relação as quais houve a celebraçao tie contratos fraudutentos e
emissão do notas fiscais falsas, tudo para a firn tie recebimento, ocultaçao e repasse
do propinas, o quo foi admitido par Waldomiro de Oliveira, Meire Bonfim cia Silva
Poza e Carlos Alberta Pereira da Costa, administrador formal da GFD Investimentos,
além do próprio Alberta Vousset. Dal decorreria quo todos as contratos celebrados
par empreiteiras contratadas pela Petrobrás corn as empresas citadas são
ideologicamente falsos, assim coma todas as notas fiscais por elas emitidas corn
supedâneo em tais avenças.
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Coma resultado do tuncionamento do cartel e cia corrupçâo do
empregados cia Potrobrás, a GaIv&o Engenharia SIA forrnalizou contratos corn ossa
estatal em procedimentos relacionados a Diretoria de Abastecimento, cabendo a
Erton Medeiros Fonseca, Jean Alberta Luseher Castro, Dario do Queiroz Galvão FIII1O
o Eduardo do Queiroz GalvAo, na condição de administradores da GalvAo Erigenharia,
efetuar a promessa 0 determinar a pagamenta do vantagens indevidas
correspondentes a 1% do valor dos corutratos.

ApOs especificar as cantratos e aditivos firmados pela Galvão Engeriharia
a partir do 2007, apontou-se a total de R$ 75.640.231,62 coma sendo o valor pago a
titulo de propina pela Galvâo Engenharia, considerando-se para tanto o percentual cM
10/o do valor total dos contratos. Parte deste valor teria sido pago par, ao menos,
quatro contratos fraudulentos corn a empresa MO Consultoria, no valor total de PS
5.173.415,56, atraves de doze transaçOes bancarias em seulavor.

Pugna, ao final, pela indisponibilidade dos bens dos requeridos no valor
de 115 302.560.926,48, considerando o valor necessario a reparaçäo integral do dano
(R$ 75.640.231,62), acrescido do trés vezes esse valor para caucioriar a pagamento
do eventual multa civil prevista no artigo 12, I, da Lei n° 8429/92.

Apontados as Was objeto da açâo de improbidade conexa a presente
medida cautelar do arresto e analisados detMamente as documentos anexados no
evento 1, entendo que, além do perigo de dano - quo, comadestacado, e
presumido em feitos da espécie -estäo presentes as indicios da prática de atos de
improbidade e quo autorizam a indisponibitidade dos bens ora requerida.

Corn efeito, em depoimento a Policia Federal no cia 17 do novembro de
2014, o requerido Erton Medeiros Fonseca reteriu quo, no ano do 2010. conheceu
José Janene em São Paulo e, através de Paulo Roberto, f y i estipulada uma
"contribuiçao" ao Partido Progressista no valor do PS 4.000.000,00, paga através do
quatro contratos simulados providenciados par Alberto Voussef corn a empresa
MO Consultoria, e quo teriam sido assinados par ole e par Jean Alberto Luscher
do Castro, seu superior, o qual teria sido consultado sabre a pagamento
solicitado:

"(...) que PAULO ROBERTO encâo esdpuIou que tol coniribuiçdo deveria ser no valor de R$
4.000.000,00 co P1'; que o declurante informou que não teria condiçUes de decidir sabre to!
"pedido" umo vez que deveria consulter seus superiores; que no ocusiao ALBERTO
YO(JSSEP sugeriu a 'a1izoçflo tie con tratos simulados, tie forma a justificar a desembolso
dos vulores; que no ocasiöo foram novamente feitas as omeoços de que a empresa do
deckj.ronte nUo mais executara obras no PETROBRAS caso ndo cedesse cia pedido; que o
declurante então consuftou set' superior JEAN ALBERTO LUSCIJER DL CASTRO, tenth'
cheguda a cencIusdo tie que deverfam pugur on efedvamente poderiani ser prejudkudos
junto a PETROBRAS em razfio do poder do enrüo diretor; que forum entâo jbrrnolizados
qua" contratos de prestaçao do serviços, sendo iris flrmados no mama ocasiäo, embora
corn datas retroativas e urn quarto contruro assinado atgum tempo depois; quo as primeims
conlratos forum ussinados polo declaronre e JEAN ALBERTh) e o Ultimo polo dec!uranee e
SitVANA RODRICUFS DA COSTA, quo no época awuva coma Diretora Adminislrativa; quo
SILVANA RODPJC liES DA COSTA ndo turbo quulquer conhecimento do sIluaçdo; (...) quo
nunca houve a prestação do serviços ali contratados... (eventol, anti 9)

AIém do admitir a pagamento do propina a Paulo Roberto Costa, no
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ambito da Diretoria do Abastecimento da Petrobrás, também ressaitnu que houve
procedimefltO semelhante em relaçào a Diretoria do Serviços, comandada par Renato
Duque, que contava, ainda, corn a participaçào do Pedro Barusco:

"(...)eselorece que iniciolmente ft31 procurado pekr pessoo de 51111VKO NAK4IVDAR1, que se
dizki urn ernissejrio do DIItETOPJA DR sERwcos e que, de forma semeihonte no que
aconteceu corn ALBERTO YOUSSFF, the faro dito que o mesmo deveria pagar paro 0
referido a fri de que conseguisse contratos junta a PETROBRAS, de forma semeihante 6
cobrança pot porte do DIRETORJA DE ENGEIVTIARKA; que, em urn segundo momenta, corn a
presenca de PEDRO RARUSCO, gerenee executivo de RENAIO DUQUE, foram acertados
valores que teriorn sdo esdpulados pelos emissdrias; que no ocasiöo foi "cobrodo" urn
percantual de 0,5% a 196 do valor dos controtos; que STIINKO realizava uma espEcie de
"canto bilidade" a partir dos contratos executados pelU DECL4.RAJVIE" (eventol, out19)

Tal fato, apesar quo nâo constituir objeto da açao de improbidacie
conexa, constitul mais urn indiclo da institucionalizaçao da propina no àrnbito da

'-	 Petrobrás.

V@-se, pois, quo o requerido Erton ruledeiros Fonseca, Presidente cia
DMsAo Industrial da Galvao Engenharia, embore negue a participacào da Galvao
Engenharia em cartel, admite ter assinado os quatro contratos fraudulentos
firmados corn a empresa MO Consultoria, cujas nutas fiscais correspondentes
encontram-se anexadas no evento 1, out18, sendo identificados, pela prOpria Galvao
Engenharia, Os pagameritos apontados na petiçâo do evento 1, outifi, bern coma o
pagamento tie propina a diretores da Petrobras.

Ademais, segundo depoimento do Augusto Ribeiro de Mendonça Neto -
quo firmou acordo do delaçAo premiada -, a empresa Galvão Engenharia participava
do cartel nas licitaçOes do obras da Petrobras, serido representada per "Erthon e
Leaner' (eventol, ou149, p-i).

Da mesma forma, quando do seu interrogatório na açào penal n°
5026212-82.2014.404.7000, Paulo Roberto Costa admitiu a participaçAo da Galvào
Engenharia no cartel através do requerido Erton ( everito 1, out 14, p.8, linha 40),
reconhecendo a pagamento de propina em torno do 3% do valor dos coritratos, sendo
1% direcionado a Diretoria do Abastecimento e ao PP e 2% ao PT, clentro da
Diretoria do Serviço;

"Quando começou a tar as projetos pro obras de reatmente major porte, principaimente,
inicialmente, no drea de qua lidode de derivados, qualidode de gasolina, qualidade do diesel,
foi feito em praticamente todas as refinarios grandes obras porn esse, corn esse inwiw, me foi
colocado 76 pelas , petas empresos, e tarnbdrn pelo partido, que dessa media de 3%, a que
fosse de Dfrezoria de Ahastecimento, 1% seria repassada porn a PR F as 2% resIantes
ficariam para a PT dentro cia diretoria que pressava esse th,o tie sen.iço que era a Diretorks
tie Serviço" (evento 1, out14, p.5).

Sublinhe-se, nesse passo, quo as declaraçUes de Paulo Roberto Costa
revestem-se do verossimilhança na medida em quo firmou acordo de delação
promiada no qual renuncia a quase 26 milhbes do dOlares mantidos na Sulça e no
Royal Bank of Canada em Cayman, alem do pagamento do R$ 5.000.000,00 ( cinco
milhoes de reals) e cia devoluçâo do bens a tItulo de indenização cIvel (eventol, out
52), estando obrigado, pelo acordo, a falar a verdade, sob pena de perda dos
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benef ici as.

Ademais, quando da busca e apreensáo realizada em sua rosidência,
foram corn ole apreendidos US$ 181.495,00, EUR$ 10.850,00 e R$ 740.000,00
(eventol. out 20), o que constitul, sem dtvida, torte indlcio de recebimento de
valores ilicitos.

Também Alberto Voussef - que realizou acordo de delaçao premiada -
afirmou, na oportunidade de seu interrogatOrio na açâo penal n° 5026212-
82.2014.404.7000, qando perguntado da participacão do empreiteiras no esquerna
do pagarnento tie propina, quo:

lutz Pederaf: - A Gah'do Engeithoria tambexnpartiCpOVa?

Interrogado: - Tonzbëni participava.

- Juiz Federal: - 0 senhor sube corn quem a senhor trataVa sabre esses repasses Id?

- lnterrvgodo: - Na realtdode eu b-atei corn o dire ito do Oleo e Gds, a senhor Erton. Mas,
nurn primeim momenta, Quem :ratou fbi a senhor José, corn o próprio acionisw do Gal do
pie, se Mo inc engarzo, é o senhor Eduardo avo senhor Dario" (eventol, out14, p22)

Adernais, como destacou a Ministério PQbIico Federal, ha diversos outros
indicios quo evidenciarn que as empresas utilizadas no esquema denunciado pam
pagamento da propina são empresas de tachada, sem quadra do funcionários
(pesquisa RAIS - eventol, out 28) - o qua tel adrnitido por Waldorniro do Oliveira.
Moire Bomfini Poza e Caries Alberta Pereira da Costa -, a que retorca a tese do
esquema criminoso e cia existéncia do cartel, corn rogras prOprias, coriforme
documento apresentado par Augusto Ribeiro do Mendonça Note (eventol. outY).

Relativamente a participacão do Jean Alberto Luscher Castro, Diretor
Presidente da GaIv&o Engenhiaria, ye-se, do trecho do depoimenta do Ertori Medeiros
Fonseca acima transcrito. que Jean Alberto era seu superior e foi consultado a
respeito do pagamento de propina que vinha sendo exigida por josé Janene e
Paulo Roberto Costa, corn o que anuiu (eventol, out19).

Ademais, nos contratos simulados assinados corn a MO Corisultoria - e
quo constam no eventol, out 33 e 34 -, a Galvâo Engenharia tel reprosentada
também por Jean Alberto Luscher Castro, conforme esciarecido per Erton Medeiros
Fonseca.

Quanto a Dario de Queiroz Galväo FlIho e Eduardo tie Queiroz Galv&o,
respectivamente, Presidente do Grupo Gahio e Conselbeiro de Administraçäo do
Grupo GalvAo, cumpre referir quo Alberto Youssef, no trecho do seu interrogatOrio
acima transcrito, nos autos de ação penal n° 5026212-82.2014.404.7000, contirma
ter tratado dos repasses do valores corn Erton, mas que, em urn primeiro mornento,
"quern tratou tel o senhor José" ( provavelmerito José Janene), "corn 0 próprio
acionista da Galvão quo, so nao me engano. e 0 senhor Eduardo ou a senhor Dario"
(eventol, out 14, p.32).

II

Corn eteito, dada a magnitude das obras contratadas corn a Petrobras e
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os altos vaiores envolvidos, não parece, a principle, possivel qua os acionistas Dario
e Eduardo Queiroz Gatvão desconhecessem a esquema crirninoso e os pagamentas
dele decorrentes.

Destaca, ainda, 0 MinistOrio PUblico Federal qua Eduardo e Dana Galvao"
ja praticavam atos llIcitos corn a mesmo modus operand: acima descrito antes mesmo do
ingresso de ER TON MEDEIROS FONSECA e JEAN ALBEPTO LUSCHEF? CASTRO na
organizaçäo criminosa, consoante cornprovarn as notes fiscais fraudulentas e
transfecencias bancarias pam a empresa CM PROJECT vinculada an ex-Deputado JOSÉ
JANENE e usada em operaçOes de lavagem de thnheiro oriundo do Mensalão (cantarnie
denOncia oferceida na Ação Penal 4701STF), realizadas no aric de 2008, no valor de R$
972809,17'. Embora tal fato nào constitua objeto cia açâo de improbidade conexa - e
em sendo admitidos pagarnentos para a GSA pela prOpria Galvào Erigenharia no ann
de 2008 (eventol, out16) - serve para ref orçar a tese de que Dane e Eduardo tinham
conhecimento do esquema. Tais fatos, alias, nAo constituem objeto da denóncia
oferecida junto ao JuIzo Criminal e qua toi anexada no evento 1, out53, mas de peça
acusatéria autônoma (p.24).

Diante do exposto, nesse juizo de cognição sumária, cansidero presentes
indicios de prática de atos de improbidade pelas empresas GalvAo Engonharia S/A e
Galväo ParticipaçOes - holding controladora cia empresa Galvão Engenharia S/A - e
pelos requeridos Erton Medeiros Fonseca, Jean Alberta Luscher Castro, Eduardo de
Queiroz Galväo e Dana de Queiroz Galvao Fitho, jâ denunciados junto ao JuIzo
Criminal (evento 1, out 53).

24. Do valor objeto cia decretação de indisponibilidade

Considerando qua nan ha corno pré-uixar a valor da integral reparaçâo do
dano e da multa civil previstas no artigo 12, I, cia Lei n° 8429/92 .- qua fala em multa
civil de ate trés vezes a valor do acréscimo patrimonial -' é de ser aceito, par ora ' o
valor apontado pelo Ministérlo Püblico Federal,

Consoante afirmam Paula Roberto Costa e Alberto Youssef, o valor cia
propina destinado a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás correspondia a 1% do
valor dos contratos celebrados, poderido variar para ruals em se tratando,
principalmente, de aditivos.

Os contratos utilizados para célculo do percentual encontrani-se bern
ideritificados na inicial, não havendo, pals, motivo pain sua não ateitaçAo nesse juizo
superficial ora realizado.

Por fim, tern-se qua a entendimento da junisprudéncia do Superior Tribunal
de Justiça é o de qua, em se tratando de improbidade administrativa, a
responsabilidade é solidária, n&o havendo, portanto, cogitar de eventual repartição
da obrigaçao de indenizar no presente momerito processual.

2.5. ANTE 0 EXPOSTO, DEFIRO A MEDIDA UMINAR para o tim de
decretar a INDISPONIBILIDADE DOS BENS dos reus OALVAO ENGENHARIA S!A,
GALVAO PARTICIPAçOES SIA, ERTON MEDEIROS FONSECA, JEAN ALBERTO
LUSCHER CASTRO, EDUARDO DE QUEIROZ GALVAO e DARIO DE QUEIROZ
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GALVAO FILHO, em caráter solidario, ate o valor de R$ 302.560.926,48 (trezentos
e dois rnilhOes, quinhentos e sessenta mit novecentos e vinte e seis reais e
quarenta e oito centavos).

Para operacionalizar a medida, defiro a intimaçao dos réus para pie
apresentem em Juizo bens livres e desimpedidos passiveis de constrição judicial,
salvaguardarido o capital de giro das empresas.

Assim, intimem-se as requeridos para que apresentem us bens que
serviräo tie cauçäo no prazo de 15 (quinze) dias.

Mao obstante, a tim de evitar tumulto processual e visando facuTitar o
cumprimento das futuras ordens judiciais - tanto de bloquelo quanta de eventual
desbloqueio - total ou partial - dos bens, promova a Secretaria o
desmentramento do presente feito, rnantendo, neste feito, apenas as pessoas
juridicas Galvao Engenharia SIA e sua holding controladora GalvAo Participaçoes
e distribuindo novo processo eletrônico para cada urn dos demais requeridos,
certificando, nos autos, o nUmero recebido por cada urn deles.

Dessa farina, a intirnaçAo ora deterninada já deverá ser veiculada cada
qual ern seu respectivo processo.

Ciência ao Ministerio PUblico Federal.

Documento eIeOnico assinado par ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA, na forma do arligu l, inciso III.
da Lei 11.419, de 19 de dezenibro de 2006 e neso!ucao TRF 4 a Regiäo rf 17, de 26 de marco de 2010. A
conferência	 da aulenticidade do documento estä disponivel no endereço eretienico
httpiftcU-f4.ju5.bi-ftf4fproeesso5/verffica.php 	 medianle 0 preenthimenln do cOdigo verificador
700000649156v44 edo cOdigo CRC ed407988.

lnformaçöes adicionais da assinalura:
Signaláho (a): ANNE KARINA S11PP AMAQOR COSTA
Data e F-Iota; 1110512015 14;0803

5020076-35.2015.4.04.7000
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Poder Judiciãrio
J1JSTIA FEDERAL

Secao Judiciária do Paraná
a Van Federal de Curitiba

MEIRJ)A CAIJTELAR DE ARRESTO No 3020076-35.2015.4.04.7000/PR

REQLJERENTE; MLNJSTMIO PCJBLICO FEDERAL

REQUER100: GALVAO PARTICIPACOES S.A.

REQUEIt1DO GALVAO ENGENHAJUA S/A

DESPACIIOmECISAO

No pedido formulado no evento 48, as empresas Gnlvâo Engenliaria S.A. e
Galvâo Participacöes, em recuperaçAo judicial, afirmam haver impedimento para o
cumpriinento da ordeni judicial pan indicaçAo de bens, cabendo apenas a comunicaçAo ao
Julio da. T Van Enipresaria.l da Comarca do Rio de Janeiro, a fun de que se promova a
reserva do valor, nos termos 1a Lei no 11.101/2005.

Afirmam que deve ser resguardado o capital de giro das empresas,
possibilitando o cumprimento do Piano do Recuperaçào Judicial, corn a observancia do
princfpio do par conditio crediforum, razâo pela qual estariam impedidas de oferecer bens
em cauç.o.

Na mesma oportunithde, apresentou o Piano de RecuperaçAo Judicial em
out2, detaihando a forma pci-a qual as requeridas pretendem superar a situaçAo do crise
econômico-finaneeira, bern como a ata da Assembleia Geral de Credores, realizada cm 28
de agosto de 2015 (out3).

0 Ministéri o PUblico Federal manifestou-se no evento 54, destacando
eritender adequado e necessário o bloqueio de ativos das empresas referidas pan garantir
eventual condenação na aco do improbidade conexa, inexistindo violaç&o ao principio do
par conditto creditorum, urna vez quo nab se trata de ato executOrio destinado a satisfazer
crédito em detrirnento de outros. Consignou, no entanto, que, corn o objetivo de näo
prejudicar o éxito da recuperação judicial, o bioqueio deve recair, preferencialmente, sobre
ativos cuja constriçao nab influa no cumpriniento do piano de do recuperação judicial.

Deciclo.

1. As requeridas alegam que, por so encontrarem em recuperaçao judicial,
qualquer medida destinada a garantir o adimplemento de eventual obrigação quo venha a
set reconhecida na aço do improbidade (p. ex. arresto de bens e valores nesta cautelar)
ofcndc o principio do tratarnento paritàrio dos credores e o disposto no art. 49, § 3°, da Jj

I du 3
24/09/2015 09:46
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no 11. 101/2005, impedindo a regular desenvolvimento de suas atividades empresariais.
4W,2-

Nada  obstante, a Thio e que, ao anatisar a Agravo de Instiumento no
5020594-73.2015.404.0000 (interpostO pdas rés, visando reformar a deciso liminar do
evento 3), a matéria restou decidida peto TRF cia 41 RegiAo, que consignou que inexiste
Obice a dccretaçâo cia indisponibilidade de bans nesta açAo cautelar, vista que "reconhecida
a necessidade de constituicäo de garantia patrimonial para futura execuçao de titulo
judicial condenatório, a ado çöo do medida constritiva tøo implicará a prática de atos
executdrios (alienaçdo oat disposicão), mas inera indisponibilizaçdo de hens" (vide ev22

daquele agravo).

Quanto a alegação de ausência de periculum in mora que autorize a concessão
da liminar de arresto de bens (vide alegacöes no ev48, p. 7), a discussão estA superada
quando o TRE4R, ao analisar a instrumental citado, decidiu que "a indisponibilidade de
hens decretada pelo juizo a quo encontra amparo no art/go 7" cia Lei n.° 8.42911992 e estth
devidamente just(flcada, diante dos fortes indicios cia prdtica de atos lesivos ao património
pub/ito, sendo implicito/preswnido o prejuizo ".

Alegam as empresas requeridas, ainda, quo este Juizo sequer seria competente
para realizar qualquer ato constritivo sobre os hens das empresas (Juizo competente seria 0

cia Van onde se processa a recuperaçäo judicial, a saber, 7 Vara Empresari al da Comarca
da Capital do Estado do Rio de Janeiro).

Esse ponto taxnbém fbi examinado palo TRF da 4' RegiAo, a qua] decidiu,
corn base no art. 6°. §1° a 30 da Lei n° 11.101/2005, que "via a9do cautelar originária, o
MPF vLsa a assegurar a futuro ressarcimerito de valores e a Unposiqdo de multa civil
decorrentes tie atos tie irnprobidade administrativa, a severn apurados via açdo principal, e
a extens/bo S responsabilidade de cada réu - que servirá para a definiçdo desses valores -
demands dulaçdo probatOria e cogniçdo exauriente dos Jaws. En quanta se apuram essas
responsabilidades, a açda prosseguirá em seujuizo natural" (ev22, daqueles autos).

2. Dave ser destacado, ainda, qua, por ocasião cia AGC, o patrono das
requeridas (Dr. Flávio Galdino) assegurou aos credores que 'Y..J a esinitura do PRJ seria
simples e envolveria a segreffacdo de ativos dos companhias pant destinacâo ao
payza,'nento dos credores e gue estes ativos superarian,, em inuito, o valor dos dividas
sujeita.s an processo de recuperaçdo. "(evento48, out3, II. 03) (g,n.).

0 mencionado causidi.co também esclareceu que a operaç.Ao de pagamento dos
credores abrange a venda de ativos, criaçäo de novas empresas e emissâo de debentures e
notas prornissórias (fl. 03), bern como qua a expectativa era de qua a regime cia recuperaçAo
durasse dois anos (II. 04). 0 PR! fbi devidamente aprovado (II. 12 art, 45 cia Lei no
11.101Y05).

Dentre as medidas anunciadas (item 3,5 do PR)) estao: a) a alienacao de: I)
66,58% do capitaj social cia CAB Ambiental; ii) pedreira; iii) participação cia GALPAR no
capital social da Conccssionária Galvao BR-153; e b) a criacäo cia Newco, resultante cia
cisäo dii Galvao Engenbaria S/A - GESA, que sera titular de todo a passive concursal des
recuperandas, tornando-se a Unica devedom dos credores concursais (fi. 41) e captará
recursos mediante a ernissao de debentures edo notas promissorias (itens 3.7 e 3.8 do PR)).

Estas, portanto, são as operaçôes pertirientes ao piano do recuperaco judicial,
cabendo ao Juizo de Direito da 7 Van Empresarial do Rio do Janeiro sobre elas deliberar.
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Evento 56 - DESPADEC!

-	 Todos os demais bens e ativos das requcridas nào esfflo afetados ao aludido PR!, sobre os
quais poderãu recair a indisponihilidade deferida no evento3 e sobre os quais compete a este44673
Juizo delihcrar, segundo elementar icitura da sém. 480 do STJ, pois não compete ao juizo
cia recuperacio judicial decidir sobre a constriçâo de bens nAo shrangidos polo piano de

recuperacAo da empresa.

Dessa forma, nAo merecem crédito as alegacöes de que quaisquer constricOes
realizadas nesta denianda impedirAc o regular desenvolvimento de suns atividades
empresariais (cvento48, peti, 11. 05) ou de que as requeridas estão impedidas de indicar
hens em cauçao(ul. II).

0 risco de se atingir o capital de giro das empresas sO se concretizará se as
requeridas não apresentarem hens em caução, consoante vem oportunizando este Juizo, cia
linha do postulado pelo Ministério Publico Federal.

3. Por essas razOes, e pelo fato de gut todas as sIplicas datrés no exeni

48 IaA—foram reicitsdas pelo THE guando dii apreeiacäo do agravo de instp1enQ.
5020594-13.2015.404.0000, indefiro seus pedidos (os quals, alils, cia forma como foram

I L.	 propostos, pretendem quo este iuizo a quo reforme decisão proferida pelo TRF no agravo
em referenda - o que, todavia, no é possivel, sob pena de se ofender o princIpio da

hierarquia das instdncias).

Intrnieifl-Se as partes.

Na mesma oportunidade, e em atençäo ao pedido formulado pelo MPF no
ev54, fl. 18, itens 'a' e 'b', no prazo improrrogável de 10 (dezI duas, a pane demandada

deverá apresentar, para fins de bloqueio, ativos suficientes pam assegurar a importãncia de
R$ 302.560.926,48, e cuja constricao näo recaja sobre os bens e operacöes afetados ao
cumprimento do piano de recuperacäo judicial referido.

4.Decorrido o prazo assinalado no item anterior, curnorida on inTLo a

determinaçäo supra, voltem conclusos, c0M urgéncia e de forma destacada dos demais.

flocumento cletrônico assinado per ANNE KARINA STIPP &MADOR COSTA, Juiza Federal, na fomia do artigo

1 0, incise III, da Lei J 1419, de 19 <it dezembro de 2006 e Resolucâo TRF 4' Regiac ,f 17, de 26 do mar90 do 2010. A
conferEncia dx autontkidade do documento tsiá dispoilivel no eridereço eltr&iico http://www.trf4.ius.br
/trf4/processos1verificaphp. mediante o preenchimcnto do codigo verificador 700001070200V23 e do codigo CRC
39704130.

JnforrnacUes adicionais cia assinatura:
Signathiio (a): ANNE KARINA STWP AMADOR COSTA
Data e flora; 23/09/2015 22:5236

5020076-35.2015.4.04.7000
	 700001070200.V23 TOW AIlS
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Poder Judiciirio
JUSTLA FEDERAL

Secào Judidäria do Parana'
£ Van Federal de Curitiba

MEIMDA CAUThLAR DE AJWESTO No 5020076-35.2015.4.04.7000/PR

REQ UERENTE: MINISTERIO POBLICO FEDERAL

REQUERJOO: 0ALVA0 PARTJCTPACOES S.A.

REQUERJDO: GALVAO ENGENHAI&Lk SIA

DESFACHO/DECISAO

1. Tendo em vista que bonve decurso do prazo estipulado na dccisão do
evSó, item 3, sem que os requeridos tcnham apontado bens que serviräo de cauçäo
(conforme determinado na decisäo liniinar), acolho o pedido Ifininar sucessivo do MPF
(inicial, p.68, item \cV) e determino o imediato bloquelo dos ativos financeiros dos thus,
pelo sistema BACENJUD, no limite do valor determinado na decisào liininar (R$

302.560.926,48).

As providencias meucionadas serão cumpridas diretamente pelo juiz, nos
termos do Convënio de Cooperaçao Teenico-Institucional celebrado em 08 de maio de
2001 entre o STJ - OF e o Banco Central do Brasil, pan fins de acesso ao Sistema
BACEN-JTJD, ao qual aderiram os Tribunais RegionS Federais em 18 de maio de
2001.

2. Prestadas as informaq6es, deve o feito tramitar em Segredo do Justiça,
a parcir da juntada daquelaks, tendo em vista serem sigilosas. A Secretaria para as
anotaçOes neCesSáriaS.

3. Petermino o bloqueio das eventuais disponibilidades financeiras dos
thus (Salvao Participaçoes (CNPJ 11.284.210/0001-75) e Galväo Engenharia S/A (CNPJ
01.340.937/0001-79), no lirnite do valor fixado na deciso liminar (R$ 302.560.926,48.
de forma sdlidária entre todos os réus).

4. Efetuado o bloqueio, obsenrando-se o valor da dIvida exequenda,
proceda-se Ii transfërncia do valor bloqueadoa u.ma anita vinculada a estes autos.

5. Efetuada a penhora on line por meio do Convénlo BACEN-JUD,
abra-se vista, concomitantemente, ao MPF c ao it, pant ciência e eventual
manifestaçäo, no prazo de 10 (dez) dias.

Docurrnto cletrô&o assinado per ANNE KAIW4A STIFF AMAI)OR COSTA, Juiza Federal, na forum do adigo

5020076-35.2015.4.04.7000	 700001177452.V4 TOW TOV
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Poder Jndlciário

jusnc* FEDERAL
Secão Judiciária do Parana'
5S Vara Federal de Curitiba

F. inciso 111. da Li 11.419, de 19 dedezenibro de 2006 eResclução TRP4°RegiO if 17, de 26 de marco de 2010.

A confcrência da auteulicidade do docuntnto estã disponivel no emdereço eletrônico http:/Iwww.trt4ju2.br
/trf4/proccssoslvthlica.PbP, x dante o preenchinntO do cOdigo verificador 700001177452V4 e do cOdigo CRC

7439078.

inforntaçUes adicionais da assinatura:
Signaiddo (a): ANNE KARINA STilT AMADOR COSTA
Data  flora: 19/1012015 14:07:56
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Rio de Janeiro	 Brasilia

PARECER

Sumdho: I - A Consulta. 11-0 Parecer. JI. 1 - A Naturcza cia
RecuperaçAo Judicial. 11.2 - Credores Sujeitos ans Efdtos

cia Recuperaçao Judicial. 11.3 - Cr&litos Liquidos e

Iliquidos. 11.4 - Crédito Pendente de Declaração Judicial.

11.5—A Competencia do Juizo da Recuperacão Judicial pan

as ALas de Execuçäo Oriundos de Açöes Pronovidas contra

a Devedur. HI - As Respostas ans Quesitos.

1—A CONSULTA

As sociedades denominadas Qojvao Engenharia S.A. - em

recuperacão judicial e GalvAo ParticipacOes S.A. - em recuperaç&o judicial
(CoNsuLENTh), através cia seus ilustres advogados, Drs. Flavio Galdino a

Floriano de Azevedo Marques Neto, formulam consulta acerca cia
subrnissao de suposto crédito perseguido em ação civil publica por ato de

improbidade administrativa - proposta anteriormente an ajuizamento do
pedido de recuperação judicial das C0NSULEN1tS - acs efeitos da

recuperacão, bern coma cia pertinencia e cia camp etência do Juizo pam
decretar indisponibilidade de bans das sociedades recuperandas em

medida cautelar incidental.

Nesse passo, as CONSULENTES ralatain que;

Em 23.03.2015, requereram recuperaçAo judicial, qua id

autuada sob a n°. 0093715-69.2015.8.19.0001 e tranuita perante a 7'
Vara Empresarial da Couiarc* cia Capital do Estado do Rio de Janeiro.

Rio de JaIIedrO - Ay. km eniuco. n - ic. Grupo i	 - Centro - Ri - Ce1: 200-10.00G . TvF.i- 1-11 c, ' 00 - Fa.: aI I4 Ô0I
$rasiIia - SUN. Q. 2, Ii!. i. 51. 20C, Id. Via CpithI -Ma Norte -I) -Cc p 7uo40-020-TeE i - ;2c OC65 - Fa,,o - fl)c. O2-'(

wvv.canipinhoadv.com
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Em 26.03.2015, o Ministérlo Püblico do Estacla do Rio tie

Janeiro opincu favoravelmente ao deferimento do pedido de
processaniento cia recuperacão judicial e, en 27.03.2015, a indigitado

pedido foi deferido pelo Juizo da 74 Vara Ernpresarial da Comarca da

Capital do Estado do Rio de Janeiro. 	 p

0 pIano tie recuperacáo judicial apresentado pelas sociedades
denorninadas Galvao Engenharia S.A. e Galvac ParticipaçOes S.A. foi

apravado pela franca rnaiorla de seus credores- No ambito da Classe!,

tern-se que a indigitado piano foi aprovado por 100 1/6 dos credores

irabaihistas. No que tange a Classe Ill, foi chancelaclo por 89,61/4 dos

credores quirografários que compareceram a assembleia e per 66,66% dos
creditos preserites. Em relacav a Classe IV, composta pelos credores que

ostentam a condicao de microempresa ot* de empresa dc pequeno porte,

contou coin a aprovacao de 95,93% dos credores presentes.

• A relaçAo de credores divulgada pelo nthninistxador judicial

nan contenipla credores titulares tie créditus corn garantia real, on seja, a

referida relação não possui Case 11.

• Em 02.09.2015, a Ministerlo Püblico do Estado do Rio de

Janeiro manifestou-se favoravelmente a. con cessão cia recuperacão

judicial. Na sequência. em 14.09.2015, oJuizo cia a Vara Empresarial da

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro proferiu a

correspondente decisao hornologatória do piano de recuperação, a qual foi

publicada em 22.09.2015.

Em 20.02.2015, o Ministérlo Pdblico Federal ajuizou a ação

civil pñblica par ato de ixnprobidade administrativa em face cia

CONSULENTES e do cinco pessoas naturals, a qual fol autuada sob o n°.

5006694-72.2015.4.04.7000 a tratnita perante a 5 a Vara Federal tie

Curitiba, da SecAo Judiciria do Paraná. Segundo as COMSULENTES, a

mencionada a$a tern como base supostos ilidtos que teriani sido

Pgina2de23
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praticados at a aria de 2014. Ainda segundo as CONSULENTES, a

competéncia do mencionado Juizo é questionada.

• Atravôs cia mencionada açãa cit inprobidade, o Ministéria

Piiblico Federal pretende quo as CoNSUENTES e as demais Rêus, nos

moldes do ardga 12 cia Lei no. 8.429/92, sejam coridenados, cit modo

sdidñrlo, a ressarcirem ao erãrio os danos alegadeunente causados ao

patrimOnio cia Petrobras e, ainda, ao pagamento do multa civil do ate 3

(trêz) vezes v valor do suposto dana.

• Ademais, cm 29.04.2015, a Ministéric Publico Federal

requereu inedicla cautelar do indisponibilidade do hens em face das

mesmas pessoas juridicas e naturais, a qual foi autuada sob a n°.

5020076-35.2015.4.04.7000.

Per melo cia aluclida medida cautelar, a Ministêrio PiThico

Federal requereu a concessäo do liminar para declarar a indisponibilidade
cit bens e valores dos Requeridos, era caráter solidãrio, no montante de

R$302.560.926,48 (trezentos e dois milhOes, quinhentos e sessenta nil,
noveceritas e vinte e seis reeds e quarenta e alto centavos), justamente

pam garantir a efetividade das condenaçöes vinculadas ao ressarcimento

at) eriria e ac pagamento de multa civil, perseguidas nos autos cia ação de

improbidade.

• Em 11.05.2015, a Juizo cia S H Vara Federal de Curitiba

dderiu o pedido linñnar apresentado pelo Ministéria Ftmlico Federal e
decretou a indisponibilidade do hens e valores dos Requeridos, em caràter
solidário, ate o valor R$302.560.926,48 (trezentas e dais milhOes,
quinhentos e sessenta nil, novecentos e vitae e seis reals e quarenta e oito

centavos).

fliante disso. em 05.06.2015, as CONSULENTES interpuseram 0

Agravo de Instrumento autuado sob a iC. 5020594-73.2015.4.04.0000,

P4ina 3 tie 23
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cujo pedido de atribuicão de efeito suspensivo foi indeferido pela 1.

Desembargadora Federal Vivian Josete Faxxtaltão Caminha.

Ato continua, cut 04.09.2015, as CONSULENTES pratocolaraxu

nova petição nos autos da inedida cautelar, par melo da qual inlorrnarain

que, devido ao especial regime juridice cia recuperacac judicial, estào

irupedidas de indicar bens em cauçao e requereram pie 0 Jtdzo se

abstivesse de praticar atos de constricão sabre o pafrixnOnio das mestnas e

oficiasse o Juizo cia recuperacão, pa.ra que a niesmo promovesse a reserva

do valor que entendesse devido.

Em 21.09.2015, 0 Ministério Publico Federal ofereccu nova

manilestacão nos autos da medida cautelar, requerelido (i) a intixnacão

das CONSULENTES para que (a) indicassein tattvos cuja cons triçäo nAo

inOua no cumprirnento do piano de recuperacáo judiciaY; (b)
apresentassem copia do piano aprovado (sendo que, rta ausencia de
indicacàa de bens pan b1ocpeio, o propric Ministërio P(Iblico Federal a

thria, a partir da leitura do piano); e (ii) subsidiariamente, a expediçñ-o de
alicia ao JuIzo da recuperacão judicial pan providenciar a reserva de

valor, nos termos do artigo 6°, §t° e 3, da Lei ,a°. 11.101/2005.

• For fin, em 23.09.2015, a Juizo da 53 Van Federal cit

Curitiba, da Seção Judiciáxia do Paranã, (i) indeferia as pedidos

apresentados na peticao de 04.09.2015, sob 0 arguniento principal de que

todas as süplicas das rés° já teriam sido "rejeitadas pelo TRF quando da

apreciacão do agravo de inslrunento n°. 5320594-73.2015.4.04.0000" e
(ii) intimou os Requeridos a apresentareln, para fins de bloquelo, ativos
suficientes pan assegurar a importancia de R$302.560.92€,48 (trezentos
e dois mithbes, cpinhentus e sessenta mil, novecentos e vinte e seis reals e
quarenta e alto centavos) e cuja constricão nao recaia sabre Os bens e

operaçbes afetados ac cumpriinento do piano de recuperaçào judicial.

Desse niodo, as CONSULENTES nos apresentanL as seguintes quesitos:

P4na4de23
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1 puEsrro: Na hipôtese de vir a se estabelecer condenacão da CIalvão

Engenharia S.A. - em recaperacão judicial cu da Galvãa Participacbes S.A.

- em recuperacão judicial nos autos da açAo de iinprobidade, a valor cia

condenacão constituirã urn crédito concursal?

20 aLJESITO: Qttal é a Juizo coinpetente pan proferir decisão acerca do

caràter concursal on extraconcursal do credito que eventua]mente vertha

a ser reconhecido nos autos da açAo de irnprobidade?

L
	 3° QUESITO: Qual è a Juizo competeilte para decidir acerca da

disponibilidade dos bens das ernpresas em recuperacho?

4 outsrro: Considerando que a Qalvao Engenharia S.A. - em recuperacân

judicial e a Galvao Participaçöes S.L - em recuperacftO judicial

encontrwn-se sob a especial regime juridico cia reduperacão judicial, é

legitizna a imposicao, nos autos da medida cautelar do indisponibilidade

de bens, no sentido de pie caucionem valores on bens que atinjain a

quantia de R$302.560.926,487

5° QUESTIC: Tendo em vista a regime especial quo recai sabre as bens de

empresa em recuperacäo judicial, persistem as pre5supostos necesaários a

N
	 uma provicléncia acautelatoria de indisponibilidade de bens?

5QtJESffo; A indicação tie bens pelas consulentes, para a garaxitia de

potenciais creditos concursais, estando sob regime de recuperacão

judicial, pode caracterizar violaçao aos seus deveres assumidos no Ambito

do piano aprovado pelos credores?

Para possibilitar a conxpreensâo do quadra fâtico, as CON SULEWI'ES

riDs encaminharam os seguin tea documentos:
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1) Parecer do Ministério Pübljco do Estado do Rio tie Janeiro tie
26.03.2015 (autos a°. 009371569.2015.8.19.0001).

fl) Decisao proferida pelo Juizo da 7°' Van Enpresarial da Comarca da

Capital do Estado do Rio de Janeiro em 27.03.2015 (autos n°. 0093115-

69.2015.8.19.0001).

iii)Piano de recuperacojudidal das CONSULENTES datado de 27.08.2015.

iv) Parecer do Ministérlo Publico do Estado do Rio do Janeiro de

02.09.2015 (autos no- 0093715-69.2015.8.19.0001).

v) Decisäo proferida pelo Juizo da I7 Van Empresarial da Comarca da

Capital do Estado do Rio tie Janeiro cm 14,09.2015 (autos if. 0093715

69,2015.8-19-0001).

vi) Peticão huicial da açao civil pübhca pot ato de irnprobidade

adxxiinistrativa ajuizada pelo Ministério Pãblico Federal cm 20.02.2015

(autos n°. 5006e94-72.2015.4.04.7000).

vii) Petiçao Inicial cia medida cautelar tie indisponibilidade tie bens

requerida pelo Ministério Pobilco Federal em 2904.2015 (autos n°.

5020076-35.2015.4.04.7000).

viii)Decisao proferida pelo Juizo da 54 Van Federal do Curitiba, da Seçao
Judicilaria do Parané. em 11.05.2015 (autos if. 5020076-

35.2015.4.04.7000).

ix) Agravo do Instrumento interposto pelas CONSULENTES em 05.06.2015

(autos if. 5020594-73.2015.4.04.0000).

x) Decisão prolerida pela 1. Desembargadora Federal Vivian Josete
PantaleAo Cminha en 25.05.2015 (autos it0. 5020594-

73,2015.4.04.0000).
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xi) Peticâo das CONSULEF4TES datada de 04.09.2015 (autos n°. 5020076-

35.2015.4.042000).

iii) Manifestacao do Ministérin Pt!tblico Federal datada de 2 1.09.2015

(autos ii?. 5020076-35.2013.4.04.7000).

xiii Decisão proferida pelo .Juizo da 5' Vara Federal de Curitiba, da Seção

Judiciaria do Parana, em 23.09.2015 (autos if. 5020076-

35.2015.4.04.70013).

11-0 PARECER

Diante dos quesitos apreeentados e dos documentos que nos loran

encarniiihados pelas CONSULENTES, optamos per dividir o presente parccer

juridico nos topicos abaixo indicados, corn o escopo de tenor a cxposiç4o

mais didatica e objetiva:

a) A natureza da rccuperacã.o judicial.

b) Credores sujeitos aos efeitos da recuperacäo judicial.

c} Creditos liquidos e iiquidos.

d) Credito pendente tie declaracáo judicial.

e) A competéncia do Juizo cia recuperacãu judicial para Os atos de

execução oriundos de açôes promovidas contra o devedor.

t) M respostas aos quesitas.

Assirn, passamos a cada urn dos mencionados tOpicos.
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IL 1- A NATUREM DA RECUflR&çao JUDICIAL

Na perspectiva pro cessual, a recuperacáo judicial manifesta-se como

urn ato coletivo processual, pelo qual se objetiva protuover a encontro das

vontades do detredor e de seus credores, corn vistas a fornaçAo de urn

contrato entre des e, assim, proporcionar a superacão da crise cia

erfipresa pelo devedor explorada, tudo se processando sob a direção e

fiscalizacao do Estado Juiz.

0 instituto cia recuperacAo judicial se apresenta, portanto, coma urn

contrato judicial corn feição novativa1

t urn contrato judicial, porquanto se exige a thanceia estatal

(Estado Juiz). A chancela da autoridade judicdâria representa urna medida

de politica judicitia. 0 magistrado atua coma urn guardido dci legalidade

do plan&. 0 contsole judicial permite, assim, se possam exeluir eventusis

objecOes quanta a sua vulidade e eficácia. 0 procedimento de concessão

judicial cia recuperacäo contribul pan a reducao das fontes de erro

thirante a celebracao do piano, bern como confere aos credores a

oportUrndade de verificar se zeus interesses n.o restaram prejudicados4.

A feição novativa vein expressada em tel, dispondo que a piano de

recuperacä.o judicial implica novacao dos créditos anteriores ao pedido, e

obriga a devedor e Os credores a ele sujeitos (artigo 59 cia Lei no.

11A01/2005).

'SUglo Cinnpir.ho. Faência e !tecupenxção de Egwrexo: 0 Nova Regime ía inwMncia Fmprezafial, 7

ed.,Riode Janefro, Renovar, 2015,pp. 12)13.
2 E cbrg constaIaco tambânn 45 re1izada por Lidia Valéi-io Maczafl0 "Aaskn, verifica-se que, a partir cia
viJ1neia data non 141. eswerpos resgatando urn sterna já adotado an nosso Pats no ,cuIo passado, c n3o
haveji mais ddvida quarto I naIutcza contrawalista da rccuperacão judicial que, a prunciplo, ubriga a
participaco efetiva dc todos as crcdoxs ncpresentados em assembleia - do credores, quo tcrao a podor dc
aprovar nu n5o a piano do rcaiperaçfio apnesentado pcln devedot" [in Rubens Approbuto (eoord),
Comenictrks a nova Lei tic Falincias e Recuperao tie Empwsas, Sao Paulo, Quarties Lath', 2005, p. 931.
3 Sdrgrn Campinho. Falb1cia e Rrcuperacda & &npresaO Now Regime do Inwh'Jncia &npresothzi.l'
cit. Rio & Sandra, Rcnovar, 2013. p. 12.a Sdrgie Campunho, Falência e Rccuperaçdo de &sprvrn: 0 Nova Regime do InolvPnda Linpresadat 7'
ed., Rio cit Sancho. Rerovar. 2015, p. IZ
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Todos Os interesses envolvidos na recuperacáo judicial 3ãO

integrados, dirigidos, coordenados pam a obtencâo desse Em comurn
sanearnentO do estado cit crise econ6mico-1inancfl em clue Sc encontra 0

devedor, de forma a pernitir a manutencão da fonte pro dutora, do
emprego dos trabaihadores e a conipor os interessee dos credores,

promovendo-se a preservacál) da empresa, sua funcao social e o estimulo

a atividade economics (artigo 47 cia Lei n o . 11.101/2005).

A ftniçäo social cia empress, corno se sabe, traduz-se em urn clever

cit colaboracä05, que demands a contribuicão conjunta do Estado e dos

particulares para a realizacao daqueles objetivos traçados em id (ou seja,

no artigo 47 cia IA ti0 11.101/2005). A rcaiizacão desses objetivos, a

partir cia ideia de funcão social da empress (propriedade dos bens de

produçao), somente pot ser alcancacla mediarite atuacao harmonica pie

englobe todos as interesses eventushnente conflitantes6.

Na busca da realizacão desse desiderato C pie a leiestabelece

condiçOes de ordem material e pro cessual para que se instaure, se

desenvolva e se realize a recuperacão judicial.

Nessa esteira de providências legais pie visam a esse propôsito,

destacam-Se, dentre outras, a definição dos credores que estão aptos a

contratar o piano de reeuperacào {credores sujeitos aos elcitos da
recuperação judicial), as inedidas de tutela e preservacão de seus creditos,
a suspensão das exeeucOes individusis e a fonnacAo do Juizo uno e

indivisivel cia recuperacào judicial.

Veta Helen* de Mello Ito e Rachet Sztijn. FalEnclo e Recuperaçôo do Eniprna em Crise, Rio de
Janeiro, Elscvier. 2008, p. 284.

Vora Helena de Mello Franco e Rachel Sztajn. Faiincic c RecuperaçJo cia t'inprwsa em C,ta. Rio &
Janciro, Etsevier, 200*, p. 282.
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11.2 — CREDORES Su.JEn'os ADS EFEITOS Wi REcuPERAcA0 JUDICIAL

A ação dc recuperação judicial é c0letiva 7 , pois vai envolver urna

con siderávcl gnma de credores cia devedor. OS-se coletiva e não universal,

coma na falëncia, porquanto näo se sujeitani I acão de recuperação

judicial a totalidacle dos credores do devedor existentes na data do
ajuizanaento do pedido. Nita são todos os credores, assim, que ficam

sujeitos an pagamento a ser definido iia recuperacão judicial8.

Escapani a recuperação judicial as crëditos tributarios, do que as

inpostos, as taxas, as contribuiçôcs e os empréstimos compulsórics são

espécies (Codigo Tributário Nacional, artigo 191-A, corn redaçäo dada pela

Lei Coinpicinentar a?. 118/2005 e Lei n°. 11.101/2005, artigo 57 e 7° do

artigo 6°1.

No se sujeitani igualmente a seus efeitos as importatcias exilregues

an devedor decorrentes dc adiantainento a contrato do câinbio pan

exportaçäo ( 40 do artigo 49 da Lei it0. 11.101/2005) e aqtxeles créditos

titularizados pelo proprietário fiduciario do bens mOveis ou imOveis, polo

arrendador mercantil, polo proprietário ou prom itente vendedor de irnOvcl

cujos respectivos contratos contershani clausula do irrevogabilida.de on

irretratabilidade, inclusive em incorporacöes irnobuiarias, ou pelo

proprietario en contrato dc venda corn resenza de doninio, para OS quais

prevalecerao as direitos de propriedade sabre a coisa e as concliçOes
contratuais, observando-se a tutela a eles garanhida na legislação
especitica (3° do artigo 49 cia Lei n°. 11.101/2005), e, ainda, as credores

per obrigaçöes a titulo gratuito (artigo 5°, inciso I, da Lei if.

11.101/2005).

'Jorge Lobe. Comentd#os a itt de &cztperaiu de Linpreas e Faténda (Cooi*nado*es Paulo Fernando
Campos Salle de Toledo e Carlos Henrique Abria). ?ed., So Paulo. Saraiva, 2009, p 138.

S&gto Campnho. Fatência e &cz.peraçiTh de Empru.a: 0 Nova Regime do lnsoMnck &nprerarioi, 7'
ed., Rio delan*o.Renovnr.20t5,p. 151.
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Mon as exclusöes legais, quo seinpre $ão expressas, encontrarl-se

sujeitos a recuperaçäo judicial todos as demais créditos existentes na data

do peditlo, vencidos e vincendos, acs quais são asseguradas todas as

condiçöes originálmente contratadas ou por let definidas, inclusive no que

pertine a encargos, salvo so do macto diverso ficar estabelecido no piano cit

recuperacão judicial.

For via de consequencia, os credores por créditos que passetn a

existir apOs o ingresso do pedido do recuparacão emjuizo estAo totalniente

exeluidos cia seus efeitos, não tendo, pots, seus cróditos atrelados cu

novados polo piano de recuperacão judicial 9 e ficam imunes a suspcnsão

cia respectiva execuçào.

11.3 - CREDXtOS IAQUIOOS E ILIQUmOs

Os cred.itos existentes na data do pedido são os quo ficam jungidos a.

recuperacão judicial, Sejam eles liquidos on iliquidos. E urna vez aprovada

o judicialniente chancelado o piano de recuperacão judicial. serão

satisfeitos ins condicOes nek estipuladas, cu seja, serão pagos na moeda

cia recuperaØoiudidat

A ±stincão enfre aédlths liquidos e ifiquidos ë rclente pan a

veriRcaçao e realizaçAo de determinadas condicOes de ordem processual

prevstas Para o desenvolvimento regular do processo de recuperacão

judicial. Mas jainais essa diferenciacão serve do base Para submeter ott

LLãO o erector que o titulariza aos efeitos S recuperacão judicial.

Assiin ê quo os creditos liquidos existentes & data do pedido de

recuperação judicial deverão constar cia relação nominal dos credores quc

instrui a petição inicial, cabendo ao devedor indicar, além do seu valor

atualizado, a sun natureza e classiflcacfto (artigo 51, incisos ill e IV cia Lei

'Fábio tilbea Coelbo, Con,.qnidHos a Nova (dde FoMnt e de RecuperoçJo de Rmpresas Iii K. 11.101.
de 9-2-2005,4' ed, 550 Paulo, Saraiva, 2007, p. ISO.
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n°. 11.101/2005). Ac credor que nâo constar da listagern apresentada pe.Io

devedor, ou dela fizer parte. mas corn inexatidão do valor do crédito on de

sua classiflcaçao, incumbirá, conforme p caso, prom over a sua habilitacäo

ou rnaiüfestar a sue divergéncia quanta no crédito relacionado (1° do

artigo 70 da Lein. 11101/2005).

No jnesuio sentido, sendo liquido o credito, a deferimento do pedido

de recuperaçto judicial provoca a suspensâo das correspondentes

execuçoez en face do devedor (artigo 52, incise Ill e caput e §4° do artigo

60, ambos daLei n°. 11.101/2005).

A suspensac das acôes e execuçães pelo pram em lei estabelecido
tern par escopo nat so conferir ao devedor urn periodo de tranquilidade

para poder ordenar e recompor a sua a±ividade, estando Iivre cM

constriçöes sabre seus bens, que poriam por terra todo o piano de

reeuperação da empresa, mas tarnbOin definir corn as seus crederes a

meihor forma de compor as seus cithitos. que deverã estar traduthda no

piano tie recuperacão judicial entre des aprovado. E tate é, inclusive, o

principal motivo para que tais execucOes individuals, ate entao stispensas,
nAo prossigam apOs a concessão da reeuperação judicial, poi; repita-se,

as créditos sujeitos a recuperação judicial serâo satisfeitos nas condiçöes

estipulada6 pelo piano aprovado c horuologadojudicialniente.

Já as açãcs cm curso par ocasiao do ajuizaxnento do pedido de
recuperaçäo judicial que demsndam quantia iliquida não ficarn sujeitas a

suspensAo, prosseguindo, assin, em seu tramite, perante o Juizo no qual
estejarn sendo processadas, ate que se reconheça a apure a montante

devido. Do mesuto rnodo que se tern em relaçao sos creditos trabaihistas
em discussão e apuraçio na Justiça do Trabaiho, faculta-se ao Juizo de
sen procesaarnento determinar a reserva da importancia que estirnar camo

devida ma recuperaçn judicial, comunicando o respective Juizo ga° do
artigo 60 da Lei n°. 11.101/2005). A iniciativa, coma tenho sustentado,
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pixie ser derivada do provocaçãc, do interessado ou ate mesmo tomada ex
officio10.

Uma vez tornado liquido o crédito, devera haver comirnicaçao an

Juizo da recuperação para inclusao, na classe propria, no quadro geral de
credores'1.

II4 - CTthDITO ftNmrfm DE DniinçtAo Jurneza

Infundado, a rneu ver, vadilo jurisprudencial instaurou-se acerca da
sujeicão cm nAn a recuperação judicial dos crédiltos periñentes de

reconhecimento judicial, como nn hipôteses, por exemplo, do acoes que
visein A reparação de danos.

Em urn pximeiro estAgio, a Câmara. Resenrada a Fal&icia e
Recuperaçao do Tribunal de Justiça dv Sac Paulo partlu da equivocada

preniissa de que a propositura cia açao postulando urn direito do credito
anteriorm onto an ajuizamento da recuperacAo judicial representaria men
expectativa do direito, pois o direito do credito somente restaria

constituido quando do trAnsito em julgexio da sentertça proferida na açAo
do reparacao do danos, donde resultaria a. condenaçäo ao pagamento de

indeni2acao. Nessa linha, confira-se os seguintes julgados: (i) Agravo dc
Instrumento n° 0109480-30.2011.8.26.0000, julgado em 22.11.2011, do

relatoria do Desembargador Romeu Ricupero; (ii) Agravo do Instrumento
n°. 0230232-31.2011.8.26.0000, julgRdo em 28.02.2012, do mesmo
relator; e (iii) Agravo de lnstrumento n. 0245132-19.2011.8.26.0000,

julgado cm 28.02.2012, de relatoria do Desembargador Roberto Mac
Cracken,

Sergie Campinho, FUIEnCIO e Race,eracjo c/c Emprcu: 0 Now Regime do insolvancio ffr4?
aeL Rio de Janmm, Ronovar. 2015, pp 118/119.
"Sérgie Campinho. FglEncja e Recuperoçaa do Empi-ew: 0 Now Regime do lsuolvência &nprtsaflal, 1'
ed.. Rio deianeiro, Rcnovar. 2015, p. im
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E essa orientagan inicial veio arrirnada en posicao doutrinãria,
tainbeni ithcial, cit Manoel Justino Bezerra Fillic, no sentido de que a
existéncia do crédito somente se dana corn a trãnsito em julgado cia

sentença condenatoria. Al ê que nasceria a direito de crãdito, pois antes
disso havana apenas expectativa de urn direito. 0 citado autor, rernetendo
o leitor ac comentario 15 so artigo 60 cia Lei it0 . 11.101/2005, assim

snotava em ediçoes anteriorea de sua obra 1 2:

Este art. 49, aD determiriar que estão sujeftos a recuperacão
os créditos °existentes" in data do pedido, torna de certa
Lorna inaplicavd o §3° do art. 6°, que prevè reserva pam
créditos ainda uao existentes na data do pedido.

No rnencionado comentário 15 ac artigo 6°, examinando a 97,

expurtha'3:

A previsao aplica-se integrairnente pare 0 C55O de faitncia, a
que n&o ocorre pars a caso de recuperacão judicial. 0 art.
49 prevê que cstão sujeitos I recuperacão as dç;ftG

existentes' na data do pedido - quem esté pleiteando urn
crédito nao é titular de 'ci63ito existent?, tern apenas
expectatha de dLreito. Para o caso de recuperacão, a reserva
apenxs será possiveL se a sentença condenatéria jã
transitou em julgado e a feito estã era fase de Liquidacaa,
pals e3atño jà ccistirá credito, faltando apenas definir a
valor. Em tal situação, o valor sera estimado, para tins de
reserve.

A anAlise, efetivanente equivocada, desconsiderava importhntes
valores juridicos.

Imcialxnente, uão ha sentido exegético em se querer reservar a

amplitude e a extensão da prescricão do §3 0 do artigo 6° em apreco acs
casos de falëncia, não sO porque se encontra inserido no capitulo dedicado
As dispoiçoes comuns a recuperação judicial e a faltncia, mas tambem

porque a próprio texto nonnativo é expresso em abarcar a recuperacão
judicial, senão vejasnos:

'Lei de Recuperaçao de Ethprnac e Falénda, 6 6 ci, Slo Patio, Revisat dos Tñbunis, 2009, p 126.
Lci de ReazperaØc de Emppas e Fa11ncia 6° ccl.. SSo Paulo, kevisla dos Tribunais, 2009. p 60.
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Art. 60. j...J
§30. 0 juiz competerite Para as açOes referidas nos §1° e 2°
deste artigo poderá detenninar a reserva cia importfinda
que estisnar devida na recuperaçào judicial ou na faithicia,
e, unia vez reconhecido lkjuide o direito, serâ o crédito
iadthdo na classe prépria.

Como curial em mathria de herrnenèutica juridica, o legislador não

Sc vale de palavras vãs.

Per nutro lade, a toda evidencia, resulta cia inteligencia do artigo 49

da Lei no. 11.101/2005 que crãdito existente na data do pedido quer
tradu2ir urn conceito de direito material, jamais exigindo como urn

pressuposto, ate porque Mo teria logica, o tránsito em julgada da

entença condenatória.

Come se tern assente, a sentença condenatôria Seri sempre

precedida per uma earga declaratórLa' 4 . Deverã declarar o reconhecimento

do crédito, que portanto preexiste, para 56 então impor a condcuacão. E

claro que Mo e a sentença que faz nascer o crédito, porquanto a
pretensão de direito material é a ela preexistente. E mais: preexiste ao

prOprio ajuizamento cia açao de conhecimento-

Se assim Mo o fosse, o qistem.a S Lei n°- 11,101/2005 ficaxia

desconexo. Seria norma vat aquela que se extrai do §3 1 de scu artigo 60,

porquanto se a credito perseguido na ação dc conhecinento Mo Lease
submetido aos efeitos da recuperação, Mo tefi a lógica a previsão da
faculdade de se deterininar a reserva da importancia esthnada corno

devida para que, uma vez reconhecido liquido o direito, isto é, após a
trânsito em juigado cia decisao que o confirine, sa ele incluido na classe
que lhe é correspondente.

4 Lisiz Pux, Thor/a GerM do Proceno CIvil, Rio de Janeiro, Porenso, 2014. p. 285.
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0 prOprio Manoel Justino Bezerra Filho, corn e brithantismo qua a

distingue, reviu sua posico, passando a professar'5:

Revendo posicão assumida anteriorrricnte, este art. 49, ao
detenninar quo estAn sujeitos a recuperacAo os créditos
wdstcntes" na data do pedido, deve ser examinado em

conjunto corn o §30 do art 60  qua prove reserva pan
creditos ainda nAo existentes na data do pedido, pot
estarem pendentes de decisâo judicial mac qua passarAo a
exisdr quando transitar em julgado a senteaça quo fixar o
valor devido. Sobre este pento, confira-sc as eomentãrios 15
a 16 an art. 60.

No aiudido comentário 16 ac artigo 60, articula'6:

Revendo posicão anterior, as acôea em axidamcntn contra a
recuperanda, objetivando recebimento de valores,
continuarãa em and arnento normal (1 0 do art. 61 ate a
transformaçao em titulo judicial, quando entAo o valor saM
habilitado ma rccuperaç&o. Ainda assim, a lei deixcu de
prover a foma de pagwnento do credito encontrado em tais
açöea, pois a farina de pagamento depende do piano
apresentado, piano do qual nAo terá constado proposta do
pagamento do crédito em discussAo judicial. En tai caso, 0
juiz da recuperacão deverá optar entre duas possibilidades:
on dettrmina quo a materia seja solucionada em assembicia
geral de credores, so hunver assembicia prevista, pois seria
absurdo pensar-se out convocar AGC pm-a este Em ñnico;
even tualmente, como segunda opçäo, pode ocorrer quo o
piano traga previslo idéntica pan todos Os credores da
mesma classe; neste caso, a crédito habilitado devexá
também seguir os mesmos parãntefros ofertados no piano
pan aquela sua classe. Finairnente, ausente disposicAo
legal especifica contojã acima meLlciorlado, restaxá ao juiz,
como ültima alternativa, inandar instaurar incidente a
guisa de habilitacao, pam quo so encanfre a farina do
pagamento daquele cr&lito.

E essa acertada rcvisão do posicionatnento, em memento ate nesmo

anterior, so fez sentir no Tribunal de Justica de São Paulo. No Agravo de

Instrumento n°. 0055093-94.2013.8.26.0000, julgado cm 29.08.2013, sob

relatoria do Des embargador Francisco Loureiro, a 1" Cãniara Reservada

de Direita Emprearial decidlu quo:

' tel eM RecupemçJo eM E)nprcscfl e Faléntiax. J51 ed., São Paulo, Revista dos TiThuitaI g. 2014, p. 14$.
U1 i/c Rccupernqdo deEmpresos c Faténcia. 10' c&. Mo Paulo, Revista dos Tribunals. 2034, p.81.
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Ausencia do trânsito em julgado da decisão quo reconhece a
existência do crédito e detenniria seu quantum no
constitui ôbice a insercao em piano do recuperacAc judicial.
Inteligencia do artigo 49 da Lei if. 11.101/05. Hipotese em
quo o crédito nasocu e so fornmu anterionnente ac pedido
cit recuperacão judicial, e apenas (ci reconhecido por
sentencajudicial en data posterior. [ ... j.

Do vote do relator dcstacam-se Os seguiiites trechos, reveladores de

boa doutrina:

Quando se postula perante a Poder JudiciArto o
reconhecirnento de urn credito, este jâ existe, a pretensáo
material do autor jâ se faz presente. A sentenca apenas
reconh.ece aquilo que j eiista e condena 0 reX a efetuar 0
pagainento cia prestacão.
Desse modo, créditos que at lonraram antes do pedido do
recuperacáo 0 apenas foram confirmados per sentenQa
condenatOria em data posterior estão, sliti, sujeitos aos
efeitos da moratãrlL
Clare quo a habilitacão somente pode ser feita quando so
corihecer a esato montante da condenacAo, a quo pressupOe
a existéncia de tr ns to ernjulgado.

Enquanto não ha transito em ju1do cia sentenca
condenatOria, tern a credor, coma medida do preservacAo do
ecu credito, a direito do pedir a reserva cia importancia que
estimar devida, nos exatos tenuos do art 6 0, paragrafo 3,
daL. 11.101105.
Em resumo, todos 03 creditos existentes (Já nascidos) antes
do pedido die recuperação judicial, ainda quo Mo vencidos,
a ele so encontram sujeitas, corn a seguinte diferen a)
aqueles quo nko dependein de açâo judicial para o seu
reconheaimento podern desde logo ser habilitados; b)
aqueles quo dependem do apo judicial pan a seu
reconhecimento podein petit desde logo a reserza do
credito, e a habilitacAo, após 0 trânsito em julgado.

E--- I
No exato momenta em que a crédito so tornar liquido,
passada em julgado a sentenca condenatoria, a reserva Sc

transfarrna em habilitacAo, mediarite requerimento
fonnulado polo credor.
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ILS - A COMPnENVL& DO .101W DA RECUPERAcAO JuDIcIAL nRA OS Arcs DE

EXECUQAO OmuNDos nz Açtzs PROTJOVWAS cO?nRA 0 DP,VEDOR

Como extrato do que ficcu desenvolvido nos itens 11.3 e 11.4 supra

deste parecer, tern-se que as ereditos etstentes na data do ajuizaxnento
do pedido de recuperacäo judicial, sejam des liquidos cu iiiquidos, ficam
subinetidos a recuperacão judicial.

Os créditos liquidos, que näo dependem de açâo judicial pan a scu
reconhecirnento, estAc aptos a pronta habilitaçao; ja as iliquidos, pie

reclamam ação judicial para a seu reconhevimento, podem ser objeto de
reserva de crédito durante a traguitaçAo do correspondente processo e, ao

se tomarem lIquidos, de habilitaçao. En tendo havido a reset-va, esta se

converte em habilitacao, mediante pedido do respectivo titular do cr&lito.

A habiitacao e a veiificação dos crtditos, portanto sempre sero
realizadas paz-ante o Juizo cia recuperaço judicial. E etc urn Juizo uno e
indivisivel para os créditos sujeitos a seus deltas, que seráo pagos na
moeda da recupertzQao judickiL Essa unidade, e con sequ ente
indivisibiidade do Juizo recuperacional, permite, ainda, a racionajidade

na conducao das inedidas a providencias que scrào iznplementadas corn o
escopo ik preniover a recuperaçao da empresa em cri3C17.

Deferido a processarnenta cia recuperaçáo judicial, impäe-se a
suspensào dos atos executôrios perante outros Juizos em açöes
individuals de credores sujeitos gas seus efeitos.

E isso Se rcaliza, coma já se anotou aihures, para que this credores
possafli participar da recuperação judicial a para clue, durante a perioda

de suspensáo, nAo sofra o devedor constriçoes ou atos cit
indispanibifidade de seus bans, tudo no intuito de viabilizar a aprovação

170 Julzo uno e indivigfvel da recupeaçäo judicial tambtn a prevecuo pan qualquec- outro pedido de
rccupccacäo judicial oude fMJenci (8°, do artigo 6ç da Lei it 11.101/2005).
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do piano de recuperacAo, para zua final concessão judicial. E, uma vez
concedida a recuperacão, ficam eases crederes obstados de prosseguir em

sins execuçOes. A interdicão desse direito se legititna na prescricao de que
as créditos sujeitos aos seus efeitos serão satisfeitos nas condiçUes do

piano.

Se assirn ocorre corn as execuçOes individuals, que pressupUem o
créclito liquido, não at pode conceber que nas açóes qua demaudam

quantia iliquida, as quais nao sofrem a paralisaçáo iniediata, mas

prosseguem no Juizo cornpetente ate qua a crédlito se tome liquido,

possam ser tomadas medidas de indisponibilizacfro de bans do devedor em
pracesso de recuperacáo judicial, morinenW quaxdo ela já liver sido

concedida. Seria iiogico, 'urn contrassenso, criar ease risen latente de

frustrar a escopo recuperacional 1 atentando contra a principio cia

preservacão e continuidade da empresa.

E a partir dessas premissas qua c Superior Tribunal de .Justiça tern
fbcado sua orientaçãD para considerar coma competente a Juizo cia

recuperaçfto para decidir sabre a iradisponibilidade do pa.trirnônio do

devedor.

Nesse curso1 tern-se a acàrdAo proferido pelos Ministros integrantes
da Segunda SeçAo, em 14.03.2011, nos autos do Coriflito de Competencia

n°. 1 14.9871SP, de relatoria do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, cuja
einenta canton corn a seguinte redaçao:

Conilito de competëncia. Recupnão Judicial. Exacucäo
Fiscal. Princfpio cia Preservacão da Empress.
11. Apesar de a execuco fiscal não se suspender em face do
deferimento do pedido de recuperaçao judicial (art. 61, §7°.
da LF a°. 11.101/05, art. 157 do CTM e art. 29 cia LF no.
6.830/80), submetern-se so crivo do juizo universal as atos
de alienaçao voltados contra o patrimonio social dat
sociedades empresérias em recuperaçAo, em homenagen ao
princlpio cia preservaçao da empresa.
2) Precedentes especificos desta Segunda Seçâo.
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3) Confute conbecido pan declarar a cornpeténcia do jtiizo
de direito cia S Van CivcI de São José do Rio Preto - SP
pan a analise dos atos constritivoa sobre o ativo das

ipresas suscitarites.

Nesse mesmo sentido flui a decisao da Prixucira Seçào, de relatoria

do Ministro Castro Meira, prolerida em 10.09.2008, no Conflito de

Coinpetencia no . 79.170/5?, de cuja ementa constou 0 seguinte trecho:

3. No caso, o destino do patrirnOnio da einpresa-r6 em
processo de recuperaçao judicial mao pode ser atingido per
devisôes prolatadas por juizo diverse daquele da
ReeuperacAo , sob pena de prejudicar u fimcionamentn do
estabelecimento, comprometendo o sucesso de sea piano de
recuperaçäo, ainda que ultrapassado o prazo legal de
suspensAo constante do §40 do art. 60, da Lei no.
11.101/05, sob pena de violar ci principle cia continuidade
da emprea.

Tambm a decisão da Segunda Seção, de relatoria do Ministro Luis

Felipe SalomAo, proferida em 26.11.2008, no Confilto de Competênc$a n°.

68. 173/SP, em cuja ementa se destatou:

2. E competente o Juizo da Recuperacfto Judicial paz-a
decidir acerca do pathmônio da empresa recuperanda,
tambem cia eventual e'ctensão dos efeitos e
responsabilidadies aos socioa, especialinente a.pós aprovado
o piano de recupetacão.

No voto, bern consignou:

A prudthcia recomenda concenaar no juizo cia recuperacio
judicial todas as deciaöes que envolvam o patrimonio da
recuperanda, a tim de náo comprotneter a alternativa de
mant-1a em funcionamento.

In - As RESI'OSTAS AOS QTESITOS

Ulante do exposto, passo objetivamente a responder a quesitação da

con sulta.

Lwt
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uzsrrO; Na hipotese de vir a se estabelecer condenacão da Galvao

Engenharia tA. - em recuperacão judicial ott da (alvao Participaçbcs S.A.

- em recuperação judicial nos autos da ação do improNdade, a valor da

condenacão constituirã urn credito concursal?

Sin Was termos do artigo 49 da Lei n o. 11.101/2005, o eventual

crédito decorrente da condenaçao perseguida nos autos da açào do
improbidade val se configurar canto crédito sujeito acs efeitos da

rccuperacio Judicial, porquanto ja existerite us data do ajuizamento do

pedido recuperat6rio.

A existéncia do credito tracluz urn conceito de direito materiaL

Quando postulado em uma açUo corn vies condenatOrio, a pretensão

material do seu autor jã existe. Ela preexiste a sentenca. que Ira declarar o

reconhecimento do crédito e impor a condenacá-o do rén.

A aQAo em questão, visando a condenacão, jã so encontrava cm

trânñte antericirmente ao ajuizaniento da rccuperacâo judicial e

prosseguirã no seu curse, pois demanda quantia. iliquida.

0 crédito iliquido, cpae reclama assim ação judicial Para sen

reconbeciniento e deterrninaçao, pode ser objeto do reserva duraute a

trarnitaçâo do correspondente processo e, uma vez tornado liquido, de
habilitacao. Ao se tornar liquido, tendo ocorrido a reserva, esta se
transforma em habiiitacao, mediante requerlinento formulado pelo credor.
Tanto a reserva quanto a habilitacão são realizadas no .Yuizo da

recuperação judicial.

2° puEsrro: Qua] é ø Juizo competente Para prolerir decisão acerca do

carãter concursal on extraconcursal do credito quc eventualinente ve.nha
a ser reconheddo nos autos da açao do improbidade?

Págin2I do 23



CAMPINHO
AI$'OGAOOS

Rio de Janeiro	 Brasilia

0 Juizo camp etente pan determinar se urn credito encontra-se ou

nao sujeito aus efeitos da recuperacão judicial é a Juizo em que ela Be

pro cc S 58..

E perante o Juizo cia recuperacäo judicial que Sc rcali7a a

habilitacão e verificaçao dos creditos. t a Jul20 uno e indivisivel Para os

créditos sujdtos aas scus deltas e que, assim, serão pages ma nweda cia

recuçie7 acão-

3. pIJESITO: Qual é 0 Juizo competente para decidir acerca da

disponibiiidade dos bens das empresas an recuperacao?

0 Ju±zo da recuperacao a a Unico competente para decidir sabre a

dispunibilidade e a destino do patrimOnio do devedor em recuperaçê.o

judicial, não podendo esse patrimãnio ser atingEdo par decisoes cit outros

Juizos.

4° puEsito: Considerando We a GalvAo Engenhatia S.A - cm recuperacäo

judicial e a GalvãO Participacôes S.A.. - em recuperacao judicial
encontram-se sob a especial regime juridico da recuperaçAo judicial, é

legitima a imposicào, nos autos da medida cautelar de indisponibilidade

de bens, no sentido de que caucionem valores ou bens quo atinjam a

quantia de R$302.560.926,48?

Não. Consoante as termos cia resposta dada ao quesito

anteriormente formulado, soniente so Juizo cia recuperacão ê p0S5ivl

decidir sabre a patrimOnio do devedor quo se encontra sob esse regime,
não sendo permitido a outro Juiw laM-Jo, sob pena de pOr em risca o

cumprimento do prOprio piano de recuperacAo, em prejui2o do todos Os

interesses na recuperacão judicial envoividos £ que se visa a atender e

resguardar (manutencão cia fonte produtora, do emprego dos

traballiadores, composição dos interesses dos cred ores, promo cáo da
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preservação cia elapresa, sua função social e o estimulo a atividade
econOinica—artigo 47 da Lei no. 11.101/2005).

59 QIIESITO: Tendo em vista o regime especial que recai sobre us hens de
eznpresa em recuperacao judicial, persistent as pressupostos necessérios a
uma provid€ncia acautelatózia de indisponibilidade de bens?

Estando o piano aprovado, cabe promover o pagamento dos credores
na farina rick preconizada, o que, em prinoipio, afastaria providencias
acautelatérias de indisponibijidade de hens do devedor

QgQ: A indicaçao de hens pelas consulentes, pan a garantia de
potenciais creditos concursais, estando sob regime de recuperação
judicial, pode caracterizar vioiaçao sos seus deveres assuinidos no áml,ito
do piano aprovado pelos credores?

A providéncia, ao menos cia tese, pode Coznprometer as deveres c
obrigaçoes assumidos pelo devedor no piano de recuperaçao judicial.

a parecer, s.ntj.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2015.

S3tkk 6,stu,' StRsAo cM'ano -
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CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

F entW	
1E

J12

Processo n 2 0093715-69.2015.8.19.0001

GALVAO ENGENT4ARIA SA, em recu yerpcãp judicial e GALV.AO

PARTIcIPAçOES S.A.. em recuDeraco ludicial já qualificadas nos autos de sua

Recjmeracã p Judicial em epIgrafe, vem a V. Exa. expor e requerer o que segue.
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1. As Recuperandas tiveram conhecirnento de que não foram apresentados

pedidos de habilitação pan partidpacäo no pregão para alienaçâo da UPI CAB

Ambiental, na forma do Edital publicado no Piano OfIcial em 1910.2015.

2. Diante da ausência de pedidos de habilitacão e — como conseqUêflcia - da

ausência de propostas pan a aquisição da referida UPI em pnimeira praca. as

Recuperandas vêm requerer a realizacão do pregäo em segunda praça, na forma dos

artigos 142, § 2 2 e § 32 da Lei n2 11.101/2005 e art. 692 do CPC.

3, 0 pregão em segunda praça deverá ser reakiado na forma do edital cuja

rninuta (a titulo de mera sugestão) segue anexa faltando apenas definir as novas

datas para as habilitacöes, proposta vinculante para que o investidor faça jus ao

Right to Match e data cia apresentacão de propostas corn eventual leilão por lances

orals.

4. Ante o exposto. as Recuperandas requerem seja determinada a

publicacão do edital — cuja minuta, a titulo de sugestão, segue anexa - pan a

realização do prego, em segunda praça, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado

do Rio de laneiro, bern como em jornais de grande circu)açâo.

Nestes termos,

Pedern deferimento.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2015.

A	 I
	FLAVIO GALDINO	 / CRISTINA BIANCASTELLI
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iuizO DE DIREITO DA 7a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DL

JANEIRO, EDITAL LW OFERTA NOS -TERMOS DO ARTIGO 142, III, DA LEI N 2 11.10112005,

EXTRAIDO DOS AUTOS DA RECUPERAcAO JUDICIAL CONJUNTA DE GALVAO ENGENHARIA S/A,

EM RECUPERACAC JUDICIAL E OF GALVAO PArrrIclPAcOEs S/A, EM RECUPERAAO JUDICIAL,

AUTOS N.2 0093715-69.2015.8.19.0001.

0 EXMO. SR. DR. FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA - JUIZ DL DIREITO DA 7 VARA

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DL JANEIRO, nos autos da

RECUPERAcAQ JUDICIAL CONJUNTA DE GALVAO ENGENHARIA S/A, EM RECUPERAcAO JUDICIAL

E DE GALVAO pAwriclPAcoEs S/A, EM RECUPERACAO JUDICIAL FAZ SABER pelo presente Erfltal

que a GAIVAO ENGENHARIA S/A, EM RECUPERAcAO JUDICIAL ('GESA') e a GALVAO

PARTICIPAcOES S/A, EM RECUPERAcAO JUDICIAL ('GALPAR' e, em conjunto corn a GESA,

RECUPFRANDAS), ern curnprimefltO ao disposto na cláusula 3.5, item I, do PIANO DE

REcUPERAcAO JUDICIAL aprovado em ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES instalada em V

convocaçâo em 19 de agosto de 2015 e tinalizada, apOs suspensäo dos trabalhos, em 28 de

agosto de 2015, e hornologado par decisâo judicial proferida am 14 de setembro de 2015

(publicada no DiAna da iustica do Estado do Rio de Janeiro em 22.9.2015), as fls. 9.743/9.752 do

processo tie recuperao judicial das RECUPERANDAS, a em cumprimento as disposicöes da Lei

n2 11.101/2005, especialrnente ao art. 142, § 22 e § 39, bern coma em cumprirnento ao qua

dispde o Cddigo de Processo Civil (Lei 0 5.869/1973), especialmente no Caput do seu art. 692,

determinou fosse dada inicio an procedimento de a1ienaço judicial tie Unidade Produtiva

Isolada (UPI), em segunda praca, nos termos da petiçäo apresentada em 09 de novembro tie

2015. Corn efeito, serve a presente edital de oferta póblica de aIienaço judicial ('Edital') para

promover a OFERTA PIJBLICA DE ALLENAçAO JUDICIAL DA UPI CAB (conforme definida abaixo),

em segunda praça, a, assim, cientificar todos as interessados de qua poderão apresentar

propostas fechadas, eventualmente seguidas de lances orals, para aquisiço da UPI CAR

(conforme definida abaixo), observados Os seguintes criténios a condiçOes:

(1) OBJCTO: 0 objeto da oferta ptThlica de alienaço judicial é a Undade Produtiva Isolada (UPI)

par mein da qua[ as RECUPERANDAS detém, organizarn a adrninistram Os seus investimentos

em sanearnento bésico, qua para as efeitos da alienaçâo judicial objeto deste Edital assim se

descrevern: (I) a participaçäo detida pela GESA na CAB - SISTEMA PRODLJTOR ALTO TWIt S/A,

soriedade por açöes tie capital fechado, inscrita no CNPJ sob o n 2 O9.538.454/0001-95, corn sede

na Rua Waldemar Cusrna, n o 700, Jardim Aeródromo Internacianal, SuzanoSP ('SPAT'),

correspondente a 5% do capital social da SPAT; e (II) a participaçâo detida pela GAIPAR na

COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL, sociedade par açöes corn registro tie

campanhia aberta na (NM sob o no 23.175, inscrita no CNPJ sob o n R 08,159.965/0001-33, corn



sede na Rua Games de Carvaiho, n 2 1.510, 1q andar, conjunto 12, Vila Olimpia, Säo Paulo-SF'

('CAR Arnbintal'), correspondente a 66,58% do capital social da CAB Ambiental e, par

consequência, a participacão indireta no capital social das controladas: (a) AGUAS OF

ANDRADINA S/A, sociedade por açöes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob on 2 12.584/0001-

11, corn sede na Avenida dos Bandeirantes, 0 665, Centro, Andradina-SP, (b) AGUAS DE

CASTIIHO S/A, sociedade par açbes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob a ri2

12.349.536/0001-65, corn sede na Rua Presidente Getülio Vargas, n9 20, Centro, Castilho-SP, (c)

EMPRFSA DE SANEAMENTO DE PALESTINA - ESAP $/A, sociedade par açöes de capital fechado,

inscrita no CNN sob o n 2 09.137.694/0001-33, corn sede na Rua Paulo AraUjo, n 2 1.118, Centro,

PalesUna-SP, (ci) rrA pOA SANEAMENTO LTDA., sociedade par quotas de responsabilidade

limitaija, inscrita no CNPJ sob a n Q 16.920.256/0001-57, corn sede na Avenida Ana Maria

Rodrigues de Freitas, 967, Itaperna do Norte, ltapoá, SC, (e) SANEAMENTO LIE MIRASSOL -

SANESSOL S/A, sociedade par açóes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o n

09.263541/0001-87, corn sede na Rua Jo5o Caetana Mendonça de Almeida n O 2.005, So José,

Mirassol-SP, (I) CAB - SISTEMA PRODUTOR ALTO TIE1I S/A, sociedade par açOes de capital

fechado, inscrita no CNPJ sob a n 9 09.533.454/0001-95, corn sede na Rua Waldemar Cusma, n9

700, Jardim AerOdrorno Internacional, Suzano-SP, (g) CAB CUIABA S/A - CONCESSIONARIA DE

sERvlços PUBLICOS DE AGUA F ESGOTO, sociedade par açöes de capital fechado, inscrita no

CNPJ sob o n 2 14.995.581/0001-53, corn sede na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, 3.196,

Bairro Carumbé, Cuiabá-MT, (Ii) TUBARAO SANEAMENTO S/A, sociedade par açäes de capital

fechado, inscrfta no CNN sob o n 2 15.012.434/0001-89, corn sede na Rua Altarniro Guimaräes,

685, Centro, Tubaräo-SC, (I) CAC pAwnclrAcocs LTDA., sociedade par quotas de

responsabilidade lirnitada, inscrita no CNPJ sob a n 2 10.838.660/0001-08, 0) CAB MT

PARTlcl pAcOEs LTDA., saciedade par quotas de responsabilidade lirnitada, inscrita no CNPJ sob

a n 11.060.943/0001-26, corn sede na Avenida Gonçalo Antunes de Barros, 3196, sala 1,

Carurnbé, Cuiabâ-MT, (k) CAR CANARANA LTD&, sociedade par quotas de responsabilidade

lirnitada, inscrita no CNPJ sob  n! 03.875.686/0001-52, corn sede na Rua Redentora, 78, Centro,

Caranarana-MT, (I) CAB PROJETOS F INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO BASICO LTDA.,

saciedade par quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob a n g 12.927.120/0001-

18, corn sede na Rua Games de Carvalho, n 2 1.510, 12 andar, Vila Olimpia, são Paulo-SF', (rn) CAB

GERENCIADORA LTDA., sociedade par quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob

a n2 15.122.800/0001-52, corn sede na Rua Games de Carvaiho, 0 1.510, 1 9 andar, Vila OlImpia,

São Paulo-SP, (ii) CAB 400AS LIE PARANAGUA S/A, sociedade par açöes de capital fechado,

inscrita no CNN sob a n2 01.691.945/0001-60, corn sede na Avenida Vieira dos Santos, 333,

Paranaguá-PR, (a) CAB GUARATINGUETA S/A, sociedade par acbes de capital fechada, inscrita
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no CNPJ sob a n 09.591.395/0001-19, corn sede tie Rue Dr. Nair Augusta Ortiz Pereira, n 2 1.209,

Campo do Galvo, Guaratinguetá-SP, (p) CAB PIQIJETE S/A, sociedade par açäes de capital

fechado, inscrita no CNPJ sob o n 9 11.714.640/0001-80, corn sede na Estrada da Tabuleta, s/n,

Tabuleta, Piquete-SP, (q) CAB AGtJAS DO AGRFSTE S/A, sociedade par aç6es de capita} fechado,

inscrita no CNPJ sob o n O 15.401.489/0001-80, (r) CAB COLIDER LTDA., sociedade par quotas de

responsabilidade (imitada, inscrita no CNPJ sob o n2 04.942.630/0001-36, corn sede tie Avenida

Presidente Dutra, 1391, Wider, MT, (s) CAB ALTA FLORESTA LIDA., sociedade par quotas de

responsabilidade limitada, insciita no CNPJ sob o n 2 05.162.509/0001-54, corn sede na Rue C 3,

318, Alta Floresta-MT, (t) CAB PONTES £ LACERDA LTDA., sociedade par quotas cM

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o ng 04.202,450/0001-18, corn sede na Rue Rio

Grande do Sul, 41, Pontes e Lacerda-MT, (u) CAB COM000RO LTDA., sociedade par quotas cM

resporisahilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o n q 09.104.947/0001-17, corn sede na Rue des

Accias, 3621, Cornodoro-MT, (v) CAB ATIBAIA S/A sociedade par açöes de capital fechado,

inscrita no CNPJ sob o flc 17.337.393/0001-68, corn sede na Rua Aniceto Tavares, n50, Recreio

Estoril, Atibaia-SP (todas as participaçöes des RECUPERANDAS nessas sociedades denominadas

em conjunto coma 'UPI CAB'). (1.1) As inforniaçoes detaihadas a respeito da UPI CAB sero

atualizadas continuamente ate S (cinco) dies de antecedéncia da data de realizaço do Pregao,

e disponihilizadas aos interessados par meio cM acesso ao data-room eletrônico da UN CAB,

mediante requisiçM e assinatura de termo cM confidencialidade especifico corn a CALPAR.

(2) CONDIcOES FSSENCIAIS:

(2.1.) FORMA DE ALIENAçAO: A UPI CAB serä alienada na forma de pregac, nos termos do art

142, III, cia Lei ne 11.101, de 9.2.2005 ('Lei n 2 11.101/2005'). divido em ate 4 (quatro) tases

('Preg5o'): (a) habilitaço; (b) apresentaço das propostas fechadas; (c) avaliaço das propostas

fechadas e classificaçâo; e, eventualmente, Cd) leiläo par lances orals, do qual participaro

sornente aqueles qua apresentarern propostas fechadas näo inferiores a 90% (noventa par

cento) da malor proposta ofertada, e no caso cM exercicie do direito de Right to Match descrito

neste Edital, pela parte detentora deste direito.

(2.2) GARANTIA DE PARTICIPAçAO: A habilitaçäo pare entrega cM propostas serä

obrigatoriamente precedida de garantia de participaçäo, mediante a apresentaçäo de carta-

fiança bancária em montante não inferior a R$ 50.000.000,00 (dnquenta rnilhöes de Reals) em

beneflcio da GALPAR (conforme definido abaixo), emitida par instituição financeira de primeira

linha - assim entendida coma uma des instituiçães financeiras que, cM acordo corn a ranking do

Banco Central do Brasil em dez/2014 (http://www4.bcb.gov.br/top50/portjtop5o.asp),

apresentam patrlmOnio liquido superior a 14$ 5.000.000.000,00 (cinca bilhöes de Reals) -, corn

validade minima do 180 (cento e oltenta) dies e qua deverá ser obrigatoriamente renovada par



urn periodo adicional de 180 (cento e olte pta) Was, sendo qua essa renovaçäo deverá ocorrer

corn ate 30 (trinta) dias de aptecedência de seu vencimento, sob pena de execuço da gararitia,

ate a pagamento do preco e a fornializacäO definitiva da alienacâo cia UPI CAB objeto deste

EditaL, nos terrnos do 'Contrato de Compra e Venda de UPI e Outras Avenças' que ser g celebrado

entre as RECUPERANDAS e a vencedor do certame ('CONTRATO OF COMPRA E VFNDA DA UPI

CAB'), na forma do Anexo III a este Edital ('GARANTIA DE PARTIcIPAcAO1 . C prazo máximo Para

a curnprimento das condicoes suspensivas previstas no CONTRATO 1W COMPRA E VENDA DA

UPI CAB seM de ate 1 (urn) ano a contar da data de sua celebraco e assinatura pelas panes,

sendo que a vencedor teth a opçâo de estender este prazo unilateralmente, caso em qua deverâ

mantervIida a carta-franca bancAria acima referida enquanto o contrato de Compra e Venda

do UPI CAB perrnaneCer em vigor.

(2-3.) CARACURIS11CAS DA OFERTA: Todas as ofertas serão consideradas em carãter definitivo

e vinculante e sero apresentadas: (I) em Lingua Portuguesa; (ii) em moeda corrente nacional

C

	

	 -	 -	 .	 ,	 -(Reals), na data-base de realizacao do Pregao, para pagamento a vista apos a satisfacao das

condicoes suspensivas previstas no CONTRATO DE COMPRA E VENDA DA UPI CAB; e (iii)

obrigatoriarnente na forma do modelo Carta de ApresentacO de Oferta constante do Anexo I a

este EditaL E obrigatórlo o preenthimento cornpleto de todos os campos do referido niodelo

Carta de Apresentaco de Oferta constante do Anexo I a este Edital. Everituals ofertas

apresentadas em padrOes distintos aos do ModeLo de ApresentacO de Oferta ou contendo

informaçôes faltantes sero automaticamente descOflSideradas e desciassificadas. As afertas

compreenderão a valor integral atribuido a UPI CAB, bern como indicarão a montante deste

valor que, tivre e npcionalmente, cada Proponente poderá indicar Para depósito em CONTA

VINCULADA DL GARANTIA nos tennos do item (2.4) abaixo. Na ausënCia de jndicaço de valor

para deposito em CONTA VINCULADA DE GARANTIA, será automaticarnente entendido qua a

interessado obriga-se a efetuar a pagamento integral do valor ofertado no certame, de forma

definitiva, sern qualquer retenço.

(2.4) CONTA VINCUI_ADA: 0 Proponente poderá optar por depositar, na mesrna data de

pagamento prevista no item (2.5) abaixo, ate R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhöes de Reals) do

valor integralrnente atribuldo na oferta pela UPI CAB em conta de garantia ('CONTA VINCULADA

DE CARANTIA'). Por ocasiäo da oferta de valor pela UPI CAB, o valor indicado pelo Proponente

para deposito na CONTA V1NCULADA 1W GARANTIA funcionará, tamhem, conic critério de

desempate na eventual segunda fase do Pregäo, nos termos do item (2.6,2) abaixo, de sorte qua

valores idênticos de oferta seräo diferenciados Palo critério de malor valor liquido disponivel,

assim entendido coma o valor decorrente da oferta menos o valor atribuldo para depOsito na

CONTA VINCUI.ADA or GARANTIA.



(2.5) FORMA F PRAZO DE PAGAMENTO: (2.51) 0 pagamento devervi ser reatizado a vista, em

moeda corrente nacional (Reals) e no pram de atéS (cinco) dias Uteis, contados da data de

atendimento ou renüncia as condiçöes suspensivas previstas no CONTRATO DL COMPRA E

VENDA DA UPI CAB, a saber: (a) aprovaco pelo CADE - Conseiho Administrativo de Defesa

Ecorlomica; (b) anuëncia prévia dos Poderes Concedentes e/ cu Agendas Reguladoras

responsãveiS pelas concessOeS e parcerias pabticO-PriVadas exploradas pela UPI CAB; (c)

anuência prévia dos credores e contratantes indicados em anexo especifico no CONTRATO LW

COMPRA [VENDA DA UPI CAB em razão da mudaflca de controle da CAB Ambiental e de sins

subsidiárias; (d) reconhecirflefltO pela GyM - Comisso de Valores MobiliriOS e pela

BM&FBOVESPA - Botsa de Valores, Mercadorias e Futuros, de inexigTbitidade de realizacäo de

oferta pCiblica de aquisicäo de açöes par alienacão de controle, prevista no art. 254-A da Lei n2

5.404, de 15.12.1976, conforme atterada; (e) anuendia do BNDES Participacöes 5/A - BNDESPAR

('BNDFSPAR'); e (f) resciso do Acordo de Acionistas cetebrado entre a GALPAR e a BNDESPAR

e formalizaco de nova Acordo de Acionistas entre o vencedor do certame e oBND€SPAR. (2.5.2)

o valor do pagarnento seth corrigido pro rota temporis pela variacão diria e integral (100%) do

CDI - Certificado de Depósito Interbancário, na forma divulgada pela CETIP S/A - MercadoS

Organizados (www.cetip.com.br ), desde a data de reatizaçäo do Prego (data-base da oferta)

ate a data do efetivo pagamento integral do preço de aquisicào da UPI CAR.

(26) CRIFERIOS DE FSCOLHA: (2.6.1) NA EASE DE PROPOSTAS FECIIADAS: As propostas nesta

• fase ser5o classificadas de acordo corn o major valor ofertado, independentemente da

proporcao a ser depositada em CONTA VINCULADA DL GARANTIA. Caso: (I) sejam apresentadas

outras propostas lechadas cum valores n5o inferiores a 90% (noventa por cento) da major

proposta ofertada; ou (ji) a parte detentora do direito de Right to Match exerca o seu direito, o

Prego passará a fase de Leilo por Lances Orals, conforme definido abaixo. Cao nenhum desses

eventos ocorra, a major proposta será declarada vencedora. (2.5.2) NO LEIL.AO POR LANCES

ORAlS: No caso de no haver vencedor dedarado após avaliaco das propostas fechadas e

classificaco dos Proponentes, nos termos do item (3.2) abaixo, a valor da major oferta

classificada na law anterior, incluindo a proporco indicada pelo Proponente Para depósito na

CONTA VINCULADA DE CARANTIA, definiräo, em conjunto, a novo valor minimo de lance para a

fase de lances orals (NOVO VALOR MINIMO DL LANCE'). Nesta fase senii adotado urn novo

critérlo de escoiha, assim entendido coma o valor decorrente da oferta que apresentar 0 maior

valor dispon'rvel para pagamento imediato quando da formalizaco da alienação, obtido pela

subtracão do valor indicado para depósito na CONTA VINCULADA DL GARANTIA do valor total

cia oferta ('MAIOR VALOR LIQIJIDO DISPONIVEL'). Dessa forma, as Proponentes podero ofertar

lances orals e sucessivos de incrementos ac, NOVO VALOR MINIMa DE LANCE, em müttiplos de



R$ 10.000.000,00 (dez milhöes de Reals), bern como reduzir, livre e opcionalmente, a valor

indicado para depósito na CONTA VINCULADA DE GARANTIA, corn a finalidade de oferecer a

MAIOR VALOR LIQUIDO QISPONIVEL para aquisição da UPI CAB.

(3) FAStS DO PREGAO: 0 Pregão para alienaco da UPI CAB comportará as seguintes fases:

(3.1.) PRIMLIRA FASE - -IABLLITAçAO: (3.1.1) 0 Proponente deverá apresentar urn pedido de

hahilitaço no gabinete do MM. Juiz da r Vara EmpreSarial da Comarca da Capital do Estado do

Rio de Janeiro, localizado na Avenida Erasmo Braga, n2 115, sata 708, Lâmina Central, Centro,

Rio de Janeiro/RJ, no pedodo das 11 horas as 18 horas, ate o dia t.c} dP novembro de 2015

("Data de HabiIitaco"), acompanhado de (i) no caso de pessoa fIsica, original ou cópia

autenticada de docurnentos de identidade, ou (ii) no caso de pessoa jurIdica, docurnento5

societários e comprovaco de poderes do(s) representante(s) legal(is) (contrato social

consolidado e alteraçöes postenores a consolidacäo, instrumento de nomeacão de

administradores no caso de sociedade lirnitada ou estatuto social consolidado e atterac6es

posteriores a consolidaco, instrumento tie nomeacäo dos administradores, no case tie

sociedade anOnirna, bern como produracão corn poderes suficientes no caso de representaco

par procurador). E permitida a apresentacâo de oferta em conjunto por m4ltiplos proponentes,

caso em que dever5o apresentar no mornento da habilitaçâo a Contrato tie Constituicüo do

ConsOrcio ou termo tie compromisso de apresentação de proposta em conjunto, OS quait

indicarão o percentual de participaco tie cada proponente na oferta, bem como conflrmacão

ott na tie assuncäo de responsabilidade solidária entre os rnesrnos por todas as obrigacöes

assumidas. 0 Contrato tie Constituicao do Consórcio ou o termo tie compromisso tie

apresentacio de proposta em conjunto, conforme o caso, e as procuracôes devero conter as

firmas dos signatários reconhecidas em cartôrio. A habilitacäo tie cada proponente, ou tie cada

grupo tie proponentes que apresentarem proposta em conjunto, deverá ser acornparihada de

norneaçäo tie advogado, par rneio de procurac5o ad judkia original ou cOpia autenticada e,

ainda, da GARANTIA OF PARTICIPACAO. (3.1.2) Satisfeitas as condiçöes previstas nos itens (2),

(3.1.1) acima e (3.2) abaixo, o Proponente estará apto a participar da segunda tase do Pregâo,

confornie Item 3.2 abaixo, que consistirá na apresentação de propostas fechadas. (3.1.3)

Ausente a comprovac5o da GARANTIA OF PARTICIPAcAO ott dos requisitos previstos nos itens

(2) e (3.2), considerar-se-á inepta a respectiva habilitaçâo, impossibilitarido a participacão do

Proponente no certame. (3.1.4) Após a homologação do resultado, as fianças bancárias

ofertadas pelos Proponentes perdedores serSo devolvidas, corn quitacão se necessária, e a

fuança bancãria do Proponente vencedor permanecerá retida, vétida e vigente ate a pagamentO

do preço corn a respectiva e concomitante transferéncia do objeto do Prego para a sua



titularidade ou, alternativatnente, levantada e cancelada em vista do depósito do valor da

GARANTIA DE PARTICIPAcAO em contaMnculada a critérlo do Juizo da Recuperacäo.

(3.2) SEGUNDA FASE - PROPOSTAS FFCHADPS: (3.2.1) As propostas deveräo ser entregueS

pessoalmente pelo Proponente habilitado cm por procurador corn poderes especials, munido de

docurnentos do identificacão, conforme acima estabelecido, acompanhado de advogado

nomeado, no gabinete do MM. Juiz da 7a Vara Empresarial da Comarca da Capital do (stado do

Rio de Janeiro, a partir do dia de (4 de 2015, respeitando o horário de expediente forense,

das lihOOmin as 181,00mm, ate as t I do dra I ide J ide 2015 As ] horas do dia [ dde Li
de 2015 teth iniclo a Audiência para verificacäo das habilitaçöes, declaracäo dos habilitados,

abertura das propostas e, se necessrio, lances orals, sendo certo que seräo devolvidas aos

respectivos representantes, sem que sejarn abertos, os envelopes contendo as propostas

apresentadas pelos Proponentes que sejam considerados inabilitados. Logo após a abertura dos

envelopes contendo as propostas apresentadas pelos Proponentes declarados habiUtados, serâ

dada publicidade a todos as ofertantes acerca da existéncia ou no do Direito de Right to Match

de algum dos Proponentes nos termos do item (3.3.3) abaixo. (3.2.2). As propostas devero, sob

pena de nâo serern consideradas validas, ser apresentadas, par escrito, estritamente nos termos

do modelo constante do Anexa I - Modelo de Carta de Apresentacão do Oferta ao presente

Edital, em Lingua Portuguesa, em duas vias, ambas instruldas com a qualificaço completa do

Proponente e de seu representante naquele ato. (3.2.3) As duas vias da proposta deveräo

conter, sob pena de na serem consideradas vâlidas, as seguintes declaracOes quanto a u p i CAB:

(I) que a Proponente teve acesso cm oportunidade do acesso aos docurnentos disponibilizados

por melo de data-room eletrânico e que teve acesso ou oportunidade do ter acesso ans

estabelecirnentos e locals de operaco cia UPI CAB, assumindo, caso se consagre vencedortodas

as obrigaçöes e direitos relacionados a UP! CAB conforme estabelecido no CONTRATO DE

COMPRA F VENDA DA UPI CAB; (ii) que revisou corn assessoria de advogados a CONTRATO DE

COMPRA E VENDA DA UP! CAB, tendo conhecimento de todos os efeltosjuridicos do seus termos

e condicOes, da exposiçäo a contingências e dos riscos do negócio, reconhecendo que a sea

proposta imptica em urn compromisso vinculante de assinar o CONTRATO DE COMPRA E VENDA

DE UPI CAB caso seja vencedor; (iii) que o CONTRATO OF COMPRA E VENDA DA UP! CAB, em sua

forma final, conterá anexos Os quals serão elaborados a partir dos documentos disponibilizadas

no dotaroom, na forma do item (Li) acima e nos quais conteiio, dentre outras coisas,

descriçoes dos passivos, dos ativos e das contingéncias envolvendo a UPI CAB; (iv) que a

Proponente tam piano conhedmento a respeito do processo de Recuperaç0 Judicial das

RECLJPERANDAS; (v) que o signatário da proposta é representante legal ou procurador

legalmente habilitado, conforme instrumentos apresentados na fase de habilitaço; (vi) que a



proposta apresentada tern canter de irrevogabitidade e irretratabilidade em retaçäo ac

Proponente. (3.2.4) As propostas, sern exceção, deverão, sob pena de nãoserem consideradas

vélidas: (I) explicitar a preço oferecido e a concordância corn a forma e o prazo cM pagamerito

qua trata o item (23) acima, e (ii) explicitar o caráter irrevogável e irretratáve) delas em face do

Proponente. (3.2.5) Caso o vencedor e as RECUPERANDAS no tenham assinado o Contrato de

Compra e Venda cia UPI CAB, nos termos do item (4.2) abaixo, as RECUPERANDAS, em caso de

inadimplemento da obrigação do Proponente, podero exigir a recebimento do preço, acrescido

cM multa e perdas e danos, perante o Juizo da fl Vara Empresanial da Comarca da Capital do

Estado do Rio de Janeiro, corn perda dos valores pagos, sem prejuizo da cobrança cM multa e cM

eventuals perdas e danos. (3.2.6) A venda judicial será livre de sucesso do arrematante, nos

termos do art. 60, parãgralo Onico e art. 141, II, da Lei rW 11.101/2005 e procedida em

conformidade corn as disposiçöes do art. 142, III da Lei n2 11.101/2005.

(3.3) TERCEIRA FASE - AVAIIAçAO E CLASSIEICAçAO: (13.1) Imediatamente após a recepça e

abertura dos envelopes corn as propostas fechadas de todos as Proponentes habilitados, o Juiz

da 7 2 Vara Empresarial cia Capital do Estado do Rio de Janeiro definirá o major preço ofertado.

(3.3.2) Todos as Proponentes habilitados qua apresentarem propostas não inferiores a 90%

(noventa par cento) cia major proposta ofertada podero participar da fase de lances orals.

(3.3.3) Direito de Right to Match: a regra do item (3.3.2) acima näo se aplica ao primeim

Proponente qua apresentar, ate a Data de Habilitaco, uma proposta-vinculante para aquisiço

da UPI CAB, pela qual se obnigue a honrar valor igual ou superior a R$ 500.000.000,00

(quinhentos milhôes de Reals), bern coma a cumprir as pré-requisitos especificos pam

habilitaçäo no presente Edital, inclusive no qua se refere a GARANTIA DL PARTICIPAçAO e a

apresentaço de oferta especifica nos termos do item (2.3) A proposta-vinculante prevista acima

deverã ser elaborada nos terrnos do Anexo IV - Modelo do Terma de Comprornisso Firme de

Garantia do Preço Minirno do Prego da UPI CAR e protocolada perante a gabinete do Juizo da

7 Vara Empresarial da Cornarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, no endereço j6 indicado

neste edital, a quern caberá atestar a data e hora do recebimento. Nesse caso, esse Propanente

poderá exercer o direito cM igualar a sua oterta a oferta de major valor na segunda fase do

Pregão, aderindo inclusive an valor atribuido para depésito em CONTA VINCULADA DL

fiARANTIA, e passarA a terceira fase do Pregão, conforme previsto neste item (3.3),

independentemente cia duferença de valor entre a sua proposta e a major oferta. Exercido nesta

fase do Pregäo, o Direito ao Right to Match será automaticarnente aplicado e extinto, deixando

cM valer para a próxima fase de lances orals, que ocorrerá en, ambiente cM concorrência livre

aberta, sem priviléglo para qua!quer dos Proponentes. (3.3.4) No caso de a major oferta

apresentar diferenca superior a 10% sabre a valor das demais ofertas e, desde qua no baja o



exerciclo do Direfto de Right to Match nos termos do item (3.3.3) acirna, o Proponente dessa

malor oferta será, duieta e automaticamente, declarado vencedor do Pregão, sern a necessidade

de realizacão cia fase de lances orals.

(3.4) QUARTA EASE - LANCES ORAlS; (3.4.1) No caso de nãc haver vencedor declarado apôs

avaliacão das propostas fechadas e classificaçâo dos Proponentes, será informado quals SAO 05

proponentes que participarão cia fase the lances orals e, a partir dessa comunlcaco, serã

concedido, na forma do artigo 142, §5, II cia Lei n 2 11.101/2005, urn prazo the 30 (trinta) minutos

para que as Proponentes classiticados se preparern Para esta fase do Prego. (3.4.2) 0 valor da

ma jor oferta classificada na fase anterior, incluindo a proporco indicada para depósito em

conta vinculada, definirâ a NOVO VALOR MINITvIO DE LANCE paraa fase the lances orals. (3.4.3)

Nesta fase, será adotado a criteria do MAIOR VALOR LICtUIDO DISPONIVEL, assim entendido

coma o valor decorrente da oferta que apresentar o rnaior valor disponivel para depósitO

S imediato quando cia farmalizaçâo da alienaçäo, obtido pela subtraco do valor indicado pan

retencão em corita vinculada do valor total da oferta. Dessa forma, as Proponentes podero

ofertar lances orals e sucessivos the incrernentOs ao NOVO VALOR MINIMO 0€ LANCE, em

mOltiplos de R$ 10.000.000,00 (dez milhöes the Reals) e I ou reduzir livrernente o valor do

depósito na CONTA VINCULADA DE GARANTIA, corn a finalidade the oferecer o MAJOR VALOR

LIQUIDO DISPONIVIL para aquisição da UPI CAB. (3,4.4) Ao final da fase de lances orals, o

Proponente que tiver apresentado 0 MAIOR VALOR LIQUIDO DISPONIVEL será declarado

vencedor do Pregão. Após S (cinco) minutos de espera do Ultimo lance, será encerrado o

processo e declarado o vencedor. (3.4.5) Na hipótese de näo haver lances orals acima do NOVO

VALOR MINIMO DE LANCE, será considerado vencedor final a Proponente que ofereceu a malor

lance na fase anterior, incluindo a valor do depósito na CONTA VINCULADA DE GARANTIA.

(4) OISPOSLcOES FINAlS: (4.1) Após a decIaraco do vencedor final, a resultado ser submetido

5 '- a apreciacão do Juizo cia 7 9 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio the Janeiro,

que poderâ homologã-Io apOs avaliar a razoabilidade do valor oferecido na proposta vencedora.

(4.2) Em ate 30 (trinta) dias da publicacão da homologaco do resultado do PregfiO, as

TtECUPERANDAS e a vencedor assinaro a CONTRATO OF COMPRA £ VENDA DA UPI CAB, nos

terrnos da mirtuta coristante do Anexo III, ficando ressalvadas apenas, a criteria das

RECUPERANDS, as seguintes atteracäes: (i) a possibilidade the a GALPAR e a GESA contribuIrem

as participacöes que detém na CAB Ambiental e na SPAT, respectivamente, pan urna nova

estrutura ou sodedade; e (ii) a faculdade the ajustes pontuals na redação da referida minuta, de

maneira a sanar eventuais düvidas, lacunas, ambiguidades ou equivocos, bern como aperfeiçoar

o sentido e a segurarica do instrumento contratual definitivo. (4.3) Todos as anexos indicados

na minuta do Contrato the Compra e Venda da UPI CAB que refleteni a conjunto de inforniaçöes



Alt

e documentos disponibilizados no data-room eletrônico, barn corno todos as documentos

listados no Item (3.1) abaixo, sero disponibilizados na data de publicacão deste Edital no

seguinte endereço eletrOnico: http://ri.cabambiefltal.cOm.br  (4.4) Na hipôtese de o vencedor

final deixar de honrar a comprornisso a que se vinculou em face do Prego, a GARANTIA 0€

PARTICIPAcAO serS executada imediatamente em beneticia da GALPAR a a segundo colocado

deverá ser chamado para manifestar se tern interesse em prosseguir corn a forrnalizacâo, nos

terrnos de sua ültima oferta, a assim sucessivarnente. (4.5) Nâo havendo interesse de quaiquer

dos Proponenles em assuimr a compromisso no honrado palo vencedor final, deverá ser

realizado urn nova Prego. (4.6) 0 pagarnento da proposta que se consumer homologada

judicialmente será reatizado nos termos do CONTRATO OF COMPRA E VENDA DA UPI CAB. (4.7)

Para que produza as efeitos de direito é expedido o presente Edital, que será publicado corno

tie costume na farina tin Lei. Eu, Pery Joäo Besse Neves, Chefe de Serventia Judicial, Matr.

01/22962, a subscrevo. 0 Dr. Fernando Cesar Ferreira Viana, Juiz tie Direito. (5) ANEXOS: (5.1)

0 presente Edital conta corn as seguintes Anexos: (I) Anexo I - Modelo de Carta de Apresentac5o

de Oferta, (ii) Anexo II - Manifestaco do BNDES de 06 tie juiho de 2015 juntada aos autos do

processo de recuperaçöo judicial tins RECUPFRANDAS relacionada a aIienaco objeto deste

Edital, (iii) Anexo Ill - Modelo do Contrato de Campra a Venda da UP! CAB, e ( IV) Anexo IV -

Modelo de Terrno de Compromisso Firme tie Garantia do Preço Minima do Prego da UPI CAR.

(52) Estes anexos estarão disponiveis pan consulta a partir da data da publicaco deste Edital

no seguinte endereco eletrônico: http://ri.cabambieflt8l.Com.br  (5.3) Os anexos especiticas do

Modelo do Contrato tie Compra e Venda da UPI CAR, Anexo III 30 presente Edital, estaräo

disponiveis na pasta tie nárnero 23 do data-room da operaçäo (23 - Documentos do Pregäo),

juntarnente corn todos as docurnentos de que trata o item anterior, pan todos os interessados

a Proponentes que assinarem o Acordo de Confidencialidade de qua trata a item (1.1). E, para

que chegue ao conhecirnento de todos as interessados, mando expedir a presente edital que

serã publicado e afixado uia forma de let. Dado e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos

dies do mês de novembro do ano tie dais mil e quinze. Eu, Pery Joao Bessa Neves, Chafe tie

Serventia Judicial, mat. 01/72962, mandei digitar a subscrevo. (o) Dr. Fernando Cesar Ferreira

Viana, Juiz tie Direito.



tizo DE DIREITO DA SETIMA VARA EMPRESARIAL
DA COMARCA DA CAPITAL

AV ERASMO BRAGA, 115- SALA 706 - Iâmina central, Centro, Rio
do Janeiro- RJ - CEP: 20020.903

Processo it0 00093715-69.2015.8.19.0001

CERTIDAO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para apresentaçäo
this propostas sem que nenhuma tivesse sido apresentada.

0 referido é verdade e dou E.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2015.

Analista Judicidio.4 mat. 01/22962
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• POOERJUthQAR1OFEDERAL
JusBcA DO TRABALJIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRW .HO l a REGIAO.
7° Van do iNbaiho de NtterOi

Avenida Ernani do AmatI Peixoto, 232,7° andar, Centio. NITEROI - RJ - Mt 24020-075
tel-. - &mail: vtO7.*iittit1.IuS.bt

PROCESSO: 001012441.2015.5.01.0241
CLASSE AcM) TRABALI-IISTA - RifO ORDINARIO (985)
RECLAMANTE JAIUION FRANCISCO DE SOUZA
RECLAMADO GALVAO ENGENHARIA SIA

MANDADO DE NOTIFICAcAO - PJe-JT

L. OES11NATARIOJLOCAL DA DIUGENCIA: JUIZO OAP VARA EMPRESAI%IAL DA

COMARCA DO RIO DE JANEIRO
AVENIDA ERASMO BRAGA, 115, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20020-903

0/A MM- Juiz(a) BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA cia 7 Vara do Trabalbo de NitcJti,

no uso de suas atnliuicôes legS. MANDA aoSt Oficial cit Justica a quern estc for disliibufdo que,

em sea cwnpnmellto, dirij a-se 80 endereco acima indicsdo e, sendo al, NOTIFIQUE oJUIZO DA r
VARA EMPRESARJA1. DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO pan teether o ofido de II)

4ode1t

Havendo necessidade. ou Sc forein opostos obsticulos 80 cumprftncnto do presente mandado. flea 0

Oficial de Jnstiça autorizado a solicitar awdlio cia força policial c a dat cumprimento a presente ordem

eccepciona1fl1eflte 805 dotningos, feciados e apM as 20 hans.
Cumpra-se na farina e sob as penas cia leL

Em caso de dOvida, acesse a pégina:

http:lIwaWtrtl

For detenitiflacão do(a) MM. Jui$a) desta anidade, o presentc inandado fol expSido e assinado

pelo servidor abairo (art. 225, VII, CrC)

NIFEKOI,3 deNovembrode2Ol5

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

03/11/2015 1121
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KMER JUWCIANO FEDERAL
•	 .njsncA DO TRABAUI0
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL-HO ? REGIAO

P Van do Trabalbo do t4iterdI
Avenida Emani do Ainajal Peizoto 232,1° andar, CenirO, NITEROI - RI . CEP 240204075

Let - tmafl; vt87.nL1it14us.bt

PROCESSO OOI072427.20155S1.O247
CLASSE: AcAO TRABALHISTA - KIlO ORDINARIO (985)
RECLAMANTE: MILTON FRANCISCO DR SOUZA
RECLAMADO: GALVAO ENGENHARIA S/A

OFICIO PJe-JT

NIThRoI,2Sdeouwbrode2OlS

Referenda: AGAO DE RECUPERAcAO JUDICIAL N° 009371549.2015.8.19.0001

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a),

Pelo presente, a fim de dat prosseguirnefltO sos autos em epigrafe. SOLICITO a
Vossa Exceléncia as providéncias necessárias no sentido de habilitar o Sr. JAILTON
FRANCISCO oa SOUZA RG n° 6503514 - SW I RJ, via Acão de Recupencäo Judicial
O 0093715492015.8.19.0001, pa'a recebimentO do crédito oriundo desta

especializada, no valor tie R$ 1.000,00 (oltenta mil teais)

No ensejo, renovo a Vassa Excelthcia protestos de estima e consideração.

BRLJNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA

Jui4a) de \jra do Trabaiho

Dcstinatãrio: JiJIZO DA D VABA EMFRESARIAL.DA COMARCA DO RIO BE JANEIRO

Endereço: Avenida Erasnio Braga, n° 115. Ceutro, RIO DE JANEIRO - RI - CEfl 20020-9t

• -

de 2	
03/11/2015 17:23



Estado do Rio de Janeiro Peier Judclérb	 .	 . .	 .	 .
Tribunal .de'Justica .	 . .	 .	 . .	 .	 .	 .	 .	 . .	 .	 .
Cómrca do capital
0n6do73 VaraEmpresffltS	 .	 . . .	 . .	 ..	 .
Ay. Erismo'Braga, 115 Ln Cen aI706CP:2CO0-903-CetfQ Rio deJamiro-RJ Tot: 31332185 e-mail:
bap07vemprj.ju5 .bf 	.	 .	 .... .	 . . .	 .'	 .	 .	 .

:111.31;

Fis.

Processttt fl093715-69.2015.8.19.000i	 .	 ..	 . .	 ..	 • 1

ciasse/AssunfoRecuperac50 Jtidicial - RecuperacaoJudicial 	 .	 .
Autor: GALVAO PARTIGIPAQOES S A CNPJ: 11284.21010001 -75 .
Autôr: GALVAO ENGENFiARIA 5A7 CNPJ: 013.4093710061 L79	 .	 .
AdmirdstradOr Judicial: ALVAREZ E MARSAL CQNSULTC)RIA EPA PRESARIAL DO BRASIL

LTDA.	 '..':'..	 .•	 .: .....

. ..	 .	 ..

Nesta data, faço os autos condusos so M. Dr. Juiz
Fethanuo Ce arFerthira Viána. /

Em 0911112015

Despacho

1 Fls.11236: Qflcie-tie.infbrtnand0 qua os creditos'sujeitoss ao regime dsrecuperaçãG judicial
serão pagode acordo corn o que fora deddido junto ao PRJ. e que, portaiflo, não procede a
reserva requenda

2 Cuinpra sefls 11283

3- FIs 11303/11306 Do-se csência ao MP

4 Cumpra-seFls 11328 i 113700 11442

5- FIs 11670/11679 Noticiam as recuperandas a indisponubllLdade patnmonial sabre seus bans e
ativos na ordem do R$302.560926.48. (Teiehtos e dois mithes, quinhentos e essenta mu,
novedentos e vinfe e seis reals a quarenta a olto centavos) 1 a tltulo.de garantia cia efetividacie do
ação do improbidade administrativa contra as elas movidas pelo MPF 	 .
Atirmam sor impertunente a concluso obtida polo Juizo cia 50 Vara Federal do Curitiba quo não
so [ecepcioilou 0 pedido liminsr f6rniula10 em sede do cAutelar de indisonibilidade . de bens,
coñio lena conträriado O ppfl() autor daaçäo..aodeterminàr a penhora de ativos flnancëiros
disponiveis em suas contas banOáriàs.	 . . .-	 .	 .	 .
SedimentouSe no Tribunal da Cidadariia entendime ' 	n	 mnto o sentido do quo a competência pa
aprecuacão de malena retatwa 30$ ativos das sociedades empresárias em recuperaco judicial
seja no caso de alienacäo execuçào de ga?afltias ou thesmo blcxueio ou deSblOqLieiO do ativos e
competncua do juuzo universal em exiec5o ate mesmo sos juizps especializados federal a
traba lb ista. 	.	 .	 ..	 .	 .	 .	 . ..	 . .	 .	 .	 .	 ..	 I

Nestèseniido	 .	 :	 .	 .	 . .,.	 .

"AgRg no CONFLITO DE bOMPETENCIA N° 116.036 SP 20i1/0038Oi3-2)RELATOM:
MINISTRA NANCY ANDR1GRI ,.EMENTA . AcaAvo: NO .CONFLITO POSITIVO DE
COMPETENCIA.SOCIEDADE' EM. RECUPERAQA,O JUDICIAL, TRESPASSE DO.
EST.ABELECI'MENTO. . RECONHECIMENTO DE' . SUCESSAO TRFBUTARIA PELO. JUl70

110
	 JOSEFPd.



Estido äâ Rio deJthi&ro Podsr JudIcsIo
TribunaideJusliça : 	 .[
CornercadaCaptaI	 -.	 -

	

- Candilo da 7Varä Empresarial - 	 ..
At Emsrno Bmga, 115 Liii C .1. CEP 20020-903- Ceito- RodeJrnjeiro- RJ Tel.: 313321S5 e-mail:.
cap07mpjrjjus,br	 -

FEDERAL EXECU9AO FISCAL PROMOVIDA CONTRA A SOCIEDADE ADQUIRENTF
DFCLARADA COMPETNCIA DC) Juizo UNIVERSAL AUSENCIA DE viotsçAo DA
CLALJSULA DE RESERVA DE PLENARIO Contigura-se 0 confide de compMénc,a quando de
urn lado esta o Juizo cia Recuperaçao Judicial ! Que declarou a inextsfertcia de sucessäo dos Onus
e abrigaçöes decorIentes do tmspasse do cstabeiecimento cia sociedade racüperandá; de outro, o1
Juizo Federal que reconhecendo a sucessão tnbutana promove execução fiscal contra a
sociedade aciquirente 2 Wor he que so falar em ofensa a clausula de reserva de plenáno (art 97
cia Constituiço FederaDse, na decisão agravada, não houve declamçãade .incoñstituciopaljciacie-- -
dos disposituvos legais suscitados, tampouco so negnu sua vigéncia mas apenas se extraw cia
regra seu verdadeuro alcance a partir do uma unterpretaçâo sisténluca S A 20 Seção deste
Tribunal pacificou o entendjmento dQ que nâo obstante a execuç5o fiscal, em si flao se
suspenda corn a detenmento da recuperaçao judicial, cabe ao Juizo Universal o prosseguimento
dos ales de execuçâo sob pena de inviabilizar a recuperaço da sociedade 4 E do Juizo cia
Recuperaçäo Judicial a cornpetência pars definir a exiSència do suces6 dos oPus e obrigaçöes,
nos casos de aiienaçao de unidade produtiva da sociedade recuperanda inclusive quanto a
responsabdudade tnbutãria cia sociedade adquirente 5 Agravo nào provido
"AQRg no CONFLITO OF COMPETJJCIA N- 1 117.216 - DF (2011/011 16SORELTORA-.

• •L.	 •-'	 MINISTRA NANCY ANDRIGHI AGRAVANTE: -AGR0PECUARlA VALE DO ARAGUA1DA
• LTDASUSCITANTE AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIALTDA ADVOGADA FERNANDA

GUIMARAES HERNAN1DEZ E OUTRQ(S)SLJSCITADO: JIJiZO DE IJIRFITO DA- VARA DE
FALEFJCIAS E RECUPERA96ES JUDICIAIS DO DISTRITC FEDERAL SUSCITAIJO: Juizo DA
14A VARA DO.. TRABALHO DE sÃo PAULO . - SP . INTERES..: MINISTERIO PUBUCO DO
TRABALHO NtEREs.: AGOPECUAIA VALE DO ARAGIJAIA LTDA E QUTRO EMENTA

'.. PRQCE$SO CIVIL;. ARAVQ REC (MENTAL NO . CONPLJTO 'IDE COMPETENCIA; JUIZO DO
TRABALHO E - -Juizo DA VARA -: OF FALENCIAS E .RECUPERAcOE- JUDICIAIS.
ADJUD!CAQAO DE - BENS DE - PROPRIEDADE DA AGRAVANTE 000RRIDA ANTES DO
PROCESSAMENTO 00 PEOIDO DE-RECUPEAQAO -JUDICIAL. COMPET!NCIA DAJU5TIçA
L.ABORAL 1 Se a expropriação dos bens do propnedade da ernpresa em recuperaçâo judicial
love lugar-arites mesmodo deferirnento do-pedido de,recuperaçao judicial, a Justiça do Trabaiho
è cornpetente para os demais atos relativos a adjuducacäo 2 0 produto obtido corn a alienaço
judicial do hem adjudicado pode sec postenormenle deposutado a ordem do Juizo de Diceito da
Vara de Flêncjas e Recuperaçäes Judiciaus do Distnto Federal' a Gm do garantir qua a isonomia
no tratamento dos credores piivilegiádos - enire ales as trabalhistas m seja -estritàmthte

- -	 observada. 3. A irresignaçäo corn o teor Pa. decisäo-proferida polo Julio do Trabaiho, no tocante
- aos bens atingidos pela alienãçao judicial, deve set objeto-de instrumento.roprio, para O quo riac.

-tern cabimento oconfido de. -competencia. 4. Agravo rngimetaI no conflftu de. carnenaa -nao -
-	 -	 pIUVIUC).	 -	 -	 -	 --	 .	 -	 -	 -	 -	 -'-	 -	 -	 - -	 -	 - - -	 -	 .-

Coma grande inovaçäo a Lei 1 .1. 101/2005 trouxe para mundo jundico o concerto cia preservaçao

•	 -	
- cia empresa - art. 47 esse no desenvolver de sua funçâo social come fonte geradora do emprego'

a o estumulo a atuviclade econOrnica conceuto esle devidamente sedumentado na junsprudência do
- - -	 STJ-e- dos Tj-ibunais.

- Como instrumdnto. para efetivaçã6da preservaço cia emprésa - ô qüe pai-a muitos doUtrinadores
ja e considerado pnncipio Constitucional não iriscnto - desenvolveu a Lei 0 mecanismo da
Recuperaçao Judicial aqw em plena aplicaçâo visto qua as devedoras se encoritram em fuse cia- - -	 -	 cumpdrnento do Piano de Recuperaao: Judicial dévidamente aprovado- pelos - credorese

:	 - liomologado pelojuizo.	 -	 - • --	 .	 -	 -	 -	 :	 -	 -	 - - -	 - - -	 -	 -

- In causa, verifica-se .qwe a R.J. aqul desrivoIvida atualmente esth em sua taseexecijtorj, corn -
inicio do pagamento 4os seus credores em destaque os da Classe I 2,Trabalhista. para Os quaisnicialmente tenam sido saldados créditos na ordain de 6,5 imihOes cia reaus

110	 -	 -	 -	 -	 -	 - - -	 -	 - -	 - - JOSEEPO
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Estdo do RIO de Janeiro Poder Judiciârlo
Tibunol deJustiça
Comarca do Capital	 -	 -	 -
CartorhdarVanEnipfesarI --	 -	 -	 :-	 -	 -t -

• AV. EmnO Braga, 115Uceflt12i7p6CE?20020-9O3-.CefltrO . Rid de Janeiro -fiJ.TeL:31332185 e-niall: H
•	 oapO7vetnptjrj.jUs•br, -' 	 I

T	 .•

'Ii

C

'I

Revela-se, portanto, que a manuterição do bloqueip dosativos dasdevedoras na elevada ordem -.
• exonehciaI-determinaUa, .coloca no só em rtsco a possibilidade do cumiirnentb do pagarnèntQ

acs crdores, mas corn certeza podèca inviabilizar a conlinu-idade' de suãs atividaciGs
• émpresahii, vista que o bloqueio tie capital -de giro nesta-grandeza pOe em riscá ate mestho

empresas näo tao saudaveis que dirá sabre aquela que busca se soerguer economicamente por
meioda R•J	 :

A- ISa evidência, o capital de giro e parte indispensvel pars rnanutenção das atividades
• empresartais desenvolvidas è principalmente pare cumpilnientodas obrigaçOes assumidas ç$elas

	

• devedoraS junto no PRJ-l1oiTlOIO9ado. 	 i

Isto pasta, oficie-e aoMM: Juizo da 5a Vara Federal do Curitiba corn referência as .autos,do
proce.sso informado - a fin dé Melarecer que diante da concessão da Recuperaçao JiidiciI das-
sociedades empres&ias GALVAC ENCE.NHARIA S/Ac. GALVAC PARTICIPAcOFS: e da • atual,

fase do cumpnmento do PRJ as recursos mantidos em conlas bancarias e apl:cacOes financeiras
titularizadas poise devedoras -constituern ativos necëssariose essenclais no so ao êxito da
recuperaçâo judicial jit concedida, mas tàmbérn pra 9 prOpria manulenc5o dat atividades
empresana's desenvolvidas

Dlante do .ja comunicado resultado do Conflito do Competêncta formalizado junto no STJ,
desnecessârio se toma a reméssa do alicia no seu Relator

6-: Diante da certido.detis. 11733, a nâo apresentacão de habilitantes C propvnntes torna
inOcàa a realização da audiênciadesignada ca

m
 o lila da abertüra de própostas, cuja realizaçâo

seria procedida em pnmeira praça no din 12/11/2015 as 1400 canfomie Eclital devidarnente
Publicado COrn eteito,- suspendo a reaIizçâo do referidô Mo,- e desde là -determino sua
realizaçàb em segunda praca, quo ocorrera.na-forrta do 2 0 do arl.H42dà Lei 11:10112005 edo
nova Edital a ser pubhcado

Assirn Boa designado quo a propoente devera apresenlar pedido do habilutação ate as 1800
horas do din 01/1212015, conjuntamente corn a docurnentacão exigida iO item 31 do Edital,
diretaniente no gabinete do Juizo da 7' Vara Empresarial localizada na Avenida Erasmos Braga

a 115 satin 708 Lãmina CentraL Centro Rio do Janeiro no horáno do expediente forense -
1100 as 18 00-

.Ja as -propostas deveräo ser entre9ues 'do dia 02/1212015 ate as 1300 horns do dia 10112/2015,
no gablnete do Juizo cia7 a Vara Empresanal no horáno de expedlente forense, localizada na
Avenida Erasrno Braga, n.a 115, sala 703, Lâmina Central, CenIrd; Rio de Janeirô; reâlizando-se

• emato -continuo às 14:00 -Its do.dia 1011212015, a -Auqienciapàra verificação das habillta'çoes,
declaracâo dos habliltados abertura das propostas e lances orars

Publique-se 0 Edital fla forms da Lei, e dé-se ciència no administradorjudicial e MP

• Dispoñibilize as devedoras copiasjunto aos seus sitios da Internet dos-modelosdaspropbstas de
Its. 982519.328.	 •	 :	 •	 • • •	 •-	 I-	 •	 •	 ::	 -•

7- . FIs. 11734/11736. Otiôte-se no Julio do Trabalho infofrrtando i qua as habilitaçOes dêvem- ser
• realizadasna forma do art. 90 d Lei 11•101/2005 polo pr6prl6credar, visfo quo apenas créditos

fiscais, nos processos de faléncia, --5o recebidos ex-oficlo. - - 	 -	 - --	 - - - • • - •	 -

Intime-se



Estado do Rio de Jafteiro Poder Judicuano
TbuIde JUttic3 1 . .	 ..

Cart&iOdaTVara EmpresariS 	 .	 .
Au. En10 Brga;i16 Lna Central 706CEP: 20020-903- Centro - Rio de Janëiro - RJ T€I: 31 2185 e-mail:
capO1 np@tjij. iUS.br .	 -	 -	 -..- -

H:11.	 -••	
-

odeJa 1 09111/2015

Feman	 r Ferreira Viana - Juiz Iptular

Autos recebidos do MM Dr. ,Juiz

Fernando Cesar Fereira Viana

Em	 /-!	 H

I	
I'

...C6dgOdeAUtstiCacaO44V9.YQC7.FF6XG8
Este cIgo pode ser verwicado em

- &

2en
?QL

I
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Processo: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperaçao Judicial

CERTIDAO

Certifico e dou fe que o despacho abaixo, de fis. Vol remetido(a) para 0 Diario da Justica
Eletronico do Rio de Janeiro no expediente do dia 18/1112015 e Vol publicado(a) em
23/11/2015, na(s) folha(s) 3181327 da ediçäo: Ano 8 - n o 55/2015 do DJE.
Proc. 0093715-69.2015.8.19.0001 - GALVAO PARTICIPAOES SA - CNPJ: 11.284210/0001-75 E OUTRO
(Adv(s). Dr(a). PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU (OAB/RJ-108990), Dr(a). ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE (OAB/PR-008227), Dr(a). GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE (OAB/PR-042164), Dr(a).
SORAIA GHASSAN SALEH (OAB/RJ-1 27572), Dr(a). RICARDO CHO TEPEDINO (OAB/SP-1 43227A),
Dr(a). KEDMA FERNANDA DE MORAES (OAB/SP-256534), Dr(a). .JAYME RODRIGO DO VALE CUNTIN
PEREZ (OAB/RJ-067002), Dr(a). RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO (OAB/SP-150185), Dr(a).
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (OAB/RJ-111030), Dr(a), LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA (OAB/RJ-1 56721). Dr(a). DANIELA LOPOMO BETETO (OAB/SP-1 66667), Dr(a). VICTOR SCARES
DA SILVA CEREJA (OAB/RJ-168314), Dr(a). ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE (OAB/SP-155105),
Or(a). ERIK MARTINS SERNIK (OAB/SP-305254), Dr(a), ANA PAULA MIRANDA SILVA SIQLJEIRA
(OAB/MG-081638), Dr(a). PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/RJ-155658), Dr(a). CELSO DE FARIA
MONTEIRO (OAB/RJ-165048), Dr(a). PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO
(OAB/SP-189623), Dr(a). DANIEL MARCELINO (OAB/SP-149354), Dr(a). JOSE ALEXANDRINO DOS REIS
(OAB/RJ-069956), Dr(a). DIOGO PORTO REIS LUCAS (OAB/RJ-172671), Dr(a). SABRINA BALDEZ DOS
REIS (OAB/RJ-179695), Dr(a). GODOFREDO MENDES VIANNA (OAB/RJ-073562), Dr(a). CAMILA
MENDES VIANNA CARDOSO (OAB/RJ-067677), Dr(a). LILIANE QUINTAS VIEIRA (OAB/SC-031653), Dr(a).
FADIO ZINGER GONZALEZ (OAB/SP-077851), Dr(a). PAULO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/SP-111233),
Dr(a). EDUARDO SILVA GAUl (OABISP-234531), Dr(a). PABLO DOUO (OAB/SP-147434), Dr(a).
LEONARDO BARRETO DA MOTTA MESSANO (OAB/MG-096399), Dr(a). MARCELO TESHEINER
CAVASSANI (OAB/SP-071318), Dr(a). ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO (OAB/SP-166822),
Dr(a). GUSTAVO HITZSCHKY FERNANDES VIEIRA JUNIOR(OAB/CE-01 7561). Dr(a). MARCELO LAMEGO
CARPENTER FERREIRA (OAB/RJ-092518), Dr(a). ANDRE CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ MARTINS
(OAB/RJ-116663), Dr(a). LARISSA DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB/RJ-105612), Dr(a). MANOEL
GREGORIO CASTELLAR PINHEIRO FILHO (OAB/SP-121758), Dr(a). MARCELO SAMPAIO VIANNA
RANGEL (OAB/RJ-090412), Dr(a). RENATA CARDOSO DURAN EARBOZA (OAB/RJ-126682), Dr(a).
RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA (OAB/RJ-130888), Dr(a). LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO
(OAB/SP. 174894), Dr(a). FLAVIO PEREIRA LIMA (OAB/SP-120111), Dr(a). FABIO TEIXEIRA OZI
(OAB/SP-172594), Dr(a). SERGIO MEIRELLES BASTOS (OAB/GO-016725), Dr(a). THYAGO MELLO
MORAES GUALBERTO (OAB/GO-018771), Dr(a). MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS (OAB/SP-111133), Dr(a).
FABIANA BARBAR FERREIRA CONTE (OAB/SP-177677), Dr(a). EDMARCOS RODRIGUES
(OAB/SP-139032), Dr(a). ALEXANDRE DOMINGUES SERAFIM (OAB/SP-182362), Dr(a). CARLOS
THEOFILO LAMOUNIER COSTA E SILVA (OAB/MG-130109), Dr(a), KELLY CRISTINA FAVERO
MIRANDOLA (OAB/SP-126888), Dr(a). GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB/SP-129134), Dr(a).
ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO (OAB/SP-121133), Dr(a), SOLANO DE CAMARGO
(OAB/SP-149754), Dr(a). EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP-091311), Dr(a). WILLIAM ADIB DIB JUNIOR
(OAB/SP-124640), Dr(a). MARCELA CASTEL CAMARGO (OAB/SP-146771), Dr(a). GABRIEL ROCHA
BARRETO (OAB/RJ-142554), Dr(a). FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO (OAB/RJ-094605),
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., Dr(a).
PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OABISP-098709), Dr(a). THIAGO TAGLIAFERRO LOPES
(OAB/SP-208972), Dr(a). THIAGO ARAUJO DA SILVA FORGAN (OAB/RJ-1 31 980)Despacho: Intime-se.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2015.
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Poder Judiciário do Estado do Rio do Janeiro
Nona Camara Civel

OfICIOPJERJfl° 1198 12015
Acao originaria N°: 009371569.2015.8.19.0001

Rio de Janeiro, 29 do outubro de 2015.

Senhor Juiz,

De ordem da Exmo(a). Sr(a). DesembargadOr(a) DES.
CARLOS AZEREDO DE ARAUJO, comunico a V Exa que, nos autos do(a)
AGRAVQ DE !NSTRUMENTO n 0002337336.2015.8 19j 0. em quo A(sâo)
AGTE: PENTAGONO S.A. DISTR1BUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS ACDO 	 ALVAO	 ENGENHARA	 S	 A
REP/P/S/ADMLNISWAOR JUDICIAL AGDO: GALVAO PARTICPAQOES S A

•	 REP/PIS/ADMINISTRADOR JUDICIAL, toi profeiida decisaO/aCordao, cuja copia
segue em anexo.

Atenciosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BAT7STA
Secrotéria

c.

AO EXMO. SR. DR
JU!Z DE DIREITO DACAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL

Secretaria da None Camara Civet
Rua Dom Manuel, n° 37, sata 436, Lâmifla iii

Centro - Rio do Janeiro - RI - CEP 2001 0-090
Tel: + 55 21 3133-€009 e 3133-6299 - E-mail: QQjv ijjus.br— PROT. 2081

a

0
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Poder .Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Nona Câmara CIvel

Oflc1oPJERJfl° 1199 12015
Acao Origiriãria N°: 0093715-69.2015.8-19-0001

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2015.

Senhoijuir,

Dc ordem da Exmo(a). Sr(a). DesembargadOr(s) DES.
CARLOS AZEREDO DE ARAUJO, comunico a V Exa. que, nos autos do(a)
AGRAVO DE INSTRIJMENTO n bO03408755.2015.819.0000, em qua O(sao)
AGTE: PENTAGONO S A - DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES

• MOBILIARIOS AGDO GALVAO ENGENHARIA S A -
REP/P/S/ADMINISTDOR JUDICIAL AGDO: GALVAO PARTICIPAcOES S A -
REPJP/SIADMINISTRADOR JUDICIAL foi proferida decisao/acOrdão, cuja cOpia

segue em anexo.

Atenciosamente,

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATES TA
Secrctana

AO EXMO. SR DR.
JU!Z DE DIREITO DAGAP/TAL 7 VARA EMPRESARIAL

Secretaria do Nona Câniara Civel
Rim born Manuel, n o 37, sala 436, Lamina III

Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090

Tel.: + 55 21 3133-6009 a 3133-6200 - E-rnaik 09ccK)tiri.iuS.br - PROT. 2081
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Agravo de lnstwmeO) — Processo tiP 0023373-362015.8.19S3000

Agravanta PENTAGONO S.A. DtSTRIBISIDORA DC TITtJLOS F VALORES MOBILIARIOS
Aqravdo: CALVAG ENGENFIARIA S A REP/PIS/AD141NI5TRADORJUDCIAL - EDUMDO BARBOSA

DL 5IXA5
Agravado: GALVAO PAR11CIPAcOES S A REP/P/SIADMINISTRAD OR JUDICIAL - EDUARDO

BARBOSA DE SEIXAS
Relator: Des. Carlos Azeredo de AraUjo

no

Tendo em vista os poderes contidos na procuracãO de
1102, homologo o pedido de desisténcia formulado pela agravante nas
fls.86/87 e juigo extinta, sem resolucào de mérito (art.267, VIII, do Código de
Processo Civil), este agravo de instrumento co rn pedido de efeito susperisivo
contra decisão proferida pelo Ju(zo de Direito cia 7. Vara Empresarial cia
Capital que deferiu apresentacão de Onica usia de credores e ónico piano de
recuperacâo judicial das Agravadas no processO	

,2 0093115-
-	 A171247cmbL

69.2015,tLi9.UUU-, dLU ItlLJ 11U.I'-' t' IIa ,..,.	 --

Custas de lei.
Publique-Se.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2015-

Carlos Azeredo de Arajo
Deseinbargador Relator

•	 secretaria cia 9J4 Càmrs Civel
Endereco: Rua Dom Manuel, sfn b, sala 435, [Amino III

Centre — Rio tie JaneIrolRJ - CEP 20010-090
TeIefone:55 21 313350091313362c1 - Ogcciv@tjijius.br
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Tipo de documeflto IntorrnacOes ProcessUals

GôdigO de rastreabilidade 81920151067933

Home original: of.1 199.2015.aflexo.Pdt

Data: 29110/2015 17:25:12

RcmeIOfltC
Marcia de Cacia Cosendey Ferreira Vianna de Souza

DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo do envio: Para conhecirflefltO.

Assunto: of.1 199
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Poder judiciario do Fctado do Rio iIe.Jañ.&ito

-	 9• Càiuiaira Civol

Agravo de lnstrumefltO - ProcessO fl.9 0034087-55.2015.8.19.0

Agravaflte: PENTAGONO S A - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOR!LIARO5
Agravado: GALVAO ENGENHAR IA S A - REP/P/S/AIDMINISTRADO R JUDICIAL - ALVAREZ &
MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTIDA
AgravadO; GALVAO PARTICIPAcOES S A - REP/P/S(ADMINISTRADOR JUDICIAL - ALVAREZ &
MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL. DO BRASIL LTDA

DECISAO

Terido em vista os poderes contidos na procuracâo do
t,634, hornologo o pedido do desisténcia do fls.617/615 formulado pela
agravante e julgo extinto sem resolucão do mérito (art.267. VIII. do Código de.
Processo Civil) este agravo de instrumento contra decisâo do Juizo do Direito
da 7. sl Vara Empresarial cia Comarca da Capital quo deferiu o processamento
de recuperacâo judicial, ato reproduzido nas fls.€9/77 do anexo n.2 1.

Custas do lei.
PubliqiJe-se.
Rio do Janeiro, 28 do outubro do 2015.

Caries Azeredo do Ara(ijo
Desembargador Relator

Socretaria d* ga CânlAra Civel
Enderecu: Rim Darn Manuel. s1n0 , sala 435, Limina III

Centro - Rio do JaneiroIRJ - CEP 20010-090
TeIefone:tSS 21 31336009/31336299 - 09ccivttjtj.jiis.br



JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARLAL DA COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. EDITAL DE
OFERTA NOS TERMOS DO ARTIGO 142, III, DA LEI NO
11.101/2005, EXTRAIDO DOS AUTOS DA RECUPER.AQAO
JUDICIAL CONJIJNTA DE GALVAO ENGENHARIA S/A, EM
RECUPERAcAO JUDICIAL E DE GALVAO PARTICIPAQOES
S/A, EM RECUPERAQAO JUDICIAL, AUTOS N.°
0093715-69.2015.8-19-000 1 -
o EXMO. SR. DR. FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA -
JUIZ DE DIREITO DA ja VARA EMPRESARIAL DA COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos autos da
RECUPERAcAO JUDICIAL CONJUNIA DE GALVAO
ENGENI-IARIA S/A, EM RECUPERAcAO JUDICIAL E DE
GALVAO pARTIcIPAcOES S/A, EM RECUPERAcAO
JUDICIAL, FAZ SABER polo presente Edital que a GALVAO
ENGENHARIA S/A, EM RECUPERAGAO JUDICIAL (GESA) e a
GALVAO PARTICIPAcOES S/A, EM RECUPERJAQAO JUDICIAL
('GALPAR' e, em conjiinto corn a GESA, 'RECUPERANDASi,
em cumprimento ao disposto na cláusula 3.5, item I, do PLANO
DE RECUPERAcAO JUDICIAL aprovado em ASSEMBLEIA
GERAL DE CREDORES instalada em V convocacâo em 19 de
agosto de 2015 e finalizada, após suspensäo dos trabalhos, em
28 de agosto do 2015, e homologado par decisao judicial
proferida em 14 de setembro de 2015 (publicada no Diana da
Justica do Estado do Rio de Janeiro em 22.92015), as fis.
9.743/9.752 do processo de recuperacáo judicial das
RECUPERANDAS, e em cumprimento as disposiçOes da Lei no
11.101/2005, especialmente aa art. 142, § 21 e § 30, bern coma
em cumprimento ao quo dispOc o C6digo de Processo Civil (Lei
no 5.869/1973), especialmente no caput do seu art. 692,
detemlinou fosse dado inlcio ao procedimento de alienação
judicial de Unidade Produfiva Isolada (UPI), em segunda praça,
nos termos da peticao apresentada em 09 de novembro de 2015.
Corn efeito, serve o presente edital do oferta püblica do alienaçào
judicial ('Edital') para promover a OFERTA PUBLICA OF
ALIENAcAO JUDICIAL DA UPI CAB (conforme definida abaixo),
em sequrida praça, e, assim, cienfthcar todos Os intei-essados de
que poderao apresentar propostas fechadas, eventualment
seguidas do lances orais, pan aquisicäo da UPI CAB (conforme
definida abaixo), observados Os seguintes critérios e condicOes:
(1) OBJETO: 0 objeto da oterta pOblica do alienaçho judicial é a
Unidade Produtiva lsolada (UPI) p01 meio da qual as
RECUPERANDAS detêm, organizam e administram as seus
investimentos em saneamento básico, que para Os efeitos da
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alionacao judicial objeto deste Edital assim se descrevem: (I) a
participacão detida pela GESA naCAB - SISTEMA PRODUTOR
ALTO TIETE S/A, sociedade par açOes de capital fechado,
inscrita no CNPJ sob o n o 09.538.45410001-05, corn sede na Rua
Waldemar Cusma, n o 700, Jardim AerOdromo internacional,
Suzano-SP ('SPAT'), correspondente a 5% do capital social da
SPAT; e (II) a participação detida pela GALPAR na COMPANHIA
DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTALI sociedade por
açOes corn registro de companhia aberta na CVM sob o no
23.175, inscrita no CNPJ sob o no 08159.96510001-33, corn se Me

na Rua Games do Carvalho, no 1.510, 1 1 andar, conjunto 12, Vila
Olimpia, São Paulo-SP ('CAB Ambiental'), correspondente a
66,58% do capital social da CAB Ambientat e, por consequência,
a participacão indireta no capital social das controladas: (a)
AGuAS DE ANDRADIMA S/Ar sociedade par açOes do capital
techado, inscrita no CNPJ sob on° 12.584/0001-11, corn sede na
Avenida dos Bandeirantes, no 665, Centro, Andradina-SP, (b)
AGUAS DE CASTILHO S/A, sociedade por açOes do capital
fechado, inscrita no CNPJ sob o no 12.849.536/0001-65, corn
sede na Rua Presidente GetUlio Vargas, n o 20, Contra,
Castilho-SP, (c) EMPRESA DE SANEAMENTO DE PALESTINA -
ESAP S/A, sociedade por açOes do capital fechado, inscrita no
CNPJ sob a no 09.137.694/0001-88, corn sede na Rue Paulo
Araijo, no 1.118, Centro. Palestina-SP, (d) ITAPOA
SANEAMENTO LTDA., sociedade por quotas do
responsabilidade lirnitada, inscdta no CNPJ sob o no
16.920.256/0001-57, corn sede na Avenida Ana Maria Rodrigues
do Freitas, 967, Itapema do Norte, ltapoé, SC, (e) SANEAMENTO
DE MIRASSOL - SANESSOL S/A, sociedade por açOes de
capital techado, inscrita no CNPJ sob o no 09263.541/0001-87,
corn sede na Rua João Caetano Mendonca do Almeida n o 2.005,
São José, Mirassol-SP. (f) CAB - SISTEMA PRODUTOR ALTO
T1ETE S/A, sociedade por açoes do capital fechado, inscrita no
CNPJ sob a no 09.53845410001-95, corn sede na Rua Waldemar
Cusrna, no 700, Jardim Aeródrorno International, Suzano-SP, (g)
CAB CUIABA S/A - CONCESSIONARIA DE sERvicos
PUBLICOS DL AGLJA E ESGOTO, socic-dade por açOes de
capital fechado, inscrita no CNPJ sob o no 14.995.581/0001-53,
corn sede na Avenida Gonçalo Antunes do Barros, 3.196, Bairro
Carurnbé, Cuiabã-MT, (h) TUBARAO SANEAMENTO S/A,
sociedade par açöes do capital fechado, inscrita no CNPJ sob o
no 15.012.434/0001-89, corn sede na Rua Altamiro Guimarães
685, Centro, Tubarão-SC, (i) CAC PARTICIPAcOES LTDA.,
sociedade por quotasde responsabilidade timitada, inscrita no
CNPJ sob a no 10.838.66010001-08, (9 CAB MT
PARTICIPAc0ES LTDk, sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, iriscrita no CNPJ sob 0
11.060.943/0001-26, corn sede na Avenida Gonçalo Antunes do
Barros, 3196, sale 1, Carumbé, Cuiaba-MT, (k) CAB CANARANA
LTD&, sociedade por quotas do responsabitidade tirnitada,



inscrita no CMPJ sob o no 03.875.68610001-52, corn sede na Rua
Redentora, 78, Centro, Caranarana-MT, (I) CAB PROJETOS E
INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO RAS1CO LTDA,
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, inscrita no
CNPJ sob o n° 12.927.12010001-18, corn sede na Rua Gomes de
Carvalbo, n° 1-510, 1 0 andar, Vila Olimpia, São Paulo-SP, (rn)
CAB GERENCIADORA LTDA., sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o n°
15.122.800/0001-52 corn sede na Rua Gomes de Carvaiho, if
1.510, 10 andar, Vila Olimpia, São Paulo-SP, (n) CAB AGUAS CE
PARANAGUA S/A, sociedade por açOes de capital techado,
macrita no CNPJ sob a n° 01.691.945/0001-60, corn sede na
Avenida Vieira dos Santos, 333, Paranaguá-PR, (o) CAB
GUARATINGUETA S/A, sociedade por açôes de capital fechado,
inscrita no CNPJ sob o n° 09591.395/0001-19, corn sede na Rua
Dr. Neir Augusto Ortiz Pereira, no 1109, Campo do Galvão,
Guaratinguetá-SP. (p) CAB PIQUETE S/A, sociedade por açOes
de capital techado, inscrita no CNPJ sob a no
11.714.64010001-80, corn sede na Estrada da Tabuleta, sin,
Tabuleta, Piquete-SP, (q) CAB AGUAS DO AGRESTE S/A,
sociedade por açOes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o
n° 15.401.489/0001-80, (r) CAB COLIDER [IDA., sociedade por
quotas de responsabiLidade ilmitada, inscrita no CNPJ sob a n°
04942.630/0001-36, corn sede na Avenida Presidente Dutra,
1391, Collder, MT, (s) CAB ALTA FLORESTA LTOA., sociedade
por quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob a
if 05162.509/0001-54 corn sede na Rua C 3, 318, Alta
FLoresta-MT, (t) CAB PONTES E LACERDA LTDA., sociedade
por quotas de responsabilidade lirnitada, mnscrita no CNPJ sob o
n° 04.202.450/0001-18, corn sede na Rua Rio Grande do Sul, 41,
Pontes e Lacerda-MT, (u) CAB COMODORO LTDA., sociedade
por quotas de responsabilidade [irnitada, inscrita no CNPJ sob o
if 09.104.947/0001-17, corn sede na Rua das Acácias, 3621,
Comodoro-MT, (v) CAB ATIBAIA S/A sociedade por açOes de
capital fechado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.337.89310001-68,
corn sede na Rua Aniceto Tavares, n° 50, Recreio Estoril,
Atibaia-SP (tadas as participacOes das RECUPERANDAS nessas
sociedades denorninadas em conjunto como 'UPI CAB'). (1.1) As
informaçOes detaihadas a respeito da UP! CAB serão atualizadas
continuamente ate & (cinco) dias de antecedência da data de
realizaçao do Pregao, e disponibilizadas Eos interessados par
meio de acesso ao data-room eletrônico da UPI CAB, mediante
requisição e assinatura de termo de confidenciatidade espeolfico
corn a GALPAR.
(2) CONDIQOES ESSENCIAIS:
(21.) FORMA DE ALIENAçAO: A UPI CAB será alienada na
forma de pregao, nos terrnos do art. 142, III, da Lei if 11101, de
9.2.2005 ('Lei n° 11.101/2005'), divido em ate 4 (quatro) fases
('Pregão'): (a) habilitação; (b) apresentação das propostas
techadas; (c) ava!iação das propostas fechadas e classificaçao;
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e, eventualmento, (d) Ieilao por lances orais. do qual participarao
somente aqueles que apresentarem propostas fechadas nao
inferiores a 90% (noventa por canto) da major proposta otertada,
e no caso de exerciclo do direito de Right to Match descrito neste
Edital, pale parte dotentora deste direito.
(2.2) GARANTIA DE PARTICIPAQAO: A habilftaçao para entrega
do propostas seth obrigatoriamente precedida de garantia de
participaçao, mediante a apresentaçao de carta-fianca bancãria
em montante nào inferior a R$ 50.000000,00 (cinquenta milhOes
de Reais) em beneficio da GALPAR (conforrne definido abaixo),
emitida por instituiçào financejra do prirneira linha - assim
entendida como uma das FnstftuiçOes financeiras quo, do acordo
corn o ranking do Banco Central do Brasil em dez/2014
(http://www4.bcb.gov.brltop5o/portltop5O.asp)1 apresontam
patrirnônio liquido superior a R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilbOes
de Reais) -, corn validade minima de 180 (canto e oitenta) dias e
qua devera ser obrigatonamente renovada por urn periodo
adicional do 180 (cento e olterita) dias, sendo quo essa
renovaflo deverá ocorrer corn ate 30 (trinta) dias de
antecedencia do seu vencimento, sob pena do execuçao da
garantia, ate o pagamento do preço e a fomialização definitiva da
alienaçao da UPI CAB objeto deste Edital, nos termos do
'Contrato do Compra e Venda do UPI e Outras Avenças qua
seth celebrado entre as RECUPERANDAS e o vencedor do
certame ('CONTRATO DE COMPR.A E VENDA DA UPI CAB'),
na forma do Anexo Ill a este Edital ('GARANTIA DE
PARTICIPAQAcn. 0 prazo máximo pam o cumprimento das
condiçoes suspensivas previstas no CONTRATO DL COMPRA E
VENDA DA UPI CAB será de ate i (urn) ann a contar da data do
sua cetebraçäo e assinatura pelas partes, sendo que o vencedor
tore a opção de esterider este prazo unilateralmente, caso em
que deverá manter válida a carta-fianca baricária acirna referida
enquanto o Contrato do Compra e Venda da UPI CAB
permanecer em vigor.
(2.3.) CARACTERISTICAS DA OFERTA: Todas as ofertas serão
consideradas em carétor definitivo e vinculante e sorão
apresentadas: (i) em Lingua Portuguesa; (ii) em moeda corrente
nacional (Reals), na data-base do realização do Pregâo, pam
pagamento a vista apOs a satisfação das ccndiçOes suspensivas
previstas no CONTRATO DE CQMPRA E VENDA DA UPI CAB; e
(iii) obrigatoriamente na forma do modelo Carta do Apresentaçâo
do Oferta constante do Anexo I a este Edital. E obrigatorio o
preenchimento completo do todos os campos do referido modelo
Carta de Apresentaçao de Oferta constant® do Anexo I a este
Edital. Eventuajs otertas apresentadas em padroes distintos ans
do Modelo de Apresentaçao de Oferta ou contendo inforrnaçOes
faltantes seräo automaticamente desconsideradas e
deselassificadas. As ofertas compreenderäo o valor integral
atribuldo a UPI CAB, born como indicarao o moritante deste valor
que, livre a opcionalmento, cada Proponente poderâ indicar para



depOsito em CONTA VINCULADA DE GARANTIA nos termos do
item (2.4) abaixo Na ausencia de indicaçaa de valor para
depôsito em CONTA VINCULADA DL GARANTIA, sera
automaticamente entendido quo o interessado obriga-se a efetuar
o pagamento integral do valor olertado no certanie, de forma
definitiva, sem qualquer retençâo.
(24) CONTA V1NCULADA: 0 Proponente poderá optar por
depositar, na mesma data de pagamento prevista no item (2.5)
abaixo, ate R$ 50.000.000,00 (cinquenta rnilhoes de Reals) do
valor integralmente atribuido no oferta pela UPI CAB em conta de
garantia (CONTA VINCULADA DE GARANIIA). Por ocasiào do
oferta de valor p&a UPI CAB, a valor indicado polo Proponente
para depOsito no CONTA VINCULADA DE GARANTIA
funcionará, tambérn, coma critério de desempate no eventual
segunda fase do Pregâo, nos termos do item (2.6.2) abaixo, de
sorte qua valores idénticos de oferta serão diferenciados pelo
criteria de major valor liquido disponivel, assim entendido como o
valor decorrente do oferta menos o valor atilbuido para depOsito
no CONTA VINCLJLADA DE GARANTIA.
(2.5) FORMA E PRAZO DL PACAMENTO: (2.5.1) O.pagamento
deverã ser realizado a vista, em moeda corrente nacional (Reals)
o no prazo de ate s (cinco) dias áteis, contados da data do
atendimento ou renüncia as condiçOes suspensivas previstas no
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DA UPI CAB, a saber (a)
aprovaçao pelo CADE - Conselho Administrativo de Defesa
Economica; (b) anuência prévia dos Poderes Concedentes e/ cu
Agendas Reguladoras responsàveis pelas concessOes 0
parcerias pUblico-privadas exploradas pela UPI CAR; (c) anuência
prévia dos credores e contratantes indicados em anexo
especifico ao CONTRATO DE COMPRA E VENDA DA UPI CAB
em razão do mudança do contrale do CAB Ambiental e de suas
subsidiádas; (d) reconhecimento pela CVM - Comissão do
Valores Mobiliários e pela BM&FBOVESPA - Balsa de Valores,
Mercadorias e Futuros, de inexigibilidade de realizaçâo de oferta
páblica de aquisição de açOes par alienação do controle, prevista
no art. 254-Ada Lei n o 6.404, de 15.12.1976. confomie afterada;
(e) anuência do BNDES ParticipaçOes S/A - BNDESPAR
('BNDESPAR'); e (f) rescisão do Acordo de Acionistas celebrado
entre a GALPAR e 0 BNDESPAR e formalizaçao de nova Acordo
de Acionistas entre o vencedor do certame e o RNDESPAR.
(2.5.2) 0 valor do pagamento será corrigido pro rata temporis
pela variaçao diana e integral (100%) do CDI - Certifucado de
Depósito Interbancario, na forma divulgada pela CETIP S/A -
Mercados Organizados (www.cetip.com.br ), desde a data de
realizaçao do Pregao (data-base cia oferta) ate a data do efetivo
pagamento integral do preço de aquisição do UPI CAB.
(2.6) CRITERIOS DE ESCOLHA: (2.6.1) NA EASE DE
PROPOSTAS FECHADAS: As propostas nesta fase serào
classificadas de acordo com o malor valor ofertado,
independentemente da proporçao a ser depositada em CONTA



VINCULADA DE GARANTIA. Caso: (i) sejam apresentadas
outras propostas fechadas corn valores nan inferiores a 90%
(noventa por cento) da malor proposta ofertada; ou (ii) a parte
detentora do direito de Right to Match exerça o seu direito, a
Pregäo passará a fase de Leilâo per Lances Orals, confomie
definido abaixo. Caso nenhum desses eventos ocorra, a major
proposta será declarada vencedoua. (2.6.2) NO LEILAO POR
LANCES ORAlS: No caso de nao haver vencedor declarado apOs
avaliaçao das propostas fechadas e classiflcacâo dos
Proponentes, nos termos do item (3.2) abaxo, o valor da maior
oferta classificada na fase anterior, incluindo a proporcão
indicada pelo Proponerite para dcpósito na CONTA VINCULAOA
DE GARANTLA, definirão, em conjunto, o novo valor minima de
lance para a tase de lances orais ('NOVO VALOR MINIMO DE
LANCE'). Nesta faze será adotado urn now) critério de escotha,
assim entendido come o valor deccrrente da oferta que
apresentar o ma jor valor disponivel para pagamento imediato
quando da formalizacao da alienaçaO, obtido peLa subtraçáo do
valor indicado para depOsito na COMTA VINCULADA DE
GARANTIA do valor total da oferta (MAIOR VALOR LIQUIDO
DISPONIVEL). Dessa forma, as Proponentes poderäo ofertar
lances orals e sucessivos do incremento5; ao NOVO VALOR
MIN!MO DE LANCE, em móltiplos de R$ 1O000.000,00 (dez
milhoes de Reais), bern como reduzir, livre e opcionalmente, o
valor indicado para depOsito na CONIA VLNCULADA DE
GARANTIA, corn a finalidade de oferecer o MAjOR VALOR
LIQUIDO DISPONIVEL para aquisiçäo da UPI CAB.
(3) FASES DO PREGAO: 0 Prego para alienaçäo da UPI CAB
comportará as seguintes fases:
(3.1.) PRIMEIRA EASE .. HABILITAQAO: (3.1.1) 0 Proponente
deverá apresentar urn pedido de habilitação no gabinete do MM.
Juiz da 73 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do
Rio de Janeiro, localizado naAvenida Erasmo Braga, n° 115, sala
708, Lamina Central, Centre, Rio de Janeiro/RJ, no periodo das
11 horas as 18 horns, ate o dia 01112/2015 "Data de
Habilltaçao'), acompanhado de (I) no case tie pessoa lisica,
original ou cOpia autenticada do documentos de identidade, ou (ii)
no caso de pessoa juildica, documentos societérios e
comprovaçào do poderes do(s) representante(s) legal(is)
(contrato social consolidado e alteraçOes posteriores a
consolidacão, instruniento de nomeaçäo do administradores no
caso do sociedade limitada ou estatuto social consolidado e
alteracOes posteriores a consolidacâo. instrumento de nomeaçâo
dos adrninistradores, no caso de sociedade anOnima, bern come
procuracào corn poderes suficientes no caso de representacäo
per procurador). E permtida a apresentacáo de oferta em
conjunto pot multiples proponentes, c .aso em quc devero
apresentar no momenta da habilitacao o Contrato de Constituicão
do Consôrcio ou termo de compromisso de apresentaQão de
proposta em conjunto. Os quais indicarão o percentual de



participaçäo de cada proponente na oferta, bern corno
confirmacão ou nao do assunção de respc'nsabilidade solidária
entre as mesmos por todas as obrigaçOes assumidas. 0 Contrato
de Constituiçäo do Consorcio cu a termo de compromisso de
apresentacäo do proposta em conjunto, coriforme o case, e as
pracuraçOes deverao canter as firmas dos signatârios
reconhecidas em cartôrio. A habilitàçäo do cada proponente, ou
de cada grupo de proponerites qua apresentarem proposta em
conjUfltO, deveré ser acompanhada do nomeaçäo de advogado,
por meio do procuraçâo ad judicia original ou cépia autenticada e,
ainda, da GARANTIA DE PARTICIPAcAO. (3.1.2) Satisfeitas as
condiçOes previstas nos itens (2), (3.1.1) acima c (3.2) abaixo, a
Proponente estará apto a participar da segunda fase do Pregão,
conforme item 3.2 abaixo, quo consistira na apresentação do
propostas fechadas. (3.1.3) Ausente a comprovação da
GARANTIA DE PARTICIPAQAO ou dos recluisitos previstos nos
itens (2) e (3.2), considerar-se-á inepta a respectiva habilitaçao,
impossibilitando a pariicipaçao do Proponente no certame. (3.1.4)
ApOs a homologação do resultado, as franças bancérias
otertadas pelos Proponentes perdedores seráo devolvidas, cam
quitação so necessário, e a fiança bancária do Proponente
vencedor perrnanecerá retida, válida e vigerite ate a pagarnento
do preço corn a respectiva a concomitante transteréncia do objeto
do Pregão para a sua titularidade ou, altemativamente, levantada
e cancelada em vista do depósito do valor da GARANTIA DE
PARTICIPAçAO em conta-vinculada a critório do Juizo cia
Recuperação.
(3.2) SEGUNDA FASE - PROPOSTAS FECHADAS: (3.2.1) As
propostas deverao ser entregues pessoalmente peto Proponente
habilitado ou par procurador corn poderes especlais, munido do
documentos de identificaçao, confomie acima estabelecido,
acompanhado do advogado nomeado, no gabinete do MM. Juiz
da 70 Vara Empresarial da Comarca cia Capital do Estado do Rio
de Janeiro, a partir do dia 02112/2015, respeitando o horário S
expediente forense, das lihOOmin as 18hOCmin, ate as 13:00 do
dia 10/12/2015. As 14:00 horas do dia 10/12/2015 terá inicia a
Audiência para verificaçao das habilitacäes, declaraçao dos
habilitados, abertura das propostas e, se necessario, lances
orals, sendo certo quo serào devolvidas aos respectivos
representantes, sem qua sejam abertos, as envelopes contendo
as propostas apresentadas pelos Proponentes qua sejam
considerados inabilitados. Logo apôs a abertura dos envelopes
contendo as propostas apresentadas pelos Proponentes
declarados habilitados, sera dada publicidade a todos os
ofertantes acerca da existencia nu näo dc Direito S Right to
Match de algum dos Proponentes nos termos do item (3.3.3)
abaixo. (3.2.2). As propostas deverào, sob pena do não serem
consideradas validas, ser apresentadas, par escrito, estritamente
nos termos do modelo constante do Anexo I - Modelo de Carta de
Apresentaçao de Oferta ao presente Edital, em Lingua



Portuguesa, em duas vias, ambas instruldas corn a qualiticaçao
completa do Proponente e de seu representante naquele ato.
(31.3) As duas vias da proposta deveräo center, sob pena de
não serem consideradas vilidas, as seguintes declaraçOes
quanto a UPI CAB: (I) que o Proponente Love acesso ou
oportunidade do acesso aos documentos disponibilizadOs per
meio do data-room eletrônico e que teve acesso cm oportunidade
de ter acesso acs estabelecimentos e locals do operação da UPI
CAB, assumindo, caso so consagre vefloedor todas as
obrigacoes e direftos relacionados a WI CAB confornie
estabeleCidO no CONTRATO BE COMPRA E VENDA DA UPI
CAB; (ii) quo revisou corn assessoria de advogadoS o
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DA UPI CAB, tendo
conhecimento de todos os efeitos juridicos de sous termos e
condiçöes, da exposicâo a contingencias e dos riscos do negOcio,

.	 reconhecendo quo a sua proposta implica em urn compromissO
vinculante de assinar o CONTRATC) BE COMPRA E VENDA DE
UPI CAB caso seja vencedor; (iii) que o CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DA UPI CAB, cm SU2 forma final, conterá
anexoS os quals seräo elaborados a partir dos documentos
disponibilizados no dataroom, na forma do item (1.1) acima e nos
quais conterào, dentre outras coisas, descricöes dos passivos,
dos ativos e das contingéncias envolvendo a UPI CAB; (iv) que o
Proponente tern pleno conhecimento a respeito do processo de
Recuperacão Judicial das RECUPERANDAS (v) que o signatário
da proposta é representante legal ou prc)curador legalmente
habilitado, conforme instrumentos apresentados na fase do
habilitaco; (vi) quo a proposta apresentada tern caréter de

irrevogabilidade 0 irretratabilidade em relação ao Proponente

L 

(31.4) As propostas, sem exceção, deverëo, sob pena do não
serem consideradas válidas: (I) explicitar o preço oferecido e a
concordancia corn a forma e o prazo de pagamento quo trata o
item (2.5) acirna, e (ii) explicitar a caréter irrcvogável e irretratável
delas em face do Proporiente. (3.2.5) Caso o vencedor e as
REGUPERANDAS nâo tenham assinado o C:ontrato tie Compra e
Venda da UPI GAB, nos temios do item (4.2) abaixo, as
RECUPERANDAS, em caso do hadimpleniento da obrigaçâo do
Proponente, poderão exigir o recebimento do preço, acrescido de
multa e perdas e danos, perante o Juizo da r Vara Empresariat
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, corn perda
dos valores pagos, sem prejuizo da cobrança de multa e do
eventuais perdas e danos. (3.2.6) A venda judicial será livre do
sucessâo do arrematante, nos termos do ad- 60, paragrafo (mice
o art. 141, U, da Lei n° 11-10112005 e procedida em conformidade
corn as disposiçöes do art. 142. III da Lei n0 11.101/2005.
(3.3) TERCEIRA FASE - AvALIAcA0 1: CLASSIFIGAcAO:
(3.3.1) Imediatamcnte após a recepção e abertura dos envelopes
corn as propostas fechadas do todos os Pro3onentes habilitados,
o Juiz da 7a Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de
Janeiro definirá o major preco ofertado. (3.3.2) Todos os



Proponentes habilitaclos que apresentarem propostas não
inferiores a 90% (noventa por cento) da major proposta ofertada
poderão participar da fase de lances orals. (3.3.3) Direito de Right
to Match: a regra do item (33.2) acima não so aplica ao primeiro
Proponente que apresentar, ate a Data de Habilitaçao, uma
proposta-vinculante pam aquisiço da UPI CAB, pela qual se
obrigue a honrar valor igual ou superior a R$ 500.000.00000
(quinhentos milhOes do Reais), bem coma a cumprir as
pré-requisitos especIficos para habilitaçao no presente Edith!,
inclusive no que so refere a GARANTIA DE PARTICIPAQAO e a
apresentacão de oferta especifica nos termos do item (2.3) A
proposta-vinculante prevista acima deverá ser elaborada nos
termos do Anexo IV Modelo de Termo de Compromisso Firme
do Garantia do Preço Minimo do Progo da UPI CAB e
protocolada perante a gabinete do Juizo da 7a Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, no endereço
jé indicado neste edital, a quern cabcrá atestar a data e hora do
recebimento. Nesse caso, esse Proponente podera exercer o
direito do igualar a sua oferta a oferta de ma jor valor na segunda
fase do Pregäo, aderindo inclusive ao valor atribuldo pam
depésito em CONTA VINCULADA DE GARANTIA, e passaré a
terceira fase do Pregao, conforme previsto neste item (3.3),
independentemente da diferenca de valor eritre a sua proposta e
a malor oferta. Exercido nesta fase do Pregáo, a Direfta ao Right
to Match será automaticamente aplicado e extinto, deixando de
valer para a prôxima fase de lances orals, que occrrerá em
ambiente do concorréncia livre aberta, sem priviléglo para
qualquer dos Proponentes. (3.3.4) No caso de a malor aferta
apresentar diferença superior a 10% sobro o valor das demais
ofertas e, dosde quo nao haia o exercicio co Direito de Right to
Match nos termos do item (3.3.3) acirna, a Proponente dessa
maior oferta será, direta e automaticamerite, declarado vencedor
do Pregao, sem a necessidade de realizaçäo da fase do lances
orals.
(34) QUARTA FASE - LANCES ORAlS: (3.4.1) No caso de não
haver vencedor declarado após avaliaçao das propostas
fechadas e classificaçao dos Proponentes, será informado quais
são as Proponentes que participarão da fase de lances orais e, a
partir dessa comunicaço, será concedido, na forma do artigo
142, §50. II da Lei n° 11.101/2005, urn prazo de 30 (trinta)
minutos pam que os Proponentes classificados se preparern pam
esta fase do Pregão. (3.4.2) 0 valor da maior oferta classificada
na fase anterior, incluindo a proporçao indicada para depósito em
conta vinculada, definirá a NOVO VALOR MiNIMO DE LANCE
para a fase de lances orals. (3.4.3) Nesta fase, será adotado o
criteria do MAIOR VALOR LIQUIDO DtSPONIVEL, assim
entendido como o valor decorrente da ofeita quo apresentar o
major valor disponivel para depôsito irnediato quando da
tormalizaçâo da alienaçao, obtido pela subtraçao do valor
indicado pam retençäo em conta vinculada do valor total da



oferta. Dessa forma, as Proponentes poderan ofertar lances orals
o sucessivos de incrementos ao NOVO VALOR MINIMO DE
LANCE, em rnültiplos de R$ 10.000.000,30 (dez milhOes do
Reals) e I ou reduzir livremente o valor do deposito na CONTA
VINCULADA DE GARANTIA, corn a finalidade do oferecer o
MAIOR VALOR LIQUIDO DISPONIVEL para aquisiçâo da UPI
CAB. (3.4.4) Ao final da fase de lances orafs, o Proponente quo
tiver apresentado o MAIOR VALOR LIQUIDO DISPONIVEL será
declarado vencedor do Pregäo. ApOs 5 (cinco) minutos do espera
do Ultimo lance, sera encerrado o processo e declarado o
vencedor. (3.45) Na hipotese de näo haver lances orals acima do
NOVO VALOR MINIMO DE LANCE, será considerado vencedor
final o Proponente quo ofereccu o niaior lance na fase anterior,
incluindo o valor do depôsito na CONTA VINCULADA DL
GARANTIA.
(4) DlsposlçOEs FINAlS: (4.1) ApOs a declaraçao do vencedor
final, o resultado sera submetido a apreciaçao do Juizo da 78

Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio do
Janeiro, que poderã homologá-lo apOs avaliar a razoabilidade do
valor oferecido na proposta vencedora. (4.2) Em ate 30 (trinta)
dias da publicaço da homologaçao do resultado do Pregâo, as
RECUPERANDAS e 0 vencedor assinarão a CONTRATO DL
COMPRA E VENDA DA UPI CAB, nos termos da minuta
constante do Anexo Ill, ficando ressalvadas -apenas, a critérlo das
RECUPERANDAS, as seguintes alteraçOes: (I) a possibilidade de
a GALPAR o a GESA contribuirem as participaçoes quo detém
na CAB Ambiental e na SPAT, respectivamente, para uma nova
estrutura ou sociedade; e (ii) a faculdade do ajustes pontuals na
redaçao da referida rninuta, de maneira a sanar eventuais
düvidas, lacunas, ambiguidades ou equivocos, bern coma
aperfeiçoar o sentido e a segurança do instrumonto contratual
definitivo. (4.3) Todos as anexos indicados na minuta do Contrato
do Compra e Venda da UPI CAB quo refletem a conjunto de

C. informaçUes 0 documentos disponlbicizados no data-room
eletronico, bern coma todos as documentos llstados no item (5.1)
abaixo, serao disponibilizados na data do puiblicaçáo deste Edital
no seguinte endereço eletrOnico: http://rl.cabambiental.com.br
(44) Na hipotese de o vencedor final deixar do honrar 0
compromisso a que so vinculou em face do Progao, a GARANTIA
DE PARTICIPAcAO sera executada imediatamente em beneficia
da GALPAR e a segundo colocado deverñ ser charnado para
manifestar so tern interesse em prosseguir corn a formalizaçao,
nos termos de sua ültima oferta, e assim sucessivamente. (4.5)
Nao havendo interesse do qualquer dos Proponentes em assumir
o compromisso nan honrado polo vencecor final, deverá set
realizado um nova Pregao. (4.6) 0 pagamento da proposta que
se consumar homologada judicialmente será realizado nos
termos do CONTRATO OF COMPRA E VENDA DA UPI CAB.
(47) Para que produza as efeitos do direito e expedido a
presente Edital, qua será publicado corno ce costume na fornia



da Lei. Eu, Pay Joào Bessa Neves, Chefe <Is Serventia Judicial,
Matr. 01122962, o subscievo. 0 Dr. Fernando Cesar Ferreira
Viana, Juiz de Direito. (5) ANEXOS: (5.1) 0 presente Edital conta
corn os seguintes Anexos: (i) Anexo I - Modelo do Carta de
Apresentaçao de Oferta, (ii) Anexo II - Manifestaçao do BNDES
de 06 de JUNo de 2015 juntada aos autos do processo de
recuperaçao judicial das RECUPERANDAS relacionada a
alienaçao objeto deste Edital, (iii) Anexo Ill - Modelo do Gontrato
de Compra e Venda da UPI CAB, e (iv) Anexo IV - Modelo do
Termo do Compromisso Firme de Garantia do Preço Minimo do
Pregao cia UPI CAB. (5.2) Estes anexos estarao disponiveis para
consulta a partir cia data da publicaçao deste Edithl no seguinte
endereço eletrônico: http://n.cabambiental.com.br  (5.3) Os
anexos especificos do Modelo do Contrato de Compra e Venda
cia UPI CAB, Anexo III ao presente Edital, estarâo disponIveis na
pasta de nUmero 23 do data-room da operaçao (23 - Documentos
do Pregao), juntamente corn todos os documentos de que trata o
item anterior, para todos Os interessados e Proponentes quo
assinarem 0 Acordo de Confidencialidade de quo trata o item
(1.1). C, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mando expedir o presente edit-31 que será publicado
e afixado na forma do lei. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos dez dias do més de novembro do ano do dois mu
e quinze. Eu, Pery Joao Bessa News, Chefe de Serventia
Judicial, mat. 01/22962, mandei digitar e subscrevo. (o) Dr.
Fernando Cesar Ferreira Viana, Juiz do Dkeito.
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N° do Officio.- 1541/2015101F

Rio de Janeiro lade novembro de 2015

Processo W 009371549 20158190091 Dislribuido Pin 25/0312015
• •	 Cthsse/AssuhtO: RecuperacIo Judicial - RecuperaçO.J.UdiCial

Aulor. GALVAO PARTICIPAQOES S A - CNPJ 11 284.210/0001-75
•Aulor: GALVAO ENGENHARiASA CNPJ:.01340937/0001-79 	 .	 . .
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO URASIL LTDA.
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E-mail.Jwza

Venho par meto da presente esclarecer qug diante da concessão da recvperação judicial
das sociedades empresaras GALVAO ENGENFIARIA S/A e GALVAO PARTICIPAcOS S/A, P da atual
fase do cumpnmento do piano do recuperacAo judicial, os tecursos manlidos em cantas bancanas e
apbcaçóes financeifas titularizadas pelas devedoras constituent ativos necessanos e esSeflciais nao so
so èxito da recuperacão judicial ja concedida mas também pars a propna manutençIo das auvudades
empresariflis desenvolvidas

Atenctosamente

	

Fernando Cesar Ferreira Viana	 "S
JuitdeDireito	 •:	 .	 •-	 •	

.

H	 • -•	 -
?9	

49

EXMA JUliA DA r VARA FEDERAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR

Codigo para consufta do documento/texto no portal do TJERJ 45ED STY5 347ZL77H8
Este codrgo pode seT venikiado en, tthJIwmv4 tjn ;us brICeoCNJNaidacao do

	

•	 •	 ,-	 •	 ••-	 -•	 -

	

41	 JOSEFPQ



Autos no 0093715-69.2015.8.19.0001

a	 ey	

////z -

I

)f, /1'
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ADVOGA 005

Alexandre Domiugues Scraflin
a1cxandrc.scra6m@lhflc0rn.bt
113038-1223
LuiN Gunavo Haddad
Iuishaddad@JUUna1Ltt.br
11 3038.1010
Lucas Garcia dc Moan Ga'nao

cgavia a @1 bm. corn hr
11 3038-1059

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da MM. 71 Vara Empresarial da Coinarca

do Rio de Janeiro

flY B0MBAS (30UL0S no Bitsit LTDA.,

por seus advogados, nos autos da Recuperacao Judiç

Galvão Participaçöes S/A. vem, respeitosamente, It
	 Exa., expor e

requerer 0 quanto segue.

L A ITI Bombas Goulds do Brasil Ltda. (Wit') detém, em face

da Recuperanda Galtvão Engenharia S/A ("GESA"), créclitos quirografários de duas

g! gens e diferentes earacteristicas quais sejam:

1. crédito liquido, certo e reconhecido pelo 1. Adninistrador

Judicial, devidamente inserido na relaçáo de credores de fis.

6.477, no valor de R$ 937.640,49 ("Crédito Habilitado"); e

Baa Paulo ISP
Av, Stigadeiro Paris Urna. 1744
randstDl4Sl.910
TO 55 113030-1000
Fax: 55 11 3038-1100

www.lhmam hr

BmsflIa I OF
SHS, Quadra OS—Complexa Bral XXI
80co C - Salas 506/507 170322-915
Tat 55 51 $039 8430
fax: 55 51 309 8431
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ii. crédito uiguido,. obieto de procedimentc arbitral em

curso entre itt e consOrcio liderado pela Recuperanda

GESA, no valor estimado e reservadQ pelo Juizo Arbitral

(doe. t) de R$ 7.299.961,37 ("Crédito Reservadsf').

2. Em 9 de outubro de 2015, a fin de garantir o recebimento de

seus créditos, a ffl enviou duas notificaçôes as Recuperandas e ao Administrador

Judicial, na thrrna prevista pelo Piano de Reeupenção (us. 9077), requerendo a

emissão de notas prondssórias corn os valores conespondentes ao Cré*Jito

Habilitado e. tambéni, ao Crédito Reservado (docs. 2 e 3).

3. Em relação ao Crédito Habilitado, as Recuperandas, par seus

advogados, informarain a in que a correspondente nob promissôria seth emitida,

nos termos da cláusula 3.8 e ss. do Piano de Reeuperacäo Judicial (doe. 4).

4. Ocorre, porém We as RecuperandasindevidaIflente

çecusaram a en,itir nota promisséria rcpresentativa do Crédito

iteservado (doe. 4) . ApOs receberem as notiflcaçöes, as Recuperandas assim se

manifestarain por email dirigido aos patronos da in:

"Acos mais uma vez, o recebimento das notificaçoes enviadas pela Ifl
Bombas a reiteramos cue no havcth qtialquer prcjtho para a credota no qua
tange k emissäo de nora promissóda em seu favor. Confotme üvcmos a
oportunidade de. explicat ao telefone, a nom promisséria seri emitida pela Newco
considerando o crédito quc foi atribuldo a ITT Bombas tin relacio de credotes
apresentada pS Administradorajudidal [o Crédito J-Iabilirado].
Onanto ao pedido de nserva [Crédito Resetvado]. enten4emos ale nAo
vincula as ]ecuperandas i exnissão de uma nota promissória, o quc poderl
atoner após tthnsito em iuJndo de decisâo do Jtüo cia Recuperacio Judicial
cm sede cia habilitaçâo de crédito qua determine a sua inclusao_no Onadro
Octal de Ct?dores." (doe. 4— colchetes nossos)
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. 
A recusa das Recuperandas em emitir nota prornissôria

relativa ao Cr&lito Reservado afronta a Lei n.iot/os e a determinaçâo de

reserva do credito pelo Juizo Arbitral competente e, tambem, descumpre

o piano de RccuueraciO Judicial, que garante aos credores concursais -

inclusive de créditos ilIquidos - a reestruturacão de seus eréditos, mediante o

recebimento de notas promissérias.

6. Coin efeito, não cabe as Recuperandas realizar qualquerjuizo

de valor em relação ao Crédito Reservado, tampouco submeter o Crédito Reservado

ao trânsito em julgado de urna hipotética decisao deste MM. JuIzo da Recuperação

Judicial, que viesse a determinar a inclusâo do Crédito Reservado no Quadro Gerni

de Credores.

7. Como determina o art- 60, § i° e 30, da Lei 11.101/05 ?.

competéncia pan 4eternjinar a reserva de crédito ilhqpido é do 4juizo no

qual estiver se processando a açâo que dernandar quantia iliquida, ou seja, no

caso concreto, é competéncia do Juizo Arbitral:

"Art. 6°- A decrctaç.o da fal&icia ou a defethmento do processamento da
rccuperacào judicial suspende o curso da prescxicáo e de todas as açöes

execuçöas em free do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares

do sócio solidário-

§ 1°. Xer,4 prosseguimento no juizo no goal esdver se prrocnsando a

aggo gue demandar guanti? ilfguidj. ( ... )

3°. 0 juiz competente pan as açöes referidas nos %S 12_t 2o dest.ç

ntigo noderi determinar a reserva daimportânda flue escimar devM

ftp recuperaçli judicial cu na falência, e, uma vcz reconhecido liquido o

direito, sen o crédito incluido na classe proptia."
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8. Foi considerando as provas produziclas na arbitragem que o

Juizo Arbitral - nthco legahnente comnetente para conhecer dessarnatéña

- estimou 0 crédito cia Ifl contra a Recuperanda GESA em R$ 7.299-961,37; e

determinou que se procedesse a reserva cleste crédito nesta recuperacão judicial,

conforme anexa decislo e oficio expedido pela Câxnara de Comércio Brasil-

Canada, onde traniita o procedirnento arbitral, já recebidos por este D. Juizo

(doc. 1).

9. Portanto, ao receber a determinaçâo do Tribunal Arbitral de

reserva do crédilo, era dever this Recuperaiidas dar go Crédito rv4sa

otratazneao adeunado e previiflo no Piano tie RecuneracAo Judicial - e

nao tergiversar e alegar suposta e inexistente necessidade de submeter a decisAo do

Juizo Arbitral a urn novo julgainento nesta sede.

10. Ademais, a conduta das Recuperandas viola diretamente o

Piano de RecuperaçAo, que prevé "a envio, pelo respectivo eredor, de Notifica cáo

de Interesse a GESA e a GALPAR 1... ],  para manifestar seu interesse em assumir a

conipromisso de reestniturar o resneetivo CREDEFO CONCURS44L EIOU

CREDITO EXTRACONC(JRS44L mdn recebjmento tieama NoW

Promissório? (clausula 3.8.9, item I - fis. 9078). Como adiantado, tal notificaçào

foi enviada pela ITT (does. 2 e 3).

ii. Como créditos eoncursai, o Piano de Recuperação

também considera aqueles "iliqzddos", "contingentes", "objeto ou ndo de disputcz

judicial on procedimento arbitrat e "cujo fato gerador seja anterior ou

coincidente corn a data do Pedido"de kecuperação Judicial. Confira-se:

I
4
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"RED1TOS CONcTJRSM: &ø Os créditos e obzigacOes deddos pelos Credores
contra a GESA ou contra a GALPAR, ou que as mesmas possain vir a
responder por qiWquer tipo de obrigao, sejam vencidos ou vincendos,
materializados on cntipgcptcS, lIquidos ou jL!*, gj2jflp.su&de
disputa judicial on proceclimento arbitraL cxistentes na Data do Pedido ou
çpo fato gerado: seja anterior ou coincidente corn a Data do Pedido.
sujcitos ao regime de recuperaçio judicial e que, em razAo disso, se subinetem a
este Piano, nos termos cia LRJ." (cf. Definiçoes e Regras de Intcrpretacio)

12. Destarte, na medida em pie (i) p Crédito lteservado é

crédito concursL na definição do próprio Piano de Recuperação; e (if) o mesmo

Piano de Recuperacâo deterinina a reestruturacAo dos créditos con cursais

de credores que manifestarem esse interesse (como fez a 111 - doe. 3), mediante

emissâo de notes promissórias pelts Recuverafldas em favor do

credoreg a recusa das Recuperandas en emitir a nota promissôria do Crédito

Resent-ado caracteriza descuniprimento this cláusulas 2.8 e sejzuinte&4Q

Piano de Recuperaçio Judicial.

13. A essa altura, vale destacar que não haverá qualquer prejuizo

A recuperação corn eventual prolacão de sentença arbitral que nao condene a

Recuperanda GESA ao pagamento do montante reservado. Nesse caso, a nota

promissória poderia ser substitulda cm cancelada, caso, por absurdo, nao seja

reconhecido nenhurn crédirn em favor cia fiT.

14. Allés, esta bipótese está prevista na clénsula 8.13 do Piano de

Recuperação, indevidamente citada pelas Recuperandas par-a recusar a entrega de

nota promissbria a FIT An contrário do afirmado pelas Recuperandas, a cláusula

8,13 disciplina hipétese de majorarAo dos créditos por decisâo judicial transitada

em julgado - evento posterior e, portanto, nâo relacionado corn a reestruturaçAo do

crédito concursal, qne deve ocon'er neste momento, como detenninam as cláusulas

3.8 e seguintes do Piano de Recuperação. I
5
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15. Saliente-se, novamente, que o Piano de Recuperacäo Judicial

também submete eréditos iliquidos, como oCrédito Reservado, a disciplina prevista

nas cláusulas 3.8 e seguintes (isto é: envio pelo credor de notificacâo de interesse, e

recebimento pelo credor de nota proinissóiia).

a emis são de not's yronilssórias na reestrnturacAo cle todos os créditos

concprsais. gue.COmQ demonstradojflChui oCréditoResen!adiida iTt

16. Pelo exposto, restando demonstrado pie as Recuperandas

4cumyrirrn (1) o art. 60, § i° C 30, da Lei 11.101/2005; (ii) a determthacão do

competente Tribunal Arbitral de reseria do erédito cia ITT (doe. 1); e (iii) 0 PIano

de Recuperação Judicial, notadainente as cláusulas 3.8 e seguintes, !cq4!1ue

este P. Juizo determine a enilssAo e entrega de nota proukis,HaelaS

Recuperandas. em favor da credora ITF, no valor do Crédito Reservado pelo

Juizo competente de R$ 7.299.961,37.

Termos em que, pede deferimento.

Säo Paulo 9 de novembro de 2 15.

hi cite Dorm" ues er

AB/SP 110 .362

4

Haddad I Garcia

0/sIP ° 184.147	 OAB/SP

Gaviäo

207.150
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CENTRO DE ARBFRACEM E MEDIAçAO

São Paulo, 08 de outubro de 2015.

At. Exino. Sr. Dr. Juix de Direito da 7 a Van Empresarial da Coniarca do
Rio de Janeiro - Rio de Janeiro
Forum do Rio de Janeiro - CartOrlo da 72 Vura Empresadal
Av. Erasmo Braga, 115, Centro
20020-903 Rio de Janeiro Rd

Ref.: Oficlo do CAM/CCBC (Sigiloso)
Processo n° 0093715-69.2015.3.19.0001

De ordem do Tribunal Arbitral, constituldo para soluclonar as controvérsjas objeto
cia arbitragem n o 4512013/SECS, em que são parts ITT Bombas Goulds do Brasil
Ltda. v. ConsOrclo UFN UI, sob a admlnlstraç& do Centro de Arbltragem e
Medlaçk da Câmara de Comércio Brazil-Canada ("CAM/CCBC'), encaminhamos
anexa a cópia da Ordem Processual no 16, na qual respeltosamente requer a esse
D. Julzo que proceda reserva de crédito em recuperaçâo judicial em favor da
Requerente ITT Bombas Goulds do Brasil ada., no valor de R$ 7.299.961,37
(sate mtlhoes, duzentos e noventa e nave mu, novecentos a sessenta e urn reals
e trinta a sate centavos), nos termos do § 30 do artigo 60 cIa Is! 11101/2005.
Soilcitamos qua, par conter inforrnaçoes referentes a arbitragem
supramencionada, seja mantida a corIfidenclalidade deste docurrtento, uma vez
que ao processo arbitral é garantldo a sighlo, nos termos do artlgo 14.1 do
Regularnento do CAM/CCBC.'

Ainda, solicitarnos qua a anexa cópia cIa Ordem Processual n o 16, sep recebidaem carãter de segredo de justlça.

Sendo o qua nos cabia para 0 momento, permanecemos a disposlçâo para
prestar maiores esclarecimentos.

Atenciosaniente,

Mais
*Exutivva

ii
kdoM/CCBc

zaSecretária

Regulaniento do CpiN-ccac, artlgo 14.1. 0 proirnenth arbitral é sigflco remalvadas as hip6tts ptevlsbs
am lei cii per acordo expresso das partes ou dante da necIdade de pr0tEço ds dfreft de parts envolvlda na
arbitagem.

3MjCCSC Ofico 25

Rim do Redo, 220 cj 121,12° and;, 	 551! 4058 0400
04552-000 50 Paulo SP BrasiL 	 Www.Ccbc.qr9.by



cENTRO DE ARBXTRAGEM E MEDIA10 BA

CA3LRADE COMERUG B BASIL-CANADA

ç'cENno DE flBmtaGnø)

ARBITRAGEM NO  45/2013/SE CS

Requcteuts Ifl Boinhas Goulds do Brasil Lt

Requerido: Consorelo UPN Ill

I	 OBDEMPROcESSUALn°16 	 I

Etc 25.09.2015, a Reque±entt apreaarou ao Tribunal Mbirnl Pedido de Resexva de
Crédito em RuperzcioJudidaJ, no qud infonnot qut

® an 25.03.2015, a cpxesa GaMo Engenbaria &&, iIdar do cons ózto Requetido,

corn paxfithpa4o de 63% neste, ajitcu pedido de zecupexaçio jnd&4-21 pante a 71 Van
avd cia Cotcarca do Rio dejant; e

no Piano cia Recupeo Juicia1 aprescnmdo pela Ga1vo Eogenhaña SA.,

apmvado - AssariblS Geni de Cxedares an 28.082015 e posteriotmente,

hotnolcigado pelo - compe=te, rtou detetSado que oc aedores quisognrios -
qua engloba eenzna1 crédita di Requerenre - Mmtessados cm rcesn'utunr scu déditci,
dcyern n2acifesr seu bteresse ate 14.30.2015.

Em saric destas &cimstnthas, a Papierente sustcnWu, cm smawse, set essendal, pars a
sath&çio do criédito cit R$ 11.230109,85 que, porvenw, vie: a &zer - pox fozça cit

stença arbitnl, a resern cit R$ 7299.961,37, couspondente 20 nthnte ¶I3t, Caso
tenl2a piece sucesso nas sus pwtansôas, scrá devido pda GMo Engetath &#, de
atdo com a psxücipay&o desta no conséstlo tequerido.

I
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Dart 06 tie cinto de 2011

Dadoc, tear d refthda snanifgj<, o Requetido, em ateacâo so pazo cue The codeS0
Ttibuaal Arbitral pan se rnanifestar sabre as aleçôe 	 Rtqucraate, infbrinou, pot
concfr, eletôthco, em 01.1020j5, que Reqkerñdo Cowdrd, DFNfflne tern qwgkutrt&&e
wpeède dl nn ,k ai4s, q'we	 &q2wnrs rAT'.

Destaa [t flat e ekitos do dispasta to j 3-do artigu 60 dg Ld 11.101/2005, a Tribxjn
Mbitnl viedficau ser perthiarne o valor apont$a pels Raquns, Sso, xejteres; venhsi
a set julpdos procedcatu or sew pedidos no imbito do Pxcrentz processo arbitral,

Diaiatt do esposto, o Thburinl Axbitsal RESOLVE, a urtmi4de

(1)	 deferko pleito formthdo pelt Rap3aeute no Padido de Reserva de Crédito e
Rcipetaçioja4n0 valor deR7299.961,37 (setc milböes, duzento e nov	 e nova
mit, uovecentos C scssenta 1fl3 teals a thata c sate Ccctavas);e

(Ii) determinar qt2e a Secra do CCBC espeça, corn a bzevidade pos*4 a Oficio
competerate so jtho da recnpem_po juñjtiaj da empr Gthfio Engethná S.A., 

gut
taazjja sob  n° 0093715-69j0158194yj perante a TVan Cfvd d5 Cornarca do Rio de
Jane= pan qua proceda a maya em favor da Requetenre Ut Bombas Goulds do Brazil
Ltda, da cpanth mencionada no item Q) precedente, nos t=os do 36 do artigo 60 da Ld
11.101/2005.

A pies te Othc Pzoceisud segue assinada iso}zdamenre palo Prasidente, cant a
aprovado expressa dos deais Arbitros, On. Fernando Eduardo Sexec a Jose EmiL0
Nunez Pinto.

Local itt Arbiiragein- Cidaxie tie São Paulo, Esiado de So Paulo.
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LILI.A. HUCK
OTRANTO, CAMARGO

LS Gustavo Haddad
Iuis.haddadQ)Ihm.contbr
11 3038-1010
Lucss Garcia do Monta Gaviâo
haca.gaviso@ThIncnn.br
11 3038-105()

ADVOGADOS

00C2

São Paulo, 09 de outubro de 2015.

A

Galväo Engenharia LA. - em Recuperacio Judicial

A/C: Diretor Antonio José Aflbnso

Rua Santa Luzia, uP 61, 270 Andar, parte - Centro

CEP 20.021-903 - Rio de Janeiro - LU

Gslväo Participaçoes S.A. - em Recuperacão Judicial

A/C! Diretor Edison Martins

Rua Gomes de Carvaiho, n.° 1.510, 19° andar - Vila Olimpia

CEP 04.547-005 - São Paulo - SP

C/C:

Alvarez e Marsa] Brasil

Adininistradora Judicial

Rita da Quitanda, uP 59,20 andar - Centre

CEP 20011-030 - Rio de Janeiro - ItT

Galdino, Coelho, Mendes A.dvogados

A/C: Dr. Flavio Galdino

Mr. Rio Branco, it.0 18, 110 andar

CEP 20.040-002 - Rio de Janeiro - R.J

Ref.: Notificação de Interesse pan enlissâo de nota promlssorla

Recuperaçio Judicial fl.° 0093715-69.2015.8.19.0001

Slo ppulo ISP
Ay. Bdgadeho Fails UM. 1744
e°nd&r-0t45I410
Tel: 5511 3038.1000
Fox 55113038-1100

O.,sflIa I OF
811$, Quo*o oe - CcmpJSo OmSJ xx,
Cloco C - Salas 500/507170322415
Te1 5561 3038 8430
Fax: 55 81 3030 8431

teeN.Ihm.c0Inb.
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In BoimM GOULDS DO Bitusa LTDA., sociedade limitada inscrita no

CNPJ sob o no i3.319.192/0001-45, corn sede na Estrada Itu-Salto, s/n, Km 404,13324-

195, Salto-SP, vein, par seus advogados (doe. i), em atenço a clAusula 3.8.9 do Piano de

Recuperaçâo Judicial tie Calvâo Engenharia &A. ("GESA") e de Galvic Farticipaçôes S.A.

("GALFAR"), a fini de resguardar direitos e prevenir responsabilidades, notiflcurV. Sas.

do quanta segue.

z. No ültimo cia 14 de setembro tie 2015, o MM. Juizo cia 7a Van

L	 Empresarial da Comarca do Rio tie Janeiro hoinologou o piano de recuperacäo judicial

em rthrência, concedendo a recuperaçãn judicial de GESA e GALPAR.

2. Referido piano prevê que entre os créditos concursais, incluem-se

Os créditos "contingentes", aobjeto ou não tie disputa judicial tu procedintento

arbitnz" e "cujoJhto gerador seja anterior ou coincidente corn a data do Pedido (tie

Recuperaçao Judicial]".

3. A Notificante figura como Requerente no Procedimento Arbitral

n 0 45/2013/SEC5, em curso perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de

Coinercio Brasil-Canadá ("CCEC"), na qua] husca receber valores devidos par força tie

contrato tie fabrieaçao e fornecimento de equipamentos, firmado corn o Cons6rcio UFN

UT em 24 de junho de 2012.

4. 0 Consorcio UFN III, Requerido no Procedinento Arbitral, é

liderado pela GESA, que dde panicipa in proporcão de 65%. Conforme 0 20 Adithro so

Instrumento Particular tie Constituição do Consorcio, GESA responcle na mesma

proporçâo de 65% pelos deveres e responbilidades assumidos pelo Consorcio:

PA
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"4.2. As Consorciadas participarão nos lucros e perdas, nas
receitas e partilhas de resultados, nos custos diretos e indiretos,
tributes e encargos, despesas coimins, pagamentos, aportes de
recursos financeiros e técnicos, direitos e
responsabiidades, fianças e garantias de qualquer espécie,
enfint, em todos os direitos, obrigaçfies e responsabiidades corn
reiaçâo ao objeto do presente Termo e do Contrato firmado corn
a Petrobras in seguinte prop orção: Galvào: 6s%Asesscnta e
chico nor cento); Sinopec: 35% (trinta e cmco por cento)."

*5. Em 06 de outubro de 2015, o Tribunal Arbitral proferlu a Ordein

Processuai nP 16 (doe. a), por nieio da qual estimou o credito dii Notificante em face de
GESA em KS 7.299.961,37 (sete milhoes, duzentos a noveuta e nave mil, novecentos e
sessenta e urn reals e trinta e sete centavos), determinando a reserva de tal crédito no
âmbito da recuperaçao judicial

6. Neste sentido, no Ultimo dia 08 de outubro, a Secretaria da CCBC
expediu off do aojuizo dii Recuperaçâo Judicial, pan <pie este reserve referido crédito em
favor da Notificante (doe. 3).

. Conforme estabelecido na cláusula 3.8 e segnintes do Piano de
Recuperaçâo Judicial, o pagainento dos credores do crédito concursal sari realizado pot
meio da emissäo de notas promissérias pela empresa Newco, corn vencimento no prazo
de3o(trinta)anos.

8. Nos termos da dáusula 3.8.9 do referido Piano, a Notificante se
vale da presente para, teinpestivamente, ynanifcflar scu interessesntasspmfr o
comurosnisso de reesiniturar e de receber a intep'alidade de scu crédito
eoncursal da farina prevista no Piano do Recupera$o Judicial, por meio de nota
promisséria a set emitida pela Newco.

7
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9. Dessa forma, nos termos previstos cia clausula 3.8.10 do Piano de

Reeuperaçâo Judicial, a Notificante aguarda o envio, por parte de V. Sas. on da Newco, de

intrmaçôes relativas aos procedimentos necessrios pan a ernisslo e o recebimento da

Nota Promissória em referenda, hem assim os docuinentos a serem ass inados e as

instruçôes pan o recebimento do crédito.

10. A Notificante informs que, além do crédito indicado nesta niissiva,

possui outro crédito em face de GESA, no montante de R$ 937.640,48. A Notificante

tratará deste crédito em outra notificaçio, enviada a V. Sas. nests mesma data.

ii. Assim, ficarn V. Sm. notificadas pan pie, comunicando a
Newto dos tennos da presente notificaçao, confonne estipulado na clIusula

3.8.9 do Piano de Recuperaçâo Judicial, toniem as pro'vidências necessárlas

para a emissio da Nota Promissoria ali previsla, tie modo a se garantir o

pagarnento do crédito da Notificante, no valor de 1$ 7.299.961,37 (Sete

milhöes, duzentos e noventa e now mil, novecentos e sessenta e urn reals e
trinta e sete centavos).

o7d
Idad

'	 OAB/SPn°184.147

iA5 Garcia'&Soura Gavião
OAB/SP
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PROWRACAO

In BOMBAS GOULDS DO BRASIL LIDA., pessoa juridlca de direito privado
insctita no CNPJ sob a n 2 13.319.19210001-45 corn sede na Estrada Itu-Salto, s/r t2, krñ 40,4,
13324-195, na Cidade de Salto-SP, nomela e constitui coma seus bastante procuradores, em
conjunto ou separadamente, independentemente da ordeni de nomeaço, as advogados
RogIrin Carmona Bianco, Alexandre Domingues Serafim, Lucas Garcia de Moura Gavi5o,
RodrIgo da Costa Marques e Maria Beatrlz Rizzo, todos inscritos nil Ordem dos Advogados
do Brash, Secç5o de 5k Paulo, sob as flS 156.388, 182.362, 207.150, 305.206 e 306.311,
corn escritérlo na Av. Brigadeiro Faria Lima, n. 2 1.744, 62 andar, São Paulo/SF, a quem
confere as poderes da cláusula ad judicial et extra. para a tim de representarem a
Outorgante perante o fora em geral, poderido defende-la, propor e variar de açöes de toda a
natureza, interpol recursos e quaisquer outros incidentes processuals ou administrativos,
inclusive exceçöes de suspeicâo ou impedimenta, ruals as necessários para Os fins de
concitiack, previstos nos arts. 331 e 448 do COdigo de Processo Civil, confsssar, desistir,
efetuar o levantamento de depOsito ou quantia, receber e dar quitação, corn ou sern
ressalvas, firmar ternios e compromissos, cumprornisso arbitral e termo arbitral ("terms of
reference"), promover notificaçoes judiciais ou extrajudiclais, solicitar certidôes e expediçào
de oficios, enfirn, praticar todos as atos necessärios ao born e fie[ desen,penho do presente
mandato, podendo, ademais, substabelecer os poderes acui conferidos, no todo cm em
pnte, corn cm sern reserva de iguals e, de niodo geral, praticar todos as dernais atos que
forem necessários pan o fini supra, par tempo indetermnado, esj5&ialrnente pq1'?etesa
dos irteresses da Outorgante contra o Consórcio LJFN 	 I A	 r t i	 \

São Paulo, 9 dWutubro de 2014.

UT BOMB9$fDpO BRMtLTD&

30yepuWS2

Sic Paido /SP	 O.SIJ ICr
AV. 6adoIm Path Urna. 1744 3)13. Cuadra 05 .. Carinxn 0.aafl XX!
VrSr- 01451-910	 BCo C -Sflt 506/507! 7032Z.915
Tat 55 	 rt:fl61305343Q
Fo:53i1 3039-1I00	 Pgx: 95613039 4431
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, corn reserva de iguais para mirn, na pessoa dos
advogados Luis Gustavo Haddad e Mônica Naomi Muravarna. inscritos na OAR/SF
sob os n_os 18047 e 356.221, corn escritôrio na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1744, 60

andar, São Pau)o/SP, os poderes que me foram conferidos pot HT BOMBAS Goutos
DO BRASH. LTD*., para defender seus interesses em face do Consórcio UFN Ill.

SAO Paulo, 26 de maio de

Alexan4re DorniT

Ot/s? 
U.o

Sac P.uloiSP
A, S'igdto Fjrij LImn 1744
A ".11dwIf -01411 410
lel 55 1130381000

55 Ii 3038 "On

'eww.lhm.com.br

flrasllb ID?

SHS. Quadra 06— Comolexa Bcat,I XXI
Bloc,, C - Salas 54)01507 170322-915
ThI 556' 30390430
I01 556t 3039 8431
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CnnO 1W ARBITRAGEM E MEDmçAo DA

CAMaA DE CoM±RcIo BRA1L-CANAnA
$1

("CEImto DE ARBrrRAGEM")

AnrI'RAGEM N° 45/2013/SECS

Requereute; ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda.

Requerido! Consórcio UFN HI

I	 ORDEM PRDCESSUAL no 16

Em 25.09.2015, a Requerente apresentou an Tribunal .Arbitral Pedido de Reserva de

Crédito em Recuperaco Judicial, no qual infcnmou qua:

(1) em 25.03.2015, a cwprcsa Galvk, Eugenhith SA, ilder do consórcio Requerido,

corn paxticipaçâo de 65% neste, ajuizou pedido de recuperuçio judicial perante a 7t Van

Qyci cia Comarca do Rio dejaneiro; e

-- (ii) no Piano de Recuperacão Judicial apresentado pela Galvão Engenhatia SA.,

aprovado pela Asse.mhleia Geral de Credores em 28.08.2015 e, posterionnente,

homologado pelo jufro compctcntc, rrstou detenninado que as eredores quimgtafiios - o

que engloba eventual aédito cia Requerente -, inLeressados em reestrutur seu crédico,

devern manifestar seu interesse ate 14.10.2015.

Em raño destas circunstkcias, a Requererire susteotou, em sintese, ser essencini, pan a

satisfrçio do crédito de KS 11.230.709,85 que, porvencura, via a fazer jus par força da

sentença arbitral, a reserva de It$ 7.299.961,37, correspondente ac, montnnte que, caso

tenha pleno sucesso nas sins pretensôes, seth devido pela Galvão Engenhada SA., de

acordo corn a participaçio desta no consótcio requetido.
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Arbitro Presidente

Dado o teor dat refèrida manifestiçâo, o Requexido, em atcnço an prazo que the conkrtu o

Tribunal Arbitral pan se manifescar sobre as alegaçOes da R.ecjucrente, informou, pox

cotreio eletrônico, em 01.10.2015, que "o Requetido Conconlo UFNflI üø tern qaa/qnerofiosiçJo

aopethdo di rrsnva de eWdito apn'sestadopda &quennfr UT'.

Dcstarta, pan fins e efeitos do disposto no 3°do artigo 6 cia Lei 11.101/2005, o Tribunal

Arbiftal vcrifieou set pertinence o valor apontado pela Rcqueren, caso, tcitcrc-sc, venham

a set julgados proccdentes Os SCUS pedidos no imbito do presence processo arbit±al.

Diante do CJtpOstO, o Tribunal Arbitral RESOLVE, a unaniniidade:

L (1) deferir o picito formulado pela Requerente no Pedido de Reserm de Crédito em

Recuperaclo Judicial, no valor de fl7299.961,37 (sere mOhbes, duaciatos e nosrenla e nove

mu, noveccntos c sessenta e urn reals c trinta e sete centavos); e

(II) detenninat que a Secrecaria do CC-BC expeça, corn a brevidade possivel, ooildo

competence no juizo da recuperaço judicial dat empresa Galvao Engenharia S.A., quc

tramim sob o i? 0093715-69.2015.8.19.0001 perante a 7 Van Civel da Comarca do Rio de

Janeiro pan que proceda a reserca em favor dat Requctente ITT Bombas Goulds do Brasil

Ltda., dat quanth mencionada no item 4) prccedcnre, nos tennos do 3° do a tiw 6° cia Lei

11.101/2005.

A presence Odern Processual segue assinadat isoladarnetite pelo Presidente, corn a

aprovaçäo cxptrssa dos demais Arbitros, Drs. Fernando Eduardo Serec e José Emilio

Nunes Pinto.

Local da Axbitragesxt Cidade de Sio Paulo, Estado 'Ic Sao Paulo.

Data: 06 dc outubro de 2015. 	 Ii
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cAmcc3c
CENTRO PEAP9ITRACEM C MEDIAçAO

São Paulo, 08 de outubro de 2015.

At. Exmo. Sr. Dr. iuiz de Dlreito da 73 Vara Empresarial da Comarca do
Rio de janeiro - Rio de Janeiro
Fórum do Rio de Janeiro - Cartório da 7° Vara Empresarlal
Av. Erasmo Braga, 115, Centro
20020-903 Rio de Janeiro Ri

Ref.: OfIclo do CAI4/CCBC (Sigiloso)
Processo n° 0093715-69.2015.8.19.0001

De ordem do Tribunal Arbitra!, constituldo para solucionar as controvérsias objeto
C- da arbitragem n o 45/2013/SECS, em que são partes ITT Bcmbas Goulds do Brasil

Ltda. v. Consórcio UFN In, sob a administração do Centro de Arbitragem e
Medlaçäo cia Câmara de Comércio Brash-Canada ("CA! '1/CCBC0), encaminhamos
anexa a cépia cia Ordem Processuat n o 16, na qual respeltosarnente requer a esse
D. 3ul20 Clue proceda reserva de crédito em recuperaço judicial em favor da
Requerente ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda., no valor de R$ 7.299361,37
(seth milhöes, duzentos e noventa e nove mu, novecentos e sessenta e urn reals
e trinta e sete centavos), nos termos do § 30 do artlgo 60 da Lei 11.101/2005.

Soilcitamos que, por conter inforna0es referentes a arbltragem
supramenclonada, seja mantlda a confidencialidade deste documento, urna vet
que ao processo arbitral 6 yarantldo a sigito, nos termos do artlgo 14.1 do
Regularnento do CAM/CCBC.1

Ainda, solicitamos que a anexa cépia cia Ordem Processual n 0 16, seja recebida
em caráter de segredo de justiça.

Sendo o que nos cabla para a momenlo, permanecernos b disposiço para
prestar majors esciarecimentos.

Atenciosamente,

aISecretária Ex tivakdo M/CCBC

Regulamenta do CAM-CCBC, artiqo 14.1. 0 pioccdimento arbifral é sigilaso, raIvadas as hipótases prSstes
en, lel au por acordo expr das partes ou diante cia netidade de protec de direith de parts env pIvIdb na
arbitngerfl.

ZP?V ccsc Dflc:o 25

Rua do RDCIO, 220 ci 121,120 andar	 55114058 0400
04552-000 São Pautc SP Braslt	 Www.ccbc.o11.br



LILLA. HIJCK
OTRANTO, CAMARGO

Luis Gustavo Haddad
hiirJnddad@IhtncOntbt
11 3038-1010
Lucas Garcia de Moura Gavo
IucaagaviacQ!hm.conibr
11 3038-1059

A DVOG A DOS

Does

Sao Paulo, 09 de outubro de 2015.

A
GeJvio Engenharla S.A. - em Recuperacio Judicial
A/C: Diretor Antonio José Affonso
Rua Santa Luzia n.° 651, 270 Andar, pane - Centro
CEP 20.021-903 - Rio de Janeiro - U

GalvAo Participacfies S.A. - em Recuperação Judicial
A/C: Diretor Edison Martins
Rua Goines de Carvaiho, 0.0 1.510,190 andar - Vita Olimpia
CEP 04.547-005 - SAO Paulo - SP

C/C:
Alvarez e Marsal Brash
Adnilnistradora Judicial
Rua da Quitanda, fl.° 59, 20 andar Centro
CEP 20011-030 - Rio de Janeiro - LI

Galdino, Coelho, Mendes Advogados
A/C: Dr. flavio Galdino
Av. Rio Branco, fl.0 138,110 andar
CEP 20.040-002 - Rio de Janeiro - U

Ref.: Notiflcaçao de Interesse pan emissao cit nota promMsórla
ltecuperaçio Judicial nP o0937i5-692015.8.19.0001

sao pluG ISP
Av. BII9R4OWo Farts Vine. 1744
0UOdSI .31451410
TOt 55113038.1000
Fax: 55113031-1100

BfltAblDF
&lt&. Quadin 06- Comple,o Brosil XXI
610ev C - Salag 5061507 170322-915
Tel: 55 61 3039 8430
Fax 55 81 3039 8431

n.w.thrncombq



LILLA. }-1UCK
OTRANTO. CAMARGO

AD VO GA DOS

In BoMas Gomm no RRASIL Lms., sociedade limitada macrita no

CNPJ sob  n0 13.319.19210001-45, torn sede na Estrada Itu-Salto, S/fl, Kin 40,4,13324-

195, Salto-SP, vem, por seus advogados (doe. i), em atenção a clausula 3.8.9 do Piano tie

Recuperacão Judicial tie Gaivao Engenharia SA MESA") c tie Galvão Participaqôes SA.

("GALPAR"), a fin de resguarciar direitos € prevenir responsabilidades, not 'car V. Sas-

do quanto segue.

1. A Notificante deténi, em face do GFSA, crédito quirografirio no

montante de itS 937.640,48 (novecentos e irinta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e

quarenta e oito centavos), ennforme roconhecido polo Admimstrador Judicial.

2. No dia 14 de seteinbro do 2015, oJufzo da 7a Van Empresarial da

Comarca do Rio do Janeiro homoiogou o Piano tie Recuperação Judicial em referenda,

concedendo a recuperacão judicial do GESAe GALPAR.

3. Referido Piano do Recuperaço Judicial prove que 0 pagamento

dos Credores Quirografários B, categoria em quo so insere a Notificante, seth realizado

por meio da ejnissão de notas promissérias emitidas pela empresa Newco (cláusula 3.8 e

seguintes do Piano do Recuperaçâo Judicial).

L	 -	 -
4. Nos termos da clausula 3.8.9 do Piano de Rncuperaçao Judicial, a

Notificante se vale da presente pan, tempestivarnente, manifestarseu Interesetem

flssnmir 0 comDrom so de reestruturar e de receber a Integralidadtde seu

cr&Bto concunal - cuja habffitaçâo, no valor do It$ 937.640,49, foi acoihida peio

Administrador Judicial - da forum prevista no Piano do Recupençäo Judicial, por mob

tie nota prornissária a ser emitida pela Newco.



LILLA, HOCK
OTRANTO, CAMARGO

A OVOC A DOS

S. Dessa forma, nos termos previstos na cláusula 3.8.10 do Piano do

Recuperaçäo Judicial, a Notificante aguarda o enylo, pot parte do V. Sas. ou da Newco, de

informaçôes rdativas sos procedimentos necessérios pan a ernissio e o recebixnento cia

Nota Promissória em referência, bern assini os documentos a serem assinados e as

instruçöes pan o recebiinento do er&lito.

6. A Notificante inforrna que, alSi do crédito indicado nests missiva,

possui outro crédito em face de GESA, objeto de procedimento arbitraL A Notificante

tratará deste crédito em outra notificaçao, enviada aV. Sas. nests mesma data.

7. Assin,, ficam V. this. notiuicadas pan que, comunicando a

Newco dos termos da presente notificação, conforntc estipulado na CIáUSUIa

3.8.9 do Piano tie Recuperaçio Judicial, tomem as providêneias necessirlas

pan a emisslo dii Nota Proinissói-ia aM prevista, de modo a se garantir o

pagamento do cr6dlto dii Notificante, já hahilitado e reconhecido, do valor

de R$ 937.640,48 (novecentos e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta reals

e quarenta e oito centavos).

ivo Haddad

nO i8.i

I	 —Th
Lucaarcia de'Moura-Qaviao

osisp no
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ii.

D0C4

Lucas Garcia de Moura Gavião

De:	 Filipe Guirnaràes <fguimaraes@qcmccom.br >

Enviado em:	 quarta-feira, 28 de outubro de 2015 20:40

Para:	 Lucas Garcia de Moura Cavião; Luis Gustavo Haddad; Alexandre Serafim

Cc	 EiSa Galdino; Cristina Biancastelli; Danilo Palinkas; Gabriela Mafia Ristow

Assunto:	 RS: Recuperacâo Judicial de Ga)vao Engenharia S/A/ Notificaço 1

Prezado Dr. Lucas, em primeiro lugar, gostariarnos de esclarecer qua näo recebermos qualquer recado de iigaço
sua ou dos colegas nesses Oitimos dias. Seja corno for, pedimos descuipas Palo inconveniente e Iernbrarnos que já
liouve contato por telefone, corn as devidos esciarecimentos, antes disso.

Acusamas, mais uma vez, a recebimento das notiftcacôes enviadas peia Iii Rombas e reitenmos que no haverá
qualquer prejuizo para a credora no que tange a emissäo do nota promisséria em seu favor. Confornie tivemos a
oportunidade do explicar ao telefone, a nota promissória será ernitida pela Mewco considerando a credito que foi
atribudo a in Bombas na relaçäo do credores apresentada pela Administradora Judicial.

Quanta ao pedido de reserva, entendemos ele n go vincula as Recuperandas a emissão de uma nota promissória, a

L ue poderá ocorrer apes trãnsito em julgado de deciso do Juizo da Recuperação Judicial em sede do habilitaçäo do
crédito qua determine a sua inciusäo no Quadro 6eral de Credores.

Assim, informamos quo a nota promissória será emitida pelo valor de KS 937.640,48, tai coma indicado na relaç3o
de credores, podendo ser cancelada e substituida por nova nota promissória caso o valor referente ao pedido de
reserva seja de fato incluido no Quadro Coral do Credores, tal coma previsto na CIáusula 8.13 do Piano.

Por jim, repudiarnos corn enfase qualquer alegaçäo no sentido de quo as Recuperandas tenham viciado a Lei de
Recuperacäo Judicial ou as disposiçôes do Piano. Julgamos ter prestado todos as esclarecimeritos qua nos foram
soiicitados pela ITT Bombas pore-mail e pelo telefone. Julgamos desnecessârio prestar esciarecimentos adicionais,
mas, caso entendam de rnodo diverso, ficamos a disposiço para nov05 entendirnentos.

Muito atenciosamente.

Filipe Guimarães

De: Lucas Garcia do Moura (3avi5o [maiJtp:lucas:paviaocihm.com.br]
Enviada em; terça-feira, 27 do outubra de 2015 20;07
Para: Gabriela Matta Pistow; 'ri.qalv o)oaIvao.com'; Galdino RI Galvâo;
'al pat ao@ai arezandrrrsaLcom'; Ravio Galdino
Cc: Luis Gustavo Haddad; Alexandre Serafim
Assunto: RES: Recuperação Judicial tie Gaivão Engenharia S/Al Notificação 1

Prezados Senhores,

Enviamos a mensagem abaixo ha 8 dias e ate este momento näo
recebemos resposta. Além disso, tentamos durante todo esse periodo
cantata corn os colegas par tetefone, mas nunca houve retorno.

Dessa forma, a credora ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda. permanece
sern receber os devidos esciarecirnentos relacionados a reestruturaço



de seus créditos, tanto em relação ao crédito habilitado no montante de
R$ 937.640,48, coma também em relaçâo ao crédito ilIquido, objeto de
arbitragem e reservado pelo Tribunal Arbitral, no valor de ti$

7.299.961,37.

A ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda. reitera que a inércia das sociedades
Recuperandas configura violaç5o a Lei de Recuperaç5o Judicial e
descumprimento do Piano de Recuperaçâo Judicial, que garante aos
credores concursais a reestruturaçäo de seus créditos - tanto de créditos
habilitados como de créditos iliquidos -, mediante 0 recebimento de

notas promissórias.

E importante salientar que, nos termos do Piano de Recuperacäo Judicial
aprovado, n5o ha dispositivo que impeça ou dificulte a emissão das notas
promissórias em favor da credora ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda., seja
para o crédito habilitado, seja para o crédito iliquido cuja reserva foi
determinada pelo Tribunal Arbitral, constituIdo para julgar arbitragem

CCBC n 9 45/2014 (cf. decisäo anexa, ora reencaminhada), daqual é parte

Consórcio liderado pela Recuperanda.

Caso persista esta situaçäo, a ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda. tomará

as medidas cabIveis.

Atenciosamente,

Lucas Garcia de Moura Gavio
Tel: 55 (11) 3038-1059
LUCASGAVLAO@LHM.COM.BR

LILLA, HUCK
OTRANTO, CAMARGO

A DvOG A 05

SãoPauIo/SIP	 BrasJIIaJDF
AV. Brigadeiro Farla Uma, X744	 SF15, Quad" 013— Complexo grail )O(l
Geandar-01451-9t0 	 RlnrnC—SalasSO6/507 170322-915
www.lhm.com.br

Este e-mail é enviado por urn pscritorio de advocacla e conté,n infarmaço que pode 5er privilegiada e confidencial. Se vocé nO 4
odettinatrio da mensaeem, por favor apaguea men5agem e not comuniq ue a fate do mediato.

This e-mail i sent b y a law firm and contains information that may be privileged and confideofral. If you are not the intended
recipient, please delete the e-mail and notify us immediately.

De: Lucas Garcia de Moura Gaviäo
Enviada em: segunda-feira, 19 de outubro de 2015 17:58

Al.
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Pan: 'Cabrfela Matta Ristow'
Cc: Luis Gustavo Haddad tdIvao@paoOmI ; 'Galdino RI Gatvâo';
al paIvaopIvarezandfflarSdLO!nt Alexandre Serafim
Assunto: RES: Recuperação Judicial de Galvâo Engenharia S/A / Notificacão 1

Prezada Gabriela, boa tarde.

Conforme informado na notificação, a estimativa de crédito de R$
7.299.961,37 relaciona-se a valores discutidos em procedimento arbitral
em curso entre a Notificante ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda.
("Notificante") e o Consórcio LJFN III, do qual a Recuperanda GaIvo
Engenharia S.A. ("GESA") participa na proporç5o de 65%.

o interesse da Notificante em receber a integralidade de ul crédito por
meio de nota promissória a ser emitida pela Newco se deu nos estritos
termos (a) da Lei de Recuperacão Judicial; e do (b) Piano de Recuperac5o
Judicial, conforme demonstrado na notificaçâo e reiterado abaixo.

o art. 6, § 32 da Lei de Recuperacâo Judicial expressamente dispöe que
o juiz competente para as açöes em face da recuperanda "poderá
determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperacão
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido iiquido o direito, será a
crédito inciuldo na classe própria". Par tal motivo, o Tribunal Arbitral do
procedimento arbitral que discute o crédito entre a Notificante e a
Recuperanda GESA estimou o crédito da Notificante em R$ 7.299.961,37.

Ressaitamos que tai determinacão de reserva de crédito constitui uma
faculdade do juízo competente da açâo em face da empresa
recuperanda, sendo sua a competência absoiuta para tanto, näo cabendo
ao juizo da recuperação judicial deiiberar sobre o assunto. E este o
entendimento da jurisprudência especiaiizada:

"Recuperacdo Judicial. Crédito traboihista. lmpugnacão judicial corn base
no artigo 82 do Lei nfl 11.10112005. Pedido de reserva. Incompeténcia
da Vora Especializada em Faléncias e Recuperaçöes. Cornpetência
absoluta da Justica do Trabaiho, tan to para jul par as impugnaçäes
como os pedidos de reserva. Inteliqéncia dos artigos 8 9 e 69  parágrafos
22e32doLRFj...)
Ca inteipretacäo conjunta dos dispositivos legais acimo reproduzidos,
constoto-se que as impugnaçö es judiciaisfundomentadas no cirtiqo 8o do
Lei de Recuperaçöes e Falências, quando sereferirem a créditos
trnbalhistas nao são do corn peténcia do Julio do Falência, mas slim, da

L



A . 43

Justiça do Trabaiho. (..) Outrossim, o pedido de reserva relacionado corn
créditos trabaihistas deve serapresentado peronte o Juizo do Trabalho
corn petente, e nab ao JuIzo do Faléncia.
Portals razöes, reconhece-se deofIcio a incompetência absohita do JuIzo
do lo Vara Especiolizada em Fa!ências e Recuperacâes de São Paulo

parajulqar a impuqnação judicial concernente a crédito trabaihisto, bern
coma para apreciar o respectivo pedido tie reservo, razão pelci quo!,
revo ga-se a decisão hostilizada e determina-se a remessa dos autos a
Justica do Trabaiho, observada prevenção do Vara do Trobaiho no qual
tromita a rec!arnação trabalhista noticiada nos autos." (TJSP, Câmara
Especializada de Falëncias e Recuperaçöes Judicials, Al 450.689-4/5-00, r.
Des. Pereira Calças,j. 07.06.06)

Tal possibilidade, inclusive, está em consonância corn o Piano de
Recuperacâo Judicial, de acordo corn o qual, entre os créditos concursais,
incluem-se os créditos "contingentes", "ilIquidos", "objeto ou nâo de
disputa judicial ou procedimento arbitral" e "cujo fato gerador seja
anterior ou coincidente corn a data do Pedido [de Recuperacâo Judicial]":

'Créditos: são as créditos e obrigaçöes detidos pelos Credo res contra a

GESA ou contra a GALPAR, sejarn vencidos ou vincendos, materiauizados
ou continqentes, lIquidos ou ilIquidos, objeto ou pan de disputa judicial ou
procedimento arbitral, existentes no Data do Pedido Cu cujo frito gerador
seja anterior ou coincidente corn a Data do Pedido, ou que decorram de
contratos, instrumentos ou obrigaçoes existentes no Data do Pedido,
estejam eles ou nào sujeitos cos efeitos do Plano."

Desta forma, o crédito de R$ 7.299.961,37, cuja reserva, como é de
conhecimento de V. Sas., já foi determinada pelo Tribunal Arbitral e
deve ser respeitada, constitul crédito concursal quirografário e, portanto,
após a prolaco de sentença arbitral condenando a Recuperanda, deverà
ser pago 5 Notificante por meio de nota promissória a ser emitida peia

•	 Newco.

Peto exposto, tendo sido esclarecido e fundamentado que (I) é
competência absoluta do tribunal Arbitral a determinaçao da reserva do
crédito na recuperaço judicial; (ii) o Tribunal Arbitral jã deterrninou que
se proceda a referida reserva; (iii) o JuIzo da Recuperaçâo Judicial é
absolutamente incompetente para apreciar tat pedido de reserva; e (iv) o
próprio piano de recuperaçâo judicial prevê, entre os créditos concursais,
aqueles iiIquidos objeto de procedirnento arbitral, a Notificante espera



gue, em cumprimento a Lei de Recuperação Judicial e em contormidade
corn as ohrigaçöes assumidas pela Galväo Engenharia S/A no Piano de
Recuperacão Judicial, seja garantido o pagamento do valor devido a
Notificante, no montante de R$ 7.299.961,37, nos termos da cláusula

.8.9 do Piano de Recuperacäo Judicial.

A Fslotificante reitera que o não atendimento a presente notiflcaç5o
contigura violacâo a Lei de Recuperaco Judicial e do Piano de
Recuperacáo Judicial, situaçâo em que a recuperanda e a administradora
judicial poderäo vir a ser chamadas a responder pelas perdas e danos
decorrentes.

sendo o que nos cumpre para o momento, permanecemos a disposição
pan eventuals esciarecimentos que se façam necessérios.

Atenciosamente,

Lucas Garcia de Moura GSviäO
Tel: 5 (11) 3038-1059
LUCAS.GAVIA0@u1M.00M8A

LILLA, WiCK
OTRANTO. CAMARGO

AD y OGA DOS

So Paulo /SP
A'.. Brigadeiro Faria Unit 1744
Gq andar - 01451.910
VA.,w.Illm.tomir

Brasilia / OF
SUS, Quadra 06— Complexo Brasil XXI
Blom C—SalasSOb/507 170322-915

Este e-mail é enviado Per urn escritórlo de advocacia € contém inforrnaco que pode ser privilegiada e confidenciat. Se '.0th hat é
a destinatrio da mensagem, for favor apaue a rnensagam B nos cornunlque a fato de imediato.

This e-mail it sent by a law firm and contains information that may be pilvileged and confiden6al. If you are not the Intended
recipient, please delete the e-mail and notify us immediately.

Dc: Gabriela Matta Ristow {mai1to:grisinwacmc.com.br1
Enviada em: quarta-feira, 14 de outubm de 2015 09:29
Para Lucas Garcia de Moura Gavião; 1 rLaalvaou4 Qnj; Galdino Ri Galvão;
al galvao@alvarezandm.prsaicnrn'
Cc; Luis Gustavo Haddad
Assunto RES: Recuperação Judicial de Galväo Engenharia S/A / Notiflcacao 1

Prezado Lucas,

Acusamos 0 recebimento do seu e-mail.

No entanto, verificamos que o valor do crédito concursal iridicado na notificaço está em desacordo
corn o valor do Quadra Geral de Credores. Apesar de o tribunal arbitral ter deferido a pedido de
reserva de crEdito em favor da ITT Bombas, lembramos que ainda no houve deciso do Juizo da



Recuperacão Judicial determinando a reserva em favor da credora e, ainda, que C crédito apenas

será incluido no Quadro Geral de Credores apOs eventual trânsito em julgado da decisäo em
habilitação de crédito, após deciso definitiva na arbitragem movida pela In Bombas.

Assim, solicitamos que seja enviada nova notificaco de interesse corn o valor do crédito que consta

atualrnente no Quadro Geral de Credores.

Atenciosamente,

A3.

Gabriela Ristow
gristow@gcmccom.br
i-SS 213195 0240

GaIdino Coelho Mendes
/ AdYrgados

Rio us Jmielio: Av Rio SranCO 138 / 11 2 andar / 20040 002 / Centro/ .5521 3195 0240

São Paulo: Av. Brig. Faria Lima 3900/11° andar / a4S38 132 / Italm Rib! / .55 1130411500

Srasftiz SAUS Sul/ quadra 05 /bloco K/ Ng 17 / win501-S07 / 70070 050 / .556193 23 3865

CONFIDENCIAL Esta mensagem e seas anexos contem inforniaç&s conlidenciais protogidas palo priviIeo legal de comunicacao advogado-

c]iente e so desrinados exclusivamente an destlnatárlo Se vccë recebeu esia niensagem per engano. favor -apagfi-I-a (juntamente corn todos

as seus anexos) e informar-r.o5 1ov e-mail enderedo ao renietente. Cast, n5o scja o desUnatirloeste e-mail nan davrrá serdistribtildo Ott

copiado.

CONFIDENTIAL This message and any attachments contain confidential and/or privileged information, subject to attorney/client privilege

and exclusively intended for its addresscr. The conlldential!tyofthis me2ge and its attachments is protected bylaw. If you have received

this message in error, please delete it (together with alL of its attachments) and inform us by e-mail addressed th its sender. If you are not the

named addressee you should not distribute or copy this e-mail.

De: Lucas Garcia de Moura Gavio [mailto;lucas.gaviao@lhm.com .brl
Enviada em: sexta-feira, 9 de outubro de 2015 19:06
Para: 'rj.gatvaotWgalvao.com' 'cri.galvaogalvao.corn>; Galdino Ri G21v50
<gaIdino.dgaIvao gcmc.com .bfl; 'ai gaIvaoalvarezandniarsaI.com'
-cal galvaoIvarezandrnarsaLcom>
Cc: Luis Gustavo Haddad <luisMaddad@jlhm.com.br >
Assunto: Recuperação Judicial tie Galväo Engenharia S/A/ Notificaço 1

Prezados Senhores,

Reportamo-nos a Recuperacão Judicial de GaIväo Engenharia S.A. e de
Galväo Participaçöes 5.A., de autos n 2 0093715-692015.8.19.0001, para
encaminhar a V. Sas. a anexa notificaç5o em nome de ITT Bombas Goulds
do Brasil Ltda., conforme dispöem as cláusuias 3.8 e seguintes do Piano
de Recuperaçâo Judicial.



ITT Bombas Goulds do Brasil Ltda. enviará 2 (duas) notificaçöes nesta
data, estando anexa a notificação 1 de 2.

Atenciosamente,

Lucas Garcia de Moura Gavin
Tel: 55 (11) 3038-1059
LUCAS.GAVIAO@LHW-M.&

LILLA. HOCK
OTRANTO. CAMARGO

-

AD VOG A 0 0 S

5o rauIoISP
Ay. Brigadeiro Faria Uma, 1744
62 andar - 01451-910
www.lhmZOlIl.bi

BrSlia / DE

$115, cu2dra-06—CompJexu Brasil )0(l
E1ocoC—Sa11s505/507 170322-93.5

Este e-mail é enviado por urn e2EritórlO de ad yocacia e cpntm informaço que pofle ser privileglada e confidendal. 5€ voce n50 é

0 destiñatärlo da mensagem, par Favor apague a menEm e nos coruunique ofato tie imedlato.

This e-mail 15 sent by a law firm arid contaills Intormation that may be privileged and confidential. If you are not the Intended
recipient, please delete the e-matt and notify us immediately

<ARB. 45.2013 Oficio do CAM. de 08.10.15pdf
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Processo; 0093715-59.2015.8.19.0001
RecuperacO Judicial 44?8'

CERTIDAO

Certifico e dou íé que 0 edital aba&xo, 101 remetido(a) para o Diarlo da Justiça Eletrônico do
Rio de Janeiro no expediente do dia 10/11/2015 c foi pubJicado(a) em 1211112015, na(s)
folha(s) 19 da ediçao: Ano 8- no 4912015 do DJE.

Juizo DE DIREITO DA 7 8 VARA EMPRESARIAL DA COF,1ARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RICO!
JANEIRO. EDITAL DE OFERTA NOS TERMOS DO AmiGO 142. III, DA LEI N O 11101/2005, EXTRAIDO
DOS AUTOS DA RECUPERAcAO JUDICIAL CONJUNTA DE GALVAD ENGENI-IARIA 51k EM
RECUPERAcAO JUDICIAL C DE GALVAO pARTICIPAcOES S/A, EM REcUPERAçAO JUDICIAL. AUTOS

N.0 0093715-69.2015.6.19.0001.
o EXMO SR. DR. FERNANDO CESAR FERREIRA VIANA - JUIZ DE DIREITO DA 

78 VARA EMPRESARIAL

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESVADO DO RIOIDE JANEIRO, nos autos da RECUPERAcAO JUDICIAL
CONJUNTA DE GALVAO ENGENI-JARIA S/A, EM RECL5PERAcAO JUDICIAL F DE GALVAO
PARTICIPAcOES S/A, EM RECUPERAcAO JUDICIAL, FAZ SABER Palo presents Edital que a GALVAO
ENGENHARIA S/A. EM RECUPERAQAO JUDICIAL (GESA) e a GALVAO PARTICIPAcOES S/A, EM
RECUPERAcA0 JUDICIAL (GALPAR e, em conjunto corn a GESA, 'RECUPERANDAS), em curnprimento
ao disposto tie clausula 3.5, item I. do PIANO DE RECUPERA9AO JUDICIAL aprovado em ASSEMBLEIA
GERAL DE CREDORES instalada em ? convocacéo em 19 de agosto do 2015 e tinalizada, ap6s
suspensäo dos trabalhos, em 28 de agosto de 2015, e hornologadu por decisão judicial profenda em 14 tie

setembro do 2015 (publicada no Diane cia Justiça do Estado do Rio do Janeiro em 22.9.2015), as fis.
9.743/9152 do processa de recuperaçao judicial das RECUPERANDAS, e em cunlprirneTlto as disposicöes
do Let no 11.101/2005. especialmente ac art. 142, § 205 § 30, bern como em cumprimento ao que dispOe o

COdigo do Processo Civil (Lei n o 5.86911973), especialmente no caput do seu art. 692, determinou fosse

dado inicia 20 procedimento do alienação judicial de Unidade PrOdUIiVa Isolada (UPI), em segunda praca,
nos tombs do peticäo apresentada cm 09 de novembro do 2015. Corn efeito, serve o presente edital do
oferta p(Ablica do alienaçäo judicial (Edital') pare prornover a OFERTA PUBLICA DE ALIENAQAO JUDICIAL
DA UPI CA (conforms definida abaixo), em segunda praca. e, asim, cientilicar todos as interessados de
qua podero apresentar propostas fechadas, eventualmerite seguidas tie lances orais, pare aquisição da
UPI CAB (conforme definida abaixo), observ qdos as seguirites crHenos e condiçOes:
(I) OBJETO: 0 objeta cia oferta pUblics do alienação judicial é a Unidade Produtiva Isolada (UPI) par meio
cia qual as RECUPER.ANDAS detãni. organizam S administrant as SBUS invesbmentos em sanoarnento
básico. qua pare Os eleitos da alienação judicial objeto deste Edital assini se descrevem: (I) a participaço
detida pole GESA tie CAB . SISTEMA PRODUTOR ALTO TIETE S/A, sociedade par acôes tie capital
fechodo, inscrita no CNPJ sob a 

no 
09.538.45410001-95, corn sede na Rim Waldemar Cusma, no 700.

JardurriAerOdromo Internacional, Suzano-SP ('SPAT'), corresponderite a 5% do capital social do SPAT; e (II)
a participacão detida pole GALPAR na COMPANHIA DE AGUAS DO BRASIL - CAB AMBIENTAL sociedade
por açoes corn registro tie compatible aberta na CVM sob a no 23.175, insciita no CNPJ sob a no

08.159.9650)01-33, corn sede na Rue Games de Carvalho, no 1.510, 1 0 andar, conjurito 12, Vile Olimpia,
São Paulo-SP ('CAB Ambiental'), correspondente a 66,580% do capitAl social da CAB Ambiental e, por
consequéncia, a participação indireta no capital social das controladas: (a) AGUAS DE ANDRADINA S/A,
sociedade pot açOestie capital fechado, inscrita no CNPJ sob o no 12,584/0001-11, corn sede tie Avenida
dos Bandeirantes, no 665, Ceritro, Andradina-SP, (h) AGUAS DE CASTILHO S/A, sociedade par acSes de
capital fethado, inscyita no CNPJ sob 0 no 12.849.536/0001-65, corn sede tie Rue Presidente GetUlio

Vargas. no 20, Centro, Casblho-SP, (c) EMPRESA DE SANEAMENTO DE PALESTINA - ESAP S/A,
sociedade pot açOes tie capital fechado. needle no CNPJ sob o no 09137.69410001-88, corn sede na Rua
Paulo AraUjo, 

no 
1.118, Centro, Palestina-SP, (ci) ITAPOA SANEAMENTO LTDA., sociedade por quotas de

responsabilidade linuilada, inscrita no CNPJ sob a no 16.920.256/0001-57, corn sede tie Avenida Ma Maria
Rodrigues de riches, 967, Iteperna do Node, ltapoá, Sc, (e) SANEAMENTO DE MIRASSOL - SANESSOL
S/A, sociedade par ac6es do capital fechado, inscrita no CNPJ sob a no 09.263.54110001-87, corn sede na
Rue Joáo Caetano Mendonça do Almeida 

no 2.005, São José. Mirassol-SP, ( CAB - SISTEMA PRODUTOR
ALTO TIDE SIXsodedade par a^es de capital fechado, inscrita no CNPJ sob a n o 09.538.454/0001-95,
corn sode no Rua Waldemar Cusnia 730, Jardin, Aerodromo lnternacional, Suzano-SP, (g) CAB CUIABA
S/A - CONCESSIONARIA DE SERVIQOS PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO, sociedade par açOes do capital
fechado, inscrita no CNPJ sob on° 14.995i.31/0001-53, corn cede na Avenida GonçaloAntunes do Barros.
3,196, Bairro Carumbe, Cuiaba-MT, (Ii) TUBARAO SANEAt5IENTO S/A, sociedade par açSes tie capital
fechado, iriscnta no CNPJ sob on° 15.012.43410001-89, corn sede na Rua Altarniro GuimarSes, 685, Centro,
Tubarao-SC. (I) CAC PARTICIPAcOES LTDA., socledade pot quotas do responsabilidade limitada, inscrita
no CNPJ sob a 

no 
10.838.660/0001-08, 6) CAB MT PARTICIPAcOES LIDA., sodedade per quotas cia

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob a n° 11.060.94310001-26, corn sede na Avenida Goncaio
Antunes de Barros, 3196, sale 1, Carumbé, Cuiabã-MT, (Ic) CAB CANARANA LTDA., sociedade par quotas
de responsabilidade Ilmitada, inscrita no CNPJ 50b 0 no 03.975.688/0001 -52, corn sede no Rue Redentora,
78, Centro, Caranarana-MT, (I) CAB PROJETOS E INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO BASICO LTDA.,
sociedade por quotas deresponsabilidadélimitada, macrite no CNPJ Bob o no 12.927.120/0001 - 18, corn
sede tie Rue Gomes -do Carvalho, no 1.510, 10 andar, Vila  Olirnpia. São Paulo-SP. (rn) GAS

I;

/



• 15_122.800/0001-52. com ;;;Rua a	 10. 1°anda Vl;a,FSP,
(n) CAB AGUAS DE PARANAGUA S/A sociedade par acôes do capital fectiado. inseilta no CNPJ sob a
Of691.945/0001-60, corn cede no Avenida Vicira dos Santos. 333. Paranaguá-PR, (e) CAB 41 7
GUARAVINGUETA S/A, sociedado par açOes do capital fechado, inscrita no CNPJ sob a

• 09.591.395/0001-19, 
corn sede na. Rua Dr. Neft Augusta Ortiz Pereira, no 1.209, Campo do Galvào,

Suaratinguetá-SP, (p) CAB PIQUETE S/A, sociedade par açôes do capital fechado, inscdta no CNPJ sob o
no 11 .714.64010001-80. corn sede no Estrada do Tabuleta, s/n, tabuleta, Piquete-SP. (q) CAB AGUAS 00
AGRESTE S/A, sociedade par açOes de capital fethado, insaita no CNPJ sob 

0 n
 15.401.489/0001-80. (r)

CAB COLIDER LTDA., sociedade par quotas do responsabilidade limitada, insuita no CNN sob o no
04.942.630/0001-36, corn sede no Avenida Presidente Outra, 1391, Colider. MT, (s) CAB ALTA ELORESTA
LIDA.. sociedade par iu6tas do resporisabilidade Ijrnitada, inscrita no CNN sob o no 05162.50910001-54,
corn sede no Run C 3, 318, Alta FlorestS-MT, (t) CAB PONTES S LACERDA LTDA., sociedade per quotas do
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o n o 04.202.45010001-18. corn sede na Run Rio Grande do
Sul, 41, Pontes e Lacerda-MT, (u) CABCOM000RO LTDA., sociedade par quotas do responsabilidade
limitada, inscrita no CNPJ sob o no 09.104947/0001-17 corn sede no Rua dos Acácsas, 3621.
Comodoro-MT, (v) CAB ATtBAIA S/A sociedade par açbes de capital fechado, inscrita no CNPJ sob a
17.337.893I000168, corn sede no Rua Aniceto Tavares, no 50, RecretO Estodl, Atibaia-SP (todas as
participacGes dos RECUPERANDAS nessas sociedades denominadas em conjunto corno 'UP! CAB'). (1.1)
As intormaçOes detalriadas a respeito do LiP! CAB serão atuatizadas conUnuamente ate 5 (cinco) dias de
antecedência do data do reatizacâo do Pregão. e disponibirizadas sos interessados par meta do acesso no
data-room eletrOnico do UPI CAB, rnediante requisiçio e assinatura do termo do contidoncialidade
especifico cam a GALPAR.
(2) coNDIcOES ESSENCIAIS:
(2•1.) FORMA DE ALIENAQAO: A UPI CAB Seri atienada no forma do preqo, nos termos do art. 142, III, do
Lei no 11.101, do 9.2.2005 ('Lei no 11.10112005'), divido em ate 4 (quatro) fases (Pregao'): (a) habilitacão:
(b) apresentacão dos propostas fethadas; (c) avehaçâo dos propostas fechadas e dassifrcaçO; e.
oventualmerite, (d) leilao par lances orals, do qual participarão samente aqueles quo apresentarerTi
propostas fechadas nào inferiores a 90% (noventa pal cento) do major proposla ofertada, e no caso do
exercicio do direito do Right to Match descrito neste Edith!, pela parte delentora deste direito.
(2.2) GARANTIA DE PARTICIPACAO: A habiIitaço par entrega do propostas sert obrigatonamente
precodida de garantia do paftcipaço, inediante a apresentacc do carta-flança bancaha em montante nao
inferior a 11$ 50.000.000,00 (cinquenta nilihoes do Reels) em beneticjo do GALPAR (conforme definido
abaixo), emitida por instituico financeira do primeira linha - assim entendids coma uma dos instituiçOes
financeiras que, do acordo cbrn o ranking do Banco Central do Brasil em dez12014
(http://www4.bcb.gov.br/top5O/POlt/tOP50.asP), 	 apresentam patrirn5nio 	 liquido	 superior a
5.000.000.000,00 (cinco bilboes do Reais) . , corn validade minima de 180 (cenlo e oltenta) dies e quo
deverA Sal obrigatoriamente renovada par urn periodo adicional do 180 (cento a oltenta) dias, condo quo
essa reriovacäo deverâ ocorrer corn etC 30 (tdnta) dias do anlecedCncia do sea vencirnento, sob Pena de
execucäo do garantia, ate a pagarnento do preço e a formalização definitive do alienaçäo da UP! CAB objeto
deste Edilal, riGs termos do 'Contrato do Compra e Venda do (WI e Ouftas Avenças' quo ser celebrado
entre as RECUPERANDAS e a vencodor do certarne ('CONTRATO DE COMPRA E VENDA DA UPI CAB'),
no forma do Anexo Ill a este Edital (GARAN11A DE PARTICIPA(;AO). 0 prazo máxinio pars o cumprimento
dos condiçSes suspensivas previstas no CONTRATO DE COMPRA E VEF4DA DA UPI CAB serã do ate I
(urn) one a contar do data do sua celebraco e assinatura pelas partes, sendo quo a vencedor terá a opcO
do estender oslo prazo unilateralmenta, caso em que dever6 manter válida a carta-fiança bancátia adma
referida eriquanto o Contralto do Compra e Venda do UP! CAB pemmanecer em vigor.
(23.) CARACTERISTICAS DA OFERTA; Toclas as ofertas serfic consideradas en caráler definitive e

vinculante e serge apresentadas; (i) em Lingua Portuguesa; (ii) em moeda corrente nacioflal (Reals), no
data-base do reaflzaçäo do Pregão, pare pagarnento a vista apbs a satisfaço dos condiçSes suspensivas
previstas no CONTRATO DE COMPRA E VENDA DA UPI CAB; e (iii) obrigaoriamente no fauna do modelo

• Carte do Apresentaco do Oferta constante do Anexo I a oslo EditaL E obrigatário a preenctdmento
compteto do todos as campos do referido reodelo Carla do Apresentacâo do Oterla constante do Anexo I a
este Edits!. Eventuais of&los apresntadet em padrOes distintos aos do Modelo do Apresentação do Oterta
oo contendo informaçbes fsjllantes serão at,domaticarnente clesconsideradas e desclessificadas. As ofertas
compreenderâo a valor integral atribuldo a UPI CAB, barn como indicarào a montante deste valor quo. livie e
opcionalmente. cada Proponente poderá indicar Para depasito em CONTA VINCULADA DE GARANTIA nos
termos do item (2.4) abaixo. Na ausCncia do indicaçäo do valor para depôsito em CONTA VINCULADA DE
GARAIfIIA, serC automaticamente entendido que o interessado obriga-so a efetuar a pagamento integral do
valor ofertado no certarne, do fauna definitiva, sam qualquer retençao.
(2-4) CONTA V1NCLJLADA: 0 Proponente poderá optar par depositar, no mesrna data do pagamento
prevista no item (2.5) abaixo, ate R$ 50•000.000,00 (cinquenta milhOes do Reals) do valor integralniente
atiibuido no oferta pela liP! CAB em conta do garantia ('CONTA VINCULADA DE GARAN11A'). Par ocasião
cia oferta do valor Pala UPI CAB, o valor indicado Palo Proponente pars depOsito-na CONTA VINCULADA DE
GARANTIA funcionará, tarnbérn, conic criteria de :desempate no eventual segunda face do PregAo, nos
terrnos do item (2.6,2) abaixo, do sorte quo valores idCnticos do oferta serao diferenciados polo criteria do
major valor liquido disponivel, assim enteridido coma o valor decorrente do oferta menos o valor atribuido
para depOsfto no CONTA VINCULADA DE SARANTIA.
(2.5) FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: (2.5,1) 0 paganiento deverá sSr realizado a vista, era raneda
corrente national (Reals) a no prazo do ate S (deco) dias Citeis, contados do data do atendimento ou
renuncia As condiçOes suspensivas previstas no CONTRATO CE COMPRA S VENDA DA UPI CAB, a saber:



Concederites eI ou Agendas Reguladoras responsAveis pelas concessbes e parcerias pUblico-privadas
explotadas pela UPI CAB: (c) anuência previa dos credores e contratarites indicados en anexo especitico
ab CONTRATO DC COIY1PRA E VENDA DA UPI CAB em razáo da mudança do controle do CAB Ambiental 	 A 

I i7q

do suas subsidiaries; (ci) reconhecirnento polo CVM - Cornissão do Valores Mobiliarios e pale
BM&FBOVESPA - Boise do Valores, Mercadorias e Euturos, do inexigibilidade do realizacäo de oferta
pUblica do aquisição do açöes par aIienaQo do controle, prevista no art. 254-A cia Lei n° 8.404. do
15.12.1976, conformo alterada; (e) anuênda do SNIJES PartidpaçOes S/A - BNDESPAR (BNDESPAR ); S

(t) rescisao do Acordo do Acionistas celebrado entre a GALPAR e 0 BNDESPAR e formalizac$o do floyD

Acordo do Acionistas entre o vencedor do certarne e a BNDESPAR. (2.5.2) 0 valor do pagarnento será
corrigido pro rata temporis pefa variaço diâria e integral (100%) do col - CertWcado de Deposite
Ipterbancirto, no forms divulgada pela CETIP S/A - Mercados Organizados (www.cetip.com.br ), desde a

data do realizaçâo do Pregâo (data-base cia oferta) ate a data do efetivo pagamento integral do pro;0 de
aqulsicao Us UPI CAB.
(26) CRITERIOS DC ESCOLHA: (2.5.1) NA EASE DC PRDPOSTAS FECEIADAS: As propostas nests lase
sero classitkdas do acordo corn o major valor ofertado, independenternente do proporçao a ser
depositada em CONTA VINCULAIJA DE GARANTIA. Caso; (i) sejam apresentadas outras propestas
techadas corn valores näo inferiores a 93% (noventa par canto) do maid' proposta ofertade; au (ii) a patio
detentora do dh-eito do Right to Match exero o seu direito, o Pregâo passará A fase do Leilao par Lances
Orals, confonne detinido abaixo. Caso nellhLJm desses eventos ocorra, a major proposta seth declarada
vencodors. (2.6.2) NO LEILAO FOR LANCES ORAlS: No case do näo haver vencedor declarado após
avaliacâo dos propostas fechadas e classificacAo dos Proponentes, nos termos do item (3.2) abaixo, o valor
cia major oferta classilicada no lose anterior, iricluindo a proporcào indicada Palo Proponente pare depósito
no CONTA VINCULAIJA DE GARANTIA, definirào, em conjunto, o novo valor minimo de lance pars a fase do
lances orals ('NOVO VALOR MINIMa DC LANCE'). Neste fase sore adolado urn nave cñtArio do escolba,
assirn entendido como a valor decorrente do oferta quo apresentar a nialor valor disponivel pars pagamento
imediato quando cia formalizaçao cia aFienaçäo, obtido pela subtração do valor indicado pare no
CONTA VIMCULADA DC GARANTIA do valor total do oferta (MAIOR VALOR LIQIJIDO DISPONIVEL)
Dessa farina, Os Proponerites podero ofertar lances orals e sucessivos de incrementos so NOVO VALOR
MINIMO DE LANCE, en mUltiplos do R$ 10.000.000.00 (dez milhoes do Reals). bern como reduzir. livre e
opelonalmente, ci valor indicado pars depOsito no CONJA VINCULADA DE GARANTIA, corn a finalidade do
oferecer ci MAJOR VALOR LIQUIDO DISPONIVEL pare aquisicäà do UPI CAB.
(3) FASES DO PREGAO: 0 PregAo pare alienaço cia UPI CAB comportath as seguintes fases;
(3.1.) PRIMEIRA FASE - HABILITAQAO: (31.1) 0 Proponente deverA apresentar urn pedido de habilitação
no gabinete do MM. Juiz do P Vera Ernpresaria] do Cornarca cia Capital do Estado do Rio de Janeiro,
localizado no Avenida Erasrno Braga, n° 115, sale 708, Lamina Central, Centro, Rio do JaneiroiRJ, no
poriodo des 11 horns as IS horas, eta o die 0111212015 "Data do Habilitacao'i, acompanhado do (I) no case
do pessoa fisica, original ou cópia autelticada do docurnentos do identidade, ou (ii) no caso do pessea
juridica, documentos societãrios e comprovaçao do poderes do(s) representsnte(s) legal(is) (contrato social
consolidado e alteracOes posterioros A eonsolidaçâo, instrumento do nomeacâo do administradores no case
do sociedade limltada ou estatuto social consolidado e alteracSes posteriores a consolidacAo, instrurnento
do nomea(äo dos admiriistradores, no case do sociedade anônirna, bern coriio procurscao corn poderes
suficientes no caso do represenlacão pot piocurodnr) permitida a aprosontacao do oferta em conjunto pot
mültiplos propanentes, case era qua deverão apresentar no mornento cia habilitaAo 0 Contralto de
Constituicão do Consörcio ou terrno do cmpromisso do aprssentao de proposta em conjunto, Os quais
ndicaro a percentual do participaçSo do code proponente no oferta. bern coma conflrrnaçào ou nao do
assuncAo do responsabilidade solidAria entre Os rnesnlos par todas as obrigaöes assumidas. 0 Contrato
do ConstituiçEo do Consorcio ou o terino do compromisso do spresentagao do proposta em conjunto,
confornie a case, e as pmcuraçOes deverâo conter as firmas dos signatários reconhecidas em cartdrio. A
habiIftao do code proponePte. ou do code grupo do proponentes quo apresentarern proposta em conjunto,
deverà ser acampanhada do nomeac5o do advogado, pot mein do procuração ad judicia original ou càpia
autenticada e, ainda, do GARANTIA DE PARTICIPAAO. (3.1.2) Satisfeitas as condices previstas nos tens
(2), (3.1.1) acima e (3.2) abaixo, a Proponinte eslarA apto a participar do segunda tase do Pregâo,
coriforrne item 32 abaixo, quo coi,sistirA no api-esentacSo do propostas fecbadas. (3.1.3) Auserite a
comprovaçao do GARANTIA DE PARTICIPAçAO ou dos requisitos previstos nos liens (2) e (3.2),
considerar-se-á inepta a respectiva -habilitacio, impossibilitando a participaçäo do Proponente no certame
(3.1.4) Apas a homologaçâo do resultado, as flanges bancárias ofertadas poles Proponentes perdedores
saran devolvidas, corn quitaço so necessArio, e a 15anc bsnc*ria do Proponente vencedor permanecerá
retida, vAhda e vigente ate a pagamento do preco corn a respective e concomitante transferência do objeto
do Progo Para a sua titularidade au altemativame'lte, levantada e cancelada em vista do depôsito do valor
do GARANTIA DIE 	 em canta-vinculads a criterlo do Juizo do RecuperaçAo.
(3.2) SEGUNDA FASE - PROPOSTAS FECHADAS: (3.2.1) As propostas deverAo ser entregues
pessoalmente polo Proponento liabilitado du par procurador corn poderes especials, munido de documentos
do identiticaçao, conforrne acirra estabelecido, acompanhado de advogado nomeado, no gabinete do MM.
Juiz cia 74 Vara Ernpresarial do Coniarca cia Capital do Estado do Rio do Janeiro, a partir do dia 02112/2015,
respeitando a horário do expediente forense, des lihOOmin As lShOOmin, ate as 13:00 do din 10/i2)2015.
As 14:00 horns do die 1011212015 terâ inicio a Audiencia pare veriflcao des habilitaçôes, dedaraO dos
hablitados, abertura des propostas e, so necessAno, lances orais, sendo certo quo serAo devolvidas aos
respectuos representantes, sem quo sejarn abertos, as envelopes contendo as propostas apresentadas
pelos Proponerites qua sejam considerados inabilitados. Logo apos a abertura dos envelopes contendo as
prapostas apresentadas pelos Proponentes declarados habililados, sera dada publicidade a todos as



do item (33.3) abaixo. (3.2.2). As propostas deveräo, sob pena de nAc serern consideradas vãlidos, set
apresentadas, par escrito, estñtamente nos temios do modelo constante do Anexo I - Modelo do Carta de
Ai5resentacâc do Oferta so presente Edital, em Lingua Portugueso, emduas vias, arubas instnildas corn a
qualiflcac*o complete do Propunente e de seu ropresentente naquele sic. (3.2.3) As duos vias do proposta
deverâo conter, sob pena do não serern consideradas vatidas, as seguintes declaraçOes quanta a UP! CAB*

A

(I) quo a Proponente tove acesso ou oportunidade do acesso aos docurnentos disponibilizados par meio de
data-room eletrOnico e qua teve acesso ou oportunidade do ter accost) aos estabelecimentos e locals de
operaçAo da UPI CAB, assumindo, caso so consagre vencedor todas as obñgacUes e dirnitos relacionados
a UP! CAB confornie ostabelecido no CONTRATO DE COMPRA E VENDA DA UP! CAB; (H) qua reviaou corn
assessoria do advogados a CONTRATO DE COMPRA C VCNDA DA UP! CAB, tendo conhecirrionto de todos
as eteitos juridicos de sees termos e condicôes, do exposicão a coritingêflcias e dos riscos do negôciO,
reconhecendo quo a sua proposta jmphca em urn comprornisso vincutante do assinar o CONTRATO D
cOMPRA E VENDA DE UP! CAB daso solo vencedor, (UI) quo a CONTRATO DE COMPRA C VENDA DA
UPI CAB, em sua forma final, cónterá anexos as quais seräo elaborados a partir dos docunientos
disponibilizados no dataroom, na forma do item (1.1) acima e nos quais contoräo, dentre outras coisas,
descricöes dos passivos, dos ativos . e das contingências envolvendo a liP! CAB; (1v) quo o Proponente tern
pleno conhecimento a respoito do processo cia Recuperacao Judicial dos RECUPERANDAS; (v) quo o
signatario do proposta & representente legal ou procurador legalmente habilitado, conforms instTurllefltOS
aprasentados no tase de habilitao; (vi) quo a proposta apresentada tern carAter do irrevogabilidade e
irretratabiiidade em reiação ao Proponerite. (3.2.4) As propostas, sern excecäo, deverâo, sob pens do não
serern consideradas vátidas (i) explicitar a preco oferecido e a concordâncla corn a forms e 0 prazo do

pagamento qua trats o item (15) acima, e (ii) explidtar 0 carater irrevogávet e in'etcatável delas em taco do

Proponerite. (3.2.5) Caso a vencedor o as RECUPERANDAS nan tenham assinado 0 Contrato do Compra a

Venda da tiP! CAB, nos termos do item (42) abaixo, as RECUPERANDAS, em casa do inadimplemento do
obrigaço do Proponente, poderäo exigir a recebiniento do preco, scresddo do rnLilta e perdas e dorms,
perante o Juizo do 7 Vara Empresarial da Comarca do Capital do Estado do Rio tie Janeiro, corn perda dos
vatores pagos, sern projulzo da cobranca do multa e do eventuais perdas e danos. (326) A vonda judicial
sera livre do sucessâo do arrernatante, nos lermos do art. 60, paragrafo thico e art. 141, It, d  Lei no
11.101/2005 e procedida em confornildade corn as disposicöes do art. 142,111 do Lei no 11.10112005.

(3,3) TERCEIRA FASE - AVAIJAQAO E CLASSIFICAcAO: (3.3.1) Imediatanierito apôs a recepçäo a
aberturs dos envelopes corn as propostas fecliadas de todos as Proponeates habilitados, 0 Juiz da P Vera

Empresariol da Capitol do Estado -do Rio do ,Janeiro definfrã a rnaior preco ofertado. (3.3.2) Todos as
Proponentes habilitados quo apresentarern propostas não inferiores a 90% (noventa par cento) do maid
proposta ofertada poderâo participar do fase do lancei orals. (3.3.3) Dirello do Right to Match: a regra do
item (3.3.2) acima nâo se aplica an pdneiro Proponente rice apresentar, ate a Data do Habirrtaçao. uma
proposta-vinculante Para aquisicão do UPI CAB, polo qual sé obrigue a honrar valor igual ou superior a
500.000.000.00 (quinheritos milhOes do Reals), born como a comprir as pre-requisitos especilitos pars
habilitaço no presente Edits!, inclusive no qua so rotore a GARANTIA DE PARTICIPAcAO o a
apresentaco do oferta especifica nos termos do item (2.3) A proposta-vinculante prevista acirna deverá set
elaborada nos termnos do Anexo IV - Modelo do Termo de Compromisso Firme do Garantia do Preço Miriimno
do Pregão do UPI CAB e protocolada perante o gabinete do Juizo do P Vara Empresarial da Cornarca do
Capital do Estado do Rio do Janeiro, no endereo jâ indicado neste edital, a quern caberá atostar a data e
hora do recebimento. Nesse caso, esse Proponenle pnderá exercer a direito de igualar a sua oferta a oferta
do major valor na segundo fast do Prego, aderirido inclusive so valor atribuldo pars deposito em CONTA
VINCULADA OF GARANTIA I e passath a terceira fase do PregAo, conforme previsto rteste Item (3.3),
independentemente do diferonca do valor entre a aim proposta e a malor oterta. Exercido nests fase do
Prego, o Direito ao Right to Match sorb automaticamento aplicado e extinto, deixando tie valor pars a
prôtima fasa do lances orals, quo ocorerá em ambiente do concorréncia livre aberla, sera 	 pars
qua!quer dos Proponentes. (3.3.4) No case do a major oferta apresentar diferença superior a 10% sabre a
valor das dernais ofertas a, desde qua nâo haja a @ercicJo do Ijireito de Right to Match nos termos do item
(3.3.3) acinia, a Proponente dossa maior oferta semi direta e autornaticamente, declarado vencedor do
Prego, sera necessidade tie realizacao da fase do lances orals.
(3.4) QUARTA FASE- LANCES ORAlS: (3.4.1) No caso do nao hover venceclor dectarado após avaliação
das propostas fechadas a dassrllcacao dos Proponentes, serà informado quais são as Proponentes qua
participarào do lase de lances orals o, a partir dessa comunicaçäo, serü concedido, na forma do artigo 142,
§5°. II do Lei no 11.101/2005, urn prazo de 30 (trinta) minutos Pa ra quo as Proponentes classificados se
preparem Para esta fast do Pregao. (3.4.2) C valor cia maior oferta classificada no fase anterior, inotuindo a
proporçbo indleada Para depôsito em cents vinculada, definirá o NOVO VALOR MINIMO DE LANCE palo a
We do lances orals. (3.4.3) Nesta fase. sen5 adotado o criteria do MAJOR VALOR LIOUIDO DISPONIVEL,
assimn entendido coma o valor decorrenle da oferta quo apresentar a maior valor disponivel Para deposito
iniediato quando da torrnalizaçäo do alienacâo, obtido polo subtraco do valor indicado Para retencâo em
conta viriculada do valor total do oterta. Dessa forma, as Proponentos poderão ofertar lances orals e
sucessivos de incrementos so NOVO VALOR MINIMO DE LANCE, em mUlliplos do R$ 10.000.000,00 (dez
rnilhoes do Reais) a lou reduzir livrernente o valor do depôsito no GONTA VINCULADA DE CARANT1A. corn
a finalidade do oferecer a MAJOR VALOR LIQUIDO DISPON!VEL pars aquisicâo do UPI CAB. (3,4 4) Ao
final da fase do lances orais, a Proponents quo liver apresentado o MAIOR VALOR LIQUIDO DISPONIVEL
sera declarado vencedor do Pregao. ApOs 5 (cinco) ruinutos do espera do Oltimo lance, sera encerrado o
processo e declarado a vencedor. (3.4.5) Na hipOtese do nba haver lances orals acima do NOVO VALOR
MINIMO DE LANCE, sofa considerado voncedor final o Propononte quo otereceu 0 major lance fla moo
anterior, inctuindo a valor do depOsito na CONTA VINCULADA DE GARAN11A.
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apreciação do Juizo do 7a Vara Empresarial do Comarca do Capital do Estado do Rio do Janeiro, quo

oderá homologà-lo apes avatiar a razoabilidade do valor oferecido no proposta vencodora. (4.2) Em ate 30p
(bltta) dias cia publicacâo do homologaç0 do resultado do Prego. as RECUPERAF4DAS a o vencedor
assinarO oCONTRATO WE COMPRA E VENDA WA UPI CAB, nos termoada minuta constarite do Anexo Ill,
ficando ressalvadas apenas, a criteriodas RECUPERANDAS as seguintes alterac6eS (I) a posaiblildade do

a GALPAR e a GESA contribuirem as participaçdos que detêrn no CAB Ambiental e no SPAT, )
respectivamente. pare uma nova estnjtura ou sociedade; e (ii) 0 faculdade do ajustes pontuals no redação
do referida minuta, do maneira a saner eventuals düvidas, lacunas, ambiguidades Cu equ[vocQS, born wrno

aporfeiçoer o serilido e a seguranca do instrumento contratual definitivo. (42) Todos Os anexos indicados no

minute do Contrato do Compra e Venda cia (WI CAB quo refietem o conjunto do informaçães a docunnentos
disponibilizados no data-room eletrSilicx,, born coniC todos os documentos listados no 11cm (5.1) abaixo,
sero disponibilizadOs no data do publicaçäo deste Edital no seguinte enderect elelrônico;
http:/irLcabarnbienthl.com.br (4.4) Np tipotese do o vencedor final deixar do herirar o compromissO a que se
vinculou em face do Prego. a GARANTIA BE PARTICIPAcAC sera exeaitada in iediatemente em beneficin
do GALPAR e o segundo colocado deverá ser chamado pare manifestar so tern interesse em prosseguir
corn a fomializaçO, nos tennos do sua Oltima oferta, e assim sucessivamente. (4.5) Nào havendo intorosse
de qualquer dos Proponentes em assurnir o cornpromisso nac honrado pelo vencedor final, deverá ser
realizado urn novo Prego. (4.6)0 pagamento do proposta quo se consumer homologadajudicialrfl 	 áeflte ser
realizado nos termos do CONTRATO WE COMPRA E VENDA DA UPI CAB. (4.7) Pars quo produza os
efeitos do direito e expodido o presente Edits?, quo seth publicado como do costume na forma do Let. Eu,
Pery Joo Bessa Neves, Chefe do Serventia Judicial. Matr. 01122962, o subsorevo. 0 Dr. Fernando Cesar
Ferreira Viana, Juir do Direito. (5) ANEXOS: (5.1) C) presente Edital conta cam os soguintes Anexos: (i)
Anexo I - Modelo do Carta do Apresentacäo do Oferta, (ii) Anexo II - Manifostacão do BNDES do 06 do julhO
de 2015 juntada aos autos do procosso do recuperaço judicial dos RECUPERANDAS relacionada a
alienacäo objeto deste Editol, (iii) Anexo Ill - Modelo do Coritralo do Compra e Venda do UPI GAB, 0 (iv)
Mcxc IV - Modalo do Ternio de Compromisso Firrne do (3arantia do Preço Minmmo do Prego do UPI CAB.

(5.2) Estes anexos estarAc disponiveis pare corisulta a partir do data da publicacão deste Edits] no seguinte

ondereco elotrônico: http:/Iri.cabambierltatCOm.br  (5.3) Os anexos especiticos do Modelo do Coitato de

Compra e Venda do UPI CAB, Anexp Ill so presente Edital, estarao disponiveis no pasta do nömero 23 do
N.- data-mom cia operaço (23 - Docurnentos do Prego), juntamonte corn todos Os documentos do que trots 0

toni anterior. pars todos os inleressados e Proponentes quo assinarem o Acordo do Contidenciabdade do
que trots o item (1.1). F, pare quo chegue so ccjnhecimento de todos Os interessados. rnando expedir a

presente edital quo sara publicado e afixado na forms do lei. Dade e passado nests ddade do Rio do
Janeiro, aos dez dies do més do novembro do aria do dots mil e quinze ELI, Pery Joao Besse Naves, Chefe
do Serventia Judicial, mat. 01/22962, mandei digitar e subscrevo. (o) Dr. Fernando Cesar Ferreira Mans,
,Juiz do Dinette.

Rio de Janeiro, 12 do novembro de 2015
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIARIO

MALOTE DIGITAL

Tipo tie documento: InformaçOes Processuals

COdigo de rastreabilidade: 81920151045270

Nome original: of.1092.2015pdf

Data: 15/1012016 15:05:47

Remetente:

Marcia de Cads cosendey Ferreira Vianna de Souza

DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motive de envio: Para manifestaçao.

Assunto: of.1092
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Podcr Judiclârlo do Estado do Rio dc Janeiro
Nona Cimara Civet

Oficio PJERJ n° 1092/2015
Ref. Proc. N° 0093715-69.2015.8.19.0001

Rio do Janeiro,15 do outubro do 2015.

Senhor Juiz:

Do ordem do E. Desembargador DES. CARLOS

AZEREDO DE ARAWO, nos temios do art. 527, IV, do CPC, solicito a Vossa

Exceléncia sejam prestadas infonnaçOes, inclusive quanto 80 ctimpdmento

do art. 526 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias a tim do instruir o julgamento

do AGRAVO DE INSTRIJMENTO N° 0056243-37.2015.8.19.0000, em que é

Agravante BANCO DO BRASIL S A e Agravado GALVAO ENGENHARIA S

A, GALVAD PARTICIPAcOES S A.

Ao ens$, apresento a Vossa Exceléricia protestos de

distinta consideraçao.

VALERIA BERNARDC) DA ROCHA BATISTA
SECRETARIA DA 90 CAMARA CIVEL DO TJRJ

Ao Exmo. Sr. Dr.
Juiz de Direito da CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL.

Secretaria da Nona Cmara Civel
Rua Dom Manuel, n° 37, sala 436. Lâmina Ill

Centro -Rio de Janeiro - RJ - CEP 20010-090
Tel.: + 55 21 3133-6009 e 3133-6299 - E-mail: 09cciv(ä8jrj.iustr- PROT 2081
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDtCIARIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: tnformaçOes Processuals

Codigo do rastreabilidade: 81920151045333

Name origiria: of.10932015.pdf

Data: 1511012015 15:14:04

Remetente:

Marcia do Cacia Cosendey Ferreira Vianna de Souza

DGJUR - SECRETARIA DA 9 CAMARA CIVEL

TJRJ

Priondade: Normal.

Motivo do onvio: Para conhecimento.

Assunto: of. 1093

41
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Poder JudiclIrlo do Estado do Rio de Janeiro
None Câmara Civet

Qficio PJERJ if 109312015
Ref. Proc. N° 009371569.2015.819.0001

Rio de Janeim,15 do oLitubro do 2015.

Senhor Juiz:

De ordem do E. Dosembargador DES. CARLOS

AZEREDO DE ARAIJJO, nos termos do art. 521, IV, do CPC, solicito a Vossa

Excelenda sejam prestadas informaçOes, inclusive quanto ao cumprimento

do art. 526 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias a tim de instflJir o ju!gamento

do AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0056513-61.2015.8A9.0000, err que 6

Agravante FLOWSERVE DO BRASH.. LTDA e Agravado GALVAO

ENGENHARIA S A, GALVAO pAwrIcIPAcOEs S A

Ao erisejo, aprosonto a Vossa Excelência protestos de

distinta consideraçâo.

VALERIA BERNARDO DA ROCHA BATISTA
SECRETARIA DA 9? CAMARA CIVEL DO TJRJ

Ao Exmo. Sr. Dr.
Juiz de Direito da CAPITAL 7 VARA EMPRESARIAL.

Secretaria us Nona Câmara Civel
Rue Dam Manuel, n'37, sala 436, Lârnina Ill

Contra - Rio do Janeiro - Ri - CEP 20010-090
Tel.; + 55 21 3133-6009 e 3133-6299-E-mail: 09cciv(ThrlJu$. - PROT. 2081



VE IRANO
A DV OC A DOS

C.

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE PIREITO DA P VARA EMPRESARIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO-RJ.

Recuperação Judicial

Autos no 0093715-69.2015.8.19.0001

PROMONLOGICAUS TECHOLOGIA E PARTICIPAçOES LTDA.

("PromonLogicatis"), yen respeitosamente, nos autos da recuperação judiciaL em epIgrafe

pedida por GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTJCIPAçOES S.A. ("Grupo Gatvão"

jj u Ruperandas fl ), inlorniar que interpôs agravo de iristrurnento contras as rr. decisOes

de Its. 9.74319.752 e 10.809/10.811, cumprirido assim 0 disposto no art. 526 do Cócfigo de

Processo Civil.

Por fim, a PromonLogicatis requer que todas as pubticaçães saiam

exciusivamente em name de Luiz Guithermc Moraes Rego Migtiora e Guitherme D'Aguiar,

respectivamente, inscritos na OA/RJ sob os nn' 63.306 e 134.174, sob pena de nutidade.

Rio de Janeiro, 09 de novernbro de 7015

	

Eduardo C. Wandertey 	 Danthe Navarro

OAB/SPn6 285.314	 OAB/SPn°315.245

OAB/RJ n'°-S 174

AV. BRIGADEIRO FARIA LLM#, H-3477 - 16° ANDAR . 04538. 133 . SAD PAULO - SP

-59 II 2313-5700/ f .55 11 2313-5990

veitaflu.cqntbr / caitat8ve$rano.con.br
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VE I RANO
AD VO GA D OS

EXCELENTISSIMO SEP4HOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GRERJ Eletrônica n° 11600051974-34

PROMONLOGICALIS TECHOLOGIA E PARTICIPAçOES LTDA. ( '4 PromonkNicatis" ou

"Agravante") inscrita no CNPJ do ME no 09.458.123/0001-45, corn sede a A y . Presidente

JusceUno Kubitschck, 1.830, 10 andar, Torre 1, São Paulo/SP, CCI' 04543-900, corn fundamento

nos artigos 522 e seguintes do Códtgo de Processo Civil ("CPC"), vem, diante de V.Exa., por seus

advogados, interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PEDIDO Dr ANTEaPAçAO DA rUTELA RECURSAL

1P4A LiD! TA ALTEP.A PARTE

contra a r. decisão tie fls. 9.743/9.752 e 10.509/10.811, proferida nos autos da recuperação
judicial no 0093715-69.2015.8.19M001, em trâmite perante a 74 Vara Empresariat do Foro

Central cia Comarca do Rio de Janeiro, ajuizado por GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO
PARTICIPAçÔES S.A. (%nipo Gatvao" ou "Agravadas"), petas razOes de fato e de direko a
seguir expostas.

contatowyeI,no.com.br
	

Ay. Presidence Wition, 231 2V andar 20030-021 - Rio d Janeiro ILl t213824 4741
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A Promonbgicatis instrui a presento recurso corn as principals cópias dos autos,

inctuindo as peças obrigatóriás e necessárias Para a formação do respectivo instrurnento, nos

termos do artigo 525 do CPC:

Dot. 1:	 DecisãoAgravada.

Doc. 2:	 Certidão de Pubucação.

Doc. 3:	 ProcuraçOes outorgadas aos advogados da Prornontogicalts, do Grupo

Gatväo e do Administrador Judicial.

Doc. 4:	 Principals peças cIa	 recuperação judicial
	

no 0093715

69.201 5.8.190001

Dot. 5:	 Acórdàos proferidos no Tribunal de Justiça de São Paulo

Em cumprirnento ao inciso Ill do artigo 524 do CPC, a PrornontogicaUs informa a

C	 norne e o endereço dos patronos das partes:

Pela Agravante: Eduardo Guimaracs Wanderley, inscrito na OAB/SP sob o rt° 285,314;

Guliherme D'Atuiar, inscrito na OABIRJ sob a no 135.174; e Danthe P4avarro, inscrito na

OAB/SP sob a n° 315145, todas corn endereço na Avenida Presidente Wilson, no 231, 230 andar,

CEP 20030-021, Rio de Janeiro/R.I.

Pelas Agravadas: Ftavio Galdino, inscrito na GAB/Ri sob o no 94.605 e Cristina Biancastelli,

inscrtta na OAB/SP sob o no 185.497, ambos corn endereco na Avenida Rio Branco, 138, 110

andar, CEP 20040-002, Rio de Janeiro/RJ.

Peto Administrador Judicial: Antonio Affonso Mac Dowell Leite de Castro, tnscrito na OAB/RJ

sob o 
no 

71.018; Leila Caldas Yleira da Cruz, inscrita na OABJRJ sob o n° 90.459; e Lucas Latini

Cova, inscrito na OAB/RJ sob o no 112.160, todos corn endereço na Rua Lauro Mutter, 116, cj.

4302, Rio do Janeiro/RJ.

Os advogados da Prornonlogicaus, signatários deste recurso, dectararn a

autenticidade de todos os documentos que a instruern, tics termos do artigo 544, SI°, do CPC.

A Prornontogicalis, ainda, junta a este agravo de instrurnento a guia

comprobatéria do pagarnento das custas retativas ao preparo deste recurso e requerem a sua

distribuição tivremente.

2 1 17

SI'- I6532vj



JUl/XE) PA SETIMA VARA EMPRESA RIA L Did CA P17>1 VJ?

C E R T!JJAO

CERTIFICO QUE nesta data Iavrei o competente
Termo de Encerramento deste D°1 ° Volume, corn 200
foRms.

Rio de Joneiro, 47 de AiEWe t 1&ROde 201^'.
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